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AMU ESTAOO OO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
município membro OO TERRITÓRIO DA aOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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PREFEITURA MUN. DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ADESAO 'XARONA

N. O003/2026-PMPB
Proc. Adm: 2026020/2026

//

OBJETO: ADESÃO â Ata de Registro de Preços n- 001/2025

originada do Processo Administrativo 088/2024, Pregão

Eletrônico n^ 013/2024- SRP do Município de Parnarama/MA,

que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para

a prestação de serviços de dedetização, descupinização,

desratização, limpeza em caixa d'água, hidrojateamento para

desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção,

transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação

de banbeiro químico versão standard com dedetização e

sanitizaçâo diária em atendimento as necessidades da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA.
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Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Elairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

mFOLHAS.

■PfiOC. N'

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE
RUBRICA

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso !, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta desafios relevantes relacionados à gestão, execução e
manutenção de serviços públicos essenciais, notadamente aqueles voltados ao controle de pragas,

limpeza urbana e sanitária, manejo de sistemas de esgotamento (incluindo fossas), bem como à

disponibilizaçâo e manutenção de banheiros químicos. A insuficiência e a inadequação desses serviços
têm impactado diretamente as condições de salubridade, a qualidade de vida da população e o
equilíbrio ambienta! no âmbito municipal.

A ausência de uma gestão integrada e eficiente dessas atividades potencializa riscos à saúde pública,

favorecendo a proliferaçãode vetores e pragas urbanas, a contaminação do solo e de recursos hídricos,

além de ocasionar transtornos à população, especialmente em áreas mais vulneráveis e em eventos

públicos. Tal cenário evidencia fragilidades tanto na execução quanto no monitoramento e controle

dos serviços prestados.

Os principais impactados por essa problemática são os munícipes, que ficam expostos a condições
inadequadas de higiene e saneamento, comprometendo seu bem-estar e segurança sanitária.

Ademais, a própria Administração Pública Municipal sofre reflexos negativos, seja pelo aumento de

custos decorrentes de ações corretivas emergenciais, seja pelo desgaste institucional perante a

sociedade, em razão da baixa percepção de eficiência na prestação dos serviços públicos.

Diante desse contexto, verifica-se a necessidade de adoção de medidas estruturantes que promovam

a melhoria da gestão e da execução desses serviços, por meio de solução que assegure maior eficiência

operacional, padronização dos procedimentos, controle de qualidade e acompanhamento sistemático
dos resultados.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

A solução pretendida atende ao interesse público, uma vez que proporcionará a mitigação de riscos à
saúde coletiva, a preservação ambiental e a elevação do nível de satisfação da população. Ademais,
espera-se a otimização dos recursos públicos, com redução de custos no médio e longo prazo, bem
como 0 fortalecimento da imagem institucional da Administração Municipal, evidenciando
compromisso com a promoção de um ambiente urbano mais saudável, seguro e digno para todos os
cidadãos. FOLHAS. ^

seu

PkOC. N-

±RUBRICA

INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Cândido Coelho de Sá Neto, José Burnett Pereira da Silva, Lays Ferreira Barros, Elisângela Noieto de Souza

Pastos Bons - MA, 16 de Março de 2026

Admintstraça

Portaria n® 03/2025

0
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B1MX} DO MAMNKAú

MtEFEmMA IMWnnU. OC PASTOS lONS^

aPÍ:OSJt77.173/WOa75
MUNICÍBIO MEMBAO DO TlRWn^ DA OlADANtA aMAOO SUL MAMfWENSE

PORTARIA N.** 03/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação
comissionado e dá outras providências."

para cargo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal
Constituição Federai,

e a

CONSIDERANIXD a Lei Municipal N.'* 497/2í)24, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF: 293.^443-87, para

exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste
município de Paste» Bons, ,Fstado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação
de todas as Despesas da Secretaria Mun^ipal de Administração de acordo com a L^ísiaçâo.

Art. 2' - Fica o Secretário autorizado a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de
Administração em conjunto coro a Secretaria Munkrípal de Finanças e Fazenda Pública, dentre as
atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assinar termo de abertura ou encerramento de

qualquer tipo de conbi, assinar ofícios e/ou ra^uerimentos direcionados as instituições financeiras
bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de
fornecedores e funcionários, solida saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar
todt» os tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de transfeiterias, liberar arquivos de ji^gamentos
no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, soiidtar o desbloqueio de senhas
quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar financeiro, solicitar saldos e extratos de

investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferências para mesma titularidade ou para
titularidades diferentes, soiidtar encerramento de contas bancárias, homologar lidtações, adjudicar
Üdtações na modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e decisões, assinar
contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofídos, assinar contratos e convênios,

instrumento de convênio e contrah» de pres^ção de serviçi», autorizar pagamentos, autorizar
abertura de

assinar

processos lidlalórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, emitir
comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa e inexigíbilidades, realizar
contratações, e demais obrigações administrativas referente a gestão da Secretaria Municipal de
Administração e demais transações financeiras inerentes do car^ que ocupa.

Art. 3^ - Esta Portaria entrará em vigor data de sua assit^tura, revogadas as disposições em
contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

fOMHUMVrt

NcmMrvusuo

• ► t

t
Noauc nOBSU

1 -41»)/' ^ym

i tENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNiaPAL

GESTÃO 2Q25/202S

S s 1

i
e «8 ^

3

.9
Aveniito Senão. lOüü - Sôo Itwé - CEP: 65.87(M)<» • í>««o» Uons-

rdefone; (0u:99t 3555-1245 - E-mml: pre&itura O

í r
CCKG

IV &



Município de Pastos Bons - MA VOL. V-N= 01029/2025

ISSN - 2965 ■ 0979

SEXTA - 03 DE JANEIRO DE 2025Diário oficiaL
EXECUTIVO

r
SUMARIO

i

weetgxramvoM—ap«.

PROC. N'^.
GABINFTF DO PREFEITO

PORTARIA M.^OartOZS-GAS

PORTARIA N • 04/2025-GAe

PoetAfUAH.»o&9eaMSAB

PORTARIA «•«tacea-CAB

PORTARlA«.*07/2a2S<3tó

PORTARIANroaaUS^M

PQPER L£<HSLATTVD IRJNICIPAL.

ATA DA SESSAO SOLENE OE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS HO MUHICJPIO DE PASTOS BOH$ (GESTÃO 202&I202S) E E ELEIÇAO DA MESA DIRETORA PARA O &ÊHIO 2028/2026 .2

TERCEIROS

SEM ATOS A RUBUCAA lASTA MTA

•fiUBaiCA. 1

2

2

2

2

GABINETE DO PREFEITO

r w
PORTARIAr r iPORTARIA

k

PORTARIA N* 04/2025-GAB "Dwpõe sobre Nomeação psra cargo com»»-

sionabo e dá outras providénciss' O PREFEITO OO MJNidPtO OE PAS

TOS BONS. ESTW30 DO MARANHAO. no uso de suas atnbuiçfies legais
e de acordo com o que con^ a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal. CONSIDERANDO a Lei Municipal N.*4g7/2024. que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeibira Municipal de Pastos Bons-Ma; RE-

SOLVe: Art r- NOMEAR a serátora VALBEA PEREíRA DA SILVA

SOUSA. CPF' 912.480.273-53, paraexeroero cargo comtssirmado de SE-

CRETARIA MüNICrPAL DE EOUCAÇAO e genr o Fundo de Manutenção
e Oesemeaivimento da EducaçAo Básica e de vatodzaçdo dos Profissio

nais da Educação-FUNDEB, deste município de Pastos Bons. Estado do

Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação as Des
pesas da Secretaria Municipal de Educação de acordo com a Legislação.
Alt 2* • Fica a Secretária autorizada a gerir todas se contas da Secretaria

Municipel de Educação em amfunto com a Secretaria MunicípM de Fmarv

ças e Fazerrda Púbfica, e dentre as atrdxiíçtes sstáo; solicitM’ a abertura

de cortas assmar lermos de abertura ou erverramereos de qualquer tipo
de conta, assinar crftdos e/ou requerimentos directonados as institurções
finarTceiras barrcárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de forne

cedores, realizar pagamentos de fornecedores e funcionários, soücitar sal

dos. extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos
de pagamentos, efeftiar todos os t^os de transferências, iberar arquivos
de pagamentos no gerendador firwiceiro, cadasbar senhas para uso das

contas, soficitar o desfatoqueio de senhas quancfe necessário, soficAar sal

dos e extratos de irrvestimentos ermtir comprovantes, sofieitv encerra-

menfe de contas bancánas, homologar licitações, ac^dicar licitações na
modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,
assinar contratas e convênios, assinar instrumento de convênio e contra

tos de prestação de seraços, autorizar pagameraos, autonzar abertura de

processos bctatôríos, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos,

emibr ujnxwaiáes. emitir ewtpenho, ordertar despesas, ratificar dspetrsa
e írrexigHMíidades, realizar contratações, e demais obrigações administra

tivas ref^ente a gestão da Secretaria Municipal de Admintsbação e de
mais transações financeiras inerentes do cargo que oa^. Art 3* - Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo
sições em conbário PUBUCHf-^. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabi-

nate do Preiedo do Muntcipio de Pastas Bons. Estado do Marvihão. ao

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de 2025 ENOQLE FER

REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 202S«128

PORTARIA N * 03/202S-GAB 'Dispõe sobre Nomeação paca cargo comis
sionado e dá outras prwdônaas." O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO OO MARM«IHA0, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.” 497/2024. que dt^}õe sobre
a Estrutura Acãninistr^ya da PreíeiturB Muntctpal de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE; Art 1*-NOMEAR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA OA SILVA,

CPF: 293.780.443-87, para exercer o cargo comiasionado de SEO^ETA-

WO MUNICIPAL DE ADMINíSTRAÇAO, deste municípèo de Pastos Bofis,

Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordena

ção de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Atbriínistração de
acordo com a Legislação. Art. 2* - Fica o Secretário autorizado a gerir todas
as contas da Secretaria Munkápai de Administração em conjunto com a

Secretana Munidpal de Finanças e Fazenda Pública, derbe as atobuiçaes
estão; aoticilar a Mwrtura de contas, assmar termo de abertura ou encer

ramento de qualquer efw de conta, assinar oflck» e/ou requerimentos di-

I racionados as instituições ftrancairas bancárias, cadastrar e aitomar ca

dastro de contas de otmecedores, realizar pagamentos de fornecedores e

funcionános, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer con

tas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os bpos de trans

ferências. Sberar arquivos de pagamentos rw gererKíador financeiro, ca

dastrar senhas para uso das coráas. soêcáar o ffrnHnfTiinn de serbas

quando necessário, cadastrar usuários para acessv o gererrciar finan

ceiro, solicitar siridos e extratos de invesbmenlos, emfer comprovantes,
efetuar transferências para me^na titularidade ou para trtwriarídades dife

rentes. solícüar encerramento de contas bancánas. homologar licrtações,
adjudicar licitações na modalidade pregão quarxlo houver recursos, assi

nar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar

portarias e ofícios, assinar contratos e convênios, assinar instrumento de

corTvêrso e contratos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, «si-

torizar Miertura de processoe bciatCnos. celebrar alas de fegislro de pre
ços e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir emperbo, ordenar despe
sas, ratificar dispensa e inexigíbilidades. realizar contratações, e demais

obrigações administrativas referente a gestão da Secretaria Munidpal de
Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que

ocupa. Art. 3* - Esta Portana entrará em vtgor rra data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE.

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Mitaidpio de Pastos Sons, Fytado
do Maranhão, ao primevo (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO
2025/2028
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNÍCÍPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
mT pastos bons

RUBRíCADOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
José Burnett Pereira da Silva,

u u

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,
DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA, HIDROJATEAMENTO PARA

DESOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO, TRANSPORTE, DESTINAÇÃO
DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS FOSSAS E LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD

COM DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA.

L©

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta desafios relevantes relacionados à gestão,

execução e manutenção de serviços públicos essenciais, notadamente aqueles voltados ao

controle de pragas, limpeza urbana e sanitária, manejo de sistemas de esgotamento (incluindo

fossas), bem como à disponibilizaçio e manutenção de banheiros químicos. A insuficiência e a

inadequação desses serviços têm impactado diretamente as condições de salubridade, a

qualidade de vida da população e o equilíbrio ambiental no âmbito municipal.

A ausência de uma gestão integrada e eficiente dessas atividades potencializa riscos à saúde

pública, favorecendo a proliferação de vetores e pragas urbanas, a contaminaçãodo solo e de

recursos hídricos, além de ocasionar transtornos à população, especialmenteem áreas mais

vulneráveis e em eventos públicos. Tal cenário evidencia fragilidades tanto na execução quanto
controlemonitoramento dos prestados.no e serviços

Os principais impactados por essa problemática são os munícipes, que ficam expostos a condições

inadequadas de higiene e saneamento, comprometendo seu bem-estar e segurança sanitária.

Ademais, a própria Administração Pública Municipal sofre reflexos negativos, seja pelo aumento

de custos decorrentes de ações corretivas emergenciais, seja pelo desgaste institucional perante

a sociedade, em razão da baixa percepção de eficiência na prestação dos serviços públicos.

Diante desse contexto, verifica-se a necessidade de adoção de medidas estruturantes que

promovam a melhoria da gestão e da execução desses serviços, por meio de solução que assegure

maior eficiência operacional, padronização dos procedimentos, controle de qualidade e
resultados.acompanhamento sistemático dos

A solução pretendida atende ao interesse público, uma vez que proporcionará a mitigação de

riscos à saúde coletiva, a preservação ambiental e a elevação do nível de satisfação da população.

Ademais, espera-se a otimização dos recursos públicos, com redução de custos no médio e longo

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RUBSíCA

prazo, bem como o fortalecimento da imagem institucional da Administração Municipal,
evidenciando seu compromisso com a promoção de um ambiente urbano mais saudável, seguro
e digno para todos os cidadãos.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 10 de Abril de
2026.

X

L©

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 2026,
sob o código https://pastosbons.ma.gov.br/transparencia/publicacoes?tipo=p62.

Indicação da Equipe de Planejamento

Cândido Coelho de Sá Neto, José Burnett Pereira da Silva, Lays Ferreira Barros, Elisângela Noieto
de Souza

0^0

Estudo Técnico Preliminar

Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa

complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotaçã
de preços, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto,

entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente,

descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução {quantitativos, aspectos
qualitativos, valores etc.).

0^0
d®

o

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETÍzÃ^O EM PRÉ- PIOS PÚBLICOS DO MUNIO PIO

2 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM PRÉ- PIOS PÚBLICOS DO MUNlQPIO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS PÚBLICOS DÒ MUNICÍPIO

5 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA ^ '
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV,

TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO

SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA COM CAMINHÃO LIMPA

FOSS«, COM OS SER- VtÇOS DE SANITIZAÇÃO E DEDHIZAÇÃO

Item Unidade Quant.

1 M^ 30.000

M^ 30.000

3 M^ 7.500

4 M" 7.500

M’ 250

6 M* 750

M^ 750

8 DIARIA 65

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária petos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 17 de Março de 2026

José Burnett Per^ra da Silva
Secretario de Administração

Portaria ne 03/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n® 2026020/2026, no

dia 17 de Março de 2026 que tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA,

HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO,

TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS FOSSAS E LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO

VERSÃO STANDARD COM DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA.

'/tM áh. i lyi
José Burnett Pereitó da Silva
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO íi’'Jr’h,CA

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no §

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta desafios relevantes relacionados à gestão, execução e
manutenção de serviços públicos essenciais, notadamente aqueles voltados ao controle de pragas,
limpeza urbana e sanitária, manejo de sistemas de esgotamento {incluindo fossas), bem como à
disponibilização e manutenção de banheiros químicos. A insuficiência e a inadequação desses serviços
têm impactado diretamente as condições de salubridade, a qualidade de vida da população e o
equilíbrio ambiental no âmbito municipal.

A ausência de uma gestão integrada e eficiente dessas atividades potencializa riscos à saúde pública,
favorecendo a proliferação de vetores e pragas urbanas, a contaminação do solo e de recursos hídricos,

além de ocasionar transtornos à população, especialmente em áreas mais vulneráveis e em eventos

públicos. Tal cenário evidencia fragilidades tanto na execução quanto no monitoramento e controle

dos serviços prestados.

Os principais impactados por essa problemática são os munícipes, que ficam expostos a condições
inadequadas de higiene e saneamento, comprometendo seu bem-estar e segurança sanitária.
Ademais, a própria Administração Pública Municipal sofre reflexos negativos, seja pelo aumento de
custos decorrentes de ações corretivas emergenciais, seja pelo desgaste institucional perante a
sociedade, em razão da baixa percepção de eficiência na prestação dos serviços públicos.

Diante desse contexto, verifica-se a necessidade de adoção de medidas estruturantes que promovam
a melhoria da gestão e da execução desses serviços, por meio de solução que assegure maior eficiência
operacional, padronização dos procedimentos, controle de qualidade e acompanhamento sistemático
dos resultados.

A solução pretendida atende ao interesse público, uma vez que proporcionará a mitigação de riscos à

saúde coletiva, a preservação ambiental e a elevação do nível de satisfação da população. Ademais,
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espera-se a otimização dos recursos públicos, com redução de custos no médio e longo prazo, bem

como 0 fortalecimento da imagem institucional da Administração Municipal, evidenciando seu

compromisso com a promoção de um ambiente urbano mais saudável, seguro e digno para todos os
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cidadãos.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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José Burnett Pereira da Silva, Lays Ferreira Barros, Elisângela Noieto de Souza
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP tRIjs;,;ca

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
LLÜ

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da
Organização.

0^0

CL®
Equipe de Planejamento

José Burnett Pereira da Silva, Lays Ferreira Barros, Elisângela Noieto de Souza

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta dificuldades na gestão e manutenção adequadas

de serviços de controle de pragas, limpeza, esgoto, fossas e disponibilidade de banheiros químicos.

Ri»

,0

Em atendimento ao inciso I doart. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

f A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta desafios relevantes relacionados à gestão, execução e

manutenção de serviços públicos essenciais, notadamente aqueles voltados ao controle de pragas,

limpeza urbana e sanitária, manejo de sistemas de esgotamento (incluindo fossas), bem como à

disponibilização e manutenção de banheiros químicos. A insuficiência e a inadequação desses

serviços têm impactado diretamente as condições de salubridade, a qualidade de vida da população
e o equilíbrio ambiental no âmbito municipal.

A ausência de uma gestão integrada e eficiente dessas atividades potencializa riscos à saúde pública,

favorecendo a proliferação de vetores e pragas urbanas, a contaminação do solo e de recursos

hídricos, além de ocasionar transtornos à população, especialmente em áreas mais vulneráveis e em

eventos públicos. Tal cenário evidencia fragilidades tanto na execução quanto no monitoramento e

controle dos serviços prestados.
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Os principais impactados por essa problemática são os munícipes, que ficam expostos a condições
inadequadas de higiene e saneamento, comprometendo seu bem-estar e segurança sanitária.

Ademais, a própria Administração Pública Municipal sofre reflexos negativos, seja pelo aumento de
custos decorrentes de ações corretivas emergenciais, seja pelo desgaste institucional perante a
sociedade, em razão da baixa percepção de eficiência na prestação dos serviços públicos.

Diante desse contexto, verifica-se a necessidade de adoção de medidas estruturantes que promovam
a melhoria da gestão e da execução desses serviços, por meio de solução que assegure maior
eficiência operacional, padronização dos procedimentos, controle de qualidade e acompanhamento
sistemático dos resultados.

A solução pretendida atende ao interesse público, uma vez que proporcionará a mitigação de riscos à

saúde coletiva, a preservação ambiental e a elevação do nível de satisfação da população. Ademais,

espera-se a otimização dos recursos públicos, com redução de custos no médio e longo prazo, bem

como o fortalecimento da Imagem institucional da Administração Municipal, evidenciando seu
compromisso com a promoção de um ambiente urbano mais saudável, seguro e digno para todos os
cidadãos.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A definição de requisitos claros e precisos é essencial para garantir que a contratação atenda

efetivamente às necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, assegurando a qualidade
eficiência dos serviços de controle de pragas, limpeza, esgoto, fossas e banheiros químicos.

e a

• Controle de Pragas: A solução contratada deve incluir serviços de controle de pragas urbanas,
abrangendo Insetos, roedores e outros vetores, com métodos seguros e eficazes, respeitando as
normas ambientais.

• Serviços de Limpeza: Deve ser garantida a limpeza regular de áreas públicas e Instalações
municipais, com frequência e métodos adequados para manter a higiene e a segurança.

• Manutenção de Esgoto: A contratação deve assegurar a manutenção preventiva e corretiva das

redes de esgoto, incluindo desobstrução e reparos, para evitar vazamentos e entupimentos.

• Gestão de Fossas: Deve incluir serviços de esvaziamento e manutenção de fossas sépticas, com
descarte adequado dos resíduos, conforme normas ambientais.

• Disponibilidade de Banheiros Químicos: A solução deve prever a instalação e manutenção de
banheiros químicos em eventos e áreas públicas, garantindo limpeza e suprimentos adequados.
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• Relatórios de Atividades: A contratada deve fornecer relatóriosmensais detalhadossobre

atividades realizadas, incluindo inspeções, manutenções e incidentes.

as

• Capacitação de Equipe: A equipe responsável deve ser devidamente treinada e certificada para a
execução dos serviços, assegurando a qualidade e segurança das operações.

• Atendimento a Emergências: Deve ser garantido um serviço de atendimento a emergências,
disponível 24/7, para resolver problemas críticos de forma rápida e eficaz.

• Conformidade com Normas: Todos os serviços devem estar em conformidade com as normas

técnicas e regulamentações vigentes, garantindo segurança e sustentabilidade.

• Monitoramento e Avaliação: Deve ser implementado um sistema de monitoramento e avaliação
contínua dos serviços, com indicadores de desempenho claros e mensuráveis.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS TERCEIRIZADO

Descrição: Contratação de empresa especializada para realizar controle de pragas em áreas públicas
e instalações municipais.

Vantagens:

• Expertise técnica especializada.

• Equipamentos e produtos atualizados.

• Redução de riscos à saúde pública.

• Flexibilidade na contratação de serviços pontuais.

Desvantagens:

• Dependência de fornecedores externos.

• Custos recorrentes de contratação.

• Possível variação na qualidade do serviço.

SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE ESGOTO TERCEIRIZADO

Descrição: Contratação de empresa para limpeza e manutenção de redes de esgoto e fossas sépticas.

Vantagens:

• Redução de custos com pessoal e equipamentos próprios.
• Atendimento especializado e rápido.

• Manutenção preventiva reduzindo emergências.

Desvantagens:
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• Dependência de cronograma do fornecedor.
• Custos variáveis conforme demanda.

• Necessidade de fiscalização constante.

PUBríiCA

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

Descrição: Aluguel de banheiros químicos para eventos e áreas públicas sem infraestrutura sanitária.

Vantagens:

• Flexibilidade na quantidade e localização.

• Manutenção e limpeza incluídas no serviço.
• Redução de custos com infraestrutura fixa.

Desvantagens:

• Custos recorrentes de locação.

• Necessidade de planejamento para eventos.

• Dependência de fornecedores para manutenção.

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS PARA CONTROLE DE PRAGAS

Descrição: Compra de equipamentos e insumos para que a prefeitura realize internamente o controle

de pragas.

Vantagens:

• Maior controle sobre o processo.

• Redução de custos a longo prazo.

♦ Independência de fornecedores externos.

Desvantagens:

• Necessidade de treinamento especializado.
• Investimento inicial elevado.

• Custos de manutenção e reposição de insumos.

PARCERIA PÚBÜCO-PRIVADA (PPP) PARA GESTÃO DE ESGOTO

Descrição: Estabelecimento de parceria com empresa privada para gestão e manutenção do sistema
de esgoto.

Vantagens:

• Investimento privado em infraestrutura.

• Expertise técnica e inovação.

• Compartilhamento de riscos.

Desvantagens:

• Complexidade na elaboração e gestão do contrato.
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• Possível resistência política e social.

• Dependência a longo prazo de parceiro privado.
n

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A contratação de uma empresa especializada para o controle de pragas em áreas públicas e instalações
municipais é tecnicamente justificada pelo desempenho esperado na redução eficaz de infestações,
garantindo a saúde pública e a segurança dos cidadãos. Essa solução é compatível com a infraestrutura
existente, pois utiliza métodos e produtos que não exigem modificações significativas nas instalações
municipais. A implementação é facilitada pela expertise da empresa contratada,

conhecimento técnico e experiência no manejo de pragas. Além disso, a solução é escalável,
permitindo ajustes conforme o aumento da demanda ou a identificação de novas áreas críticas.

que possui

Operacionalmente, a manutenção e o suporte são garantidos pela empresa contratada, que oferece

serviços contínuos e confiáveis, minimizando interrupções. A adaptabilidade da solução ao contexto
local é assegurada pela personalização dos serviços conforme as características específicas da região,
como clima e tipos de pragas predominantes.

Economicamente, essa opção apresenta um custo-benefício favorável em relação a alternativas como
a execução interna, que demandaria investimento em treinamento e equipamentos. O retorno sobre

o investimento é percebido na melhoria da saúde pública e na redução de gastos com tratamentos

médicos decorrentes de infestações. Além disso, a eficiência administrativa é aumentada, pois a
prefeitura pode focar em outras áreas prioritárias.

O interesse público é atendido de forma mais eficaz, pois a solução garante ambientes mais seguros e
saudáveis para a população. Essa alternativa é mais adequada em relação a outras opções do
mercado, pois combina expertise técnica com um entendimento profundo das necessidades locais,
oferecendo um serviço personalizado e eficiente.

A contratação de empresa para limpeza e manutenção de redes de esgoto e fossas sépticas é
tecnicamente vantajosa, pois garante a operação eficiente e contínua desses sistemas críticos. A

compatibilidade com a infraestrutura existente é alta, já que as empresas especializadas possuem

equipamentos e técnicas adequadas para intervenções sem causar danos. A facilidade de

implementação é evidente, pois a empresa assume a responsabilida de pela execução dos serviços,
permitindo que a prefeitura mantenha o foco em suas atividades principais. A escalabilidade é um

ponto forte, com a possibilidade de ajustar o escopo dos serviços conforme o crescimento

populacional ou a expansão urbana.

Do ponto de vista operacional, a confiabilidade é garantida pela experiência da empresa, que oferece
suporte contínuo e resposta rápida a emergências. A solução é adaptável ao contexto regional,
considerando as características específicas do sistema de esgoto local e as necessidades da

população.
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Economicamente, a contratação externa é mais vantajosa do que a manutenção interna, que exigiría
investimentos significativos em equipamentos e treinamento. O retorno sobre o investimento é

observado na melhoria da saúde pública e na prevenção de problemas ambientais, que poderíam
gerar custos elevados no futuro. A eficiência administrativa é aprimorada, permitindo uma gestão
mais eficaz dos recursos públicos.

O interesse público é atendido de maneira mais eficiente, garantindo a operação segura e contínua
dos sistemas de esgoto, essenciais para a saúde e o bem-estar da população. Essa solução se destaca
em relação a outras opções por oferecer um serviço especializado e adaptado às necessidades locais,
assegurando um gerenciamento eficaz e sustentável.

O aluguel de banheiros químicos para eventos e áreas públicas sem infraestrutura sanitária é

tecnicamente justificado pela necessidade de prover condições sanitárias adequadas, garantindo a
saúde e o conforto dos usuários. A compatibilidade com a infraestrutura existente é total, pois os
banheiros químicos são soluções móveis que não requerem instalações permanentes. A

implementação é simples e rápida, permitindo a adaptação a diferentes tipos de eventos e locais. A

escalabilidade é garantida pela possibilidade de ajustar o número de unidades conforme a demanda

espedfica de cada situação.

Operacionalmente, a manutenção e o suporte são oferecidos pela empresa fornecedora, que garante
a limpeza e o funcionamento contínuo das unidades. A confiabilidade é assegurada pela qualidade
dos equipamentos e pela experiência da empresa em atender eventos de diferentes portes. A

adaptabilidade ao contexto local é alta, permitindo o uso em diversas situações e condições
climáticas.

Economicamente, o aluguel de banheiros químicos é uma solução de custo-benefício favorável em

comparação à construção de instalações permanentes, que demandariam investimentos elevados e

manutenção contínua. O retorno sobre o investimento é percebido na satisfação dos usuários e na

prevenção de problemas sanitários durante eventos. A eficiência administrativa é aumentada, pois a
prefeitura pode alocar recursos para outras prioridades.

O interesse público é atendido de forma eficaz, proporcionando condições sanitárias adequadas em

locais e eventos que, de outra forma, não teriam essa infraestrutura. Essa solução é mais adequada
em relação a outras opções por sua flexibilidade, rapidez de implementação e capacidade de atender
a demandas variáveis de forma eficiente.

A compra de equipamentos e insumos para que a prefeitura realize internamente o controle de

pragas é tecnicamente viável, pois permite uma resposta rápida e personalizada às necessidades

locais. A compatibilidade com a infraestrutura existente é assegurada, pois os equipamentos podem
ser integrados às operações municipais sem grandes adaptações. A implementação é facilitada pelo
treinamento adequado dos funcionários, garantindo a eficácia das ações. A escalabilidade é possível,

permitindo a ampliação das atividades conforme a necessidade.

Operacionalmente, a manutenção dos equipamentos é gerida internamente, garantindo a

continuidade das operações. A confiabilidade é assegurada pelo controle direto sobre os processos e
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pela possibilidade de ajustes imediatos conforme as condições locais. A adaptabilidade ao contexto

regional é alta, permitindo ações específicas para diferentes tipos de pragas e situações.

Economicamente, essa solução pode ser mais onerosa Inicialmente devido ao investimento em

equipamentos e treinamento, mas oferece um retorno a longo prazo na forma de redução de custos

com contratações externas. A eficiência administrativa é aprimorada, pois a prefeitura desenvolve

capacidade interna para lidar com problemas de pragas.

O interesse público é atendido de forma eficaz, pois a solução permite uma resposta rápida e

adaptada às necessidades locais, garantindo a saúde e o bem-estar da população. Essa alternativa é

adequada em relação a outras opções por oferecer controle direto e flexibilidade nas ações de
manejo de pragas.

O estabelecimento de parceria com empresa privada para gestão e manutenção do sistema de

esgoto é tecnicamente vantajoso, pois combina expertise especializada com recursos municipais,
garantindo a operação eficiente e contínua do sistema. A compatibilidade com a infraestrutura

existente é alta, pois a empresa parceira traz tecnologia e práticas que se integram ao sistema atual.

A implementação é facilitada pela divisão de responsabilidades, permitindo que a prefeitura se

concentre em outras áreas estratégicas. A escalabilidade é garantida, permitindo ajustes conforme o
crescimento da demanda.

Operacionalmente, a parceria assegura manutenção e suporte contínuos, com alta confiabilidade e

resposta rápida a emergências. A adaptabilidade ao contexto local é garantida pela customização dos

serviços conforme as características específicas da região e do sistema de esgoto.

Economicamente, a parceria oferece um custo-benefício favorável, reduzindo a necessidade de

investimentos diretos da prefeitura em infraestrutura e pessoal. O retorno sobre o investimento é

percebido na melhoria da eficiência operacional e na redução de custos associados a falhas no

sistema de esgoto. A eficiência administrativa é aumentada, permitindo uma gestão mais eficaz dos

recursos públicos.

O interesse público é atendido de forma eficaz, garantindo a operação segura e contínua do sistema

de esgoto, essencial para a saúde e o bem-estar da população. Essa solução é mais adequada em

relação a outras opções por oferecer um serviço especializado e adaptado às necessidades locais,

assegurando um gerenciamento eficaz e sustentável.

QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

R$ Unid. R$ TotalItem Descrição

0 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS
PÚBLICOS DOMUNidPiO

Unidade Ouant.

R$
RS 1,001 30.000,00

30.000,00
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0 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITtZAÇÃO EM PRÉ- DIOS
PÚBLICOS DOMUNigplO

0 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNIOPIO

0- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

R$
M^2 R$ 1,0030.000,00

30.000,00

R$
3 M' R$ 1,007.500,00

7.500,00

R$
M’ R$ 1,007.500,00

7.500,00

0 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA
0 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA
DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO

0 - SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS
0 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA

COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SER- VIÇOS DE
SANmZAÇÃO E dedetizaçAo

5 M^ R$ 1,00 RS 250,00250,00

M*6 R$ 1,00

R$'l,00

RS 750,00

RS 750,00

750,00

7 M* 750,00

DIÁRIA8 RS 1,00 RS 65,0065,00

RS 76.815,00Valor Total

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

#
A contratação não será parcelada.

A opção pela não fragmentação da contratação mostra-se mais adequada sob os aspectos técnicos e

operacionais, uma vez que possibilita a execução integrada e coordenada dos serviços de controle de

pragas, limpeza de sistemas de esgotamento sanitário (incluindo fossas) e disponibilização de

banheirosquímicos. A prestação unificada favorece a padronização dos procedimentos, a continuidade

das atividades e a atuação sinérgica entre os serviços, evitando descompassos, sobreposições ou

lacunas que poderiam ocorrer em um cenário de múltiplos contratos.

Sob a ótica econômica, a contratação conjunta propicia ganhos de escala, permitindo à futura

contratada otimizar recursos humanos, logísticos e operacionais, o que tende a resultar em maior

eficiência e redução de custos para a Administração Pública. Ademais, a centralização contratual

contribui para a racionalização dos processos administrativos, simplificando a gestão, fiscalização e o

acompanhamento da execução contratual.

Destaca-se, ainda, que a concentração da responsabilidade técnica em um único contratado favorece

0 controle de qualidade e a responsabilização pelos resultados, assegurando maior efetividade na

prestação dos serviços. Nesse contexto, a solução integral revela-se mais vantajosa ao interesse

público, ao garantir atendimento contínuo, eficiente e alinhado às necessidades da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons, reduzindo a complexidade operacional e mitigando riscos decorrentes da

gestão de múltiplos fornecedores.

o

RESULTADOS PRETENDIDOSOOo .
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A presente contratação tem por finalidade alcançar resultados que promovam maior eficiência,
qualidade e efetividade na prestação dos serviços de controle de pragas, limpeza de sistemas de

esgotamento sanitário (incluindo fossas) e disponibilização de banheiros químicos no âmbito do
Município de Pastos Bons.

Dentre os principais resultados esperados, destacam-se:

Melhoria das condições de salubrídade urbana, com a redução da proliferação de vetores,
insetos e roedores, contribuindo diretamente para a prevenção de doenças e proteção da
saúde pública;

Adequado funcionamento dos sistemas de esgotamento sanitário, com a desobstrução, limpeza

e manutenção periódica, evitando extravasamentos, contaminação do solo e de recursos

hídricos;

Ampliação da eficiência operacional dos serviços públicos, por meio de execução integrada,
contínua e padronizada das atividades, reduzindo falhas, retrabalhos e descontinuidade na

prestação dos serviços;

Disponibilização adequada de banheiros químicos, especialmente em eventos e locais de grande

circulação, assegurando condições mínimas de higiene, conforto e dignidade à população;
Redução de custos indiretos e despesas emergenciais, decorrentes da prevenção de problemas

sanitários e da diminuição da necessidade de intervenções corretivas urgentes;

Aprimoramento do controle e da fiscalização contratual, com maior facilidade de

acompanhamento dos serviços prestados, indicadores de desempenho e responsabilização da
contratada;

Elevação do nível de satisfação da população, em razão da melhoria perceptível na qualidade
dos serviços urbanos essenciais;

Fortalecimento da gestão ambiental, com práticas adequadas de destinação de resíduos e

mitigação de impactos ambientais negativos;

Valorização da imagem institucional da Administração Pública, evidenciando compromisso com
a eficiência, a saúde pública e o bem-estar coletivo.

Dessa forma, a contratação proposta busca não apenas atender às demandas atuais, mas também

estabelecer um padrão mais elevado e sustentável na prestação dos serviços públicos municipais,
alinhado aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

—

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para viabilizar a adequada execução do objeto e assegurar o alcance dos resultados pretendidos, a
Administração deverá adotar previamente e durante a execução contratual as seguintes providências:
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Elaboração dos documentos técnicos necessários à contratação, incluindo o Estudo Técnico

Preliminar (ETP), Termo de Referência e demais peças de planejamento, com definição clara
do objeto, quantitativos, requisitos técnicos e critérios de medição e pagamento;

Realização de pesquisa de preços, com vistas à obtenção de estimativa de custos compatível com

os valores de mercado, observando as diretrizes legais e normativas aplicáveis;

Definição de critérios de habilitação técnica e operacional, assegurando que a futura contratada

possua capacidade comprovada para execução dos serviços, inclusive quanto a licenças

ambientais e sanitárias, quando exigíveis;

Designação de gestor e fiscais do contrato, com a devida capacitação, para acompanhamento

sistemático da execução dos serviços, controle de qualidade e verificação do cumprimento
das obrigações contratuais;

Estruturação de rotinas de fiscalização e monitoramento, com estabelecimento de indicadores

de desempenho, registros de ocorrências e mecanismos de avaliação periódica dos serviços
prestados;

Planejamento logístico e operacional, incluindo a identificação das áreas prioritárias, definição

de cronogramas de execução e alinhamento das demandas com as secretarias e setores

envolvidos;

Adoção de medidas de gestão de riscos, com identificação de possíveis falhas na execução

contratual e definição de ações preventivas e corretivas;

Verificação da regularidade documental da contratada, tanto na fase de habilitação quanto

durante a execução, assegurando o cumprimento das exigências legais, fiscais, trabalhistas e

previdenciárias;

Implementação de canais de comunicação e registro de demandas, possibilitando maior

interação entre a Administração, a contratada e a população, para reporte de ocorrências e

melhoria contínua dos serviços;

Promoção de ações de educação e conscientização, quando pertinente, voltadas à população,

especialmente no que se refere à correta utilização dos serviços e à preservação das

condições sanitárias e ambientais;

Previsão de cláusulas contratuais claras, incluindo sanções, critérios de medição, prazos e

responsabilidades, de modo a garantir segurança jurídica e efetividade na execução do
contrato.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Após análise do planejamento administrativo e dos contratos vigentes no âmbito da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons, verificou-se que não há contratações correlatas ou interdependentes

diretamente vinculadas ao objeto em questão.
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Os serviços ora pretendidos — controle de pragas, limpeza de sistemas de esgotamento sanitário
(incluindo fossas) e disponibilização de banheiros químicos — possuem natureza autônoma e podem
ser executados de forma independente, não estando condicionados à contratação prévia
concomitante de outros objetos para que alcancem sua plena funcionalidade.

Ressalta-se que, embora tais serviços possam, de forma indireta, contribuir para políticas públicas mais
amplas nas áreas de saúde, saneamento e meio ambiente, sua execução não depende tecnicamente

de outros contratos administrativos específicos, tampouco gera vínculo de interdependência que
comprometa sua operacionalizaçao isolada.

Dessa forma, conclui-se que a presente contratação pode ser realizada de maneira independente, sem
prejuízo à eficiência, à continuidade dos serviços públicos ou à integração com outras ações da
Administração, não havendo necessidade de vinculaçâo a contratações correlatas.

ou

IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de serviços de controle de pragas, limpeza de sistemas de esgotamento sanitário
(incluindo fossas) e disponibilização de banheiros químicos apresenta potenciais impactos ambientais
que devem ser devidamente avaliados, mitigados e monitorados ao longo da execução contratual.

No que se refere ao controle de pragas, destaca-se o risco associado ao uso de produtos químicos
(biocidas), os quais, se aplicados de forma inadequada, podem causar contaminação do solo, da água
e afetar organismos não-alvo, Incluindo fauna e flora locais. Dessa forma, é imprescindível que a
execução observe rigorosamente as normas ambientais e sanitárias vigentes, com utilização de
produtos devidamente registrados nos órgãos competentes, aplicação por profissionais habilitados e

adoção de técnicas que minimizem impactos, como o manejo integrado de pragas.

Quanto aos serviços de limpeza e manutenção de sistemas de esgotamento sanitário, incluindo
fossas, os principais impactos ambientais estão relacionados ao manejo, transporte e destinaçâo final
dos resíduos. A destinaçâo inadequada de efluentes e Iodos pode ocasionar contaminação de corpos
hídricos, do solo e lençóis freáticos, além de gerar odores e riscos à saúde pública. Assim, é
fundamental que a contratada realize o transporte e a disposição final dos resíduos em locais

devidamente licenciados, em conformidade com a legislação ambiental aplicável.

No tocante à disponibilização de banheiros químicos, os impactos estão associados à geração e
destinaçâo dos resíduos sanitários, ao consumo de ínsumos químicos e ao risco de vazamentos. Para

mitigar tais riscos, deve-se assegurar a manutenção periódica dos equipamentos, a correta

higienização, o uso de produtos ambientalmente adequados e a destinaçâo final dos resíduos em
unidades devidamente autorizadas.
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Adicionalmente, a execução dos serviços poderá gerar impactos indiretos, como emissão de gases

poluentes decorrentes do transporte de equipamentos e resíduos, bem como ruídos provenientes das

operações. Tais aspectos devem ser considerados no planejamento logístico, buscando-se a otimização

de rotas e o uso de equipamentos em conformidade com padrões ambientais.

Como medidas mitigadoras, recomenda-se a exigência de licenças ambientais pertinentes, a

comprovação de regularidade junto aos órgãos fiscalizadores, a capacitação dos profissionais

envolvidos e a adoção de práticas sustentáveis durante toda a execução contratual. Também é

recomendável a previsão de mecanismos de fiscalização e controle por parte da Administração,

assegurando o cumprimento das obrigações ambientais pela contratada.

Por outro lado, destaca-se que a adequada execução dos serviços contratados tende a gerar impactos

ambientais positivos, tais como a redução da contaminação ambiental, melhoria das condições

sanitárias, prevenção de doenças e promoção do equilíbrio ambiental no município.

Dessa forma, conclui-se que, embora existam potenciais impactos ambientais associados à

contratação, estes podem ser eficazmente mitigados mediante o cumprimento das normas legais e a

adoção de boas práticas operacionais, resultando, ao final, em benefícios ambientais e sanitários

relevantes para a coletividade.

© CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Pastos Bons - MA, 20 de Março de 2026

.m
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Portaria n? 03/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
LLU

0^0

CL®
Equipe de Planejamento

José Burnett Pereira da Silva, Lays Ferreira Barros, Elisângela Noieto de Souza

Objeto Detalhado

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA,
HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO,
SUCÇÃO, TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS FOSSAS E LOCAÇÃO DE
BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA.

L_©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência(respostasaos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

PROBABILIDADE PESO

Muito Baixa 1

Baixa 2

Média 5
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Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Alta 8

Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESIMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divutgação ou de conformidade).
Muito Baixo 1

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRiZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOMUITO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO MÉDIOALTO RISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO

MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO ALTO ■ RISCO ALTO ■

O
►-
u

< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOBAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXOü.

MUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIAMUITO BAIXA BAIXA ALTA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Desempenho Insatisfatório na Prestação de Serviços de Controle de Pragas
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Etapa

Gestão Contratual

Impacto Probabilidade

MédiaAlto

Dano

A proliferação de pragas em áreas públicas, causando riscos à saúde da população e necessidade de retrabalho ou contratação
emergencial de novo fornecedor.

Ações Preventivas

Estabelecer critérios técnicos detalhados no edital e contrato, incluindo periodicidade

de controle e métodos utilizados.

Exigir comprovação de experiência da empresa e qualificações das equipes.

Responsável

Ações de Contingência

Aplicação de multas contratuais e possibilidade de rescisão com chamada do segundo
colocado.

Planejar solução emergencial interna temporária até nova contratação.

Responsável

Risco Médio • Irregularidades no Descarte dos Resíduos da Limpeza de Redes e Fossas Sépticas

Etapa

Gestão Contratual

Impacto

Muito Alto

Probabilidade

Baixa

Dano

Contaminação ambiental, autuações por órgãos ambientais e repercussão negativa para a administração pública.

Ações Preventivas

Exigir apresentação de plano de destinação e descarte de resi'duos no processo de

contratação.

Fiscalizar rotineiramente o cumprimento da legislação ambiental e exigir registros de

descarte dos resíduos.

Ações de Contingência

Notificar órgãos de fiscalização ambiental imediatamente e cooperar com as

investigações.

Atuar rapidamente para contratar empresa emergencial para regularizar o descarte.

Responsável

Responsável

Risco Médio • Incompatibilidade Técnica de Equipamentos Adquiridos para Controle interno de Pragas
Etapa

Planejamento

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Impossibilidade de uso dos equipamentos, desperdí'cio de recursos e necessidade de nova aquisição.

Ações Preventivas

Realizar estudo detalhado das necessidades e especificações técnicas antes da compra.

Responsável

Consultar mercado e experiências de outros munidpios para definição dos itens a

serem adquiridos.

Ações de Contingência

Proceder à devolução/troca dos equipamentos se possível.

Ajustar procedimentos internos e buscar alternativas provisórias até nova aquisição

adequada.

Responsável

Risco Alto' Falha no Atendimento às Normas Sanitárias em Banheiros Químicos Locados

Etapa

Gestão Contratual

impacto Probabilidade

MédiaAlto

Dano
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Possibilidade de autuação dos órgãos de vigilância sanitária e insatisfação dos usuários devido a ausência de manutenção adequada

dos banheiros qumicos.

Ações Preventivas

Incluir no contrato exigências de manutenção periódica e atendimento às normas

sanitárias vigentes.

Fiscalizar o cumprimento de todas as obrigações relacionadas à limpeza e reposição de
insumos.

Ações de Contingência

Notificar o fornecedor e aplicar sanções contratuais imediatamente.

Providenciar limpezas extraordinárias ou substituição dos equipamentos em caso de

descumprimento continuado.

Responsável

Responsável

Risco Extremo - Dificuldade de Integração Operacional na Parceria Público-Privada (PPP) para Gestão do Esgoto
Etapa

Gestão Contratual

Impacto

Muito Alto

Probabilidade

Alta

Dano

Comprometimento da eficiência do sistema de esgoto, atrasos na implementação de melhorias e insatisfação da população
beneficiada.

Ações Preventivas

Prever indicadores de desempenho claros e mecanismos de monitoramento contínuo

no contrato de PPP.

Realizar reuniões periódicas de alinhamento entre a administração pública e o parceiro

privado.

Ações de Contingência

Aplicar cláusulas de penalizaçâo previstas no contrato em caso de descumprimento de
metas.

Recorrer a mediação ou arbitragem para resolução de impasses contratuais.

Responsável

Responsável

Risco Médio - Aquisição de Insumos com Validade ou Efetividade Inadequada para Controle de Pragas
Etapa

Planejamento

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Perda de recursos públicos, redução da eficácia do controle e possibilidade de recrudescimento das infestações.

Ações Preventivas

Incluir critérios rigorosos de validade mínima e certificação de eficácia no edital de

aquisição.

Avaliar fornecedores quanto à conformidade de laudos técnicos dos produtos
ofertados.

Ações de Contingência

Solicitar devolução e substituição dos insumos inadequados junto ao fornecedor.

Responsável

Responsável

Ajustar procedimentos internos para identificação prévia de problemas em futuras

aquisições.

Risco Alto ■ Interrupção de Serviços em Períodos Críticos (Eventos ou Estações de Chuva)

Etapa

Gestão Contratual

Impacto Probabilidade

AltaAlto

Dano
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ocorrência de problemas sanitários imediatos, reclamações do público e potenciais prejuízos à saúde pública decorrentes da

indisponibiiidade de banheiros químicos ou serviços de esgoto em momentos de maior demanda.

Ações Preventivas

Prevê no contrato planos de contingência para altas demandas e periodos críticos.

Exigir dimensionamento ajustado às variações sazonais e eventos no munidpio.

Ações de Contingência

Disponibilizar equipes ou fornecedores alternativos previamente cadastrados para

emergências.

Comunicar o público e organizar alternativas temporárias até a normalização dos

serviços.

Responsável

Responsável

Risco Médio • Baixa Capacidade Técnica da Equipe Municipal para Operação dos Equipamentos Adquiridos

Etapa

Planejamento

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Subutilizaçâo dos equipamentos, desperdício de recursos e falhas nos controles de pragas realizados internamente.

Ações Preventivas

Incluir no processo de aquisição a obrigação de treinamento completo aos servidores.

Responsável

Selecionar produtos/equipamentos cuja operação seja compatível com o perfil dos

funcionários disponíveis.

Ações de Contingência

Contratar serviço de capacitação emergencial junto ao fornecedor.

Realocar temporariamente equipes com maior aptidão até nivelamento do

conhecimento.

Responsável

Risco Alto - Inadimplência Recorrente da Empresa Parceira no Cumprimento de Obrigações Fiscais e Trabalhistas

Etapa

Gestão Contratual

Impacto Probabilidade

MédiaAlto

Dano

Paralisação de serviços, riscos jurídicos para a administração pública e exposição negativa à imagem da prefeitura.

Ações Preventivas

Monitorar periodicamente toda a documentação fiscal, trabalhista e previdenciária da

empresa contratada ou parceira,

incluir cláusulas contratuais de rescisão em caso de inadimplência reiterada.

Ações de Contingência

Notificar e exigir regularização imediata com base no contrato.

Responsável

Responsável

Iniciar processo de substituição do prestador ou parceiro, se necessário.

Risco Alto - Descumprimento dos Prazos de Atendimento para Limpeza de Esgoto ou Controle de Pragas

Etapa

Gestão Contratual

Impacto Probabilidade

AltaAlto

Dano

Acúmulo de resíduos, aumento de infestações, transtornos à população e possibilidade de multas ambientais.

Ações Preventivas

Fixar prazos claros e escalas de atendimento prioritário no contrato.

Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Estabelecer cronograma detalhado com pontos de controle e fiscalização regular do

cumprimento.

Ações de Contingência

Aplicar sanções previstas em contrato e acionar prestadores alternativos de plantão

(se houver).

Notificar imediatamente para retomar os serviços e registrar ocorrências para embasar
novas decisões.

Responsável

Risco Médio - Erro na Estimativa da Quantidade de Banheiros Químicos para Eventos

Etapa

Planejamento

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Insuficiência de unidades, filas, reclamação pública, possível insalubridade no local do evento.

Ações Preventivas

Utilizar dados históricos e parâmetros técnicos para dimensionamento correto da

quantidade.

Realizar levantamento prévio sobre público estimado e condições locais espedficas do
evento.

Ações de Contingência

Solicitar fornecimento extra emergencial ao prestador ou acionar outro fornecedor em

caráter complementar.

Organizar áreas de suporte e comunicar alterações para minimizar os transtornos.

Responsável

Responsável

Risco Médio • Incompatibilidade Contratual ou Regulatória na Parceria Públíco-Prívada de Gestão do Esgoto

Etapa

Seleção do Fornecedor

Impacto

Muito Alto

Probabilidade

Baixa

Dano

Suspensão do contrato por irregularidades jurídicas, atraso em investimentos e vulnerabilidade a ações judiciais de órgãos de
controle.

Ações Preventivas

Revisar detalhadamente o contrato à luz da legislação vigente e envolver equipe

jurídica especializada.

Avaliar o histórico e regularidade da documentação das empresas parceiras durante o

processo de seleção.

Ações de Contingência

Promover adequações contratuais imediatas mediante parecer jurídico.

Suspender temporariamente a execução e buscar intervenção administrativa

conforme previsto em lei.

Responsável

Responsável

ETP N2 010/2025 - DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços

de dedetização, descupinização, desratização, limpeza em caixa d'água, hidrojateamento para

desobstrução de PV e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação dos dejetos e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com dedetização e sanitização

diária em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS-MA.

Pastos Bons * MA,20 de março de 2026

Jòsé Burnett Pereir

Secretario de Administração

Portaria nS 03/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

T'

RUBRICA

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitaros critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

item Descrição R$ Unit.Unidade R$ TotalQuant.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS
PÚBLICOS DO MUNidPiO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS
PÚBLICOS DOMUNidPIO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM PRÉDIOS
PÚBLICOS DOMUNltíPlO

^

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS
PÚBLICOS DOMUNltíPlO

1 M^ 30.000

+

2 M^ 30,000

3 M^ 7.500

4 M’ 7.500

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA
DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO

SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA COM

CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO
E DEDETIZAÇÃO

5 M^ 250

6 M* 750

7 M* 750

DIÁRIA8 65

Valor Total
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
'nst

RUSRICA

Concluído as solicitações acima, devo!va-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 23 de Março de 2026

i

X
úuâ

José Burnett Perdíra da Silva

Secretario de Administração

Portaria ne 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.past05bons.ma.gov.br

Página 2 de 2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Pi^oc, N-

RUB('wCA ..

DESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO,

DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA, HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES

DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO, TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS FOSSAS E LOCAÇÃO

DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM ATENDIMENTO AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA, informo que todas as solicitações foram

devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1*, Lei 14.133/21)

Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel para
Consulta de Preços no portal https://bid.startgov.com.br/cotacoes/2238 disponíveis no Portal Nacional de
ContrataçõesPúblicas (PNCP);

0 valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerando as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES £ ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição R$ Unit.Unidade R$ TotalQuant.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS
PÚBLICOS DO MUNidPIO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM PRÉDIOS
j PÚBLICOS DO MUNia'PIO

1 M^ RS 4,70 R$ 141.000,0030.000

2 M^ 30.000 RS 4,68 RS 140.400,00
■t

3 M^ RS 5.93 RS 44.475,007.500

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA

4 M^ RS 4,89

RS 161,24

7.500 RS 36.675,00

RS 40.310,005 M* 250
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

F30C.N-— ..

é-RÜBSiCA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA

DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO,
SERVIÇOS DE LjMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA
COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SER- VIÇOS DE
SANITIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO

6 M* R$ 236,50 RS 177.375,00750

7 M^ R$184,81 [ R$138.607,50

R$ 321,58

750

8 RS 20.902,70DIARIA 65

Valor Total RS 739.745,20

Recomenda-se prosseguir com as providências necessárias à formalização do processo, observando os

critérios normativos aplicáveis

Pastos Bons - MA, 26 de Março de 2026

Elisârigela Noieto de Souza

Diretora Dep. de Compras

Portaria n^ 36/2025
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l ARIA N.'* 36/2U25-GAB

”Dispõe Mibfc Nomeação para cai^o
i:omi<«sionadu e dá outra» providências."

O rRKIÜlTO IMJ MUNiCÍFK) l)í; PASIOS BONS, HSTADO !X1

MARANIiÀO, no uso de suas airibuisões U^gais e de acordo com o tjue ciMifere a Lei

(.)rgâniia Municipai ea CÀnistiluição i-edifal.

CONSIDERANDO a I.ei Municípíd N.‘' 497/2024, que disp<H’ sobre a

Hstrutuia Adnjini.stiariva da {‘ivíeiLara Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art r NOMEAR a sonhara ELISANGELA NOIETO DE SOUZA, CPF:

m4.17.2AM9, para exercer o cargo comissioiiado de DIRETORA DO

DEPARI AMENTO DE COMPRAS, deste munjcipio de Pastos Bons, Estado do

Mdranhdo.

Ail. 2*’ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua vcssinatura, revogadas as

dtspos»,cH’s em ccmtrário.

PUBMQUE-SE, RtGíSTRF-SE, CUMPRA-SE.

Ciahinete do IVefeito do MunK'ipjo de Pastos ÍVins, Estado do Maranhão, aos

primeiro (Ol) dia do mês de janeiro (ÜI) do «mo de dois mÜ e vime e cinco (2025).

EMCXJUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

o
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1 tFNOgUL FERREIRA MOTA NFTO
FREFEITO MUNICIPAL

CTSTÀO 202^2028
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Município dp Pastos Bons MA

Diário oficiaL
À
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r^ PORTARIA Pmo»Bon» (-(tado doM4ranMo Ad 2* Ena Porw* «fttwtl«mvtgornc aau

M sua assmatk^a rawgaetaf as «tpoaçdfts am corwiavo PueuQJE Sê. fí&mS

IHF St- CUh^RA-SC Oatanal» 00 PivtMo do Munidpio d» PMtot Bons efstado -j- i
mia vinta^>2Ü-4
«.UtJ»- i

á

do Uarartixâo, sos pdmatro {01) do m4s da lanam (01) 00 ano df dois r
e cncD (2Q2S) CNOOUE FEf»«»A MOTA NETO JtMNier
TAO 20250028

PORTARIA N' 34/2025-GAe 'CWpte sob^e Nomeação (tara carao CQnaswonado a

d4 Mtns ptowMneas' O PRErEITO 00 MUNiClPtO OE PASTOS BONS. CS

TAOO DO MAKANhAo no udo da suas strithaçAat ‘tj*- a da acordo com o qua
confera a lai Orgênica WtawMl a a ConsMuIçío redtrtl. CONStOERAMX) a Lai

Munic^l N * *97/2024 <tjt d«p8a smrt a FtinAura AAnwaabaeva da Prafeitura

MinOpaidai^siosSons-Wa RESOl^ Ad 1*-NOMEAR osaraw CRMOSCO

NiMCS OA SllVA NETO. Sa'Mdor EM«d. CPT 0118s7 2234B. f>va amrca> o

cargo comi»a«r^ da 0«ETOR 00 OEPARrAMENTO 06 rOlHA 06 PAGA

tCNIO.daata muracqxo da Paaioa Bons. Estado 00 M»ai>hAo Ait 2* Esta Por

Una tfirari am vigor na dau de sua assmatura mvogaoas MAspoaiçâas cmcon-
irano Pum.tQUE-^ REGISTREI CUMPRA-SC OatinaM do Prefeao do Mu

nMapradePaatosSona EatadodoUannbte.aoapnmaaeffliidtadOfnásdeianeMti

<Ol)do ano da dois rna a vima a onoo (2<l2&} ENOOUE FERRfd<A hoia Nf-rO

PREfErrOMUNCIPAt GESTÃO 202^2028

.rH^^ PORTARIA
ká

RUbrvií.rt ——
PORTARIA N * 3W202S>CAa 'Oapda sobra NomoaçAo para cargo eonaaannado a
da outras provKttncma * O PREFEITO OO WUNfCÍPtO OE PASTOS BONS. ES

TAOQ no makanhAO nc uao M suas aliRMçaM laga>s a da acordo com o Qua

oonlaw a Lai OtgAraea UuMdpai a a ConaWwçAo Fadantf CONSCERANOO a L»

FAiOMapai N * 4ft7/2024 qua d«p6a soOrt a Eftnj«aa Adnwvadadva da Prafadora

«Amiopai da Pasfoa Rona-Ma RESOLVE Art i*- NOMEAR e aamer luan mak-

COSStOlXiRAACUiAR.CPE 063 088238-18, para aiesrcar o cargo eomattonado
da ASSESSOR NiVEi I lotado no Oapartamenio da ConcdWMjaca.ddMoniuiwípio
da Pastoa Bor«. Estado do MwanPAo Art 2* Eata PorMru ararara am Mgor na
daudasuaaunalksa.mwogadasasaspaaicãaaamcarwdno PUSLiOUE SE RE-

OtSTRE-SE. OJMPRA-SC GMidwle do PiilMu do MudctpW d# Pastos Bons. Es

tado do Marannio. aea prarwro (Ot) «Ha do méa da janaro ^1} do ano da do« ma a
«na a drtco {202!» ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PR&'EITO MUNCtPAt

r^ PORTARIA
á

PORTARIA N * 3S/202SG*ê Ttapâa sobra Nomaaçáo tMsa caq)0 comssnnado a

aa out/H (KOMdànoaa * O PI^FEITO OO DE PASrOS BONS ES

TADO DO MARANHAo. no uao da suas atttbidçãas lagus a da acordo com o qua

contara ■ lai O^Antca Uuracipai a a ConatRiaçio Faoarai

i

GESTÃO 202SKm»

^ PORTARIA rCONSOER4400 a Lai Mumopat N * 497/2024 que awpfta soOrr • EitruMa Ad-

nsouoadva da Ptalmasa M«asagat da Pastoa HonarMa <«:30LVE Art 1*- NO

MEAR a taH:>hora LAY8 FERREIRA 8AR1^. CPF 081 891 S01 80 pam asarem

0 cargo comaionado da OB«E TORA 00 O^ARTAMeNTO Oê aiuOxak»adO.

MATERIAL E PATRIMÔNIO dasta rngnK^ da PaU« Bons Estado do MararWto

Art 2* Esta Portana antrará am Mgor na data da sua aiiinaura 'avogades «s
d«»aiçtes aro congtdo PuetiQUE-SE REOSIRE-SE. CUMPRA-SE OMnnata

do FHefato do MurKtpu: oa PaMos Bont. Estado do Marar#>8o, aea prtmatro (01) cha

do mte da {anaro ^1) do ano da doaa mil a vMe a csx» (2028) ENOQUf FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO cfRJNlClPAL G^tAO 2025OÜ28

á

PORTARIA N '40i'2028-OAS -DwpOa aobra Nome»
dé ouiraa ptwdènoas* O PREFEITO OO MUNIC

TAOO DO MARAr»lAo. na uae de auaa aeHKsçdea legam a da aconlo oom o que

cerdata a Lji Crônica Muaondi a a CenatRuMo Peda». COH3CERANDO a Lm

hbnioitat N * 407/2024, qua d«p6e soOra a Estrutuni Admtmaamava da Prataituia

Muniopai da Pastoa Bona^da. RESOLVK Art. i*. NOMEAR a aarviora ELAMNE

DUARTE BARROS <»(ANGEiRO CPT 047 «48 973-40. ptn awcer o cargo 00-
mrnawnado da DIRETORA OO DEPARTAMENTO OE CONTABRJOAOE. das» mu-

nndiaoda PastoaBcrts.EatadedeNMranhio Art. 7*-EstaPortariaarttra rá em««gor

nadauidasuaaaam«urs.rewBadasaad»poa<çOeaerooanirMto PUBLiOuE SE.

RfcGtSTRÉ-SE. CUMPRA-SE Catmaie do PraSaite do Mgnaapto da Pastoa Bons,

Estado do MarsiViêo. BasprtMiro(e)i)ii>ado orée oa janaro {Oi}do «w da doa

m a «aoaa anco (2028) ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PREFHfO MUNICI

PAL C^STAO 202SI2B28

para cargo Gomuionado a

) GE PASTOS BONS. ES

r^ PORTARIA
i

Pintaria N.* 36/2(tt8CAS ~0«pda sobre Noimaçdo PtPs cargo oomasoriKto a

dè outras prootdènaas' O PREFEITO OO MUNCVNO OE PASTOS BONS ES

TADO 00 MARANhAo no loo da suas Mtimçdas Mgsa e da acordo oom o que

Qonfita 8 tai Orgdnca hhnapai a a ConstiAHçtlo Fadarsl CONSiüERANOO a U>

Munopaí N * 497/2034. qua ã«^6a sobra s Estrutura Adnanatraava da Pralaiqira

Mume^ da Pastos Bona-Ma. í^SÚLVE. AA t*- NOAKAR a sarViors ELISAN-

GELA NOLETO Of- SOU2A.CPF 900 437 233-49 pdraawcarocatgocDmosio-
cadodaDiHErORAOOOEPARTAMENTOOE COMPRAS dasMmurwdNOdaPaa
na Bons, fitado oo Ma<arw8o AA 2* Eata Poriana arward am vigor na oata da

$ua assinatura ravogadas as dapostçdds tsn conMno PuBLiQUE-SE. REGtS

TI^-SE. CUMf^-SE Gaetnata do RaNdo do Uunlc(p« da Panoa Bora Estado

do MarannSo, aoa pdmoro |01) M do mN do lanoiro ^1) do ano aa dota mi # vtm»

o emeo (2028) ENOOUE FERREdlA MOTA fCTO PREFEITO MUMCIPAL GES-
tAo 2Cr2Sa»28

r^ PORTAfifA
á

PORTARIA N * 41/2028-GA8 TMpda aobra Ncma

dâ ouVH prtM0«ncraa ' O PREFEITO DO MUM<

TAOO OO MARAFdiAO. no uae dt suas atrmuiçdcs «gws c da acordo com o qua

cordata s Lai Orginca Muniopai a a ConiMtuçáo Fadarai.

psra cargo Gomsartinado t
) DE PASTOS BONS ES-

CONSiOERANDO a Lei Muoidpai N ’ 497/2024. qua disoâa sebra a Estrutura Ad

nritniNa da Ptafaqura MuntclpB da Pastos Bona-Ma. RESOLVE Art 1*- NO

MEAR o sanNor ROeSON CAVALCANTE OE BAFtROS CPF 807 077 683-68 psra
asaroar o cargo oonHaMonoda da ASSESSOR NlMEL I. lotado na Cemtto Pwms-

nonis da üdMçdo. daM muniofao da Pastos Bons, EsMdo do Msranftèo Ari 2* -

Esta Portana antN^d am «tgor r« data da sua assinsbjra ravogadas ts d«bos>«)8at
am cararAno PU8UQUE SE. RECiSTRE-SE. CUMPRA-SE. GaOaiMo «O PratWo

do Murac^do PaalaaBons Estado doMaranrilo.aeapnRias9(01}dtsdDrn9sda
jarwa (91) do ano do doa rna a «mia a oneo (2028). ENOQLX FERRE ira MOIA

NETO

r^ PORTARIA
á

PORTARIA N ^ 3T/2025-GAB *Oispía sobra Nomaaçéo para cargo oomasiensdo a

94 outras prosSdinctas * O PREFEITO 00 ML^bOPlO OE PASTOS BONS ES

TADO OO MARanhÍO. no uae da auaa MrtbuiçAas lagM a da acordo com o qua

oonfara a La< Ort^rwa Mrtvopai a s ConsMuiÇAe Fadatar. CONSiOERANDO a I»

Mursopai N * S87/3GQ4. ^ja dispda sobra a Estrus/ra Adnmstrabva ds Pralatiurs

Murrea^í oa PMtoa Bona-Ua; RESOLVE Art i*- NCMEAR a saratora CARiA Pa

TRICIA SANTOS 06 WORAtS CPF 642 615903-44 pwa «rarear o cargo corma-

lionsdo da ASSESSORA NiVEi I, lotada no Uapartamarao da Arracadaçlo a Fw
ctfoaçAc 04 Trmuiot. daaia munaáfM da ^itcs Bana. Estado do Msranbio Ait.

2* Esta Ponana «nnut am ogo' na aauí da sua assinatura, ravogadas aa dapob

çbasameontrano puBLIOLS!:-SE. REOiSTMi-SE. CUMPRA SE GttsiaMdoPra

laao dc Mumòpio da Pastoa Bota Estado do Marannéo aos pnmaro (01) dus do

méCdS)anaw^0<0l)d0Srt0dSdoamas «iniss i3rtc»(2035) ENOOUE FERREIRA

MOTA NETO PREFETTO MUNClPAl GESTAO 2Q28OT28

PREFEITO MtMCiPAL GESTAO 2028/2028

r r
PORTARIA

i

PORTARIA N * 4Z/2028-GA8 TttpAa sobra Nomaaao |
as outras providérKiis* O PREFEITO DO MUNid^
TAOO OO MARANHAo no uao da suas anomcOsí «gam e de acoMo com o qua

confera a L« Oiglraca Muraagai a a Coroatuiçio Fsoarai. CONSiOERANOO a Lat

Murvapat N * 497/2024 qus Mpòe soort a Etmriyn /wrvmnava da PrtNslura

Mursofua ds Pastoa Bona-Sla RESOLVE Art t■-NOMEAR«>BatatorPAULOF^N-

RiQUE ANTUNES DE SOUSA CPF 886 896 <23-91. nra saracer o car^] comO-

Monado da ASSESSOR NtvEi H. «araao ne SacraWns Munegai de Tttraso s

Trantpona. daasa sturacdM da Paaioa Boia. Eslaao do MaranMo An 2* - EMa

Portaria sntrsr* are vigor na data de sua aaasafcini. ravogadas aa dOBotaçOaa am
coroarto PuaUOUE-SE REGiSTRE-« CUMPRA-SE Q»rata do Preiüto do

Munteipra da Pastes Soi». Estado do MaranMo aoa prm«ro (01) da do mba da
laram} (01) ao ano de doa ma s vime a onco (^S) ENOOUE ferreira MOTA

NETO PREFEITO klUNfCPAL GESTAO 3028/2036

para caigo csmoaionaqo a
' OE PASTOS BONS. ES-

rr PORTARIA
á

PORTARIA N.*38/2028-GA81)01100 sobra Nomsac8ogara cvgo oonuasensoo s

di oum providências' O FdtEFEnO DO MUNtCiPtO 06 PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHAO. no uae as suas smxaçdas «gas s d» acordo cem o quo

confsra»idiOrg«flicsaíEnapaisaCcnstlUAC*oFsaarM CONSK3ERANÜO a L«

Mumogat N * 497/2034. qua d«(>ds sobra s Fmaraa AOraraobaava ds PrsfsMura

Muroagdi ^ Pasos Boro-Ms, RESOl Vf M 1* NOMEAR o ssnnor RAFAfl CO

MES OA SILVA, CPF 608 3l9.e73'a2 para sza/car o cargo comaaionMo da /LS-

SESSOR frfVEl I loiaao la (leovuramo ds Comaosaaos desis rnurecipio d«

V LtH I iFtLNUU Utü/ I4tl IVtt-14 I f
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LEVANTAMENTO DE PRSÇOS #E MERCADO

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05277173000175

Responsável pelo Levantamento
Elisângela Noieto de Souza

Objeto
CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA,
HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO, TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS D

METODOLOGIA ADOTADA NA DEFINIÇÃO PREÇO ESTIMADO

Para definição do preço estimado dos itens, foi adotada a média aritmética simples dos valores válidos coletados, conforme previsto no art. 6-, inciso I,
da Instrução Normativa SEGES/ME ns 65/2021. Foram desconsiderado s eventuais valores considerados excessivos ou inexequíveis, com base em análise de

coerência técnica e comercial.

Todos os preços utilizados foram extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garantindo a veracidade e atualidade das informações
conforme exigido pela legislação vigente.

Total de itens: 8 Valor total: R$ 739.745,20

26/03/2026 Página 1 de 13 ^^tartGovgenerated by
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Descrição# MédiaQuantidade R$ Total

30000

SERVIÇOS

R$
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÂO EM PRÉ- DIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO1 R$ 4,70

141.000,00

30000

SERVIÇOS

R$
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO2 R$ 4,68

140.400,00

7500
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO3 R$ 5,93 R$ 44.475.00

SERVIÇOS

7500
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO4 R$ 4,89 R$ 36.675,00

SERVIÇOS

250
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA5 R$ 161,24 R$ 40.310,00

SERVIÇOS

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE DE
ESGOTO

750 R$6 R$ 236,50
SERVIÇOS 177.375,00

750 R$7 SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS R$ 184,81
SERVIÇOS 138.607,50

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SER- VIÇOS
DE SANITIZAÇÃO E DEDETIZAÇÂO

8 65 SERVIÇOS R$ 321,58 R$ 20.902,70

DETALHAMENTO DOS ITENS

26/03/2026 Página 2 de 13 j^tarhCqvgenerated by
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# Descrição MédiaQuantidade R$ Totalac

30000

SERVIÇOS

R$EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÂO EM PRÉ- DIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO1 R$ 4,70
141.000,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA - PA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 011/2025
Fornecedor: BELEM SERVIÇOS DE SAUDE AMBIENTAL LTDA.

{07565986000196)

Código PNCP: 052631160.00137-1-000025/2025
Data de Publicação: 12/05/2025
Data de Proposta: 28/05/2025

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÂO EM GERAL, desinsetizaçâo,
desratização, controle e retirada de abelhas, controle de caramujos
e demais insetos nocivos, bem como baratas, formigas, cupins,
pulgas, carrapatos, traças, percevejos e escorpiões, todo e

qualquer controle integrado de pragas.

296967.78
R$ 4,90

M2

Orgão: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 29/2025
Fornecedor: URBANIX SOLUÇÕES LTDA (17856645000123)
Código PNCP: 06191001000147-1-000114/2025
Data de Publicação: 02/07/2025
Data de Proposta: 21/07/2025

Serviços de dedetizaçâo, desinsetizaçâo, desratização,
descupinizaçâo, e combate a formigas e afastamento de morcegos
em toda área interna e externa do prédio.

10000 M2 R$ 4,19

Serviço de dedetizacao; desinsetizaçâo e desratizacao SERVIÇO DE

DEDETIZACAO; DESINSETIZAÇÂO E DESRATIZACAO. Serviço de

dedetizacao; desinsetizaçâo e desratizacao feita com produtos de
qualidade, com micro pulverização, sendo eficiente no combate a

qualquer praga, ou seja, insetos rasteiros tais como; baratas, ratos

formigas, pulgas, escorpião, incluindo iscas para eliminar atos, e

outros animais perigosos. Pulverização, apiicacao de gel e
colocacao de isca parafinada quando necessário. Produtos
registrados no ministério da saude, com o numero de registro e
quimico responsável.

Orgão: MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ - MG

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 025/2025
Fornecedor: C. MARIA DE OLIVEIRA (11238028000188)
Código PNCP: 18114264000131-1-
Data de Publicação: 19/03/2025
Data de Proposta: 16/04/2025

30000 MF R$ 5,00
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Descrição# Quantidade Média R$ Total

30000

SERVIÇOS
R$EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÀO EM PRÉ* DIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO2 R$ 4,68

140.400.00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico ns 29/2025
Fornecedor: URBANIX SOLUÇÕES LTDA (17856645000123)
Código PNCP: 06191001000147-1:0,00114/2025
Data de Publicação: 02/07/2025
Data de Proposta: 21/07/2025

Serviços de dedetizaçâo, desinsetização, desratização,
descupinização, e combate a formigas e afastamento de morcegos
em toda área interna e externa do prédio.

10000 M2 R$ 4,19

Orgão: MUNICÍPIO DE ICARA - SC

Modalidade: Pregão - Eletrônico n» PE 40/2025
Fornecedor: MD CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME

(11242630000199)

Código PNCP: .829.16800000111-1-000107/2025

Data de Publicação: 26/03/2025
Data de Proposta: 17/04/2025

EXCLUSIVO ME E EPP OXI-SANITIZAÇÂO COM MÁQUINA DE OZÔNIO,
PARA SANITIZAÇÀO E HIGIENIZAÇÀO DE AMBIENTES INTERNOS,
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE HIGIENIZAÇÀO DE 70 À 100 M^. NO

SERVIÇO ESTÁ INCLUSO TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA. ALÉM DE TODA MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIA PARA
EXECUÇÃO DO MESMO.

1000 Metro

Quadrado
R$ 4,70

Orgão: MUNICÍPIO DE FLORIANO - CAMARA MUNICIPAL - PI

Modalidade: Dispensa Com Disputa n^ 04/2025
Fornecedor: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

(07295673000165)

Código PNCP: Q.9_5768,9,3P00192-1-Q,00004/2Ü25
Data de Publicação: 03/02/2025
Data de Proposta: 07/02/2025

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÀO 4000 M^ R$ 5,15
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Descrição Média# Quantidade R$ Total

7500
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO3 R$ 5.93 R$ 44.475,00

SERVIÇOS

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA ■ MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico 29/2025
Fornecedor: URBANIX SOLUÇÕES LTDA (17856645000123)
Código PNCP: 061910Q100Q147-I-Q00114/2Q25
Data de Publicação: 02/07/2025
Data de Proposta: 21/07/2025

Serviços de dedetização. desinsetizaçâo, desratização,
descupinização, e combate a formigas e afastamento de morcegos
em toda área interna e externa do prédio.

R$4,1910000 M2

Orgào: MUNICÍPIO DE FLORIANO - CAMARA MUNICIPAL - PI
Modalidade: Dispensa Com Disputa ns 04/2025
Fornecedor; KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

(07295673000165)

Código PNCP: 09.5.7.6893000192-1-000004/2025.
Data de Publicação: 03/02/2025
Data de Proposta: 07/02/2025

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO R$ 12.14300 M'
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Procedimento Descrição Quantidade Preçoca

ix.n

DESCUPINIZAÇÂO, DESINSETIZAÇÂO E DESRATIZAÇÃO SERVIÇO DE

CONTROLE DE PRAGAS. TAIS COMO; RATOS, CAMUNDONGOS,

BARATAS, FORMIGAS, MOSCAS, CUPINS E ARACNÍDEOS. A

EXECUÇÃO DO SERVIÇO SERÃ EFETUADA NOS IMÓVEIS
PERTENCENTES Ã SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
LOCALIZADAS EM UM RAIO DE ATÉ 45 KM DA SEDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL. AS APLICAÇÕES DOS PRODUTOS DEVEM SER
REALIZADAS NAS DEPENDÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS DAS

COZINHAS, DESPENSAS DE ALIMENTOS, BANHEIROS E OUTROS

CÔMODOS, SE NECESSÁRIO. AS DESPESAS COM EMBALAGEM,
SEGURO, TRANSPORTE, DENTRE OUTRAS DECORRENTES DA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO FICARÁ A CARGO DA CONTRATADA.

Orgào: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA - ES
Modalidade: Dispensa Com Disputa n® 0000015/2024
Fornecedor: VIXECO DESENTUPIDORA LTDA (10268908000134)

Código PNCP: 363884450QQ138-1-QQ0191/2024
Data de Publicação: 17/12/2024
Data de Proposta: 23/12/2024

3000 metro

quadrado
R$ 1,47

Descrição# Média R$ TotalQuantidade

7500
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO4 R$ 4,89 R$ 36.675,00

SERVIÇOS

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgào: MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ - MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 000025/2025
Fornecedor:C. MARIA DE OLIVEIRA(11238028000188)
Código PNCP: 18114264000131-1-Q00096/2025
Data de Publicação: 19/03/2025
Data de Proposta: 02/04/2025

30000 Metros
Serviço de dedetização; desinsetização e desratização R$ 5,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Serviço de dedetizacao; desinsetizacao e desratizacao SERVIÇO DE

DEDETIZACAO; DESINSETIZACAO E DESRATIZACAO. Serviço de

dedetizacao; desinsetizacao e desratizacao feita com produtos de
qualidade, com micro pulverização, sendo eficiente no combate a

qualquer praga, ou seja. insetos rasteiros tais como: baratas, ratos

formigas, pulgas, escorpião, incluindo iscas para eliminar atos, e

outros animais perigosos. Pulverização, aplicacao de gel e
colocacao de isca parafinada quando necessário. Produtos
registrados no ministério da saude, com o numero de registro e
quimico responsável.

Orgão: MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ - MG
Modalidade: Pregão ■ Eletrônico n® 025/2025
Fornecedor: C. MARIA DE OLIVEIRA {11238028000188)
Código PNCP: 18114264QQQ131-1-00Q098/2025
Data de Publicação: 19/03/2025
Data de Proposta: 16/04/2025

30000 MP R$ 5,00

Orgão: MUNICÍPIO DE FLORIANO - CAMARA MUNICIPAL ■ PI

Modalidade: Dispensa Com Disputa n® 04/2025
Fornecedor: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

{07295673000165)

Código PNCP; m7,6_89iaOQ192-l-00_0004/2025
Data de Publicação: 03/02/2025
Data de Proposta: 07/02/2025

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇAO 500 M2 R$4,68

-y—
# ' Descrição Quantidade f Média I R$ Total

250
5 : EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA R$ 161,24 R$ 40.310,00

SERVIÇOS
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Órgão: MUNICÍPIO DE PARAIBUNA - SP
Modalidade: Pregão - Eletrônico ns 53/2025
Fornecedor:A R DA SILVA UNIPESSOALLTDA (28436421000189)
Código PNCP: 466434740Ü01,52_-1-000,1P2/2Q2Í
Data de Publicação: 09/09/2025
Data de Proposta: 23/09/2025

Serviço de limpeza e desinfecçâo de caixa d'agua L Serviço de

limpeza e desinfecçâo de 01 caixa d'agua em material polietileno -

volume 500 litros - Aplicação: 02 aplicações (sendo 01 a cada 06

meses). Emissão de laudo técnico Local de aplicação: UBS -

Comercio

R$ 149,992 SERVIÇO

LIMPEZA E DESINFECÇÂO DE CAIXA D'ÁGUA 1.000 litros - Prestação

de serviços de empresa especializada no serviço de limpeza,
higienizaçâo e desinfecçâo de caixas d'água, que consiste no

processo de higienizaçâo e limpeza bacteriológica, microbiana e

físico química. Todos os serviços deverão realizados por

profissionais capacitados e todo o processo deverá ser realizado de

acordo com as conforme normas técnicas da Saúde e vigilância
sanitária. Os produtos, equipamentos, insumos e deslocamento
necessários à execução dos serviços e aplicações serão de

responsabilidade da contratada. A execução do serviço deverá

seguir da seguinte forma: - Esgotamento da caixa / reservatório de

água - Lavagem das paredes internas - Enxágue - Esgotamento dos

resíduos provenientes da limpeza - Aspersão de hipoclorito de sódio

■ Reabastecimento da caixa / reservatório de água - Laudo

bacteriológico e microbiológico - Vedação.

Orgào: MUNICÍPIO DE BORRAZOPOLIS - PR
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 019/2025
Fornecedor: DESTACK DEDETIZADORA LTDA (47675598000182)

Código PNCP: 75740829000120-1-000052/2025
Data de Publicação: 10/06/2025
Data de Proposta: 25/06/2025

15Unid. R$ 179,99
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SERVIÇO DE LIMPEZA DA CAIXA D'ÁGUA 250 LITROS: - Retirar toda

a água do reservatório através de bombas de sucção submersíveis.

■ Retirar os detritos lamas e lodo. - Conforme orientação técnica,

utilizar escovas com cerdas de nylon ou escova de fio vegetal,
evitando assim dano a camada impermeabilizante dos
reservatórios e a toda estrutura do mesmo. - Enxaguar e desinfetar

com produto poderoso purificador de água que elimina
completamente microrganismos da cólera, Hepatite A, Amebíase,

Fungos Algas e outras doenças. Observações: 0 Os produtos
aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de
06 (seis) meses e serem aprovados pelos órgãos controladores do

Governo. Q A Contratada deverá refazer o serviço caso for

verificada a ineficácia dos serviços prestados, sem ônus extras para
a Contratante. D D O serviço deverá ser realizado 02 vezes ao ano

em cada edificação, sendo emitida 01 ordem de serviço para cada

limpeza de caixa d’água, conforme a solicitação da Secretaria de

Educação. Q Todas as ferramentas e produtos necessários para

execução da limpeza e desinfecção das caixas d’água serão por
conta da contratada. Sendo 01 caixa d'água do Ensino fundamental

e 01 da secretaria Municipal de Educação.

Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA ■ FMEB - GO

Modalidade: Pregão - Eletrônico ns (11754) | 39-0/2025
Fornecedor: ESSÊNCIA DO LAR LTDA (13138891000199)
Código PNCP: 552622490QQ167-1-OOOQ3Q/2Q25
Data de Publicação: 13/05/2025
Data de Proposta: 29/05/2025

4SV R$ 135,00
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LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA DÁGUA 1.000 litros - Prestação
de serviços de empresa especializada no serviço de limpeza,

higienizaçào e desinfecçâo de caixas d'água, que consiste no

processo de higienizaçào e limpeza bacteriológica, microbiana e

físico química. Todos os serviços deverão realizados por

profissionais capacitados e todo o processo deverá ser realizado de

acordo com as conforme normas técnicas da Saúde e vigilância
sanitária. Os produtos, equipamentos, insumos e deslocamento
necessários à execução dos serviços e aplicações serão de

responsabilidade da contratada. A execução do serviço deverá

seguir da seguinte forma: - Esgotamento da caixa / reservatório de

água - Lavagem das paredes internas - Enxágue - Esgotamento dos

resíduos provenientes da limpeza - Aspersão de hlpoclorito de sódio

- Reabastecimento da caixa / reservatório de água - Laudo

bacteriológico e microbiológico - Vedação.

Orgào: MUNICÍPIO DE BORRAZOPOLIS - PR
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 019/2025
Fornecedor: DESTACK DEDETIZADORA LTDA (47675598000182)

Código PNCP: 757408290Q0120-1-0Q0052/2Q25
Data de Publicação: 10/06/2025

Data de Proposta: 25/06/2025

ISUnid. R$ 179,99

Quantidade R$ TotalMédiaDescrição#

R$750EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE DE
ESGOTO

R$ 236,506
SERVIÇOS 177.375,00

Quantidade PreçoProcedimento Descrição

Orgão: MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO - MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 040/2025/2025
Fornecedor: SERV VIA SERVIÇOS E TRASNPORTES LTDA
(13010744000139)

Código PNCP: 06052138Q0011Q-1-000Q56/2025
Data de Publicação: 08/09/2Õ25
Data de Proposta: 22/09/2025

Execução de serviços de hidrojateamento para desobstrução de

tubulações de rede de esgoto.
R$ 76,601500 Serviço
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DESOBSTRUÇÃO TUBULAÇAO DE ESGOTOSERVIÇO DE
HIDROJATEAMENTO DE ALTA PRESSÃO E SUCCÂO DE PLUVIAL, E

DESENTUPIMENTO NA TUBUUÇÂO DE ESGOTO E LIMPEZA DE
RAMAL, INCLUINDO TRANSPORTE E DESCARTE DO MATERIAL. A

CONTRATADA É RESPONSÁVEL POR TODO FERRAMENTAL,
PESSOAL, EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E ENCARGOS PARA A

EXECUÇÃO DO SERVIÇO. O SERVIÇO DEVERÁ SER REALIZADO PELA

CONTRATADA NO PRAZO DE 24 HORAS APÓS O ACIONAMENTO E

RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, E DEVERÁ SER EXECUTADO
CONFORME AS LEIS E NORMAS VIGENTES.

Orgão: MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR

Modalidade: Pregão - Eletrônico ns 036/2025
Fornecedor: CLÁUDIO BENTO DE ALMEIDA LTDA

(04714822000195)

Código PNCP: 757712870QQ152-1-OQ0057/2025
Data de Publicação: 27/06/2025

Data de Proposta: 17/07/2025

229 MT R$ 82,91

SERVIÇO DE HIDROJATEAMENTOServiço de Hidrojateamento em

alta pressão através de equipamento combinado 2x1 hidro/vácuo
com capacidade mínima de 4m para água e 12m para detritos,
para execução dos serviços de desobstrução do sistema de

drenagem pluvial, manutenções e limpezas das redes coletoras de

esgoto do município de Belo Vele/MG. Deslocamento será
considerado com raio máximo de 20km da Sede da Secretaria de

Meio Ambiente. A execução da destinação dos resíduos e o

abastecimento do veículo é de responsabilidade da CONTRATADA.

Orgão: MUNICÍPIO DE BELO VALE - MG

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 00003225/2025
Fornecedor: GV LOCACOES LTDA (35656707000135)

Código PNCP: 18363937000197-1-QOQ033/2Q25
Data de Publicação: 14/04/2025

Data de Proposta: 07/05/2025

150 HORA R$ 550,00

Descrição# Quantidade R$ TotalMédia

750 R$SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS7 R$ 184,81
SERVIÇOS 138.607,50
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Orgào: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO ■ SC

Modalidade: Pregão > Eletrônico 305/2025
Fornecedor: BRASIL SUL AMBIENTAL LTDA {48378554000153)
Código PNCP: 82951351QQQ142-1-QQÜ3Q3/2025
Data de Pubiicação: 31/03/2025
Data de Proposta: 16/04/2025

Serviço de Limpeza e Controle de Qualidade de Fossas Sépticase
Caixa de Gordura Serviço de Limpeza e Controle de Qualidade de

Fossas Sépticas e Caixa de Gordura - Limpeza e Controle de

Qualidade de Fossas Sépticas e Caixa de Gordura Limpeza de caixa

de gordura/caixa de inspeção - LOTE 07 - Joaçaba

36 Metro

cúbico
R$ 186,98

Orgão: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO - SC

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 305/2025
Fornecedor: BRASIL SUL AMBIENTAL LTDA (48378554000153)
Código PNCP: 829513510Q0142-1-Q00303/2025
Data de Publicação: 31/03/2025
Data de Proposta: 16/04/2025

Serviço de Limpeza e Controle de Qualidade de Fossas Sépticas e
Caixa de Gordura Serviço de Limpeza e Controle de Qualidade de

Fossas Sépticas e Caixa de Gordura - Limpeza e Controle de

Qualidade de Fossas Sépticas e Caixa de Gordura Limpeza de caixa

de gordura/caixa de inspeção -LOTE 38- Taió

4 Metro

cúbico
R$ 187,00

Orgào: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO - SC

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 305/2025
Fornecedor: MD CONTROLE DE PRAGAS LTDA (11242630000199)
Código PNCP: 82951351000142-1-000303/2025
Data de Publicação: 31/03/2025
Data de Proposta: 16/04/2025

Serviço de Limpeza e Controle de Qualidade de Fossas Sépticas e
Caixa de Gordura Serviço de Limpeza e Controle de Qualidade de

Fossas Sépticas e Caixa de Gordura - Limpeza e Controle de

Qualidade de Fossas Sépticas e Caixa de Gordura Limpeza de caixa

de gordura/caixa de inspeção - LOTE 14 - Ibirama

8 Metro

cúbico
R$ 180,45

# Descrição Quantidade Média R$ Total

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SER- VIÇOS
DE SANITIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO

8
65 SERVIÇOS R$ 321,58 R$ 20.902,70
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órgão: MUNICÍPIO DE CAETES - PE
Modalidade: Pregão - Eletrônico 009/2025
Fornecedor: KLA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
(04638333000100)

Código PNCP: Iül3172_00p0140-1-Ü00011/2025
Data de Publicação: 13/05/2025
Data de Proposta: 26/05/2025

BANHEIROS QUÍMICOS, confeccionados em fibra com indicação de

Masculino e Feminino com limpeza diária através de caminhão de

Sucção.

220 DIÁRIAS R$ 276.00

Orgào: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA - PR

Modalidade: Pregão - Eletrônico ns 18/2025
Fornecedor; EFICAZ LOCADORA LTDA EPP {07311835000101)
Código PNCP: 76167733000187-1-000050/2025
Data de Publicação: 01/04/2025
Data de Proposta: 15/04/2025

BANHEIROS QUÍMICOS Banheiros químicos, possuindo vaso
sanitário, suporte para papel higiênico e mictório. Altura: 2m24.

Cumprimento: lml6. largura: lm22. Tipo: Standard. Inclusa
limpeza diária em todos os banheiros. Diárias de 03 dias.

200 DIARI R$ 308,75

Orgão: MUNICÍPIO DE JATI - CE
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 20250625/2025
Fornecedor: K E SERVIÇOS &amp: ORGANIZACAO DE EVENTOS
LTDA (10973009000132)

Código PNCP: Q1.413255Ü00125-1-000023/2025
Data de Publicação: 21/08/2025
Data de Proposta: 03/09/2025

BANHEIROS QUÍMICOS: CONFECCIONADOS EM FIBRA COM

INDICAÇÃO DE MASCULINO E FEMININO COM LIMPEZA DIÁRIA
ATRAVÉS DE CAMINHÃO DE SUCÇÃO.

150 Diárias R$ 380,00
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F,

LOfício: 1010.003/2026-PMPB RUBRICA

Pastos Bons - MA, 26 de março de 2026.

Ao Exm. Sr.

JUVENAL FRANCISCO CARVALHO E SILVA

Prefeito Municipal Parnarama- MA

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA, inscrita no CNPj sob o n°

06.115.117/0001-05

Assunto: Solicitação de adesão a Ata de Registro de Preço n ® 001/2025 Processo Administrativo
n°088/2024 - CPl/PMPB, Pregão Eletrônico N° 013/2024 - SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, localizada na Av. Domingos Sertão, 1000,

Centro, Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob 0 n-. 05.277.173/0001-75, por meio do Secretário Municipal de Administração o Sr- JOSÉ
BURNETT PEREIRA DA SILVA portador do CPF n- 293.780.443-87, vem perante V. Senhoria

requerer permissão para que este Município possa aderir na condição de "carona” Ata de

Registro de Preço n° 001/2025 Processo Administrativo n® 088/2024 - CPL/PMPB, Pregão

Eletrônico N° 013/2024 - SRP de Parnarama-MA, que tem por objeto o" REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETiZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO. LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA, HIDROJATEAMENTO PARA

DE- SOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO, TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS
DEJETOS E LIMPEZA NAS FOSSAS E LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM
DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE PARNARAMA/MA."

Tabela em Anexo

A Ata gerenciada por essa administração municipal, é firmada com a empresa Kelson Rodrigues

Dos Santos Ltda - EPP - CNPJ: 07.295.673.0001-65, Inscrição Municipal N° 210166, Situada Na Rua

Dra. Vera Carvalho N® 08, Bairro Cancela, Floriano - Pi. Portanto,manifestamosinteressenos itens

"conforme tabela anexo", em sua totalidade 50% (cinquenta por centos) da Ata em referência, ao

tempo em que indicamos o quantitativo necessário para a nossa demanda, respeitando o limite

legal contido no art. 22, § 3^ do Decreto n® 7.892/2013, Decreto n^ 11.462. de 31 de março de

2023 e Art. 86. ^ 2 da Lei 14133/21. Por este motivo, solicitamos que Vossa Excelência verifique a

possibilidade de adesão por parte desta PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA à

referida Ata de Registro de Preços, e, em caso de aceitação de V. Sa., solicitamos ainda que nos

sejam enviadas cópias do processo que deu origem à referida Ata, juntamente com os documentos

necessários à formalização do contrato, tais como:

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@)gmaíl.com
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~ £50

F.tUC. í'J''a) Aviso de publicação do certame que originou a ata;

b) Edital de licitação e minuta contratual que originou a ata;

c) Termo de Adjudicação do objeto da licitação;

d) Termo de homologação;

e) Arquivo da ata de registro de preços, devidamente acompanhada de sua publicação;

f) Parecerjurídico em face da abertura do procedimento licitatório que originou a referida ata;

--JlRLTí.uCA

Outrossim, informamos que a documentação acima citada poderá ser enviada para o seguinte

endereço eletrônico: cplpasto$bonsma@gmail.com.

Sem mais para o momento, solicitamos o deferimento do presente pleito de adesão e

colocamo-nos à inteira disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

OSÉ burnett/pereira da silva

Secretario ae Administração

Portaria n® 03/2025

Avenida Domingos Sertão nfil.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870'000, cplpastosbonsma@gmail.com
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ANEXO I

QUANT Média[TEM Descrição MED. Total (R$)
m.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM
PRÉ- PIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

M^ 30.000 R$ 4,6501 R$ 139.500,00
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÂO EM
PRÉ- PIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO
EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

M^ R$ 4,6430.00002 R$ 139.200,00
2

M 7.500 R$ 4,7203 R$ 35.400,00
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM
PRÉ- PIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

M^ 7.500 R$ 4,6604 R$ 34.950,00
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA
D'ÁGUA M^ R$ 150,0025005 R$ 37.500,00
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROjATEAMENTO

PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE
REDE DE ESGOTO M^ 750 R$136,3306 R$ 102.247,50
SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA
DIÁRIA COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS
SER- VIÇOS DE SANITIZAÇÂO E DEDETIZAÇÃO

M^07 750 R$ 175,78 R$ 131.835,00

DIARIA 65 R$ 300,0008 R$ 19.500,00

VALOR TOTAL R$ 640.132.50

/

à
JOSÉ BURNET']^EREIRA DA SILVA

Secretario de Administração
Portaria n® 03/2025

Avenida Domingos Sertão nfil.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Ofício: 1010.003-A/2026-PMPB

Pastos Bons - MA, 26 de março de 2026.

Ao Sr.

Keison Rodrigues dos Santos
Administrador da empresa
Keison Rodrigues Dos Santos Ltda - EPP - CNPj: 07.295.673.0001-6 5

ÚSSUntQ! Solicitação de adesão a Ata de Registro de Preço n° 001/2025 Processo
Administrativo n° 088/2024 - CPL/PMPB, Pregão Eletrônico 013/2024 - SRP

Senhor fornecedor,

Em consonância com o disposto no art. 22, § 3^ do Decreto n^ 7.892/2013, Decreto

11.462, de 31 de março de 2023 e Art. 86. ^ 2 da Lei 14133/21. informamos a Vossa

Senhoria o nosso interesse em aderir à Ata de Registro de Preço n° 001/2025 Processo

Administrativo n^'088/2024 - CPL/PMPB do Município de Parnarama /MA, conforme
descritivo e quantidades na tabela em anexo.

Tobeta em anexo

Neste sentido formulamos consulta acerca da possibilidade de adesão desta Ata de

Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. Assim solicitamos a

gentileza que a resposta seja formalizada a este Órgão o mais breve possível, através do

email: cplpastosbonsma@gmail.com.

^ PROPOSTA CONFORME TABELA ANEXO;

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA ATUALIZADOS
^ ACEITE DA EMPRESA

n^

0

Atenciosamente:

f\-

yc
EIRA DA SILVA

Secretario deAdministração
Portaria n® 03/2025

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma(S>gmaii. com
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PREFEiTUKA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA
, CNPJ:05.277.173/00ai-7S

município membro do TERRFT^IO da atMOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

fj m» t í é t é » !•«•« TOOOS

/ANEXO I
RUBaÍCA

Média
ITEM Descrição MED. QUANT. TotaJ (R$)

m.
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÂO EM
PRÉ- PIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

M^ R$ 4,6530.000
01 R$ 139.500,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM
PRÉ- PIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

M^ R$ 4,6430.000
02 R$ 139.200,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO
EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

M^ R$ 4,727.500
03 R$ 35.400,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM
PRÉ- PIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

M^ 7.500 R$ 4,6604 R$ 34.950,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA
D'ÁGUA

M^ R$ 150,00250
05 R$ 37.500,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROjATEAMENTO

PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE
REDE DE ESGOTO

M^ 750 R$ 136,3306 R$ 102.247,50
SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS M^07 R$ 175,78750 R$ 131.835,00

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA
DIÁRIA COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS
SER- VIÇOS DE SANITIZAÇÃO E DEDETIZAÇÂO R$ 300,00DIARIA 6508 R$ 19.500,00

VALOR TOTAL R$ 640.132,50

n

Vnu. z

OSE BURNETT ÇEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração
Portaria n- 03/2025

Vv

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos 8ons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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CNPJ. 06.115 117/0001-05

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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PARNARAMA

Ofício n" 056/2026 - GAB/PMP Parnarama/MA, 31 de março de 2026.

P-..

Exmo.

Sr. José Burnett Pereira da Silva

Secretário Municipal de Administração

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000

Rü,

Assunto: Resposta ao Ofício: 1010.003/2026-PMPB, encaminhando procedimento administrativo

de liberação a Adesão a Ata de Registro de Preços n? 001/2025, referente ao Pregão Eletrônico ns

013/2024-SRP.

Exmo. Sr. Secretario,

Sirvo-me do presente, em resposta ao Ofício: 1010.003/2026-PMPB,

encaminhado por Vossa Senhoria, para informar que após análise da solicitação foi autorizada a

liberação da adesão a Ata de Registro de Preços n® 001/2025, que trata da futura contratação de

empresa especializada para serviços de dedetízaçâo, descupínização, desratização, limpeza em

caixa d’água, hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção,

transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão

standard com dedetizaçâo e sanítizaçâo diária. Encaminho em anexo o Processo Administrativo n**

N": 039/2026 - CPL/PMP, referente a Liberação de Adesão, constando o edital de licitação do

Pregão Eletrônico n® 013/2024; ata de registro de preços n® 001/2025; publicações do aviso de

licitação; homologação e adjudicação do certame; Termo de Liberação e Termo de Cooperação
Técnica dentre outros.

Nesta oportunidade, reitero os votos de elevada estima e consideração.

Cordialmente.

JUVENAL FRANCISCO

CARVALHO E

SILVA:57858934368

Assinado de forma digital por
JUVENAL FRANCISCO CARVALHO E

SiLVA:57858934368

Dados:2026.03.31 10:37«)-03‘00'

Sr. Juvenal Francisco Carvalho e Silva

Prefeito Municipal

Av Carnlinji Cpnfro-
’‘*a



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA
CNPJ. 06.115.117/0001-05

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOPARNARAMA

ússr
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 039/2026 - CPL/PMP

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N': 001/2025 P.íüC,

TERMO DE LIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA

Atendendo a solicitação realizada pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons • MA, pertinente

ao Sistema de Registro de Preços gerenciado pela Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, requerendo Adesão a

Ata de Registro de Preços n* 001/2025 cujo objeto versa os serviços de dedetização, descupinização, desratização,

limpeza em caixa d’água, hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção,

transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com

dedetização e sanitização diáriado uso da mencionada ARP, estando indicado o preço registrado a favor da

empresa relacionada, como também os respectivos itens liberado na própria Ata de Registro, conforme planilha

adiante:

QUANT
Descrição Média (R$)MED. Total (R$}

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM
PRÉ-DIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

M^ R$ 4,6530.00001 R$ 139.500,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

M^
R$ 4,6430.00002 R$ 139.200,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

M^
R$ 4,727.50003 R$ 35.400,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉ- DIOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

M^ R$ 4,667.50004 R$ 34.950,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA
D'ÁGUA

M* R$ 150,00250 R$ 37.500,0005

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA

DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE
REDE DE ESGOTO

M^ R$ 136,3375006 RS 102.247,50

SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS M^ R$ 175,7807 R$ 131.835,00750

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA

COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SER- VIÇOS DE

SANITIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO
DIÁRIA RS 300,0008 65 RS 19.500,00

VALOR TOTAL R$ 640.132,50

A especificação completa dos itens liberados encontra-se descrita na Ata de Registro de Preços

n" 001/2025, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, já constante neste processo administrativo.

Destaco que a contratação por meio desta autorização requer expressa anuência do detentor da

Ata. Informa-se que há saldo disponível para esta adesão e que a mesma não trará qualquer prejuízo para a

contratação original.

Por meio desta liberação, autorizo o uso da referida Ata de Registro de Preços de acordo com os

valores acima indicados e quantitativos solicitados. Para compor o processo de adesão, encamínhe-se ao órgão

requísitante, juntamente a esta liberação, cópias da ARP devidamente assinada, cópia do Edital e Termo de

Referência originários e dos comprovantes de publicação.

Parnarama/MA, 31 de março de 2026.
JUVENAL FRANCISCO

CARVALHO E

SILVA:578S89S4368

MUNICÍPIO DE PARNARAMA

Sr. Juvenal Francisco Carvalho e Silva

Órgão Gerenciador

Assin«do dc formt digiUJ po<
A/VENAL FRANCISCO CARVAIHO E

SaVA:S78S«9S4}M

Dados: 2026.0} Jl 10;}8:42.03*00'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 039/2026 - CPL/PMP

ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N“: 001/2025 Jl..PUbít.cA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PARNARAMA, estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n* 06.115.117/0001-05,

com sede na Av. Carolina, n° 237, Centro, em Parnarama/MA, através da Prefeitura Municipal, neste ato

representado pelo seu Prefeito, Sr. Juvenal Francisco Carvalho e silva , brasileiro, solteiro, RG n®

0308493820061 SSP MA e inscrito no CPF sob o n" 578.589.343-68, residente e domiciliado

Parnarama/MA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e a PREFEITURA Municipal de PASTOS BONS -

MA, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ N^

05.277.173.0001-75 , com sede na Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA,

CEP 65.870-000, neste ato representada pelo seu Secretário Municipal de Administração, Sr. José

Burnett Pereira da Silva, brasileira e domiciliado em Pastos Bons - MA, na qualidade de ÓRGÃO

ADERENTE, para fins de participação na Ata de Registro de Preços n“ 001/2025 - SRP/PMP, cujo objeto é

a contratação parcelada de empresa especializada para a prestação de serviços de dedetização,

descupinização, desratização, limpeza em caixa d'água, hidrojateamento para desobstrução de pv e

tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação

de banheiro químico versão standard com dedetização e sanitização diária.

em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto a utilização da Ata de Registro de Preços n®

001/2025 - SRP/PMP pelo Órgão Aderente, das limitações previstas no correspondente processo que as

vinculou, conforme planilha presente no Termo de Liberação Administrativa, mediante controle do

Órgão Gerenciador, sempre na dependência de aceitação do fornecedor ou prestador de serviços cujos

preços estão registrados, mantidas as ressalvas legais, desde que preservadas as mesmas condições
registradas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

É de total responsabilidade do Órgão Aderente observar e fiscalizar as exigências exaradas na ARP em

comento, bem como edital originário, relacionados a forma de entrega ou prestação de serviços dos

bens contratados, sempre comunicando expressamente ao Órgão Gerenciador eventuais ocorrências

que possam afetar a finalidade pretendida.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:

A vigência deste Termo se encontra vinculado à validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO:

Av (Tarnlina n®

i:



li PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA
CNPJ, 06.115.117/0001-05

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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PARNARAMA
25

Os órgãos signatários deste Termo providenciarão a publicação de minuta reduzida deste instrumento

nos meios de imprensa oficial, nos termos, da Lei Federal n" 14.133/2021. • *

PROC.N-

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO:
RUBRiCA

No caso de eventuais divergências, fica eleito o foro da comarca de Parnarama/MA, em detrimento de

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA SE>fTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Todos os atos decorrentes deste ajuste ficam subordinados ao Edital do Pregão Eletrônico n” 013/2024 -

SRP, bem como Termo de Referência e demais anexos, bem como aos termos da Ata de Registro de

Preços em deslinde e demais disposições legais.

E, para firmeza e validade do pactuado, lavrou-se o presente Termo aditivo em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais depois de lidas são assinadas pelos representantes

das partes supra mencionadas.

Parnarama/MA, 31 de março de 2026.

JUVENAL FRANCISCO Assinado ôe forma digitai por
JUVENAL FRANCISCO CARVALHO

ESILVA;57858934368

Dados: 2026.03.31 10:38:10-03'00‘

MUNICÍPIO DE PARNARAMA

Sr. Juvenal Francisco Carvalho e Silva

órgão Gerenciador

CARVALHO E

SILVA:57858934368

Secretário Municipal dé Administração
Sr. José Burnett Pereira da Silva

Órgão Aderente

«3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAIMA

Av. Carolina 237 - Centro - CNPJ. 06. i 15.117/000! -05

CEP: 65.640-000 - Pamarama-M

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 088/2024 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* 013/2024 - SRP

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO

CONVOCADA:

KEISON RODRIGUES DOS SANTOS-MEEMPRESA:

07.295.673/0001-65CNPJ:

Praça Terminal flí

Florlano/PI,

7^

ENDEREÇO: .Ccincela^ CEP: 64.800-002 Município de

CONTATO: saasaiiow

Prezada Empresa,
1

A presente comunicação tem o fímespedficode convocar o re^^nsável legal (titular/sócio
administrador/procurada’) da empresa acima qualificada para assinatura do(a) erspectíTO(a) Ata de

• '1

Registro de Preços ou Contrato Administrativo, corroanteos termos do processo acima epígrafado,

no prazo de.05 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento desta convocação.

Para tanto, deve o interessado.comparecer à sala do Setor de Licitaçõese Contratos

Administrativosda Prefeitura Munlcipalde Pamarama/MA, cujo endereço se encontra informador»

cabeçalho desta página, portando documento de Ideíitificação válido e com foto, para assinatura do

ajuste e recebimento de súavia do instrumento contratual,
t

r>
i»-

Ressalta-se que a omissão injusttfiqada no jaiiy^mento da obrigação legal acarretará na

abertura de processo administrativo específicQpará.apuração dos fatos. A Prefeitura Municipal de

Pamarama/MA se encontra a disposição para esclarecimentos que porventura sejam necessários.

Pamarâbiâ/I^« 14 de janeiro de 2025.

CardbsdTfa Silveira

SecretárioMunicipalde Planejamento

Sr. Bi

RECEBIDO DA EMPRESA:

14 DE JANEIRO DE 202SData Recebimento;

DISK FOSSA FLORÍANO & SERVIÇOSEmpresa;

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS CPF 286.842.653-00Representante Legal:

Auinado d* forma digiulpor
KEtK>N RO(»lOU£S DOS

SAPnOS LT0A<!7J9567K»0165

KELSON RODRIGUES

DOS SANTOS

LTDA07295673000t6S «■‘iSJaSB
-03W
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PRKFKITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

Av. Carolina N" 237 - Centro - CNPJ. 06.115.117/0001-05

CEP: 65.640-000 - Pamarama-M

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N’ 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 088/2024 - CPL/PMP
PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2024 - SRP

Aos 15 dias do mês de janeirodo ano de dois mil e 2025, o MUNICÍPIO DE PARNARAMA, pessoa

jurídica de direito público interno. Inscrito no CNPJ sob o n’ 06.115.117/0001-05, com sede na Av.

Carolina, n* 237, Centro, em Parnarama/MA, através da Prefeitura Municipal, neste ato

representado pelo seu Prefeito, Sr Juvenal Francísco.Carvalho e Silva, brasileiro, casado, empresário,

MAe inscrito no CPF n"606.994.443-portador da Cédula de Identidade/RG,

73, residente e domiciliado em-.f^ntetama/MA, neste atáítoominado simplesmente ORGÃO

GERENCIADOR do registrc^dfi 'pi^os, consideraruio o julgam licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrpnlea, RESOLVE regis^r os preços da firma KELSON RODRIGUES DOS

SANTOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, ifttcrita no CNPJ n* 07,295.673/0001-65, sediada na

Praça Terminal Rodovíáftonfi 08, Bairro Cancela, CEP: 64.800-002 Município de Floriano/PI., neste

ato representadapelo Srí. Kelson Rodriguesdos Santosbrasileira, casa40í«mpresário,portador da

Cédula de Identidade/RG n' 785.563 e insaitp ho CPF sob o if 286,842.653-00, residente e

domiciliado em Praça Terminai Rodoviárb.n^ Bairro Cancela^CEP; 64.800-002, Município de

Flofiano/PI, neste ato denominada simplesmente EMPRESA DETENTORA dos valores e Itens

registrados.

As partes acima qualificadas, tendo entre si justo e avençado,celebram a presente Ata de RegisVo

de Preços (ARP), oriunda do Pregão Eletrônicon" 013/2024 - SRP instruído através do Processo

Administratiwn* 088/2024 - PMP, sujeítando-seespaite» às regras do edítalde licitação, normas

disciplinares da Leins 14.133, de Ig de. abril de 2021, e éernaivlegislaçõespertinentes,nos termos

das cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSUUPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 Apresente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais paça o Registro de Preços para futuras
contrataçõesparceladasde serylçosde dedetização,descupmização,desratização,limpezaem caixa
d’água, hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção,
transporte, destinaçâodos dejetos e limpeza^ fossase.locação de banheiro químico versão

standard com dedetização e sanitízaçâo diária em atendimento as necessidades da Prefeitura

Municipal de Parnarama/MA, conforme especificações do Termo de Referência anexo ao edital do

Pregão Eletrônico originário deste instrumento, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentement e de transcrição, constituindo

assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O Orgâo Gerenciador da Ata de Registro de Preçosa ser firmada mediante a realização deste
Pregão Eletrônico será a Prefeitura Municipal de Parnarama/MA
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2.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, depois de adjudicado

e homologada este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados; Gabinete do Prefeito;

Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de

Planejamento; Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Obras Públicas;

Secretaria Municipal de Cultura; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de

Infância e Juventude; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de AssistêrKria Social;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Urbanismo; Secretaria Municipal

do Educação; Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde (FMS);

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); e Fundo de Previdência de
Pamarama/MA (FU NPREV).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS Fü^MENTOS LEGAIS

3.1. O registro de preços orajnstrumentalizadoé regido pelasnormaspresentesda Lei n“ 14.133, de
12 de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); Let^mplementar n" 123, de 14
de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da Microemprejgreda Empresa de Pequeno

Porte; bem como normasn)unicipaisqueyersamsobre8scontrataçõespíjblicas,alémdosPnncípios
que regrem a atuação tte Administração Pública.

CLÁUSUW QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade estimada, fornecedor (es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se detalhadas na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÃO '%ITEM QMÁNT ' MED V.UNIT V.TOTAL

EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE DEDEíÍZí.
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

to m •tó.ooo1 M* R$ 4,65 RS 279.000.00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITI^A^Q EM
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNiCÍPIO . '

2 M* RS 278.400,00RS 4,6460.000

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE OESCÚPINIZAÇÃO EM
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNIÇÍftíO

3 M^ RS 4,72IS.OOOv RS 70.800,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE" DESRAnZAÇÃO EM
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNtCÍPIÔ

4 M* RS 4,66 RS 69.900,0015.000

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA
D'ÁGUA

5 M» RS 150,00 RS 75.000,00500

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO
PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE
DE ESGOTO

6 M’ R$ 136,33 RS 204.495,001500

SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS7 M’ RS 175,78 RS 263.670,001500

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA
DIÁRIA COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS
SERVIÇOS DE SANITfZAÇÃO E DEDETI2AÇÃO

DIÁRIA8 RS 300,00 RS 39.000,CX)130
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R$ 1.280.265,00

4.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

a esta Atd.

CLÁUSUU QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

S. 1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do proce^mento de 5RP poderão aderira ata de registro

de preços na condição de não participantes,iiOt^ervadps os seguintes requisitos;

5.1.1. Apresentação de j

desabastecimento ou descontinuMaAé de serviço público;

5.1.2. Demonstração de queos valores registrádos.estãocc

mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021; e

5.1.3. Consulta e aceitaçãâiprévias do df^ão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

da adesãc^mdusive em situações de provável% < f

• Sjl

!

5.2. A autorização do órgão ou entidade.gerendadora apenas será reallauida após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

5.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade cte ièrenciatnento.
Ti .. •/

5.3. Após a a utorização do óigao ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá' efetivar a aquisição oue contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

5.4. O prazo de que trata o subrtem anterior, relativo à efeidVaçâo da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediantesoljclfaçãodoótfãoouda entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desdeque respeitado o limite temporal de vigência da

ata de registro de preços.

5.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aquâiesÍtensp3raosquãi$n3otenhaquantitati\m registrados

observados os requisitos do Item 5.1. ;

Dos limites para as adesões

5.6. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada ematé 100% porcínco vezes suas quantidades registradas porqualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatórío,

inclusive Municípios, mediante anuência do órgão gerenciador, nos termos do artigo 54 do Decreto

Municipal n" 164/2024, de 03 de janeiro de 2024.

5.6.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação

sobre a possibilidade de adesão.
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5.6.2. O órgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da participação de outros órgãos ou

entidades à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidadepara a

administração pública da utilização da ata de registro de preços.

5.6.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, r^
totalidade, ao quíntuj^o do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independenteme nte do número de órfãos não
participantes que aderirem.

5.6.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivara aquisição
ou Contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.6.5. Compete ao órgão não participante-os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e aepiicação, observada a ampla defesa

contraditório, de eventuais penalidytes.decoTTeritesdo (fesa^^rimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocq^oçías ao ór^âo gerenciador.
5.7. A adesão a ata de registro de preços por órgãos e entidades (^Actoninistraçâo Pública estadual,
distrital e municipal poderAser exigida para fins de transferèncitsyoluntárias, desde que seja
destinada à execução .desKrentralIzada de programa ou projetcyfederal e comprovada a
compatibilidade dos preq^sregistrados com os valores praticados no ffwrcado na forma do arí. 23
da Lei n» 14.133, de 202^ -

o

eo

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativosfixádds' :ro de preços.

CLÁUSULA SEXTA-DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registo de Preços será dç l,íà(T») «wo» contadOA-partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que compmvfdo o preço^vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no moménto da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como q previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 |umj exercício financeiro. ^

6.1.2. Na formalizaçãodo contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata S€?^á formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei n® 14.133, de
2021. 6.2.1. O Instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderio ser alterados, observado o
art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços;
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6.4.1. Serão registradosna ata os preços e os quantitativosdo adjudicatário.

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registrodos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário

observado a classificação da licitação.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantesou dos fornecedc^s

registrados na ata.

6.5.0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formapode cadaslrode reserva para

0 caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. É facultado à administração, quando o ç^nyoç|do não, assinar a ata de registro de preços no

prazo e condições estabelecidos,cort^ióiro#fÍç^i\t^r^in9p^sc;ent es, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo na5,^i^ições da proposla:^^^da
subsequentemente as primeirtscolocadas.

pelas licitantes classificadas

6.7. A habilitação dos lidU^^tes que comporaoocí|idastrodereserva a se refere 0 item Osomente

será efetuada quando houver necessidade d^ con^^çâo dos licítêntes remanescentes, nas

seguintes hipóteses: SI*' ^9
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar aata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

6.7.2. Quando houvero cancelamento do retfstrodo.licitante ou dofegjsUo de preços rias hipóteses

previstas na cláusula décima.

6.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durarvte a vigência da ata deirejgtstro de preços.

6.9. Após a homologação da licítaçãç^oM49tP9<h^r^^3(^.41te^, o licitante mais bem classificado ou

0 fornecedor, no caso da contratação direta,Sefãconi^qçadó paraassinaraata de regístrode preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edita) dd^^licitaçioou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo da><5anções previstas na Lei 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá’'ser prorrogado 1 |ácna) vez, por igual periodo, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde apresentada dentro do prazo,

devidamente Justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços sèrá assinada por meio de a^inatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabêiecidos no editai ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o

item6.7esubitens, ficafacultadoà Administraçloconvocaroslicitantesremanescentesdocadastro

de reserva, na ordem de ctassificaçâo, para fazê-lo em Igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

6.12. Nahipótesede nenhum doslicitantesque trata o item6.4.2.1, aceitara contrataçãonos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital, poderá:
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6.12.1. Convocarpara negociaçãoos demais llcitantesoufornecedoresremanescwítes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatárlo; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem ciassificatóría, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromissode fornecimentonas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desdeijue-devidamente justificada.

CLÁUSUU SÉTIMA -ALTERAÇÃOOJJMUAlláSÇÂOOaS WÍ^OS REGISTRADOS

7.1. Os preços registradospodçrãoseralteradosouatualizadosemd^rrênciadeeventuai redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos &Bh^ das obras ou dos serviços

registrados, nas seguint§|.;i^uações:

7.1.1. Fm caso dè força-maior, caso formito ou fato.dõ príncipe oii;e|n decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos terrnosda alínea "d" do incisoll do caput do art. 124da Lei ne 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos qu encargos tega^ ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1-3. Na hipótese de previsão no editai ou fio aviso de contratação direta de^ cláusula de
reajustamento ou repactuaçãosobre os preços registrados, nos terrnosda Lei n? 14.133, de 202L

7.I.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

7.I.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

i

%

.... ^

CLÁUSULA OITAVA - NEGOCIAÇÃO DE PR£^ RflSISfRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado toiriár-se superioreo preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade^erencladora convocarão fornecedor para negociara redução

do preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valor» praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas. 8.1.2. Na hipótese prevista no Item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu

registro cancelado. 8.1.3.5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.
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observado o disposto no art. 124 da Lei n? 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de nao comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será Indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas naâts, de c^celamentodo seu registro, nos termos

do item 0, sem prejuízo das sançqespc^istas nà lei n» 14.133; çie2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecer^^j^s.termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fòij^cedores do cadastro de reserva^jt^irdem de classificação, para
verificar se aceitam manterseus preços registrados, observado o â

ao

o no item 6.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito, nas negociações, o| ót^ão ou entidade^Menciadora procederá
cancelamento daatader^lstrode preços, nos termos do item 0,e adofíyBMsmedídascatóyeis para
a obtenção da contratação.maisvantajosà....

ao

8.2.5. Na hipótese de comprovaçâoda majoraçaodo preço de mercado que invnabilize o preço

registrado, conforme previsto no ItemOe no item 0, o órgão ou errtidadegerertcladora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores {^aticados pelo mercado.

8.2.6.0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãose às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sòbre a èfètivá alteração do preço registrado,

paraque avaliemanecessidadedeaiteraçãocontratüal,observadoodispo stonoart. i24da Leins

14.133, de 2021.

•'í&i.'’

CLÁUSULA NONA-REMANEIAMEFíreíTOC^ÍANTlDADÊS.REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os i|Brè com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgãò ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços. ' .

9.2.0 remanejamento somente poderáserfelto:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos na legislação vigente,
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9.5. Competirá ao ót^ão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado peloórgâoou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ouentidades dos Estados, do Distrito Federal

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

ou

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a

distribuição das quantidades para a execuç^dçscèntralizada.será por meio do remanejamento.

ClÁUSUU DÉCIMA - DO REGISTRO DO
REGISTRADOS

.VENCEDOR E DOS PREÇOS

\

10.1. O registro do forne^dor será cancelado,pelo gerenciador, ql^ndo o fornecedor: 10.1.L
Descumprir as condiçõesata de registro de preços, sem motivo justificado; 10.1.2. Não retirar a

nota de empenho, oujnstrumentp equivalente, no prazo estabelecido peta Administração sem
justificativa arzoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou. .

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IVdocaputdoart 156 da Lei nS 14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicaçãode sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadorapoderá, mediantedecisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóíeses ^vistas no Item 10.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora/garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamentodoregístrodofornecedor,òórgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes-xjue compõem o cadastro de reServa, observada a ordem de

classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parciaimente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas;

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAÍMA

Av. Carolína N“ 237 - Centro - CNPJ. 06.115.117/0001 -05

CEP; 65.640-000-Parnarama-M
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamenteapós terem assinado
a ata.

11.2. £ da competência do gerenciador a aplicaçãodas penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou er

órgão participante a aplicação da pèrvit/dade.
participante, caso no qual caberá ao respectiw

%11.3. O órgão ou entidade^participante devei^ comunicar ao^ót^o gerenciador qualquer das
ocorrências previstas np item 10.1, dada a necessidade de instalação de procedimento para
cancelamento do regístro.tíò fornecedor.

c. —

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‘CONDIÇÕES GERAIS.^,

12.1. As corrdições gerais de execução do objeto, tais como os prazos pana entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO £D/rAi. /

j

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercadoe demonstração de sua vantagem

para o órgão ou a entidade.

-

12.3. As omissões deste instrumento e as-duvidas áHuntede sua interpretação serão sanadas de

acordo com o que dispuser a Lei n* 14.133/21/.^g^t’o n“ 11.462/23, o edital de licitação que deu

origem a esta Ata de Registro de Preços e a prop^m.apresentada peia licitante.

12.4. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de fteços, fica eleito o foro da cidade e
comarca de Pamarama/MA. . -x

E por estarem de pleno e comum acordo com as dsposí^es estabelecidas na presente Ata, assinam

este instrumento, em três viasde igual teor e forma, para um só efeito, na presençadas testemunhas
abaixo;

Parnarama/MA, 15 de janeiro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

Av. Carolina N° 237 - Centro - CNPJ. 06.115.11 7/0001 -05

CEP: 65.640-000 - Pamarama-M

JUVbNAL FRANCISCO

CARVALHO E

SILVA:57a58934368 o*ií«:M»xi.is««fcM-mw

MUNICÍPIO DE PARNARAMA

Prefeito Municipal

Juvenal Francisco Carvalho e Silva

Órgão Gerenciador

KELSON RODRIGUES \ AajinattodetormadigKaJpor
DOS SANTOS

LTOA:0729S673000165 2025.01.1415^2143 -o3'oo‘

fSj^T«LTDA-EPP

JLVMALFU'K5CO OfVAUíO E

S)kVAâ78H«UU

‘ KELSON RODMGUES DOS $A<rrOS

LIOA.-O7395673OD0I6S

KELSON ROOÜ^U^^'

^Kelson Rodrigues dosSa

Testemunhas:

01 - Nome:

CPf: Sfi

02-Nome:

CPF:
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mcpEXTRATO ARP - PMP ■ PE N.^dS 2024 - DEDETIZAÇAO, DESRATIZAÇÃO, FOSSAS E AFINS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N* 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 088/2024 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* 013/Í2024- SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE DEDETiZA^O, DESCUPINIZAÇÃO. DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA, HIDROJATEAMENTO PARA DE
SOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE OE ESGOTO, SUCÇÃO, TRANSPORTE^ OESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS
FOSSASE LOCAÇÃODE BANHEIROQUÍMICOVERSÃOSTANDARDCOM DEOETIZAÇAO E SANITIZAÇÃO OIÃRIA EM ATENDIMENTO
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONS
TANTES NO TERMO DE REFERÊNQA ANEXO AO EDITAL

IRU-,

DATA DA ASSINATURA: 15 DE JANEIRO DE 2025

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNIOPAL DE PARNARAMA/MA

ÓRGÃOS PARTICIPANTES;

- Gãbinete do Prefeito; Seaetaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de Planeja

mento; Secretaria Municipal de Esporte e lazer; Secretaria Municipal de Obras Públicas; Secretaria Municipal de Cultura; Secreta

ria Municipal de Agricultura; Secretaria Munic^jal de infância e Juventude; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de
Assistência Social; Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Urbanismo; Secretana Municipal do Educação,

Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde (FMS); Fundo de Manutenção e Desertvolvi-
mento da Educação Básica e de Vaiwização dos Profissionais da Educação (FUNDEBj; e Fundo de Previdência de Parnarama/MA
(FJNPREV).

EMPRESA DETENTORA;

KEISON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA EPP CNPJ;07.29S.673iKMl-65, INSCRIÇÃO MUNtaPAL N* 210166, SITUADA NA RUA
DRA. VERA CARVALHO N« 08, BAIRRO CANCELA, FLORIANO » PI

ITENS, QUANTITATIVOS E PREÇOS REGISTRADOS CONFORME PLANILHA ABAIXO:

eSPK3FtCAÇÃO V.TOTALV.UNITMEDQUANTITEM i

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETI2AÇÃO EM PRÉ
DIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

R$ 279.000,00M* R$ 4,6560.0001

EXECUCÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM PRÉ-
DIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

R$ 278.400.00M* R$ 4,6460.0002

R$ 70.800,00R$ 4,7215.0003

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉ
DIOS PÚBLICOS DO MUNia>IO

R$ 69.900,00RS 4.6615.0004

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA OE CAIXA

^ _ I D'ÁGUA
i EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO

6 PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE
DE ESGOTO

7 i SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS

! LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA
8 DIÁRIA COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SER

VIÇOS DE SANITIZAÇÃO E DEOETIZAÇÂO

R$ 75.000,00RS 150,00500

R$ 204.495,00RS 136,33M’1500

R$ 263.670,00M* R$ 175,781500

r

DIÁRIA R$ 39.000.00R$ 300,00130

I"

R$ 1.280.265,00I

>

Os órgãos e entidades não participantes do registro de preços, quando desejarem fazer uso dos itens e preços registrados neste
instrumento, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços (ARP).

A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração Pública poderá ser convocada, a depender da

necessidade de consumo, observada a demanda exigida e prazos para atendimento das solicitações, conforme exigências do Edital

de Licitação e ARP, os quais ficam integrados a este extrato.

A liberação e consequente Contrato Administrativo, ou instrumento congênere, ficarão adstritos a indicação de dotação orça-

diario.parnaraaia.raa.gov.br



ms

—

P.^OC.N

R5<*3kíCA

roLHAs

H15 de Janeiro de 2025 • Diário Oficial • N® 1973
rvsnwr
íW -ft, V

iOEIGlArs

iMBHBBMga
mentária compatível e suficiente para suprir a despesa a ser realizada, feito o controle das quantidades licitadas e emissão das

h&eraçôes.

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas perante o Departamento de Licitações e
Contratos Administratiws desta Prefeitura Municipal, situado na Centro Administrativo do Município de Parnarama, Rua Pedreiras

- N* 093 - Centro, no horário de funcionamento do órgão.

Parnarama/MA. 15 de janeiro de 2025.

MUNICÍPIO DE PARNARAMA

Prefeito Municipal

SR. JUVENAL FRANCISCO CARVALHO E SILVA

Órgão Gerenciador

EXTRATO ARP - PMP - PE N ® 014 2024 - INTERNET

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N* 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 089/2024-CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024- SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCEUDA DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE UNK DE ACES
SO. SÍNCRONO, DEDICADO A INTERNET. COM DISPONIBILIDADE24 (VINTE £ QUATRO) HORAS POR DIA, DURANTE 07 (SETE) DIAS

DA SEMANA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

DATA DA ASSINATURA: 15 DE JANEIRO DE 2025

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNIOPAL DE PARNARAMA/MA

ÓRGÃOS PARTICIPANTES;

• Gabinete do Prefeito; Secretaria Municipal de Adminisíraçlo; Secretaria Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de Planeja

mento; .Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Obras Públicas; Secretaria Municipal de Cultura; Secreta

ria Municipal de /^«cultura; Secretaria Munldpai de infância e Juventude; Secretaria Municipal de Saude; Secretaria Municipal de

Assistência Sociaí; Secretaria Municipal de Meio Ambieiite;,Secreíana Municipal de Urbanismo, Secretaria Municipal do Educação;
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde {FMS};
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); e Fundo de Previdência de Parnarama/MA
(FUNPREV).

EMPRESA DETENTORA:

- CO. DOS SANTOS SOUSA-ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITANO CNPJ N* 06.523.714/0001-17,SEDIADANA

RUA TIMON Nfi 355, CENTRO, CEP: 65.640.000, PARNARAMA/MA

ITENS. QUANTITATIVOS E PREÇOS REGISTRADOS CONFORME PUNILHA ABAIXO:

Fundo de Manutenção e Desenvolvi-

VAlORUNITft$ VALOR MENSALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

link de acesso, síncrono, dedicado à internet, com disponi

bilidade 24 (vinte e quatro} horas por dia, durante 07 (sete)
dias da semana, a partir de sua ativação até o término do

contrato.

UNID QTDITEM

R$ 18.440,00RS 2,009220mbps1

RS 18.440,00

RS 221.280,00
VALOR MENNASAL

VALOR 12 MESES

Os órgãos e entidades não participantes do registro de preços, quando desejarem fazer uso dos itens e preços registrados neste

instrumento, deverão manifestar seu interesse junto ao ôr^o Gerenciador da Ata de Registro de Preços (ARP),

A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração Pública poderá ser convocada, a depender da

necessidade de consumo, observada a demanda exigida e prazos para atendimento das solicitações, conforme exigências do Edita)
de Licitação e ARP, os quais ficam integrados a este extrato.

A liberação e consequente Contrato Administrativo, ou instrumento congênere, ficarao adstritos a indicação de dotado orça
mentária compatível e suficiente para suprir a despesa a ser realizada, feito o controle das quantidades licitadas e emissão das

liberações.

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas perante o Departamento de Licitações e

narnaratna . laa. 0m/. hr
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AVISO DE LtOTAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 088/2024- CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2024-- SRP

O MUNidPIO DE PARNARAMA, Estado do Maranhão, com Centro Administrativo situado na Rua

Pedreiras, n* 093, Centro, em Parnarama/MA, por meio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio,

designados através da Portaria n* 140/2024 - GAB/PMP, de 03 de janeiro de 2024, nos termos da Lei n“

14.133/2021, do Decreto Municipal n" 164/2024 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie,

bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o processo iicitatório adiante

especificado:

•1* OBJETO: registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa especializada para a

prestação de serviços de dedetizaçâo, descupinização, desratização, limpeza em caixa d'água,

hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte,

destinaçâo dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com

dedetizaçâo e sanitização diária em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de

Parnarama/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo

ao edital

❖ MODALIDADE: Pregão Eletrônico

*!• TIPO DE LIQTAÇÃO: Menor Preço

ADJUDICAÇÃO: Global

MODO DE DISPUTA: Aberto

•;* INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de dezembro de 2024, às 09 h e 00 min

❖ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26 de dezembro de 2024, às 09 h e 00 min

*í* INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26 de dezembro de 2024, às 09 h e 10 min

PLATAFORMA; B8MNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias {www.novobbmnet.com.br)
❖ ACESSO AO EDITAI:

www.tcema.tc.br e www.novobbmnet.com.br

transparência.parnarama.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce ,

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: cpl2021pmp@gmail.com

ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de

Parnarama/MA, situada nesta cidade na Rua Pedreiras, n* 093, Centro, de segunda à sexta-feira (dias

úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

Parnarama/MA, 11 de dezembro de 2024.

Agente da Contratação da CPL/PMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Cenliu Adiratitslidlivu - Rtw Pwlieiidi. r*093. Centro em Parnaiamct/MA

CNPj n’ 06.11S117/0001 05
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Equipe de Apoio, designados através da Portaria n* 140/2024
- 6AB/PMP, de 03 de janeiro de 2024, nos termos da Lei n"

14.133/2021, do Decreto Municipal n* 164/2024 e demais nor

mas regulamentares aplicáveis á espécie, bem como pelas dis

posições do instrumento convocatório, promoverá o processo
lidtatório adiante especificado:

AVISO DE LICITAÇAO - PMP - PE N.® 013 2024

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 088/2024 - CPL/PMP
PREGÃO ELETRÔNICO N* 013/2024 - SRP

O MUNICÍPIO DE PARNARAMA, Estado do Maranhão, com
Centro Administrativo situado na Rua Pedreiras, n’ 093, Cen

tro, em Parnarama/MA, por meio da Agente de Contratação e

Equipe de Apoio, designados através da Portaria n* 140/2024
- GAB/PMP, de 03 de janeiro de 2024, nos termos da Lei n*

14.133/2021, do Decreto Municipal n* 164/2024 e demais
mas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas dis

posições do instrumento convocatório, promoverá o processo
licitatório adiante especificado:

OBJETO: registro de preços para eventual contrata
ção parcelada de empresa especializada para a prestação de

serviços de dedetização, descupinização, desratização, limpeza
em caixa d'água, hidrojateamento para desobstrução de pv e
tubulações de rede de esgoto, suc^o, transporte, destinação
dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro quími
co versão standard com dedetização e sanitização diária em

atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Par

narama/MA, conforme especificares e quantitativos constan
tes no Termo de Referência anexo ao edital

MODALIDADE: PregSo Eletrônico
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
ADJUDICAÇÃO: Global
MODO DE DISPUTA: Aberto

INÍCIO 00 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de
dezembro de 2024, às 09 h e 00 min

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26 de dezembro de
2024, às 09 h e 00 min

0 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS; 26 de de
zembro de 2024, às 09 h e 10 min

PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira
de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br)
ACESSO AO EDITAL: tfansDarencia.Damarama.ma.gov.br/

^ acessoliiformacao/licitacao/tce. www.tcema.tc.br e www.

novobbmnet.com.br

a OBJETO: registro de preços para eventual contrata
ção parcelada de empresa para a aquisição de link de acesso,

síncrono, dedicado à internet, com disponibilidade 24 (vinte e
quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, em
atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Par

narama/MA, conforme especificações e quantitativos constan

tes no Termo de Referência anexo ao edital

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
ADJUDICAÇÃO: Global
MODO OE DISPUTA: Aberto

INÍQO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS; 12 de
dezembro de 2024, às 09 h e 00 min
0 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26 de dezembro de
2024, às 12 h e 00 min

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26 de de
zembro de 2024, às 12 h e 10 min
0 PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira
de Mercadorias {www.novobbmnet.com.br)
ACESSO AO EDITAL: transDarencia.Darnarama-ma.eov.br/
acgssoinformacao/licitacao/tce. www.tcema.tc.br e www.

nor-

0

0 0

0

novobbmnet.com.br
0

Demais Informações poderio ser solicitadas por meio do

endereço eletrônico: CDl2Q2lDmDí5)email com ou na sala do
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, situada nesta cidade

na Rua Pedreiras, n* 093, Centro, de segunda à sexta-feira
(diâs úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

0

0

0

Parnarama/MA, 11 de dezembro de 2024.
0

Caria Larissa da Silva Guimarães

Agente da Contratação da CPL/PMP

AVISO DE LICITAÇÃO - PMP ■ PE N.® 015 2024
Demais informações poderio ser solicitadas por meio do
endereço eletrônico: cpl2021omo@gmail.com ou na sala do

Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, situada nesta cidade

na Rua Pedreiras, n* 093, Centro, de segunda à sexta-feira
(dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

Parnarama/MA, 11 de dezembro de 2024.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 090/2024 - CPL/PMP
PREGÃO ELETRÔNICO N* 015/2024 - SRP

O MUNICÍPIO DE PARNARAMA, Estado do Maranhão, com
Centro Administrativo situado na Rua Pedreiras, n* 093, Cen

tro. em Parnarama/MA, por meio da Agente de Contratação e

Equipe de Apoio, designados através da Portaria n“ 140/2024
- GAB/PMP, de 03 de janeiro de 2024, nos termos da Lei n°

14.133/2021, do Decreto Municipal n* 164/2024 e demais nor

mas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas dis

posições do instrumento convocatório, promoverá o processo
licitatório adiante especificado:

OBJETO: Registro de preços para a eventual contra
tação parcelada de empresa especiâtizada para a aquisição de

combustíveis, para abastecimento dos veículos e máquinas
componentes da frota oficial do Município de Parnarama/MA,
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo

de Referência anexo ao edital

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
TIPO DÊ LICITAÇÃO: Menor Preço

Caria Larissa da Silva Guimarães

Agente da Contratação da CPL/PMP

AVISO DE LICITAÇÃO - PMP-PE N.®014 2024

AVISO DE LICITAÇÃO
0

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 089/2024 - CPL/PMP
PREGÃO ELETRÔNICO N* 014/2024 - SRP

O MUNICÍPIO OE PARNARAMA, Estado do Maranhão,
Centro Administrativo situado na Rua Pedreiras, n* 093, Cen

tro, em Parnarama/MA, por meio da Agente de Contratação e

com

0

diário.parnarama.ma.gov.br
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Cemulher realiza ação de conscientização
no lEMA Tamancão
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lência contra as mulheres

por meio da sensibilização
de jovens e adolescentes.

A açâo rol realizada a
convite de Pamela Grippo,
analista de responsabili
dade social da Empresa
Maranhense de Adminis

tração Portuária (EMAP).
parceira da Cemulher por
melo do programa "Valoriza
Mulher".

O programa incentiva
empresas a adotarem boas

práticas da responsabilida
de social, com projetos e
açOes voltados ao eníren-
lamento da violêrtcla contra

mulheres e â promoção da
igualdade de gênero, tanio
no ambiente corporativo
quanto em suas comuni
dades.

A parceria destaca o

compromisso do TJMA em

fomentar ações voltadas à
prevenção da violência do

gênero. Com o programa
"Novos Olhares, Novos

Valoras", o Tribuna! segue
promovendo conhecimento

e sensibilização, plantan
do as basos para uma

sociedade mais justa e
Igualitária.
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A Coonienadoria Esta

dual da Mulher ero Situação
ds Violência Doméstica o

Familiar do Tribuna! dé Jus

tiça do Maranhão (Cemu-
lher/TJMA) promoveu, nes
ta terça-feira (10/12),.uma
ação educativa no Instituto

Estadual de Educação, Ci-
ènda elecnoiogia do Mara-
nnSo (lEMA) do Tamancão.

A atividade contou com írenlamento,
uma roda de conversa con

duzida pela assistente so- programa ‘Novos Olííares.
Ciai Josemary Almeida e a Novos Valores*, que busca
estagiária de serviço social promover e reflexão sobre
Seatriz Paixão, abordando a cultura machista; incentl-
temas como violência de vando debates nas escolas

gênero, violènda doméstica sobre valores, masculinida-

Q familiar, a Lei Maria da deseempoderamenloíemí-
Penha, relacionamentos nino. O objetivo é prevenir
abusivos e formas de en- relações abusivas e 8 vío-
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Curso orienta sobre a qualidade técnica

das certidões judiciais
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sitos essendaís para o bom
andamento de qiralqusr pro
cesso. A cerddão elaborada

confcrmo esses prccatos mu
nida 0 processo com informa

ções seguras, e isso conlnbui
para a segurança jurídica das
diTigêndas*, pontua Fabiane.

De acxvdo com a olidala

da justiça do TJMA Jadara
Rodrigues, o projeto partiu
da constata^ de que uma
certidão bem redigida não só

m^ioraa tranrtaçâoproces-
sual, mas também assegura
maior dareza e predsão na
comunicação entre os en-
vdvidos no processo. Com
base no Pacto Nadonal do

Judiciário pela Linguagem
Simples, 0 curso In^ntiva a

adoção ds uma linguagem
Clara e acessfvel. essencial

para a democratização da
Justiça e para a garantia da
direitos.

O ofida! de justiça Charles
Glauber ressalta quo a pri
meira edição da capacüação
representa uma inidativa ino

vadora 0 essandat. hjndonan-

do como um laboratório pi^
avaliar sua víaWtdade como

moddo a ser replicado. "Essa
ação foitna^a não se Tmita

a um processo de ensino,
mas é, acima de tudo, uma

cxpcricrtda de aprendizado
mútuo. Cada troca desaberes

com 03 colegas enriqueceu

nossa perspectiva e reforçou
0 pn^xJdlo de nossa mis
são. Essa mènda renovou

nessas enwgias, e reafirma
a importânda do trabalho
que rcairzamos dianamente",
disse.

CONTEÚDOS

A programação incluiu
temas corro o uso da Üt^ua-
gem Simples, a esfrutura tdea!
de certidões, boas práticas
na redação, e o impacto da
formalidade na cadência
processual. Destaca-sa ainda

I

A Escoía Supenof da Ma

gistratura do Maranhão (ES-
MAfíl) realiza nesta terça e
quarta-feira (10 e 11/12) o
LaboralOrio de Certdào para
Ofidais de Justiça, witado ao
apnmoramentoda redação tíe
ccnjdõesjudidaís -instrum^

to esserviáal para a a^Edado

e efidõncados processe»Ju-
didais. O curso, com durado
de 20 boras-aula. reúne 30

partidpariles e busca elevar a

qualdade técnica cfâs equipes
para pttxJuçào da certidões
claras, precisas e condsas,
seguindo as normas da Lirv
gua Portuguesa,, em conso
nância com 0 Pacto Nadonal

do Judiciário peia Linguagem
Simples 8 com as normas

lidais vigentes,
Na capadtação sâo com-

pari.Thados conhecimentos

teóricos e experiêndas práti
cas. promovendo discussões

dinâmicas e atividades eda-

boralivas. As aulas são minis-

badas pela ofidala de justiça
Fabiane França Pereira, com
22 anos de experiência e
formação em Direito, Letras

6 Jornalismo; e Jüdegfan Pe-
drosa Borges, tambémoãda]
com 2Q anos de atuação, cs-
pedaüsta cm gestão pública
0 coaulof do livro ‘O^os do

onda" (ambos, de pé. na foto
em dosâque).

‘Um relato da diligência
bem redigido dispensa pedi
dos de esclarecimentos, que
poderiam rctardarodesfedio
do uma determinada ação. e
coopera signítrcalivamcnto
para a rapidez na tramita
ção dos processos", enfatiza

Borges.
Outro ponto desracado

pela fmmadora trata sobre a

clareza o a objetividade da
certidão. "Esses são requl-

arat*o1B« •

mtolo MTtOtoO If fSVMto

sobra a aplicação de ferra-
menlas dígitols, como o uso
do ChalGPT 0 WhatsApp
Business, para otimizaras in
timações eielr^ícas e outras
demandas do ofidalato.

Durante os dois dias da

formação, os ojrsislas par
ticipam de debates, estudos

de caso e elatxxaçáo de mo
delos de certidões. O insírator

explica que a abordagem
prática permito que a turma
desenvolva novas habilida

des, fortalecendo a atuação
em campo e a qualidade dos

documentos judidais produ
zidos. Aém disso, o curso

incluiu uma avaliação de
impacto para verificar como
os conhedmentDS adquirida

serão epSeados no amtóente

de trabalho, contribuindo para
a meítoíia contínua dos servi

ços judiciais.
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AVISO DE LICITAÇÃO - REMARCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 088/2024 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* 013/2024 - SRP

0 MUNICÍPIO DE PARNARAMA, Estado do Maranhão, com Centro Administrativo situado na Rua

Pedreiras, n* 093, Centro, em Parnarama/MA, por meio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio,

designados através da Portaria n* 140/2024 - GAB/PMP. de 03 de janeiro de 2024, nos termos da Lei n"

14.133/2021, do Decreto Municipal n* 164/2024 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie,

bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o processo licitatório adiante

especificado:

❖ OBJETO; registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa especializada para a

prestação de serviços de dedeíizaçlo, descupinização, desratização, limpeza em caixa d'água,

hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte,

destinaçào dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com

dedetização e sanitizaçâo diária em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de

Parnarama/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo

ao edital

❖ MODALIDADE: Pregão Eletrônico

❖ TIPO DE LICITAÇÃO; Menor Preço

❖ ADJUDICAÇÃO: Global

•:* MODO DE DISPUTA: Aberto

❖ INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de dezembro de 2024, às 09 h e 00 min

<♦ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de dezembro de 2024, às 08 h e 00 min

❖ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DÊ PREÇOS: 30 de dezembro de 2024, às 08 h e 10 min

❖ PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br)

❖ ACESSO AO EDITAL: transparencia.parnarama.ma,gov.br/acessolnfo rmacao/licitacao/tce,

www.tcema.tc.br e www.novobbmnet.com.br

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: cpl2021pmp@gmail.com

ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de

Parnarama/MA, situada nesta cidade na Rua Pedreiras, n“ 093, Centro, de segunda à sexta-feira (dias

úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

Parnarama/MA, 23 de dezembro de 2024.

Agente da Contratação da CPL/PMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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AVISO DE LICITAÇÃO • PMP - PE N.“ 013 2024 AVISO DE LICITAÇÃO - PMP - PE N.“ 014 2024

AVISO DE UCITAÇÃO • RBWARCAÇÃO AVISODE LICITAÇAO- REMARCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 088/2024 - CPL/PMP
PREGÃO ELETRÔNICO N* 013/2024 - SRP

O MUNICÍPIO DE PARNARAMA, Estado do Maranhão, com
Centro Administrativo situado na Rua Pedreiras, n" 093, Cen
tro, em Parnarama/MA, por meio da Agente de Contratação e

Equipe de Apoio, designados através da Portaria n* 140/2024
- 6AB/PMP. de 03 de janeiro de 2024, nos termos da Lei n"

14.133/2021, do Decreto Municipal n” 164/2024 e demais nor

mas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas dis

posições do instrumento convocatório, promoverá o processo
licitatório adiante especificado:

OBJETO: registro de preços para eventual contrata
ção parcelada de empresa especializada para a prestação de

serviços de dedetização, descupínizaçâo, desratização, limpeza
em caixa d'água, hidrojateamento para desobstrução de pv e

tubulares de rede de esgoto, sucção, transporte, destinaçâo
dos dejetos e iimpeza nas fossas e locaçâô de banheiro quími
co versão standard com dedetização e sanitizaçào diária em
atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Par

narama/MA, conforme especificações e quantitativos constan

tes no Termo de Referência anexo ao edital

MODALIDADE; Pregão Eletrônico
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
ADJUDICAÇÃO; Global
MODO DE DISPUTA: Aberto

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de
dezembro de 2024, às 09 h e 00 min

B ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de dezembro de
2024, às 08 h e 00 min

S INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS; 30 de de
zembro de 2024, às 08 h e 10 min

PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira
de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br)
ACESSO AO EDITAL: transparenci3.Darnarama.ma.EOv.br/
accssolnformacao/licitacao/tco. www.tcema.tc.br e www,
novobbmnet.com.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 089/2024 •> CPL/PMP
PREGÃO ELETRÔNICO N* 014/2024 - SRP

O MUNICÍPIO DE PARNARAMA, Estado do Maranhão, com
Centro Administrativo situado na Rua Pedreiras, n* 093, Cen
tro, em Parnarama/MA, por meio da Agente de Contratação e

Equipe de Apoio, designados através da Portaria n* 140/2024
- GA0/PMP, de 03 de janeiro de 2024, nos termos da Lei n*

14.133/2021, do Decreto Municipal n’ 164/2024 e demais nor

mas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pèias dis

posições do instrumento convocatório, promoverá o processo
iícitatório adiante especificado:

B a OBJETO: Registro de preços para eventual contrata
ção parcelada de empresa para a aquisição de link de acesso,

síncrono, dedicado à internet, com disponibitídade 24 (vinte e

quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, em

atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Par

narama/MA, conforme especificações e quantitativos constan

tes no Termo de Referência anexo ao edital

B MODALIDADE: Pregão Eletrônico
a TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço

ADJUDICAÇÃO: Global
MODO DE DISPUTA: Aberto

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de

dezembro de 2024, às 09 h e 00 min
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de dezembro de

2024, às 08 h e 30 min
B INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30 de de-
ssmbro de 2024, às 08 h e 40 min
B PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira
de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br}
ACESSO AO EDITAL: tr3nsDarencia.oarnarama.ma.gov.br/

acessoinform.ncao/licitacao/tce. www.tcema.tc.br e www.

novobbmnet.com.br

B 31
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Demais informações poderio ser solicitadas por meio do

endereço eletrônico: cpl202lDmp@gmaii.cDm ou na sala do

Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, situada nesta cidade

na Rua Pedreiras, n* 093, Centro, de segunda à sexta-feira
(dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do

endereço eletrônico; cpl2Q2lpmo@email.com ou na sala do

Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, situada nesta cidade

na Rua Pedreiras, n* 093, Centro, de segunda à sexta-feira
(dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

Parnarama/MA, 23 de dezembro de 2024.

Carla Larissa da Silva Guimarães

Agente da Contratação da CPL/PMP
Parnarama/MA, 23 de dezembro de 2024.

Carla Larissa da Silva Guimarães

Agente da Contratação da CPL/PMP

diario.parnarama.Ria.gov.br
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Torneio de "sumô robô" no Japão tem
final entre estudantes brasileiros

Educação 07Tarça^*ira, 24 do Oazendiro d« 2024
ForiM (9eia9é17-0642

i;i>Tteíctàlalosí!!a!o52ij3.gmaiixom

r-f

há espaço para todas e In- âmb4o da robótica coir^MÜ-
centivar mais mulheres e irva. Com o dewdo tnceotivo

mmmas a participarem, so- e visdalídsde para a robóticâ
nhsremescrecMaiemnoseu naaonat, etnho csneza que
potendal.Anossavitónanâo podemos chesar airxía maó
4 só nossa, é um símboio longe', ress^tou.
do qus pode ser alcançado
com esforço, dedicação e, aonal
pnrKapalmentó, com ropre-
senialividade', defende.

|«UVM *
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Representatividade na>

IMfiWVlAl

"Ver duas equipes bra
sileiras na firtal do maiof

tomeio rrujnâial de sumô de

robôs é um madvo de ^ande
orgulho, isso mos^ que.

oom oe incentrvos 8 o suporte
adequados, conseguimos
competir em pé de igualdade
oom as marores equipes do
mundo. Esse fello não só

ressalta o talento e a aiadut*

dade dos nossos õ^udant^

e profíssiorteis. mas também

cxAxa 0 Brasil em destaque
no cenário m^nscioral da

robótica e tecnolo^', dsso
o professor de engenharia
de controte e automação no
iristituto Mauá de Tecnolo

gia. Andsrson Harayashiki
Morera.

Morera. tantiiém ex-alu

no do Instituto, parüdpa da
Kimauártisso dosde a sua

criação, em 2004. Atual

mente com 40 integrantes,
induindo professores, ali^xs,
ex-Punos e dois estudantes

do Ensmo Médio, a equ^
partiopou do torneio com 11

robôs. As máquinas eram

divididas em duas calego-
has; cinco em *50/1)6 3 kg*.
sendo d«s aiiônomos e Irôs

> Mte etMx-rteatP

Zé Pequeno

Como Lígia. Anne tam

bém começou a fazer parte
da MinervaBots em 2022. A

de um trabalho constniido aiunalbirespansávelporope-
ao longo de uma década de rar e prioter o rcM pn^etaite
ewsténda da MinervaBou. em 2014 nas competições
*Sào 12 arx» de pessoas que que garantiram a presença
iraôafiiaram com deckcsçáo da eqmpe no tomeio japo-
para que hc^ puíteesemos nôs. 'O Zé Pequeno foi um
alcançar o titulo mundial, dos primeiros r» história da

Foi iTcnvel «ikar na arena MinervaBots.eteyeir)tíí)aas
ctm 3 certeza de que nào atuarizações. desde a sua
estávamos representando cnaçáo, para que estivesse
apenas a equipe atual, mas sempre a par das inovações
;oda a iratstòns construída da categoria*, informou,
por aqueles quo vieram antes
de nós'

é9 mM

Uma compebçào de ro
bótica sadiacla r» Japão teve
um rmal hoiónco neste mès.

com duas equipes brasileiras
na fine) do Atí Japan Robot
Sumo Tournamenl f Tome«

Robô do Japão',
orteguês). A equipe da

EsoHa Politécnica da Uni-
v^sdade Federal do Rio de

JanairotUFRJ), MineivaBols.
enfrentou a Kimauánisso

Robtítcs Team, do InsWuto

Maca de Tecnologia, tor
nando-se campeã mundial

na calegona -tAm S«t)ô'. A

cksputa ocorra no dooKngo
(Ô). utamo dia do tomeio que
reuniu 63 robôs do v^as

nacionabdades.

O fobõ Zé Pequwio, um
dos mais Uadoonaisda equi
pe fd o responsável peta v(-
(ona da 2 a 0. Na compebçào.
doiE robôs chamados *iobõs

de sumô’, 'sumobots* ou

apenas‘sumte* se enfrencam

com 0 objebvo da empunar o
adversário para fora de uma
arena orctiiar

uma tábua de madeira com

borda branca—.emumcorrv

oatc semelhante á tradkáonâ

ipotwsa Acksputetoina
f Ryõgoku Kokugikan.
jqu». palco de grandes

compefiçõos espwbvas des
sa ada mardai.

Presente r» torne» des

de sua cnaçáo. em 2012. o
k^nervaBots foi repesentado
r)o Japão pelas alunas de
engenhara mecânica Anne

Victóna Rodiigues da Costa e

de engenharia eletrônica e de

computação Lígia Bonifocío.
integrante do giupo há dois
ance. Ligia compaiWha que
vencer o tome» sempre foi

um sonho da equipe.'Oiegar
la como fínaistas mundiais foi

uma gmndo conquista, mas

também um grande desa
fio. Eu e a Arine estávamos

apreensivas. A competição
foi oura. exigu que mudásse
mos esbategias e recaloilàs-
semos rotas, mae confiamos

r»o irabatio de otda a equfoe
e consegutfnos vencer adver

sários fortíssimos*. di»e.

Panicqaçáo feminina

Atualmente, a equipe do
MvtervaBots cwita com cerca

de 30 pedictearttes, etém de

uma gestão mt^na fcmeda

^teTias por alunos. ÀAgénoa
BrasH Ligte ressalta que par-
bcipar do tome» foi resultado
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O robô disputa na ca

tegoria 'Mini Sumô SOO g
A vitóna da equipe, para • Autônomo*. Nela. as mã-

a estudante de engenhana quinas contam com o próprio
de eiebóoica e computaçáo, sensonamwito e com ostraté-

éumaformaderaconhecera gás pensadas pelo operador
contnbufoão das mufoercs na

área etcnológica.‘Ser mulher
na engenhana não é fácil. E

os desaSos que enfrentamos cortfundam o sensoriamento

até aqui nos cwjpararam para dooponentt.Nocasodorobõ
esse momento Durante o proietado ptò equ^ da Es-
tomteo, fomos surpreendidas cote Poktécnca da UFRJ. Zé

com 0 incentivo constante,

indusrve de membros do staff

0 de outras competidoras. 'Nossa conquista com
Pudemos observar nruilas o robô Zé Pequet» náo só
mulheres da todas aa idades honrou lodo c suor eíriü»k)0

se enxergarem em nós. e de tantas gerações que já
ISSO foi muito significativo" passaram peia MinenraBols.
fomôra. como também sennu de m-

centrvo e reafiimaçâo para
que, cada vez mais, meninas

brasiieiras enxerguem, assim
como eu, as exe ias e a rttoóti-

iVMrxiteM

eaaw» «g—wtteinMl»a—áte» •m.XMe

>«éirÉe,ete»~te*»4n

para eliminar o adversário

da arena. Elas »nda podem
contar COT1 mecanismos que

irttteMCáte

I ateCtefiii lãfteMtei

Pequeno carrega bandeiras
r^xivas

mm. .«•«•tem

rádn corteolâdos, e ses em

"Mini Sumô 500 g", com trés
autônomos e r)ov8mente trás

rádio controlados.

'Esses robôs represen
tam 0 esforço cc^tínuo da
nossa equç>e. que Investe
em movaçâo e melhonas a

cada ar». Nosso processo
de desenyofvimette) «tvoive.
em média, seis meses, desde

o inIcB do projeto alé a fabri-

csçôoea progrteTtação dos
robôs. Normalmenté, apo-

ser4amo6 robôs rnais anbg(%
para abrtr espaço para no

vos projetos que incoqx>ram

as úlbmas inovações. Essa
dedicação etm consolidado

nossa reputação como uma

das melhores equipas de
mbólica do Bra»r. destaca

oprcrfessor.

Durante o otmeio. a equi
pe conquistou a aegurxio c
terceiro colocação na cate-
gona *Sumõ frAni 500 g • Rá-
<M> Controlado': a segunda
posição em -Sumô Mini 500

g - Aut&)omo‘. ao oompebr

com 0 Zé Pequeno da Mi-

nervaõots: e o oitava lugar
na prmcfoal categoria do Al
Japan Robot Sumo Touma-

mertL 'Sumô 3 kg - Autôno
mo'. Em er)trevi$te. Monstra

comemora qtie os lesuHaoos

representam uma conquista

que 'msptra e abre portas

para novas opoitunidsdes r»

ger^menle

luta Segunoo dados da ter

ceira edição da pesquisa
Estatísticas de Gênero, in

dicadores sociais das mu

lheres no Brasé*. do Insteuto ca enquanto o seu lugaF', dtz

Brasteuo de Geografia e Es- a estudante d© en^nharia
tetistica (IBGE), as mufoeres mecãrtica.

representam a menor propor
ção dos alunos matoculados téaucadaUFRJeoti^ttador

(15,7S)econcluintes(1S%) da equipe, V«or Ferreira Ro-
nos cursos de computação e

tecnofogias da infamaçao e
comunicaçáo(TIC).Emcom- para o campo etcnológico n»-
paraçáo, são a matCkia nos

cursos de saúde {74.5%} —
comexceçáodemedicma—.

sennços pessoais (78,6%) e

benvestar (87.3%). Também vaisidade pi4)Uca e federal
sáo as pnncipals conduintos nos deixa muito eftizes. Isso

em serviços peseoais (03.8%)

e em bem-ests- (91%).
*No Brasil, sabemos que

0 Impacto dessa conquista
vai além do troféu. Queremos

quo eia sirva de inspiração está carrunhando para se
para meninas e mulheres que tômarumarefoi^taatecno-

des^i entrar na ciènaa, na lógica, e essa vitóna por si

lecrwtogia e em competições só é um beto exem^o Osso',
de alto nível como essa*, complementa Anne. ‘Entre
continua Ligia. Para tía. o os oHo melhores robôs do
titulo conquistado é uma pro

va de que mufwfw -nèo só guf*do dte da competição cte
podem, como devem oci^ar
espaços na erigenhaha e na
teertoiogia'.

Professor da Escoía Pdi-

mano enfatiza que a vitóna
brasileira etm enorme valor

íJVTOS&FATOSdOTtel. “É um evento de nível

munckai, com tradição, e etr
conseguido o primeiro lugar
nesse otmeio. enquanto uni- « do Maranhão

incenbva também os alunos

a p^aparem mais desses
eventoa e acreditarem ern

sT. afirmou

'Com otda certeza 0

ANUNCIE AQUI

Entre em contato: (98) 99617-0542
(98) 98579-3161

mundo, ranqueados no se-

acordo com o desempenho
ao longo do tome» quatro
eram brasti^os, reiterando

Quwemos mostrar quo o crescimento do pais no campo tecnoiógiconaciOTai'

Instagram: @jornalatosefatos
/
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PROCESSO N»PROCESSO ADMINISTRATIVO 088/2024 - CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N« 013/2024-SRP ASS

O MUNICIpiO DE PARNARAMA. Estado do Maranhão, com Centro Administrativo situado na Rua

Pedreiras, n* 093, Centro, em Pamarama/MA, por meio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio,

designados através da Portaria n® 140/2024 - GAB/PMP, de 03 de janeiro de 2024, nos termos da Lei n®

14.133/2021, do Decreto Municipal n® 164/2024 e demais normas regulamentaresaplicáveis à espécie,

bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o processo licitatório adiante

especificado:

❖ MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO DE UCITAÇÃO: Menor Preço

ADJUDICAÇÃO: Global
MODO DE DISPUTA: Aberto

❖

❖

❖

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de dezembro de 2024, às 09 h e 00 min

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de dezembro de 2024, às 08 h e 00 min

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30 de dezembro de 2024, às 08 h e 10 min

PLATAFORMA: BBMNET ücitaçõt-s - Bolsa Brasileira de Mercadorias- httpsy/novobbmnet.com.br/
ACESSO AO EDITAü

❖

❖

❖

❖ transparencia.pamarama.ma.gov.br/acessoinformacao/licitacao/tce,

www.novobbmnet.com.br,www.tcema.tc.br e https://www.gov.br/pncp/ pt-br

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n® 14.133/21 e suas alterações. Lei Complementam® 123/06 e suas alterações,

Decreto Municipal n® 164/2024 e demais dispositivos legais pertinentes

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço

eletrônico: cpl2021pmp@gmail.com ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos

Administrativos da Prefeitura Municipal de Pamarama/MA, situada nesta cidade na Rua Pedreiras, n® 093,

Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14h e 00 min.

❖

❖

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa

especiaLzada para a prestação de serviços de dedetização, descupinização,desratização,limpezaem caixa

d'ógua, hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte,

destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com

dedetização e sanitízação diána em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de

Pamarama/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao

editaL

1.1.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA UCITAÇÃO

3.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor desí^ado, denominada /Vgente de Contratação/Pregoeira,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
eletrônica www.novobbmnet.com.br.

PREFEITUitA MUNiaPAL DE PARNARAMA/tVIA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n* 06.11S.U7/0001-05
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadasem seu nome, assume

como firmes e verdadeirassuas propostase seus lances,inclusive os atos praticados diretamente oupor

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órfãos responsáveispela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou ã alteração dos registrostão logo identifiqueincorreção

ou aqueles se tomem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçãono momento da

habilitação.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paraas

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021, para o agricultorfamiliar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual • MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,pessoa física ou jurídica, quandoa licitação

versar sobre serviçosou fornecimentode bens a ele relacionados;

empresa. Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçãodo projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitadade participar da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciaL econômica, financeira, trabalhista oucivil com

dirigente do ói^ão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhefunçãona licitaçãoou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parenteem linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^6.404, de 15 de dezembrode 1976,

concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edttaL tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantiL por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentesnos casos vedados

pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoasjurídicas reunidasem consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade CMl de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar,direta ou indiretamente,da licitação ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1® do art 9® da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6. A critério da Administração e exclusívamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a quese

referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

3.2.

3.4.

3.5.

3.6.2.

3.6.3.

3.6.4.

3.6.5.

3.6.7.

PREFErrURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093. Centro em Pamarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do óigão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 3.10.0 disposto
nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com ercursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada ínidônea nos termos da Lei n®
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representantede
empresa que preste assessoria técnica.

na

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, FICHA TÉCNICA EDOS
DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lancese de
julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que; 4.4.1
ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivasde trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório; 4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nosincisos III e

IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição Federai;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organi^do em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos

artigo 3 da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ I® ao 3® do art 4® da Lei n ® 14 133 de
2021. ’ • • ’

as

. está

no

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE parnaraiuia /ma
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ou ínscríção do bem no órgão competente.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencíários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou índiretamente na execução

do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidadedo Ucitante.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvariáveis,a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

5.6.

5.7.

5.8.

Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuaisestabelecidosna legislaçãovigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimentodas disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termode Referência,assumindoo proponenteo

compromissode executar o objeto licitado nos seus termos, bern como de fornecer os materiais,

equipamentos,ferramentase utensAIosnecessários,em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

5.9.

5.10.

4^.
5.11.

sua apresentação.

5.12. O eventual sobrepreço ou superfóturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de

apuraçãoderesponsabílidade.

5.13. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível

no Sistema ao Ucitante. A ficha técnica deverá ser preenchida informando a marca e a descrição completa

dosprodutos ou serviços ofertados.

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar ou individualizar na ficha

técnica, sob pena de desclassificação.

5.14.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE UNCES6.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste EditaL

Os Ucrtantes poderão retirar ou substitiJÍr a proposta ou os documentosde habilitação,quando for o caso,

anteríormenteinseridosno sistema,até a aberturada sessãopública.

O sistema disponibiUzará campo próprio para troca de mensagensentrea Agentede Contratação/Pregoeira
e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo ímediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no re^stro.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidasno Edital.

O Ucitante somente poderá oferecer lance de valor inferiorou percentual de desconto superiorao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01
centavos.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

0 re^stro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ínexequfveL

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrc^ações.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

6.10.
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorr<^ada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subítem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar* se-á

automaticamente,e o sistema ordenará e divulgaráos lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Pregoeira,auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

6.10.1.

6.10.2.

6.10.3.

6.10.4.

6.10.5.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgaráos lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e re^stradoem primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com a Agente de Contratação/Pregoeira, no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

6.11.

6.12.

6.13.

6.14.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação/Pregoeira

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação/Pregoeira aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Casoo licitantenão apresentelances,concorrerácom o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os vabres da

primeira colocada.se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para otim de

apUcar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da lei Complementar n° 123, de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte rr»lhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subítem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequenoporte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.16.

6.17.

6.17.1.

6.17.2.

6.17.3.

6.17.4.

6.18.
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6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.

60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.1.1. disputa finaL hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em atocontínuo à

classificação;

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual pré\rio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmenteser

utilizados re^stros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.18.1.3. desenvolvimentopelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos decontrole.

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados pon

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.2.2. empresas brasileiras;

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 dedezembro de

2009.

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permaneceracima do preço máximoou inferior ao desconto defínido para a contratação,

a Agente de Contratação/Pregoeira poderá negociar condições maisvantajosas,após definidoo resultado

do julgamento.

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadoem razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pebs demais licitantes.

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatórío.

6.19.4. A Agente de Contratação/Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exí@dos neste

Edital e já apresentados.

6.19.5. É facultado aa Agente de Contratação/Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, a Agente de Contratação/Pregoeira iniciará a fase de6.20.

aceitação ejulganrtento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação/Pregoeira verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, confonrte

previsto no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edrtaL especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacionalde Empresas inidôness e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https’y/www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceís):e

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://w\vw.portaítransparencia.gov.bf/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário.
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por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n’’ 8.429, de 199Z

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existênciade OcorrênciasImpeditivasIndiretas,a Agente

de Contratação/Pregoeiradiligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação/Pregoeira verificará se faz jus ao benefício.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Agente de

Contratação/Pregoeiraexaminaráa propostaclassificadaem primeirolugarquantoà adequaçãoao objeto

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãoneste Edital e em seus
anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequrveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não itverem sua exequiblUdade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desdeque

insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geraL é indício de inexequibilidadedas propostasvaloresinferíoresa50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será consideradaapós diligênciada Agente de

Contratação/Pregoeira, que comprove:

7.8.1.1. que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentoscomplementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidadeda proposta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preçoselaboradapela Administração,o

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proF>osta.A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples NacionaL quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.13. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeirolugar

7.10.

7.11.

7.12.
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deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Teimo de Referência, sob pena de não aceitação da

proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela

Agente de Contratação/Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

EditaLa proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for{em) aceita(s), a Agente de

Contratação/Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,até a verificação de uma que

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABIUTAÇÂO

8.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 30 (minutos) minutos, envie

todos os documentos exi^dos no item 8 deste edital para análise.

8.2. Para a habilitação, a empresa vencedora deverá apresentar uma via os documentos abaixo

discriminados, devidamente rubricados, inseridos no sistema até a abertura da sessão pública, no

campo adequado para tal, disponível no site www.novobbmnet.com.b r. 0 Pregoeiro procederá à

análise da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para a

verificação do atendimento às condições fixadas neste edital, após o encerramento da etapa

competitiva.

8.3. Para comprovação da habilitação das empresas interessadas serão exi^dos dos licitantes os

documentos seguintes.

8.4. Para a HABILITAÇÃO JURÍDICA

Documentos constitutivos de empresa licitante. Os documentos em apreço deverão estar

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva:

Registro Comercial, no caso de Empresa individual

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tmtando de sociedades empresariais ou empresa individual de responsabilidade limitada e,

no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembléia que elegeu seus atuais
administradores,

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Cópia da documentação pessoal do titular ou sócios da empresa interessada.

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

8.4.4.

8.4.5.

8.4.6.

8.5. Para a REGULARIDADE RSCAL E TRABALHISTA

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do

comprovante de inscrição e de situação cadastral juntamente com o quadro de sócios e

administradores, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia,

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo à sede ou

ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do

8.5.2.
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Prova de regularidade fiscal com a Fazenda FederaL

Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais, da Dívida

Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias (INSS).

Prova de regularidade fiscal da Fazenda Estadual:

Certidão de Regularidade quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado).

Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado).

Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal:

Certidão de Regularidade quanto à DMda Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria

Geraldo Município ou equivalenteem cada Município).

Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (Administradapela Secretaria de Rnanças

Municipais ou equivalentes em cada Município).

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade, fornecida pela Caixa Econômica Federal.

Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçãode Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT), conforme Lei n” 12.440,

de 07 de julho de 2011, certidão de re^larídade na contratação de pessoascom deficiência

e reabilitados da previdência social, certidão negativa de ações trabalhistas da sede da

licitante.

8.5.3.

8.5.4.

8.5.5.

8.5.6.

8.5.7.

8.5.8.

8.5.9.

8.5.10.

8.5.11.

8.5.12.

Para a QUAUFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCBRA8.6.

8.6.1. Apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, e

execução cível expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica e sócios licitante, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de abertura deste

procedimento licitatório ou em validade.

Balanço patrímoniale demonstrações contábeis dos dois últimos exercício sociaLjá exigíveis

e apresentados na forma da lei. acompanhado do dhp devidamente registrado no órgão

competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encenado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos elementos

constantes no balanço patrimonial da empresa licitante e demais demonstrações contábeis

através das seguintes fórmulas contábeis:

8.6.2.

8.6.3.

I-ILG (índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1.0, aplicando a seguinte fórmula: iLG = AC-i-RLP/PC^i^ELP,
onde:

AC ° Ativo circulante

RLP ° Realizável a longo prazo
PC = Passivo circulante

ELP = Exígível a longo prazo

II - ILC (índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: ILC = AC/PC, onde:
AC = Ativo circulante

PC = Passivo circulante
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III - ET (Endividamento Total), menor ou igual a 0,60, aplicando a seguinte fórmula; ET » ET/AT, onde:

ET = Exigível total

AT = Ativo total.

Os índices de que trata o subitem 8.4.2.1 serão calculados e apresentados pelo licitante,

devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura

e a indicação do seu nome e do número de rastro no Conselho Regional de Contabilidade.

O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional (CRP)

emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável por sua

contabilidade devidamente atualizado, com notas explicativas, e vigente, acompanhado da

certidão negativa de débitos.

Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do Diário

Oficial

Os demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da

cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrado pelo

órgão de Registro de Comércio ou ói^o competente diverso, onde é extraído o balanço

patrimonial, para fins de comprovação das informações.

8.6.4.

8.6.5.

8.6.6.

8.6.7.

•k

Para a QUAUFICAÇÃO TÉCNICA8.7.

8.7.1. A empresa proponente deve comprovar aptidão para desempenho da atividade compati'vel

com objeto da licitação que poderá ser feita através de atestado(s) ou declação(õe8)

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se comproveque a

empresa interessada tem capacidade para fornecer os produtos cotados.

O atestado deverá ser impresso em papel itmbrado do emitente, constando seu CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes, servidor ou agente político responsável, com expressa Indicação de

seu nome completo e cargo/função, bem como é exigido o reconhecimento da firma do

atestante em cartório.

O atestado apresentado pelo licitante poderá estar acompanhado de cópia de minuta do

contrato que lhe deu origem, bem como notas fiscais referentes aos serviços prestados

juntamente ao atestado entregue. Além destas possíveis comprovações, a Comissão de

Licitações poderá, a seu critério ou mediante provocação, realizar diligências para a

verificação de sua veracidade, inclusive e visita às pessoas jurídicas que os expediram.

A firma interessada deve apresentar a Licença Ambiental, de acordo com a Resolução n® 237,

de 19 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,

autorizando a licitante a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado.

Certificado de Regularidade da empresa licitante e do seu responsáveltécnico no Conselho

Profissionalcompetente,dentrodo prazo de validade.

Apresentar certidão de acervo técnico

Comprovação da empresa, bem como titular possuir caminhão tipo tanque apresentando

placa e renavam.

Comprovação da empresa, bem como titular possuir veículo para o transporte do pessoal,

equipamentos para imunização e controle de pragas urbanas.

Comprovação, contrato, de possuir autorização para descarte dos dejetos em estação de

tratamento de esgoto.

Apresentar contrato com empresa para recolhimento das embalagens, acompanhado de

manifesto de transporte e licença ambiental.

8.7.2.

8.7.3.

8.74.

8.7.5.

8.7.6.

8.7.7.

8.7.8.

8.7.9.

8.7.10.
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Apresentar comprovação de regularidade sanitária dos veículos, apresentando placa e

renavam dos mesmos.

Apresentar certificado de vistoria veicular dos veículos

Apresentar Certidão de Uso e Ocupação do Solo

Apresentar manifesto de transporte de resíduos e rejeitos, destinador final cadastrados no

SINIR

Comprovação de cadastro no SiNIR - Sistema Nacional de Informação sobre a Gestão dos

Resíduos Sólidos.

Inscrição no IBAMA

Cadastro Técnico Federal do IBAMA Certificado de Regularidade » CR

Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico, bem como a qualificação da equipe

Apresentar Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Gerenciamento de Riscos

(PGR)

OUTRAS COMPROVAÇÕES

8.7.11.

8.7.12.

8.7.13.

8.7.14.

8.7.15.

8.7.16.

8.7.17.

8.7.18.

8.7.19.

8.8.

8.8.1. Declaração firmada pela empresa licitante em papel timbrado, de acordo com o modelo no

anexo ao edital, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém

relação e trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer

trabalho com menor de 16 anos. salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. conforme

0 disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e da Lei 9.854/99, que

incluiu 0 Inciso V no art 27, da Lei n*^ 8.666/93.

Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal ou

pelo procurador, se este tiver outorga para taL confoime modelo anexo, assegurando a

inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração.

Declaração de elaboração independente de proposta, na qual a empresa informe o sigilo da

mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, nos termos

do modelo em anexo ao ato convocatório.

Declaração aduzindo que a firma concorrente não possuí em seu quadro servidor ou dirigente

deste órgão contratante e responsável pela licitação, em virtude da vedação legaL conforme

modelo em anexo.

Declaração realizada pela empresa licitante informando que tem ciência das condições do

certame licitatório e da execução contratual, da forma apesentadano modelo anexoao edital

de licitação.

Alvará da Vi^lância Sanitária, em plena validade em nome da licitante.

Alvara de licença do corpo de Bombeiro.

8.8.2.

8.8.3.

8.8.4.

8.8.5.

8.8.6.

8.8.7.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n*’ 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, mediante solicitação doücitante

mais bem classificadoou do forrwcedorconvocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizadano sistemade

paEFErruRA muniqpal de parnarama/ma
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9.4. Serão formalizadastantas Atas de Registro de Preços quantasforem necessárias para o registro detodos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante

a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimentonas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de regstro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fíca facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva.na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

10. OA FORMAÇÃO 00 CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço Igual ao do adjudícatário, observada a

classificação na licitação: e

10.1 .Z dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certameem

relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.Z Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

preço igual ao do adjudícatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta oríginaL

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de re@stro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas nos art 28 e art. 29 do Decreto n° 11 .A62/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudícatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, obsen/ados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma

prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudícatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observadaa

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposíção de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°

14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ouinabilitaçâo do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavraturada ata de

habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° doart. 17 da Lei n° 14.133, de 2021,o prazo

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferidoa decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderarsua decisãono prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.4.

11.5.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demaislicitantesserá de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através de solicitaçãovia e-

maiL Gpl2021 pmp@gmail.com.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

12. OASINFRAÇÕESADMINISTRAT1VASESANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pela Agente de Contratação/Pregoeira durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ouretirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naüjreza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.*^ 12.846, de 2013.

12.1.1.

12.1.2.

12.1.2.1.

12.1.2.2.

12.1.2.3.

12.1.2.4.

12.1.2.5.

12.1.3.

12.1.3.1.

12.1.4.

12.1.5.

Iil.6.

12.1.6.1.

12.1.6.2.

12.1.6.3.

1Z1.7.

12.1.8.
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12.2.Coni fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminaL

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

12.2.1.

12.2.2.

12.2.3.

12.2.4.

12.3.1.

12.3.2,

12.3.3.

12.3.4.

12.3.5.

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,recolhida

no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 1Z1.3, a multa será de 0,5% a12.4.1.

15% do valordo contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ínidoneidade paralicitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulatívamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

12.7.A sanção de impedimentode licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratarno âmbito da AdministraçãoPública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o ótgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3(três} anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçãode Ínidoneidadepara licitar ou contratar,em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais ^ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsen/aráo prazo

previsto no arL 156, §5°, da Lei n.® 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidadepromotorada licitação.

12.10. A apuração de responsabilidaderelacionadasàs sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidoresestáveis,que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudícatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharão

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
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(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneídade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EOfTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legftima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicaçãoda Lei n^ 14.133, de 2021. devendoprotocolaro pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica

ou através do e-maiL cpl2021 pmp@gmail.com.

As impu^açõese pedidos de esclarecimentosnão suspendemos prazos previstos no13.4.

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivadapela Agente de

Contratação/Pregoeira. nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do13.5.

certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supen/eniente que impeça a

realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteríormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pela Agente de Contratação/Pregoeira.

Todas as referênciasde tempo no EditaL no aviso e durante a sessão pública observarão

14.1.

14.2.

14.3.

o horário de BraslUa - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas discipUnadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da conduçãoou do resultado do processo Ucítatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus /Lnexos, excluir-se-á o dia

do início e incluír-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.5.

14.6.

14.7.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.
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Em caso de divei^ência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos meios indicados anteriormente.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.9.

14.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

14.11.2. ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

14.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

14.11.4. ANEXO IV - MODELO DE DECURAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIIIDOART.

7® DA CONSTmjlÇÃO FEDERAL;

14.11.5.ANEXO V - MODELO DE DECURAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO

PENAUDADE DE INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO;

14.11.6.ANEXO VI - MODELO DE DECURAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA;

14.11.7.ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EUBORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA;

14.11.8. ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBUCO;

14.11.9. ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA UCITAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO;

14.11.10. ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL;

14.11.11. ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A

INTEGRAUDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS.

NOS TERMOS DO ART. 63. §1 * DA LE114.133/21;

14.11.12. ANEXO XII - MODELO DE DECURAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N*» 123/2006;

14.11.13. ANEXO XIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

14.11.14. ANEXO XfV- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Parnarama/MA, 11 de dezembro de 2024.

CARU LARISSA DA SILVA GUIMARÃES

Agente da Contratação/ Pregoeira
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 039/2024 - CPUPMP

PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2024 - SRP

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem o objetivo estabelecer critérios a Administração Pública para a

viabilização da seleção da proposta mais vantajosa à municipalidade objetivando a realização de registro

de preços para eventual contratação parcelada de empresa especializada para a prestação de

serviços de dedetização, descupinízação, desratização, limpeza em caixa d'água, hidrojateamento

para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação dos dejetos

e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standardcom dedetizaçãoe sanitízação
diária em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Pamarama/MA, conforme

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao edital.

1.2. O escopo deste documento é estabelecer um referencial para orientar a Agente de

Contratação/Pregoeíra e Equipe de Apoio, no que diz respeito aos limites a serem admitidosquando da

verificação da aceitabilidade das propostas, fixando para tanto requisitos mínimos de tolerância a fim de

melhor garantir a qualidade dos serviços a serem oferecidos evitando sobre preços e inexequibilidadede
lances.

1.3.0 objeto a ser licitado deve revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a um r^ular fornecimento,

conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los sem que haja quebra de equilíbrio em

curto ou médio espaço de tempo para qualquer das partes envolvidas.

2. DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

2.1. A contratação de empresa para a execução destes serviços se justifica para assegurar a continuidade

do atendimento dos serviços de dedetização, descupínização, desratização, limpeza em caixa d'água,

hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação

dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com dedetização e

sanitízação diária, das instalações que compõem a estrutura física utilizada pela Prefeitura Municipal e

suas Secretarias, uma vez que se trata da prestação de serviços essenciaisao exercício das atividades

institucionais e de garantia das imprescindíveis condições de saneamento e salubridade ambientais, bem

como a preservação do patrimônio público.

2.2. Os serviços em questãosão de suma relevância,uma vez que a ausência da sua manutenção implicaria

em grande risco de surgimento de infecções, e/ou infestações podendo causar sérios danos à saúde dos

visitantes, pacientes, estudantes e profissionais, além de eventual suspensão do serviço público prestado,

0 que se oporia ao objetivo finalístico da municipalidadenorteado constitucionalmente.

2.3. De modo que sua aquisição fará com que a Prefeitura Municipal mantenha boa qualidade na estrutura

física dos estabelecimentos utilizados na prestação dos serviços à população local e fornecendo adequado

local de trabalho aos servidores públicos, considerando que a necessidade de zelar pelos bens públicos

utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê-los, sabendo que a aquisição dos serviços

supracitados são imprescindíveis para a conservação dos prédios públicos.

PREFEITURA MUNICPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n* 06.115.1X7/0001-05
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2.4. É fato que a interrupção de serviços desta natureza implicaria em sérios transtornos e comprometería

o funcionamento regular dos trabalhos desenvolvidos pela Administração Pública. Bem como, visa

atender a reclamações das áreas técnicas da municipalidade quanto aos ambientes insalubres, tendo em

vista o volume de documentos arquivados, eventualmente acumulando fungos, bactérias e ácaros,

causando processo alérgico nos servidores que faz o manuseio dos referidos documentos.

2.5. Além disso, depreende-se que a contratação de empresa para o fornecimento deste tipo de serviço

se justifica pela necessidade permanente de manter a salubrídade das instalações que apresentam uma

situação mais crítica com relação a saturação das fossas e reservatórios de água, atendendo as

necessidades das repartições públicas locais. A execução deste serviço é de extrema necessidade e visa

principalmente a prevenção de doenças e outros males, principalmente a população infantil e idosa do

Município atendida nos edifícios utilizados na prestação de serviços públicos.

2.6. Destaca-se que atualmente o Município não possui recursos humanos em número suficiente e

necessário para executar as intervenções aqui propostas, bem como a disponíbítidade própria de

máquinas e equipamentosapropriados, sendo necessária a contratação de terceiro para realização destes
trabalhos.

2.7. Diante desse contexto, fica clara a necessidade da Administração Municipal atuar com agilidade e

eficiência na execução da conservação dos ambientes de trabalho, fossas, caixas d'água e pequenos

reparos, pois é seu dever e responsabilidade organizar e prestar os serviços de interesse locai. Assim,

depreende-se que estes serviços são essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas

pela Administração Pública, impactando posítivamente nos resultados a serem alcançados pelas

atividades desenvolvidas pela municipalidade.

2.8. A realização de registo de preços para aquisição parcelada destes serviços possibilitará agilidade nas

aquisições públicas, aumentando e potencializando a produtividade e a qualidade das atividades

pertinentes a cada departamento, reduzindo o tempode resposta às demandas, oferecendo segurança e

tranquilidade aos usuários, fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos financeiros.

2.9. Destarte, imperiosa a necessidade de se contratar empresa especializada que tenha estrutura,

material e equipamentos condizentes com o fornecimento satisfatório destes serviços para o

funcionamento regular desta Administração Pública, conforme planilha de serviços abaixo colacíonada.

3. DA LEGISLAÇÃO APUCADA

3.1. Este procedimento licítatórío, bem como a contratação dele decon’ente, será regido pelas normas

estabelecidas pela Constíüiiçâo Federal, pelas regras presentes na Lei Federal n^ 14.133/21 e suas

alterações. Lei Complementam** 123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n** 164/2024 e demais

dispositivos legais pertinentes. Além desta legislação, devem ser observados ainda os princípios que regem

a atuação do Poder Público, em especial, o da legalidade, moralidade e eficiência.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

4.1. Planilha detalhada dos itens, medidas, quantitativos e valores estimados, incluindo sua especificação

técnica, segue na tabela abaixo cclacioneda:

PREFErrUSA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE OEOETIZ/^O EM PRÉDIOS PÚUJCOS DO
MUNlCÍPtO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÂO EM PRÉDIOS PÜBUCOS DO
MUNICÍPIO

ITEM QUANT MED V.UNIT V.TOTAL

M*01 R$4.95 R$297.000,0060.000

M*02 R$4,S0 R$ 294.000,0060.000

EXECUÇÃO 005SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM PRÉDIOS
PÚBUCOS 00 MUNICÍPIO

W03 R$4,97 R$74.550.0015.000

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS PUBUC05
DO MUNICÍPIO

W04 R$4.91 R$ 73.650,0015.000

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE UMPEZA
DE CAIXA D’ÁGUA

EXECUÇÃO DO^SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA
DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÓES DE REDE DE ESGOTO

M*"05 R$150.00 R$ 75.000.00500

M^06 R$ 204.495,00R$136.331500

SERVIÇOS DE UMPE^ DE FOSSAS SÉPTICAS
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM UMPEZA DtÃRIACOM
CAMINHÃO UMPA POSSAS, COM OS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÂO E

DEDETIZAÇÃO

M*07 R$ 175,76 R$ 263.670,001500

diAria08 R$46.203.30R$ 355.41130

VALOR TOTAL 1.328.568,30

5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

5.1.0 valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 1.328.568,30

(um milhão e trezentos e vinte e oito mil e quinhentos e sessenta e oito reais e trinta centavos).

5.2. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de ccxisumo, não obiigando ao

órgão Gerenciador a aquisição de sua totalidade.

6. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1.0 órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão

Presencial será a Prefeitura Municipal de Pamarama/MA

6.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e

homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados:

✓ Gabinete do Prefeito;

Secretaria Municipal de Administração;

Secretaria Municipal de Fazenda;

Secretaria Municipal de Planejamento;

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

Secretaria Municipal de Obras Públicas;

Secretaria Municipal de Cultura;

Secretaria Municipal de Agricultura;

Secretaria Municipal de Infância e Juventude;

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Assistência Social;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

Secretaria Municipal de Urbanismo;

Secretaria Municipal do Educação;

Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

Fundo Municipal de Saúde (FMS);

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓
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Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (FUNDEB);e

Fundo de Previdência de Pamarama/MA(FUNPREV).

7. DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O Sistema de Re^stro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de set%nços e aquisição de bens. para contratações futuras. Neste sistema, as

contratações serão feitas quando melhor convier a Administração, sem, no entanto, estar

necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor vencedor do certame.

7.2. Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão

seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tomando-os disponíveis. Caso necessite,

a Prefeitura Municipal efetuará a contratação dos serviços ou aquisições nas quantidades julgadas

necessárias pelos mesmos preços registrados no certame.

7.3. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no Termo de

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivasquantidades,

preços registrados e demais condições.

7.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatáríoo prazo de 03 (trés) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decairdo direito à

contratação, sem prejuéodas sanções previstas neste edital.

7.4.1. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) lícitante(s) vencedor(s). durante o

seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito.

7.4.2. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado

ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as penalidades

cabíveis.

7.5. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente vencedora

não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições

estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições

propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva,

observados os requisitos habilítatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e

demais comínações legais.

7.6. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente

constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, do contrato social e/ou

insmjrnento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais do representante.

7.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços ou

fornecer os bens registrados em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus

anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e

condições do edital.
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7.8. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua publicidade,

considera-se fírmado o compromisso de execução do objeto nas condições estabelecidas.

7.10. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida,

sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

7.11.0 presente edital e seus anexos, bem como a(s) proposta{s) do(s) ücitante{s) vencedor(es} deste

certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição.

7.12. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de

Pamarama/MA e facultativamante no Diário Oficial do Estado do Piauí e a sua ínte^a, após assinada e

homologada, será dispcmíbiüzada no site oficial da Prefeitura Municipal durante sua vigência, bem como

perante o Departamento de Licitações e Contratos deste ente público.

7.13. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de

Registro de Preços, e ainda o seguinte:

a) Consolidar informações relativas à estimativa indMdual e total de serviços ou itens a serem executados,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para

atender aos requisitos de padronização e racionalização.

d) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados

das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes.

c) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento Ucítatório, bem

como conduzir e realizar a necessária licitação.

d) Gerenciar a ata de registro de preços.

e) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

procedimento Ucítatório.

g) ApUcar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às

suas próprias contratações.

7.14.0 órgão Participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão Gerenciador de sua estimativa de serviços a serem

executados ou itens a serem fornecidos, local de execução e, quandocouber,cronogramade contratação,
respectivas especificações ou Termo de Referência, nos termos da Lei, adequado ao registro de preços do

qual pretende fazer parte, devendo ainda:

a) Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados

pela autoridade competente.

PREFEmiRA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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b) Manifestar, junto ao órgão Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro de preços, sua

concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório.

c) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto

cumprimento de suas disposições.

d) Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Gerenciador.

7.15. Será incluído na ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o

objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de ordem da última

proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência.

7.15.1. O registro a que se refere o item anterior tem pcM* objetivo a formação de cadastro de reserva na

hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal, bem como no caso de

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, e sucessívamente.

7.15.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem

anterior será efetuada na hipótese prevista na le^slação e quando houver necessidade de contratação de

fornecedor remanescente.

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

S.I.APropostade Preços deverá ser apresentadaemformulário própriocontendoas mesmasinformações

exigidasno Termode Referência,assinadoporquemde direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil,

sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$}. com 02

(dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, marca

do produto, devendo todas as folhas ser rubricadas e assinada na última folha em local específico.

8.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo nos rtens e, em algarismo e por

extenso, no vabrtotal, computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação,

bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais, comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto licitado e constante da proposta.

8.3. Constar preço unitário e total de cada item, bem com o valor total ofertado, sendo que o preço unitário

deverá ser composto apertas de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Em caso de divergência entre os

valores unrtário e total, serão considerados os primeiros e, entre os expressos em algarismos e por extenso,

serão considerados estes últimos.

8.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou íncorretamente

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no

julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais.
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8.7.0 prazo para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos deverá ser de acordo com o

cronograma estipulado pela Secretaria solicitante, devidamente informado no Termo de Referência.

8.8. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de apresentação da proposta.

8.9. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ e inscrição estadual/

municipal do estabelecimento da empresa que irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo,

telefone e endereço eletrônico (e-ma/T) para contato, número da conta corrente bancária e agência

respectiva para eventuais pagamentos, bem como informações pessoais do responsável pela assinatura

do contrato administrativo.

8.10. Expressar a numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico.

8.11. A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que o prestador de sen/íços

conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, bem como que expressar que nos preços

propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes

(fretes), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o

fornecimento do objeto desta licitação.

8.12. A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de compromisso de

prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município de Pamarama/MA, sem custos

adicionais e independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou ordem de

execução dos serviços.

8.13. A licitante interessada declarará que os produtos e/ou sen/iços cotados na proposta são de qualidade

e tem garantia contra qualquer defeito de execução, bem como ciência de que acaso constatada alguma

imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos serão devolvidos e/ou rejeitados, com

imputação de eventuais penalidades a licitante ou responsável identificado.

8.14. A concorrente deve declarar que, caso seja a vencedora desta licitação e celebre o respectivo

contrato administrativo, se compromete a observar a legislação trabalhista, prevldenciária e de saúde e

medicina do trabalho, responsabilizando-sepela eventual formalização dos registros contratuais, assim

como pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho. Incluindo equipamentos de proteção.

8.15. Qualquervfcio, omissão ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeíro que desclassificará a

mesma, salvo em situações apenas formais previstas na le^slação. Serão desclassificadas as propostas

que não atenderem as declarações, especificações e exigências do presente edital e de seus anexos e que

apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar ojulgamento.

9. DA FIXAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Considerando a natureza similar das serviços ora demandados, que devem ser muitas vezes

executados em conjunto, e com a finalidade de reduzir a possibilidade de ocorrência de perda de economia

de escala e no intuito de fomentar a competitividade, além de viabilizar um melhor gerenciamento dos

serviços fornecidos, buscando evitar o desperdício de recursos e minimizar os irscos de eventuais prejuízos

à Administração e/ou de comprometimento da qualidade desses produtos, haverá o agrupamento de

sen/iços análogos, sendo utilizado como critério de juramento o valor global.
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9.2. A adoção da tal medida se faz necessária e adequada, para padronizar as rotinas de trabalho da

Administração Municipal, bem como evitar o aumento desnecessário do número de fornecedores

contactados pela municipalidade, diante de eventuais descompasses decorrentes do fornecimento de

produtos ou prestação de serviços por diversas empresas, uma vez que lidar com um único fornecedor

diminuí o custo administrativode gerenciamentode todo o processode contratação.

10. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos para comprovação da regularidade jurídica das empresas interessadas abrangerão

critérios referentes à sua constituição jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico

financeira, capacitaçãotécnica e declarações.

10.2. Em relação a constituição societária deve ser apresentado registro comercial, contrato social ou

instrumento análogo; bem como cópia dos documentos pessoais dos sócios ou ittular.

10.3. Para a regularidade fiscal e trabalhista deve ser entregue prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ); prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal;

comprovação de regularidade com a União, Estado, Município, FGTS e Trabalhista.

10A No que tange a qualificação econômico financeira deve ser apresentada Certidão Negativa de

Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica

licitante.

10.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociaL já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

03 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, devendo ser apresentados os índices financeiros comumente exigidos por esta

Administração Municipal

10.6. A empresa proponente deve comprovar aptidão para desempenho da atividade compatí\^l com

objeto da licitação que poderá ser feita através de atestado(s) ou declação(ões) fomecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, no qual se comprove que a empresa interessada tem capacidade para

fornecer os produtos cotados.

10.6.1.0 atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes,

servidor ou agente político responsável com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

11. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

11.1.0 objeto do presente termo de referência será prestado a cada solicitação de entrega pelo Município

de Pamarama/MA em prazo não superior a 10 (dez) dias após recebimento da ordem de execução do

fornecimento.

11.2. Os bens deverão ser prestados ou entregues de forma finalizada na sede do órgão requisítante,

conforme endereço descriminado na ordem de serviço recebida pela Contratada, horário das 08 h e 00 min
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às 14 h e 00 min. Sendo o frete, carga e descarga ou custos de produção por conta do fornecedor até o local
indicado.

11.3.0 nâo cumprimento do disposto nos Itens 11.1 e 11.2 do presente termo acarretará a anulação do

empenho, bem como a aplicação das penalidades previstaá no edital e a convocação do fornecedor

subsequente considerando a ordem de classificação do certame.

11.4. A administração rejeitará fundamentadamente, no todo ou em parte, o serviço executado em
desacordo com os termos do edital e seus anexos.

12. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS OE ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. Os bens ou ser\^ços licitados deverão ser prestados ou fornecidos diretamente nos locais indicados

no Termo de Referência, Contrato Administrativo e/ou nos órgãos requisítantesem acondicionamento

apropriado, no todo ou em parte, de acordo com a necessidade de consumo, até a quantidade limite, no

prazo de até 10 (dez) dias contada da data de entrega da nota do empenho e autorização de execução de

fornecimento ao prestador, sem qualquer acréscimo adicional para a Administração.

12.2. Na entrega e apresentação dos produtos pela mnpresa fornecedora será exigido que

atendam as especificações mínimas exigidas abaixo:

os mesmos

Identificação do produto;

^ Embalagem orí^nale intacta;

Data de fabricação;

Data de validade, se foro caso;

Peso líquido;

Número do lote;

v' Nome do fabricante; e

Registro no órgão fiscalizador (MAPA, SIM, SIE e SIF), quando couber.

✓

12,3. Todos os produtos devem estar em embalagens apropriadas, em pacotes plásticos acondicionados

e em caixas de papeL Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas

quanto à qualidade e procedência do produto.

12.4. A cada entrega, serão conferidos os produtos, verificando-se especialmente as datas de validade

re^stradas nas embalagens (se for o caso) e a inviolabilidade dôs lacres dos recipientes. A qualquertempo

0 a critério do órgão, os produtos recebidos poderão ser submetidos à análise para controle de qualidade
por laboratório especializado, que emitirá laudo de análise atestando as condições do produto.

12.5. A descarga dos materiais e acomodação dos mesmos no almoxarifado do órgão deverá ser feita por
funcionários da empresa contratada, devendo estes estarem devidamente uniformizados e providos de
equipamentos de segurança necessários ao trabalho orientados durante a entrega dos materiais por
funcionário do almoxarifado do órgão público atendido.

um

12.6. Para produtos que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes deverão ser entregues
com no mínimo 12 (doze) meses antes do vencimento da validade indicada pelo fabricante.
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12.7. Os materiais de que trata o presente Termo de Referência deverão ter a garantia mínima de 12 (doze)
meses, quando não houver referência específica na planilha orçamentária.

12.8.0 objeto lídtado será recebido:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações
constantes do edital e da proposta.

b) Defínitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

12.9.0 setor competente, desl^ado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento limitando-se

a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso

da nota a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

12.10. Acaso Insatisfatória a verificação dos produtos e/ou serviços, será lavrado termo de recusa do

produto e/ou serviços, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído,

prazo máximo a ser determinado pelo setor competente, contados da comunicação formal da

administração do setor.

no

12.10.1. Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto também seja
rejeitado, estaráà empresa vencedora Incorrendoem atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades.

12.10.2. Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusiva mente a expensas da
empresa vencedora.

12.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o Item 12.8, letra “b”, não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

13. DAS AMOSTRAS

13.1. A Prefeitura Municipal de Pamarama/MA se reserva no direito de solicitar amostras dos materiais

ofertados para avaliação técnica, à(s) empresa(s) classrflcada(s ) em primeiro lugar. As amostras, quando

solicitadas, deverão ser apresentadas juntamente com as informações técnicas dos fabricantes originais,

que contenham a descrição detalhada em português, do produto ofertado.

13.2.0 ente licitante se reserva o direito de solicitar formalmente às proponentes a apresentação de novas
amostras, catálogos, prospectos, laudos analíticos e laboratoriais de qualquer item cotado, de qualquer

empresa participante do processo, independente da ordem de classificação de preços, para aferir se os

bens propostos atendem às especificações contidas no Termo de Referência.

13.3. Quando solicitadas as amostras, os catálogos, os prospectos, os laudos analíticos e laboratoriais em

português, deverão ser apresentados na quantidade solicitada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contado do recebimento da solicitação ou publicação da mesma na imprensa oficial, sob pena de

desclassificação.
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13.4. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados das 8r\álises nas amostras serão

arquivados na Prefeitura Municipal e poderão subsidiar avaliações dos materiais de expediente

processos ücitatórios futuros, compondo o cadastro interno de produtos.

em

13.5. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação dos produtos, estes poderão ser

utilizados como instrumento para desclassificação do item contado pela interessada.

14. DAS OBRIGAÇÕES OA EMPRESA CONTRATADA

14.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste procedimento licitatório, bem como das

obrigações decorrentes do contrato, cabe à Contratada:

a) ResponsablÜzar-se pelas despesas decorrentes da entrega ou prestação do objeto desta licitação,

inclusive materiais, mão de obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições

previdenciária, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes de sua execução.

b) Entregar os bens ou executar os serviços objetos da presente licitação, de acordo com as especificações
constantesdo Termo de Referênciae edital, inclusiveno que tange aos prazos, condiçõese locais de
entrega.

c) Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

d) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos

necessários para tanto.

e) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causadosao Contratanteou a terceiros,por dolo

ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos,

em idênticas hipóteses.

f) A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços fornecidos, bem

como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço fornecido fora das

especificações constantes da proposta apresentada.

g) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do contrato, qualquer
anormalidade verificada.

h) Assumir todas e quaisquer reclamações

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra o Contratante por
terceiros.

arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por

i) Forneceros serviços ou bens licitados mediante as especificações solicitadas, através de autorização da
unidade solicitante.

1) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros até a entrega dos
serviços no local indicado.

PREFEITURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA
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l) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua

habilitação na licitação e contratação.

m) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o presente contrato, nem subcontratar qualquer parte do

fornecimento a que está obrigada.

15. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n® 14.133/21 e de outras disposições já

previstas no edital e seus anexos, são obrigações do Municípiode Parnarama/MA,por intermédiode suas

secretarias, fundos e órgãos:

a) Permitir o acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do Contratante para entrega

dos produtos proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições contratuais.

b) Receber os serviços, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das

especificações constantes da nota fiscal com a nota de empenho e atestando seu recebimento.

c) Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente a prestação, até 30 (trinta) dias após

recebimento e atesto da nota fiscal/fatura pelo fiscal, comprovandoo efetivofornecimentodos produtos.

d) Devolver, quando for o caso, com a devida justificativa, qualquer serviço fornecido fora das

especificações contratadas, bem como com prazo de validade vencido.

e) Promover por meio de servidores especialmente designados, o acompanhamento e a fiscalização do

contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite observando o detalhamento contido

neste Termo ou devolvendo para substituição, os que porventura não atenderem as descrições e

especificações exigidas, sem ônus para o Contratante.

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta.

16.0AFISCAUZAÇÃ0

16.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

Inclushm perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidadecom

a legislação vrigente.

16.3.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as pro\Hdências cabíveis.

17. DO PAGAMENTO

17.1.0 pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeibjra Municipal de Pamarama/MA, até 30

(trinta) dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5** (quinto) dia do mês subsequente ao da

entrega dos materiais, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro)

vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidõesde regularidadejunto ao INSS

e FGTS certidõesconjuntade dívida ativa e débitosfiscais junto à uníao, certidão negativa de débitos junto

a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, ordem de fornecimento do objeto, firmado

pela autoridade competente.

17.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar díscriminadamente os serviços executados a que se

referir.

17.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação

devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

17.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos produtos ou

prestação dos senriços.

18. DAS SANÇÕES

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

18.1.1. ddxar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pela Agente de Contrataçâo/Pregoeira durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

18.1.2.1.

18.1.2.2.

18.1.2.3.

18.1.2.4.

18.1.2.5.

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocadodentro do prazode validadede sua proposta;
18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de regstro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

18.1.5. fraudar a licitação

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quarrdo:
18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a en-o no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

18.1.6.2.

18.1.6.3.

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n^ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatáríos as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades cMl e
criminaL

18.2.1. advertência;

18.2.2. multa;

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e

18.2.4. declaração de inidoneídade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

18.Z

18.3.

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

Na aplicação das sanções serão considerados:

A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.18.4.

re

colhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1,18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado.

18.4.2. Paraasinfraçõesprevjstasnosítens18.1.4,18.1.5,12.1.6,18. 1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.

18.5.

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

18.6.

dias úteis, contado da data de sua intimação.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

18.7.

infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrênda das

18.8.

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5,18.1.6,18.1.7 e

18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n° 14.133/2021.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou mtirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

18.9.

PREFEmiRA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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18.1.3, caracterízârá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

18.10. A apuração de ersponsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inldoneídade para licitar ou contratar demandará a Instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimentode licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderarno prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará

o recursocom sua motivaçãoà autoridadesuperior,que deverá proferirsua decisãono prazomáximode

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contadoda data da intimação,e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

19. DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Pamarama/MA, segundo as disposições

contidas estabelecidas na Lei n® 14.133/21, Decretos Municipais e, subsidiariamente, se^ndo as

disposições contidas na Lei n® 8.078/90 (Código de Defesado Consumidor)e normas e princípiosgerais
dos contratos.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Informações complementares acerca dos temas tratados neste Termo de Referência pcKlerâo ser

solicitadas à Prefeitura Municipal de Pamarama/MA, cujo Centro Administrativo fica localizado nesta

cidade na Rua Pedreiras, n® 093, Centro, em dias úteis as 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

Parnarama/MA, 11 de dezembro de 2024.

Secretário Municipal de Administração

Sr. Glaucio Barbosa da Silveira

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

PREFEITURA MUNtOPAL OE PARNARAMA/MA

Centro Admintstrattvo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-0S
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•ANEXO II-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N* [ ]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* I ]/2024

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À Sra. Agente de Contrataçâo/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a}. [Nome], brasileiro(a), (estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n® [ ] e in8crito(a) no CPF sob o n® ( ], residentee domiciUado(a)em [ ], após exame

do documento que compõem o presente procedimento licitatório. propomos realizar a obra/serviços

constantesdesta Proposta de Preços, pelo valor total de R$ [...] [valor total da proposta por extenso],

conforme planilhas de custos e croni^ramas de pagamentos adiante indicados.

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta

e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos.

São de nossa Inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de

omissão ou incorreção na cotação da proposta.

Prazo de Execução das Obras/Serviços [...] dias.

Prazo de Validade da Proposta de [...] dias.

Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone,CNPJ n® [...], InscriçãoEstaduale

inscrição Municipal, se houver. Banco, nome. n®. Agência e Conta corrente.

Comprometemo-nos, caso vencedor, executar os senríços de acordo com os detalhes executivos,

especificações técnicas e quantitativas fornecidas pelo Município de Pamarama/MA pelos preços unitários

e nos prazos constantes desta Proposta de Preços.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

pR^Erruru municipal de parnarama/ma

Centro Administríüvo - Rua Pedreiras, n* 093. Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N« [ ]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N« I™..]/2024

MODELO DE DECURAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTAÇÃO

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeíra e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n* estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileíroía), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n® [ ] e ínscrlto(a) no CPF sob o n® [ ], residente e domlciüado(a) em ( ], para

cumprimento do previsto no inciso I do artigo 63 da Lei n^ 14.133, de 1° de abril de 2021. declara que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico em

epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora}

r

PREfErrURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n’ 093, Cef>tfo em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO [ ]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* l^..]/202A

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7* DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Norrie da Empresa], inscrita no CNPJ n** estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileíro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n® [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n® [.....], residente e domícjliado(a) em [ ], declara, para

fins do disposto no inciso Vt do art. 68 da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Observação: em caso

afirmativo, assinalara ressalva presente).

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEtTURA MUNtCIPAl DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n* 06.11S.117/0001-OS
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> ANEXO V-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N* [.....]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N” [ ]/2024

MODELO DE OECURAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO PENAUDADE DE

INIDONBDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO

À Sra. Agente de Contrataçâo/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

tNome da Empresa], inscrita no CNPJ n** [...]. estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n** [ ] e ínscrlto(a) no CPF sob o n* [ ], residente e domicíliado(a) em [ ], com vistas ao

credenciamento junto ao Município de Pamarama/MA, para a prestação de sen/iços, declara, por meio de

seu representante legal, sob as penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo penalidade de

inidoneídade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifiquea empresa emissora]

PREFErrURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Adminbtrattvo ■> Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n*06.11S.117/0001-05
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• ANEXO VI-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N<» [ ]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO W [ ]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA UCITAR E CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n® [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n® [ ] e inscríto(a) no CPF sob o n® [ ], residente e domlclliado(a) em [ ], declara, para

os fins de direito, na qualidade de proponentedo procedimentode licitação acima referido, que não fomos

declaradosinidôneospara licitar ou contratarcom o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e que estamos

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que iderjtifique a empresaemissora]

PREFEnURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n'(».llS.117/0001-05
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N*[ ]/2024-PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* [.....]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA.

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n** [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a). [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identídade/RG n* [ ] e ínscrito(a) no CPF sob o n” [ ], residente e domiciliado(a)em [ ], declara, para

fins de atendimento às exigências editalícías, sob as penas da legislação, em especial o art. 299 do Código

Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela

licitante e o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualqueroutro participantepotencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio

ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou rúo da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer ouUo participante potencial ou de fato

desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi. no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração do

Município de Pamarama/MA antes da abertura oficial das propostas, e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-las.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEITURA MUNIOPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.11S.117/0001-OS
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N«> [ 1/2024 >PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N” [ 1/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO

À Sra. Agente de Contrataçâo/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

(Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n® [...]» estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a} da Cédula de

Identidade/RG n® [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n® ( ], residente e domlciliado(a) em [ ], declara, para

fins do disposto na le^slação, que não possui no seu quadro de pessoal senridores públicos do Município

de Pamarama/MA, exercendo funções de gerência, administração, tomada de decisão ou

assessoramento, na forma do Art 9®, §1®, da Lei n® 14.133/21, para fins a que venha impedir de participar

de licitações em órgãos da Administração Pública licitante.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

{Esta declaração deverá ser emitida em papel que identiifque a empresa emissora]

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n* OS.115.117/0001-<K



JS
MyniíifkiJ Jr .'•i-

f folhas

-PfiOCESSON
Rü,

ASS
• ANEXO IX-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N* [ ]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N*> [.....]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA UCITAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Munitípio de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], Inscrita no CNPJ n® [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasilejro(a), [estado civll], [profissão], portador(a) da Cédula de

IdentIdade/RG n* ( ] e inscrito(a) no CPF sob o n® [ ], residente e domiciüado(a} em [ ], declara, para

fins de habilitação neste certame Ucítatórío, que:

a) Encontra-se ciente das condições da licitação e tem conhecimento de todas as informações, das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os

esclarecimentos necessários à formulação da proposta;

b) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentosapresentados,observando

o disposto nos normativos vigentes;

c) Que fornecerá quaisquer Informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de

Pamarama/MA;

d) Compromete-se a executar os serwços de acordo com as especificaçõesda Prefeitura Munldpal,

inclusive prazos, disponibilizandoos recursos materiais e humanosnecessáriose que tomará todas as

medidas para assegurar a qualidade dos serviços.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresaemissora]

PREFEITURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n' 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N« [ ]/2024 > PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N« [.„..]/2024

MODELO DE DECURAÇÂO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOaAL

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n^ [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n*^ [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n” [ ], residente e domiciUado(a) em [ ], declara, para

fins do disposto na legislação, que os serviços são prestados por empresas que comprovamcumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitadoda Previdência Social

e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, Inciso IV,

daLein«14.133/21.

Por ser expressão da verdade, fírma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA^tlA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093. Centro em Parnarama/P^

CNPJ n‘06.11S.U7/0001-05
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N« [ ]/2024 > PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N« [ ]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A

INTEGRAUDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADOS, NOS TERMOS DO ART. 63, §1* DA LE114.133/21

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n** [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a). [estado cMl], [profissão], portador(a) da Cédula de

IdentIdade/RG n® [ } e Inscrito(a) no CPF sob o n® [ J, residentee domiciliado(a)em [ ], declara,para

todos os fins legais para todos os fins legais e em atendimento art. 63, §1® da Lei 14.133/21, que possui

aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTADE PREÇO compreendea

integralidadedos custos para atendimentodos direitostrabalhistasasseguradosna ConstituiçãoFederaL

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFErrURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo-flua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n* 06.115.U7/OOOMB
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> ANEXO XII-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N« [.....1/2024 > PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N” [ ]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N» 123/2006

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeíra e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n** estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), (estado cMl], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n* [ ] e Inscrito(a) no CPF sob o n® [.....], residente e domiciUado(a) em [ ], declara, sob

as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da

Lei Complementar federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4^ do artigo

3^ da referida Lei.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEITURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* O6.11S.117/OO0l-(»
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° [.....]/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« [.....J/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO W [ J/2024

Aos [.....] dias do mês de [ ] do ano de dois mil e o MUNICÍPIO DE PARNARAMA, pessoa jurídica

de direitopúblicointerno,inscritonoCNPJsob o n** 06.115.117/0001 -05, com sede na Av. Carolína, n** 237,

Centro, em Pamarama/MA, através da Prefeitura Municipal, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.

Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de identidade/RG

n® 0570710222015-5 SSP MA e inscrito no CPF n* 054.664.153-91, residente e domiciliado em

Pamarama/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR do registro de preços,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar

os preços da firma [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n® [ ],

sediada na [ }, neste ato representada pelo Sr(a). [ ], brasileiro(a), [estado civil], [profissão],

portador(a) da Cédula de Identidade/RG n® [ ] e in8crito(a) no CPF sob o n® [ ], residente e

domiclliado(a)em [ ], neste ato denominada simplesmenteEMPRESA DETENTORA dos valores e itens

registrados.

As partes acinria qualificadas, tendo entre si justo e avençado, celebram a presente Ata de Registro de

Preços (ARP), oriunda do Pregão Eletrônico n® [ ]/2024 - SRP instruído através do Processo

Administrativo n® [ ]/2024 - PMP, sujeitando-se as partes às regras do edital de licitação, normas

disciplinares da Lei n° 14.133, de 1° de abríl de 2021, e demais legislações pertinentes, nos termos das

cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA* DO OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuras

contratações parceladas de [ ], conforme especificaçõesdo Termo de Referência anexo ao edital do

Pregão Eletrônico originário deste instrumento, que é parte integrante desta Ata. assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de trar^scríçâo, constituindo assim, em

documento vinculativo e obrígacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1.0 Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão

Eletrônico será a Prefeitura Municipal de Pamarama/MA

2.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e

homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados: Gabinete do Prefeito; Secretaria

Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de Planejamento;

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Obras Públicas; Secretaria Municipal de

Cultura; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de infância e Juventude; Secretaria

Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

Secretaria Municipal de Urbanismo; Secretaria Municipal do Educação; Fundo Municipal de Assistência

Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde (FMS); Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0C»l-05
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Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); e Fundo de Previdência de

Pamarama/MA (FUNPREV).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

3.1.0 registro de preços ora instrumentalizadoé regido pelas normas presentes da Lei n® 14.133, de 1 ^ de

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); Lei Complementar n** 123, de 14 de dezembro

de 2006, tratando do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; bem como

normas municipais que versam sobre as contratações públicas, além dos Princípios que regrem a atuação

da Administração Pública.

CLÁUSUU QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade estimada, fomecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se detalhadas na tabela abaixo:

Item Especificação Quant.Med. Valor

Unitário

Valor

Total

Empresa

Detentora

I ] ( ) [ 1 í 1 l ][ ] [ 1

4.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estaduaL distrital

e municipal que não participaram do procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, Inclusive em situações de provável

desabastecímento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou ã sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, 0 órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 0 prazo de vigência da ata.

5.4.0 prazo de que trata 0 subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado 0 limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

PREFEnURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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5.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja int^rante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 5.1.

Dos limites para as adesões

5.6. Desde que devidanrwnte justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada em até 100% por cinco vezes suas quantidades registradas por qualquer órgão ou

entidade da administi’ação pública que não tenha participado do certame licitatório, inclusive Municípios,

mediante anuência do órgão gerenciador, nos termos do artigo 54 do Decreto Municipal n** 164/2024, de

03 de janeiro de 2024.

5.6.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da

ata de registro de preços, deverão consultar o ó^ão gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

5.6.2.0 órgão gerenciador poderá condicionara aceitação da participação de outros órgãos ou entidades

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaramdo re^stro de preços, que

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da

utilização da ata de registro de preços.

5.6.3.0quantitativodecorrentedas adesõesà ata de r^istrode preçosnão poderáexceder,na totalidade,

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e para os órgãos participantes, independentementedo número de órgãos não participantesque aderirem.

5.6.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participantedeverá efetivar a aquisiçãoou

contratação solicitada em até noventa dias, obsen/ado o prazo de vigência da ata.

5.6.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observadaa ampla defesa e o contraditório,de

eventuais penalidades decorrentesdo descumprimentode cláusulas contratuais,em relação às suas

própriascontratações,informandoas ocorrênciasaoó^ogerenciador.

5.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da AdministraçãoPública estadual, distrital

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados

com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA SEXTA- DA VAUDADE, FORMAUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pr^os terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e obsen/ará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluríanual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-OS
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6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2.1.0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

re^stro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obsen/ado o art 124

daLeinOl4.133.de 2021.

6.4. ^ós a homologação da licitação, deverão ser obsen/adas as seguintes condições para formalização

da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudícatário.

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatárío,

observada a classificação da licitação.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

re^strados na ata.

6.5.0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. t facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê*lo

em igual prazo nas condições da proposta ofertada pelas licitantes classificadas subsequentemente as

primeiras colocadas.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de resen/a a que se refere o item 0 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do re^stro de preços nas hipóteses

previstas na cláusula décima.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizadodurante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita peta Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo-Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPi n* 06.115.117/0001-05
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6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 6.7 e subitens,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

edital, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatárío; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatóría, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas,mas não obrigará a Administraçãoa contratar,facultada a realizaçãode licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamentejustificada.

CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou pre\nsíveis de consequênciasincalculáveis,que inviabilizem a execução da ata tal como pacbiada, nos

termos da alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n*^ 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniênciade disposiçõeslegais, com comprovadarepercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

CLÁUSUU OITAVA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociara redução do preço

registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu re^stro cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

PREfErrURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n'08.115.117/0001-05
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8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de rastro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no

art 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.Z Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planiUia de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inídalmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem

prejuízo das sanções previstas na Ld n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus pmços registrados, obsen/ado o disposto no item 6.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de re^stro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual obsenrado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de r^ístro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

9.2.0 remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para ó^ão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos na legislação vigente.
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9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerencíadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente infomnado pelo ór^ão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento

dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSUU DÉCIMA >- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

10.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço re^strado; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedornão ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perduraremos efeitos da sanção.

10.2.0 cancelamentode registros nas hipótesesprevistas no item 10.1 será formalizado por despachodo

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do re^stro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior

ou inferior 80 preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENAUDADES

11.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no ed/raí.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

PREFEiTUtlA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprímento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprímentodisser respeito

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante

a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 10.1, dadaa necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do re^stro

do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o ó^ão ou

a entidade.

12.3. As omissões deste instrumento e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo

com o que dispuser a Lei n” 14.133/21, e Decreto n* 11.462/23, o edital de licitação que deu origem a esta

Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante.

12.4. Para dirimiras questões oriundas deste Registro de Preços, fica alerto o foro da cidade e comarca de

Pamarama/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este

instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo:

Pamarama/M/\, [ j de [ ) de 2024.

MUNICÍPIO DE PARNARAMA

Prefeito Municipal

Sr. Raimundo Silva Rodrigues da Silveira

Órgão Gerenciador

(EMPRESA]

Sr(a). [Representante Legal]

Empresa Detentora

Testemunhas:

01 - Nome:

CPF:

02-Nome:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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ANEXO

Cadastro de Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificação Med. Quant. Valor

Unitário

Valor

Total

Empresa

Detentora

[ 1 [ 1 [ ] [ 3 l 1 I I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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'ANEXO XIV-

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» [ ]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N« [ ]/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N** [ ]/2024

CONTRATOADMINISTRATIVOQUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE PARNARAMA/MA E A EMPRESA [ ]

QUE TEM POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO,

NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS.

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PARNARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ sob o n* 06.115.117/0001-05, com sede na Av. Caroüna, n®237, Centro, em Pamarama/MA, neste

ato representado pelo seu Prefeito MunicipaL Sr. Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n® 0570710222015-5 SSP MA e inscrito no CPF n*

054.664.153-91, residente e domiciliado em Parnarama/MA.

CONTRATADA: [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n® [ ],

sediada na [ ], neste ato representada pelo(a) Sr[a). br8sÍleiro(a), [estado cMl], [profissão],

portador(a) da Cédula de identidade/RG n® [ } e inscrito(a) no CPF sob o n® [ ], residente e

domiciliado(a) em

Os Contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste oriundo

do Pregão Eletrônico n® [ ]/2024 - SRP instmído através do Processo Administrativo n® [ ]/2024- PMP,

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 14.133, de 1*^ de abril de 2021 e demais

legislações pertinentes, nos termos das cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO (art 92.1 e II)

1.1,0 objeto do presente instrumento é a contratação de

Termo de Referência.

., nas condições estabelecidas no

1.2. Ol^to da contratação:

Item Especificação Med. Quant. Valor

Unitário

Valor

Total

Empresa

Detentora

[ 1 [ 1 [ ] [ 1 [ ] [.....] I ]

1.3. Vinculam esta conti'atação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093. Centro em Parnarama/MA
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A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

contados do(a)2.1. O prazo de vigência da contratação é de

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado.

2.2.0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuaL

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO (art 92, V)

5.1.0 valor total da contratação é de R$ ( }

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetívamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.0 pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Pamarama/MA, até 30

dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5^ (quinto) dia do mês subsequente ao

fornecimento definitivo dos bens ou entrega dos produtos, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05



M

folhas

PROCESSO N*

l^fjriluie Muãuífjl líe
R:

PARNARAMA
l.-a lara ftmfé. uMJ tara àiiliriJ

ASS.

juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das

certidões de regularidadejunto ao INSS e FGTS certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto à

união, certidão negativa de débitos junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais,

ordem de fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o

disposto na Lei n^ 14.133/21.

6.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem Incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação

devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos produtos e/ou

prestação dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS E ATUAUZAÇÃO MONETÁRIA (art 92, V)

7.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supen/enientes, os prazos

ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados conforme os

procedimentos:

a) O índice de reajuste será o índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, instituído pelo IBGE (Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística).

b) A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a s^ínte fórmula:

R = \/xl-lQ = onde:

Io

R - Valor do reajustamento calculado;

V > Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I - índice (IPCA), correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);

lo - índice (IPCA), correspondente à data base.

7.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada,

conformesolicitaçõesde fornecimentorealizadaspelo Contratante.

7.3. No caso de atraso ou não divu^ação do índice de reajustamento. o Contratante pagará à Contratada a

importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado 0 índice definitivo.

7.4. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente.

PREFErrURA MUNiaPAL DE PARNARAMA/MA
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7.6.0 reajuste será realizado por apostílamento.

CLÁUSULA OITAVA•> DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92» X» XI e XiV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veríficadâs no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparadoou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhare fiscalizar a execução do contratoe o cumprimentodas obrigações pelo Contratado;

8.6. EfeUjar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o óigão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. ExpUcitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimentode cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste C<Mitr8to e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

137, II, da Lei 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Rscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado;

5) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do ot^eto contratual.

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.10. Manter durante toda a vigência do conQ-ato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos pre\ristas na legislação (art. 116, da Lei n.*’ 14.133, de 2021);

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,

da Lei n.® 14.133, de 2021);

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, II, d, da Lei n®

14.133.de 2021.

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federaL estadual ou municipal, as normas

de segurança do contratante;

9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçõesde

boa técnica e a le^slação de regência;

9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.19. Submeter pre\riamente, por escrito, ao contratante, para análisee aprovação,quaisquermudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorialdescritivoou instrumentocongênere.

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92. XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSUU DÉaMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interessecoletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
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11.2. A Contratada estará sujeita à imputação das penalidades, conformedecidira autoridadecompetente

em caso de cometimento de infração administrativa nos termos Título IV, Capítulo I da Lei n* 14.133/21,

ante a eventual inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à Contratada, sem prejuízo da responsabilidadecivil e criminal,às seguintes

sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2*, da Lei n® 14.133/21).

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela ínadimplida e de 1,0% (um por cento) por dia, após o trigésimo dia de atraso

acumulada com as multas cominatórias abaixo:

I * Multa de 5,0% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas

aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência,esse percentualserá de 10% (dez

por cento).

II • Multa de 10,0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução totaL com ou

sem prejuízo para o ente público contratante.

b.1) A multa não poderá ser superior a 30,0% (trinta por cento) do valor do contratolicitadoou celebrado

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no art. 155 da Lei n® 14.133/21.

b.2) A multa de mora poderá ser convertida em compensatória de 30,0% (trinta por cento) do valor total do

contrato, nas hipóteses de inexecução total, nos termos do art 162, parágrafo único da Lei n® 14.133/21.

b.3) O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

art. 137 da Lei n®14.133/21.

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, quando praticadas as condutas

descritas abaixo, e sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4®, da Lei

n® 14.133/21):

C.1) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C.2) Der causa à inexecução total do contrato;

C.3) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

C.4) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

C.5) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

C.6) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

PREFEITURA MUNiaPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo-Rua Pedreiras, n' 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05



l*Tffiilu>M Muniiip-ilJrac? FOLHAS

PROCESSO N»

i- ..

PARNARAMABíiSÈml
i&Basssss»

Vm •*>« téHf». MJ UM àiuiru R

ASS

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública, quando praticadasas

condutas descritas abaixo, bem como as descritas no subítem anterior que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, S5^ da Lei n** 14.133/21):

d.1) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execuçãodo contrato;

d.2) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulentona execução do contrato;

d.3) Comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d.4) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

d.5) Praticar ato lesivo previsto no art. 5** da Lei n** 12.846, de 1” de agosto de 2013.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação inte^al do dano causado à Contratante (art 156, §9**, da Lei 14.133/21).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, §7®. da Lei n« 14.133/21).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n** 14.133/21).

11.4J2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, §8^ da Lei n” 14.133/21).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciaL a multa poderá ser recolhida

administrativamenteno prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimentoda comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado,observando-seo procedimentoprevisto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n** 14.133/21, para as penaUdades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (arl 156, §1^ da Lei n" 14.133/21):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133/21, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Leí n** 12.846/13,
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art 159, da Lei n** 14.133/21).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
.IS X.4^14 .«I.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 088/2024- CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N” 013/2024-SRP

O MUNICÍPIO DE PARNARAMA. Estado do Maranhão, com Centro Administrativo situado na Rua

Pedreiras, n** 093, Centro, em Parnarama/MA por meio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio,

designados através da Portaria n^ 140/2024 - 6AB/PMP, de 03 de janeiro de 2024, nos termos da Lei n*’

14.133/2021, do Decreto Municipal n*’ 164/2024 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie,

bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o processo licitatório adiante

especificado:

❖ MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO DE UCITAÇÃO: Menor Preço
ADJUDICAÇÃO: Global
MODO DE DISPUTA: Aberto

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de dezembro de 2024, às 09 h e 00 min

ABERTURA DAS PROPOSTAS; 30 de dezembro de 2024, às 08 h e 00 min

INÍCIO DASESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30 de dezembro de 2024, às 08 h e 10 min

PLATAFORMA: 6BMNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias- https://novobbmnet.com.br/

ACESSO AO EDITAL transparencía.parnarama.ma.gov.br/acessoinformacao/lícitacao/tce,

www.novobbmnet.com.br,www.tcema.tc.br e https7/www.gov.br/pncp/p t-br

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n** 14.133/21 e suas alterações. Lei Complementam** 123/06 e suas alterações.

Decreto Municipal n** 164/2024 e demaisdispositivoslegais pertinentes

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço

eletrônico: cpl2021pmp@gmaiLcom ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos

Administrativos da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, situada nesta cidade na Rua Pedreiras, n** 093,

Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

❖

❖

❖

❖

❖

❖

❖

❖

❖

❖

DO OBJETO1.

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa

especializada para a prestaçãode serviçosde dedetízação, descupinização,desratização, limpeza em caixa

d'água, hidrojateamento para desobstrução de pv e tJbulações de rede de esgoto, sucção, transporte,

destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com

dedetízação e sanitização diária em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de

Pamarama/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao

editaL

2. 00 REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos óigãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICrTAÇÃO

3.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Agente de Contratação/Pregoeira,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página

eletrônica www.novobbmnet.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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3.2. 0 licitante responsabilizasse exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados díretamente oupor

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso índe\ndo das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órfãos responsáveispela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultorfamiliar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s} anexo(s};

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quandoa licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimentode bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitadade participar da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenhavínculo de naturezatécnica,comerciaL econômica, financeira, trabalhista oucivil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhefunçãona ücítaçãoou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiroou parenteem linha

reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresascontroladoras,controladasou coligadas,nos termos da Lei n°6.404, de 15 de dezembrode 1976,

concorrendo entre sl;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divu^ação do edital, tenha sido condenada

judidalmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade CMlde interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipünaa

matéria, conforme § 1 ® do art 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação.

3.5.

3.6.3.
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de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente frnanciados por

agência ofícial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei

14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializadoou funcionárioou representantede

empresa que preste assessoría técnica.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, FICHA TÉCNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO4.

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lancese de

julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste EdttaL até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

No cadastramento da proposta iniciaL o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está dente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição FederaL nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletívasde trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7*, XXXtIl, da

Constituição;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nosindsos lil

e IV do art 1° e no inciso III do art 5^ da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O lidtante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como mícroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3^ da Lei Complementar n<> 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1<> ao 3° do art. 4'=>, da Lei 14.133, de

2021.

no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

4.2.

4.3.

4.4.

4.4.1.

4.4.2.

4.4.3.

4.4.4.

4.5.

4.6.

4.6.1.

4.6.2.
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assinalaçâo do campo “não" apenas produzirá o efeito de o Licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que mícroempresa, empresa de pequenoporte ou

sociedade cooperativa.

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançõesprevistasna Lei n^

14.133, de 2021, e neste EdítaL

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

4.7.

4.8.

4.9.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licítantesconvocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrízar

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quantoem relação ao lance que cobrir a melhor oferta;e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitadoo valor final mínimo, caso estabelecido, e o

intervalo de que trata o subitem acima.

4.11.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já regisfado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento

por menor preço; e

4.1Z2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedorno sistema,quandoadotadoocritério

de julgamentopor maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fínal máximo parametrizadona forma

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o óigão ou entidade promotora

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e

interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento quepossa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.15.

5. DO PREENCHIMEKTTO DA PROPOSTA

As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNETno menu

"Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas”.

O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e,

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta".

O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio dasinformações exigidas no

Sistema.

O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma

BBMNET Licitações (wvvwjiovobbmnetcom.br).

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for apUcáveL o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.
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OU inscrição do bem no órgão competente.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencíáríos,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante.

5.8. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvaríóveis,a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.6.

5.7.

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

perc^bjais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obri^toríedade do cumprimentodas disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)dias, a contarda data de

5.10.

5.11.

sua apresentação.

5.12. O eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de

apuraçâoderesponsabilidade.

5.13. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada ab‘avés de comando próprio disponível

no Sistema ao licitante. A ficha técnica deverá ser preenchida informando a marca e a descrição completa

dosprodutos ou serviços ofertados.

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar ou individualizar na ficha

técnica, sob pena de desclassificação.

5.14.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES6.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteríormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação/ Pregoeira

e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema. ^
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01
centavos.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

0 re^stro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto'’, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

6.10,

PREFErrURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05



...JJÍ..

âMif.
FOLHAS

PROCESSO N«
Pr^cildni Muduífidl tit

*rPARNARAMA
Va «ar» Itmf». raa mm thltrn

6.10.1. A etapa de lances da sessão pübiica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contrataçâo/Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.10.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os Ucitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subítens anteriores, o sistema ordenará e

divulgaráos lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e re^stradoem primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os Ucitantes serão informados, em tempo real,

do vabr do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com a Agente de Contrataçâo/Pregoeira, no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Ucitantes para a recepção

dos lances.

6.11.

6.12.

6.13.

6.14.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contrataçâo/Pregoeira

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridasvinte e quatro horas da comunicaçãodo fato pela Agente de Contrataçâo/Pregoeira aos

participantes,no sítio eletrônicoutiUzadopara divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de mícroempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da

primeira colocada,se esta for empresade maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos aits. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

6.17.2. A meúior classificada nos termos do subitem anteriorteráo direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais Ucitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele ínten/alo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequenoporte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.15.

6.16.

6.17.

6.18.
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6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crítérío de desempate será aquele previsto no art.

60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa finaL hipótese em que os licitantes empatados poderãoapresentarnova propostaem atocontínuoà

classificação:

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento:

desenvolvimento pelo licitante de programa de inte^dade, conformeorientaçõesdos ói^ãosdecontrole.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessívamente,aos bens e serviçosproduzidosou

prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

AdministraçãoPública estadualou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize:

empresas brasileiras:

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 dedezembro de

2009.

6.18.1.1.

6.18.1.2.

6.18.1.3.

6.18.1.4.

6.18.2.

6.18.2.1.

6.18.2.2.

6.18.2.3.

6.18.2.4.

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,

a Agente de Contratação/Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,for desclassificadoem razãode sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantese anexadoaos autos do processo licitatório.

A Agentede Contratação/Pregoeirasolicitaráao licitantemais bem classificadoque, no prazo de 2 (duas)

horas, enviea propostaadequadaao último lance ofertadoapós a negociaçãorealizada,acompanhada,se

for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

É facultado aa Agente de Contratação/Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, a Agente de Contratação/Pregoeira iniciará a fase de

6.19.1.

6.19.2.

6.19.3.

6.19.4.

6.19.5.

6.20.

aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação/Pregoei ra verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do editaL especialmente quanto

è existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria*Geral da União

(https://wvvw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://wvvw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário.

7.1.1.

7.1.2.

7.2.
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por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existênciade OcorrênciasImpeditivas Indiretas,a Agente

de Contratação/Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação/Pregoeira verificará se faz jus ao benefício.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Agente de

Contratação/Pregoeira examinará a proposta classificada em primeirolugar quantoà adequaçãoao objeto

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios Insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quandoexigidopela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desdeque
insanável

7.8. No caso de bens e serviços em geral é indício de inexequibilídade das propostas valores inferioresa 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilídade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da Agente de

Contratação/Pregoeira, que comprove:

7.8.I.I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.I.2. inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compro\m a

exequibilidade da proposta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

Emos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.11.2. Cor^dera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples NacionaL quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeirolugar

7.10.

7.11.

7.12.
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deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por melo de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela

Agente de Contrataçao/Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
EditaLapropostado licitanteserá recusada.

7.17. Se a(3) amostrajs) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Agente de

Contratação/Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s} amostra(s} e, assim, sucessivamente, até a verificação de

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
uma que

8. DA FASE DE HABIUTAÇÃO

8.1. O pregoeiro solicitará ao Ucitante mais bem classificado que, no prazo de 30 (minutos) minutos, envie

todos 08 documentos exigidos no item 8 deste edital para análise.

8.2. Para a habilitação, a empresa vencedora deverá apresentar uma via os documentos abaixo

discriminados, devidamente rubricados, inseridos no sistema até a abertura da sessão pública, r>o

campo adequado para tal, disponível no site www.novobbmnet.com.b r. 0 Pregoeiro procederá á

análise da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para a

verificação do atendimento às condições fixadas neste edital, após o encerramento da etapa
competitiva.

8.3. Para comprovação da habilitação das empresas interessadas serão exigidos dos licitantes

documentos s^intes.

8.4. Para a HABILITAÇÃO JURÍDICA

Documentos constitutivos da empresa licitante. Os documentos em apreço deverão estar

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva:

Registro ComerciaL no caso de Empresa Individual

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades empresariais ou empresa individual de responsabilidade limitada e,

no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembléia que elegeu seus atuais
administradores,

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Cópia da documentação pessoal do titular ou sócios da empresa interessada.

r

os

8.4.1.

8.4.2.

8.4.a

8.4.4.

8.4.5.

8.4.a

8.5. Para a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do

comprovante de inscrição e de situação cadastral juntamente com o quadro de tócios e

administradores, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia,

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo à sede ou

ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do

8.5.2.
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Prova de regularidade fiscal com a Fazenda FederaU

Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais, da Divida

Ativa da União e às Contribuições Previdenciárías (INSS).

Prova de regularidadefiscal da Fazenda Estadual

Certidão de Regularidade quanto a Dívida Ativa do Estado (Administradapela Procuradoriada

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado).

Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado).

Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal

Certidão de Regularidade quanto à DMda Ativa Municipal (Administradapela Procuradoria

Geral do Município ou equivalente em cada Município).

Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (Administrada pela Secretariade Rnanças

Municipaisou equivalentesem cada Município).

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGl^), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade, fornecida pela Caixa Econômica Federal.

Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei n* 12.440,

de 07 de julho de 2011, certidão de regularidade na contratação de pessoas com deficiência

e reabilitados da previdência social certidão negativa de ações trabalhistas da sede da

licitante.

8.5.3.

8.5.4.

8.5.5.

8.5.6.

8.5.7.

8.5.8.

8.5.9.

8.5.10.

8.5.11.

8.5.12.

Para a QUAUFICAÇÃO ECONÔMICO RNANCEIRA8.6.

8.6.1. Apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, e

execução cível expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridíca e sócios licitante, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de abertura deste

procedimento licitatórío ou em validade.

Balanço patrimoniale demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já exigíveís

e apresentados na forma da lei, acompanhado do dhp devidamente registrado no órgão

competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçãoda

proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos elementos

constantes no balanço patrimonial da empresa licitante e demais demonstrações contábeis

através das seguintes fórmulas contábeis:

8.6.2.

8.6.3.

I-ILG (índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: ILG = AC+RLP/PC+ELP,
onde:

AC = Ativo circulante

RLP Realizável a longo prazo

PC Passivo circulante

ELP » Exigível a longo prazo

II - ILC (índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: ILC <= AC/PC, onde:

AC = Ativo circulante

PC ~ Passivo circulante
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III - ET (Endividamento Total), menor ou igual a 0,60, aplicandoa se^intefórmula:ET=ET/AT,onde;

ET «Exigíveltotal
AT = Ativo totaL

8.6.4. Os índices de que trata o subitem 8.4.2.1 serão calculados e apresentados pelo licitante,

devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura

e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional (CRP)

emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável por sua

contabilidade devidamente atualizado, com notas explicativas, e vigente, acompanhado da

certidão negativa de débitos.

Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do Diário

Oficial.

Os demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da

cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente re^strado pelo

órgão de Registro de Comércio ou óigão competente diverso, onde é extraído o balanço

patrimonial, para fins de comprovação das informações.

8.6.5.

8.6.6.

8.6.7.

Para a QUAUFICAÇÃO TÉCNICA8.7.

8.7.1. A empresa proponente deve comprovar aptidão para desempenho da atividadecompatível

com objeto da licitação que poderá ser feita através de atestado(s) ou declação(ões}

fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se comprove que a

empresa interessada tem capacidade para fornecer os produtos cotados.

O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes, senador ou agente polrtíco responsáveL com expressa indicação de

seu nome completo e cargo/função, bem como é exigido o reconhecimento da firma do

atestante em cartório.

O atestado apresentado peb licitante poderá estar acompanhado de cópia de minuta do

contrato que lhe deu origem, bem como notas fiscais referentes aos serviços prestados

juntamente ao atestado entregue. Além destas possíveis comprovações, a Comissão de

Licitações poderá, a seu critério ou mediante provocação, realizar diligências para a

verifícação de sua veracidade, inclusive e \nsita às pessoasjurídicas que os expediram.

A firma interessada deve apresentar a Licença Ambiental, de acordo com a Resolução n® 237,

de 19 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente CONAMA,

autorizando a licitante a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado.

Certificado de Regularidade da empresa licitante e do seu responsáveltécnico no Conselho

Profissional competente, dentro do prazo de validade.

Apresentar certidão de acervo técnico

Comprovação da empresa, bem como titular possuir caminhão tipo tanque apresentando

placa e renavam.

Comprovação da empresa, bem como titular possuir veículo para o transporte do pessoal,

equipamentos para imunização e controle de pragas urbanas.

Comprovação, contrato, de possuir autorização para descarte dos dejetos em estação de

tratamento de esgoto.

Apresentar contrato com empresa para recolhimento das embalagens, acompanhado de

manifesto de transporte e licença ambiental

8.7.2.

8.7.3.

8.7.4.

8.7.5.

8.7.6.

8.7.7.

8.7.8.

8.7.9.

8.7.10.
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8.7.11. Apresentar comprovação de regularidade sanitária dos veículos, apresentando placa e
renavam dos mesmos.

Apresentar certificado de vistoria veicular dos veículos

Apresentar Certidão de Uso e Ocupação do Solo

Apresentar manifesto de transporte de resíduos e rejeitos, destinador final cadastrados no

SINIR

Comprovação de cadastro no SINIR - Sistema Nacional de Informação sobre a Gestão dos

Resíduos Sólidos.

Inscrição no IBAMA

Cadastro Técnico Federal do IBAMA Certificado de Regularidade - CR

Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico, bem como a qualificação da equipe

Apresentar Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Pro^-ama de Gerenciamento de Riscos

(PGR)

OUTRAS COMPROVAÇÕES

8.7.1 Z

8.7.13.

8.7.14.

8.7.15.

8.7.16.

8.7.17.

8.7.18.

8.7.19.

8.8.

8.8.1. Declaração firmada pela empresa licitante em papel timbrado, de acordo com o modelo no

anexo ao edital, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém

relação e trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer

trabalho com menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme

o disposto nos incisos XXXIII do art 7® da Constituição Federal e da Lei n® 9.854/99. que

incluiu 0 inciso V no art 27, da Lei n** 8.666/93.

Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal ou

pelo procurador, se este tiver outorga para tal, conforme modelo anexo, assegurando a

inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração.

Declaração de elaboração independente de proposta, na qual a empresainformeo sigilo da

mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, nos termos

do modelo em anexo ao ato convocatório.

Declaração aduzindo que a fiima concorrente não possui em seu quadro servidor ou dirigente

deste órgão contratante e responsável pela licitação, em virtude da vedaçãolegal, conforme
modelo em anexo.

Declaração realizada pela empresa licitante informando que tem ciência das condições do

certame licitatório e da execução contratual, da forma apesentada no modelo anexo ao edital

de licitação.

Alvará da \rigílância Sanitária, em plena validade em nome da licitante.

Alvara de licença do corpo de Bombeiro.

8.8.Z

8.8.a

8.8.4.

8.8.5.

8.8.6.

8.8.7.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediantesolicitaçãodolicrtante

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sístemade
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preçosquantasforemnecessáriaspara o registrodetodosos

itens constantes noTermo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço re^strado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante

a vigência da ata de re^stro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva,na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na formade anexo, o re^stro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

10.1.Z dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.Z Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

10.Z1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certameem

relação ao licitante mais bem classificado.

10.ZZ Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedoresque aceitaremcotar o objetocom

preço igualao do adjudicatárioantecederãoaquelesque mantiveremsua propostaoríginal.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contrataçãodos licitantes remanescentes,nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

10.3Z. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas nos art 28 e art 29 do Decreto 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma

prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.Z adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observadas

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposíção de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilítação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°

14.133. de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.
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11.3.

habilitação ouinabilttaçâo do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada ímediatamente, sob pena de preclusâo;

11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavraturada ata de

habilitação ou inabiUtação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° doart 17 da Lei n° 14.133. de 2021,o prazo

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

Os recursos de\^rão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou profeiidoa decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderarsua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão

recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através de soUcitaçâovia e-

maib cpl2021pmp@gmaiLcom.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exi^da para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pela Agente de Contrataçao/Pregoeira durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ouretirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

fraudara licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especialquando:

agir em conUjio ou em desconformídade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

12.1.

12.1.1.

12.1.2.

12.1.2.1.

12.1.2.2.

12.1.2.3.

12.1.2.4.

12.1.2.5.

12.1.3.

12.1.3.1.

1Z1.4.

12.1.5.

12.1.6.

12.1.6.1.

12.1.6.2.

12.1.6.3.

12.1.7.

1Z1.8.
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12.2.Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e crimínaL

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os darK}s que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

12.2.1.

12.2.2.

12.2.3.

12.2.4.

12.3.1.

12.3.2.

12.3.3.

12.3.4.

12.3.5.

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,recolhida

no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial

Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a12.4.1.

15% do valordo contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 12.1.4.12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8. a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5.AS sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralidtar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3(três) anos.

12.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçãode inidoneidadepara licitarou contratar,em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7e 12.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de Impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser\Ádores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da Intimação, o qual será dlrí^do à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharão

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

12.4.2.
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(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidadepara licitar ou contratarno prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque

sobrevenhadecisão final da autoridadecompetente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legfôma para impugnar este Edital por in^^larídade na

apücaçâo da Lei rfi 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica

ou através do e-maiü cpl2021 pmp@gmail.com.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no13.4.

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada pela Agente de

Contratação/Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do13.5.

certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pela Agente de Contratação/Pregoeira.

Todas as referências de tempo no EditaL no aviso e durante a sessão pública obsen/arão

14.2.

14.3.

o horário de Brasília - DF.

A homolc^ção do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

índependentemente da conduçãoou do resultado do processo lícitatórío.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do

interesse público.
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14.9. Em caso de dh/ergância entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos meios indicados anteriormente.

14.11. Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNOA;

14.11.2. ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

14.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTAÇÂO;

14.11.4.ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISOXXXIIIDOART.

7“ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

14.11.5.ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO

PENAUDADE DE INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO;

14.11.6.ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

14.11.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA;

14.11.8. ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBUCO;

14.11.9. ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA UCITAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO:

14.11.10. ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABIUTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL;

14.11.11. ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A

INTEGRAUDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS.

NOS TERMOS DO ART. 63, §1° DA LE114.133/21;

14.11.12. ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006;

14.11.13. ANEXO XIII - MINUTADA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

14.11.14. ANEXO XIV- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Pamarama/MA, 11 de dezembro de 2024.

CARLA LARISSA DA SILVA GUIMARÃES

Agente da Contratação/ Pregoeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento temo objetivo estabelecer critérios a Administração Pública para a

viabilização da seleção da proposta mais vantajosa à municipalidade objetivando a realização

de registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa especializada para

a prestação de serviços de dedetizaçáo, descupinização, desratização, limpeza em caixa

d'água, hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção,

transporte, destinaçâo dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico

versão standard com dedetização e sanítizaçáo diária em atendimento as necessidades da

Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, conforme especificações e quantitativos
constantes no Termo de Referência anexo ao edital.

áT

1.2. 0 escopo deste documento é estabelecer um referencial para orientar a Agente de

Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio, no que diz respeito aos limites a serem admitidos

quando da verificação da aceitabilidade das propostas, fixando para tanto requisitos mínimos

de tolerância a fim de melhor garantir a qualidade dos serviços a serem oferecidos evitando
sobre preços e ínexequíbílidade de lances

1.3. 0 objeto a ser licitado deve revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a um regular

fornecimento, conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los sem que haja

quebra de equilíbrio em curto ou médio espaço de tempo para qualquer das partes envolvidas.

2. DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

2.1. A contratação de empresa para a execução destes serviços se justifica para assegurar a continuidade

do atendimento dos serviços de dedetização, descupinização, desratização, limpeza em caixa d'água,

hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte,

destinaçâo dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com

dedetização e sanitização diária, das instalações que compõem a estrutura física utilizada pela

Prefeitura Municipal e suas Secretarias, uma vez que se trata da prestação de serviços essenciais ao

exercício das atividades institucionais e de garantia das imprescindíveis condições de saneamento e

salubridade ambientais, bem como a preservação do patrimônio público.

2.2. Os serviços em questão são de suma relevância, uma vez que a ausência da sua manutenção

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
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implicaria em grande irsco de surgimento de infecções, e/ou infestações podendo causar sérios danos à

saúde dos visitantes, pacientes, estudantes e profissionais, além de eventual suspensão do serviço

público prestado. 0 que se oporia ao objetivo fínalístico da municipalidade norteado

constitucionalmente.

2.3. De modo que sua aquisição fará com que a Prefeitura Municipal mantenha boa qualidade na

estrutura física dos estabelecimentos utilizados na prestação dos serviços à população local e

fornecendo adequado local de trabalho aos servidores públicos, considerando que a necessidade de

zelar pelos bens públicos utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê-los, sabendo que a

aquisição dos serviços supracitados são imprescindíveis para a conservação dos prédios públicos.

2.4. É fato que a interrupção de serviços desta natureza implicaria em sérios transtornos e

comprometeria o ftjndonamento regular dos trabalhos desenvolvidos pela Administração Pública. Bem

como, visa atender a reclamações das áreas técnicas da municipalidade quanto aos ambientes

insalubres, tendo em vista o volume de documentos arquivados, eventualmente acumulando fungos,

bactérias e ácaros, causando processo alérgico nos servidores que faz o manuseio dos referidos
documentos.

2.5. Além disso, depreende-se que a contratação de empresa para o fornecimento deste tipo de serviço

se justifica pela necessidade permanente de manter a salubridade das instalações que apresentam uma

situação mais crítica com relação a saturação das fossas e reservatórios de água, atendendo as

necessidades das repartições públicas locais. A execução deste serviço é de extrema necessidade e visa

principalmente a prevenção de doenças e outros males, principalmente a população infantil e idosa do

Município atendida nos edifícios utilizados na prestação de serviços públicos.

2.6. Destaca-se que atualmente o Município não possui recursos humanos em número suficiente e

necessário para executar as intervenções aqui propostas, bem como a disponibilidade própria de

máquinas e equipamentos apropriados, sendo necessária a contratação de terceiro para realização
destes trabalhos.

2.7. Diante desse contexto, fica clara a necessidade da Administração Municipal atuar com agilidade e

eficiência na execução da conservação dos ambientes de trabalho, fossas, caixas d'água e pequenos

reparos, pois é seu dever e responsabilidade organizar e prestar os serviços de interesse local. Assim,

depreende-se que estes serviços são essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas

pela Administração Pública, impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas

atividades desenvolvidas pela municipalidade.

2.8. A realização de registo de preços para aquisição parcelada destes serviços possibilitaráagilidadenas

aquisições públicas, aumentando e potencializando a produtividade e a qualidade das atividades

pertinentes a cada departamento, reduzindo o tempo de resposta às demandas, oferecendo segurança e

tranquilidade aos usuários, fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos financeiros.

2.9. Destarte, imperiosa a necessidade de se contratar empresa especializada que tenha estrutura,
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material e equipamentos condizentes com o fornecimento satisfatório destes serviços para o

funcionamento regular desta Administração Pública, conforme planilha de serviços abaixo colacionada.

3. OA LEGISLAÇÃO APLICADA

3.1. Este procedimento lícitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas

normas estabelecidas pela Constituição Federal, pelas regras presentes na Lei Federal n°
14.133/21 e suas alterações, Lei Complementam® 123/06 e suas alterações. Decreto

Municipal n° 164/2024 e demais dispositivos legais pertinentes. Além desta legislação, devem

ser observados ainda os princípios que regem a atuação do Poder Público, em especial, o da

legalidade, moralidade e eficiência.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

4.1. Planilha detalhada dos itens, medidas, quantitativos e valores estimados, incluindo sua

especificação técnica, segue na tabela abaixo colacionada:

espedrcaçAorTE QUAN MEO V.UNIT V.TOTAL

M T

EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS DE OEDETIZAÇÃO EM PRÉDIOS
PÚBLICOS DO município

01 60.000 R$4,95 R$M»

297.000,00

execução 005 SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM PRÉDIOS
PÚBLICOS 00 MUNICÍPIO

02 R$4.90 R$60.000

294.000,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE DESCUPINIZAÇÃO EM
PRÉDIOS PÚBUCOS DO MUNICÍPIO

03 R$1S.000 M< R$ 4,97

74.550,00

EXECUÇÃO 005 SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS
PÚBLICOS 00 MUNICÍPIO

04 R$ 4,91 R$15.000 M*

73.650,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA
OE CAIXA 0'ÁGUA

□5 500 M> R$ R$

75.000,00150,00

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE HIDROJATEAMENTO
PARA DESOBSTRUÇÃO OE PV. TUBULAÇÕES OE

REDE DE ESGOTO

06 R$ R$1500 M*

136,33 204.495,00

SERVIÇOS OE LIMPEZAS OE POSSAS SÉPTICAS07 R$ R$1500 MS

175,78 263.670,00

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMIOIS COM LIMPEZA DIÃRIA
COM CAMINHÃO UMPA FOSSAS, COM OS SERVIÇOS DE

SANITIZAÇÃO E OEDETIZAÇÃO

DIÁRIA08 130 R$ R$

355,41 46.203,30

VALOR TOTAL 132836B.30

PREFEITURA MUNIOPAL DE PARNARAMA/MA
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5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

5.1. 0 valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$
1.328.568,30 (um milhão e trezentos e vinte e oito mü e quinhentos e sessenta e oito reais
e trinta centavos).

5.2. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativasde consumo,nâo

obrigando ao órgão Gerenciador a aquisição de sua totalidade.

6. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1.0 Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a reailzação
deste Pregão Presencial será a Prefeitura Municipal de Parnarama/MA.

6.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado
e homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados:

>/Gabinete do Prefeito;

>/Secretaria Municipal de Administração;

ysecretaria Municipal de Fazenda;

■/secretaria Municipal de Planejamento;

/secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

/secretaría Municipal de Obras Públicas;

/secretaria Municipal de Cultura:

/secretaria Municipal de Agricultura;

/secretaria Municipal de Infância e Juventude;

/secretaria Municipal de Saúde;

/secretaria Municipal de Assistência Social;

/secretaria Municipal de Melo Ambiente;

/secretaria Municipal de Urbanismo;

/secretaria Municipal do Educação;

/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

/Fundo Municipal de Saúde (FMS);

PREFEITURA MUNIOPAL DE PARNARAMA/MA
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'/pundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais

da Educação (FUNDEB); e

>/Fundo de Previdência de Parnarama/MA (FUNPREV).

7. DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. 0 Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Neste

sistema, as contratações serão feitas quando melhor convier a Administração, sem. no

entanto, estar necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor vencedor do certame.

7.2. Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo documento

vinculativo, obrigacionai, com característica de compromisso para futura contratação, onde os

fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses,

tornando-os disponíveis. Caso necessite, a Prefeitura Municipal efetuará a contratação dos

serviços ou aquisições nas quantidades Julgadas necessárias pelos mesmos preços registrados
no certame.

7.3. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no

Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

7.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

7.4.1. O prazo estabelecido no Item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) iicitanteís)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito.

7.4.2. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registra de Preço deixar de fazê-lo no

prazo fixado ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração

aplicar as penalidades cabíveis.

7.5. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente

vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e

condições estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificada, devendo ser observado a

existência de cadastro de reserva, observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo da

aplicação das penalidades previstas em editai e demais cominações legais.

7.6. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador

devidamente constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente,

do contrato social e/ou instrumento procuratórío, acompanhados dos documentos pessoais
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7.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os
serviços ou fornecer os bens registrados em ata, conforme especificações e condições contidas
neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de

divergência, as especificações e condições do edital.

7.8. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitas quanto a sua

publicidade, considera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições
estabelecidas.

7.10. A existência de preços registrados na ARP náo obriga a Administração a firmar as

contratações que dela poderão advir, facultando-íhe a realização de licitação específica para a

contratação pretendida, sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado

em igualdade de condições.

7.11.0 presente edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licítante(s)

vencedor(es) deste certame, farão parte Integrante da ARP, independente de transcrição.

7.12. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Oíárlo Oficiai do Município de
Parnarama/MA e facultativamente no Diário Oficial do Estado do Piauí e a sua íntegra, após

assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal durante sua

vigência, bem como perante o Departamento de Licitações e Contratos deste ente público.

7.13. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do

Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

a) Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de serviços ou itens a serem

executados, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos

básicas encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização.

d) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimada da licitação e consolidar

os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes.

c) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório, bem como conduzir e realizara necessária licitação.

d) Gerenciar a ata de registro de preços.

e) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações

no procedimento licitatório.

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
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7.14. 0 Órgão Participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do

registro de preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua estimativa
de serviços a serem executados ou itens a serem fornecidos, local de execução e, quando

couber, cronograma de contratação, respectivas especificações ou Termo de Referência, nos

termos da Lei, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

a) Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e

aprovados pela autoridade competente,

b) Manifestar. Junto ao Órgão Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro de

preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório.

c) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o

correto cumprimento de suas disposições.

d) Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências

ao Órgão Gerenciador.

7.15. Será incluído na ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram

cotar 0 objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de

ordem da última proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência.

7.15.1. 0 registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva na hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal,

bem como no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata de

Registro de Preços, e sucessivamente.
/-r

7.15.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

subitem anterior será efetuada na hipótese prevista na legislação e quando houver

necessidade de contratação de fornecedor remanescente.

B. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas

informações exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via.
no idioma ofícial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada

item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em

algarismos arábicos, conforme mencionado acima, marca do produto, devendo todas as folhas
ser rubricadas e assinada na última folha em local específico.

8.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo nos itens e, em algarismo e

por extenso, no valor total, computados todos os custos necessáriospara o atendimentodo
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objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencíários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer
outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.

8.3. Constar preço unitário e total de cada Item, bem com o valor total ofertado, sendo que o

preço unitário deverá ser composto apenas de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Em

caso de divergência entre os valores unitário e total, serão considerados os primeiros e, entre

os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos.

8.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos

nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo
os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais.

8.7.0 prazo para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos deverá ser de acordo

com 0 cronograma estipulado pela Secretaria solicitante, devidamente informado no Termo de

Referência.

8.8. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 90 (noventa) dias, a

contar da data de apresentação da proposta.

8.9. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ e inscrição

estadual/ municipal do estabelecimento da empresa que irá fornecer o objeto da licitação,

endereço completo, telefone e endereço eletrônico {e-ma/Zi para contato, número da conta

corrente bancária e agência respectiva para eventuais pagamentos, bem como informações

pessoais do responsável peta assinatura do contrato administrativo.

8.10. Expressar a numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico.

8.11. A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que o prestador de

serviços conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, bem como que

expressar que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e

custos, como por exemplo: transportes (fretes), tributas de qualquer natureza e todas as

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação.

8.12. A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de

compromisso de prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município de

Parnarama/MA, sem custos adicionais e independentemente da quantidade solicitada em

cada ordem de fornecimento ou ordem de execução dos serviços.

6.13. A licitante interessada declarará que os produtos e/ou serviços cotados na proposta são

de qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de execução, bem como ciência de que

acaso constatada alguma imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos serão

devolvidos e/ou rejeitados, com imputação de eventuais penalidades a licitante ou responsável
identificado.
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8.14. A concorrente deve declarar que, caso seja a vencedora desta licitação e celebre o

respectivo contrato administrativo, se compromete a observar a legislação trabalhista,

previdenciária e de saúde e medicina do trabalho, responsabilIzando-se pela eventual

formalização dos registros contratuais, assim como pela previsão de gastos com meio

ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

8.15. Qualquer vício, omissão ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeiro que

desclassificará a mesma, salvo em situações apenas formais previstas na legislação. Serão

desclassificadas as propostas que não atenderem as declarações, especificações e exigências
do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o Julgamento.

9. DA FIXAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Considerando a natureza similar das serviços ora demandados, que devem ser muitas vezes

executados em conjunto, e com a finalidade de reduzir a possibilidade de ocorrência de perda

de economia de escala e no intuito de fomentar a competitividade , além de viabilizar um

melhor gerenciamento dos serviços fornecidos, buscando evitar o desperdício de recursos e

minimizar os riscos de eventuais prejuízos à Administração e/ou de comprometimento da

qualidade desses produtos, haverá o agrupamento de serviços análogos, sendo utilizado como
critério de julgamento o valor global.

9.2. A adoção da tal medida se faz necessária e adequada, para padronizar as rotinas de

trabalho da Administração Municipal, bem como evitar o aumento desnecessário do número

de fornecedores contactados pela municipalidade, diante de eventuais descompasses

decorrentes do fornecimento de produtos ou prestação de serviços por diversas empresas,

uma vez que lidar com um único fornecedor diminuí o custo administrativo de gerenciamento

de todo 0 processo de contratação.

10. OAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

1Q.1. Os documentos para comprovação da regularidade jurídica das empresas interessadas

abrangerão critérios referentes à sua constituição jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,

qualificação econômico financeira, capacitação técnica e declarações.

10.2. Em relação a constituição societária deve ser apresentado registro comercial, contrato

social ou instrumento análogo; bem como cópia dos documentos pessoais dos sócios ou
titular.

10.3. Para a regularidade fiscal e trabalhista deve ser entregue prova de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual
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e/ou Municipal; comprovação de regularidade com a União, Estado, Município, FGTS e
Trabalhista.

10.4. No que tange a qualificação econômico financeira deve ser apresentada Certidão

Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica licitante.

10.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a

boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, devendo ser apresentados os índices

financeiros comumente exigidos por esta Administração Municipal.

10.6. A empresa proponente deve comprovar aptidão para desempenho da atividade

compatível com objeto da licitação que poderá ser feita através de atestado(s) ou

decldçâo(ões) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se

comprove que a empresa interessada tem capacidade para fornecer os produtos cotados.

10.6.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes, servidor ou agente político responsável, com expressa indicação de

seu nome completo e cargo/função.

11. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

11.1. 0 objeto do presente termo de referência será prestado a cada solicitação de entrega

pelo Município de Parnarama/MA em prazo não superior a 10 (dez) dias após recebimento da

ordem de execução do fornecimento.

11.2. Os bens deverão ser prestados ou entregues de forma finalizada na sede do órgão

requisitante, conforme endereço descriminado na ordem de serviço recebida pela Contratada,
horário das 08 h e 00 min

às 14 h e 00 min. Sendo o frete, carga e descarga ou custos de produção por conta do
fornecedor até o local indicado.

11.3. O não cumprimento do disposto nos itens 11.1 e 11.2 do presente termo acarretará a

anulação do empenho, bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a

convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame.

11.4. A administração rejeitará fundamentadamente, no todo ou em parte, o serviço executado
em desacordo com os termos do edital e seus anexos.
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12. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. Os bens ou serviços licitados deverão ser prestados ou fornecidos diretamente nos locais

indicados no Termo de Referência, Contrato Administrativo e/ou nos órgãos requísitantes em

acondícíonamento apropriado, no todo ou em parte, de acordo com a necessidade de

consumo, até a quantidade limite, no prazo de até 10 (dez) dias contada da data de entrega da

nota do empenho e autorização de execução de fornecimento ao prestador, sem qualquer

acréscimo adicionai para a Administração.

12.2. Na entrega e apresentação dos produtos pela empresa fornecedora será exigido que os

mesmos atendam as especificações mínimas exigidas abaixo:

■/identificação do produto;

/Embalagem original e intacta;

/□ata de fabricação;

/□ata de validade, se for o caso;

/Peso líquido;

/Número do lote;

/Nome do fabricante; e

/Registro no órgão fiscallzador (MAPA, SIM, 51E e SIF), quando couber.

12.3. Todos os produtos devem estar em embalagens apropriadas, em pacotes plásticos

acondicíonados e em caixas de papel. Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou

que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto.

12.4. A cada entrega, serão conferidos os produtos, verificando-se especialmente as datas de

validade registradas nas embalagens (se for o caso) e a inviolabilidade dos lacres dos

recipientes. A qualquer tempo e a critério do órgão, os produtos recebidas poderão ser

submetidos à análise para controle de qualidade por laboratório especializado, que emitirá

laudo de análise atestando as condições do produto.

12.5. A descarga dos materiais e acomodação dos mesmos no almoxarifado do órgão deverá

ser feita por funcionários da empresa contratada, devendo estes estarem devidamente

uniformizados e providos de equipamentos de segurança necessários ao trabalho orientados

durante a entrega dos materiais por um funcionário do almoxarifado do órgão público
atendido.

12.6. Para produtos que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes deverão ser
entregues com no mínimo12 (doze) meses antesdo vencimentoda validade indicada pelo
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fabricante.

12.7. Os materiais de que trata o presente Termo de Referência deverão ter a garantia mínima

de 12 (doze) meses, quando não houver referência específica na planilha orçamentária.

12.8.0 abjeto licitado será recebido:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do edital e da proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do

recebimento provisório.

12.9. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar

no canhoto e no verso da nota a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades
observadas.

12.10. Acaso insatisfatória a verificação dos produtos e/ou serviços, será lavrado termo de

recusa do produto e/ou serviços, no qual se consignará as desconformidades verificadas,

devendo ser substituído, no prazo máximo a ser determinado pelo setor competente, contados

da comunicação formal da administração do setor.

12.10.1. Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto

também seja rejeitado, estará à empresa vencedora incorrendo em atraso na entrega, sujeita à

aplicação de penalidades.

12.10.2. Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusívamente a

expensas da empresa vencedora.

12.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o Item 12.8, letra "b", não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo

no dia do esgotamento do prazo.

13. DAS AMOSTRAS

13.1. A Prefeitura Municipal de Parnarama/MA se reserva no direito de solicitar amostras dos

materiais ofertados para avaliação técnica, à(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar.

As amostras, quando solicitadas, deverão ser apresentadas juntamente com as Informações

técnicas dos fabricantes originais, que contenham a descrição detalhada em português, do

produto ofertado.
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13.2. 0 ente licitante se reserva o direito de solicitar formalmente às proponentes a
apresentação de novas amostras, catálogos, prospectos, laudos analíticos e laboratoriais de

qualquer item cotado, de qualquer empresa participante do processo, independente da ordem

de classificação de preços, para aferir se os bens propostos atendem às especificações
contidas no Termo de Referência.

13.3. Quando solicitadas as amostras, os catálogos, os prospectos, os laudos analíticos e

laboratoriais em português, deverão ser apresentadas na quantidade solicitada no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da solicitação ou publicação da

mesma na imprensa oficial, sob pena de desclassificação.

13.4. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados das análises nas amostras

serão arquivados na Prefeitura Municipal e poderão subsidiar avaliações dos materiais de
expediente em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro interno de produtos.

13.5. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação dos produtos, estes poderão

ser utilizados como instrumento para desclassificação do item contado pela interessada.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CDNTRATAOA

14.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste procedimento licitatórlo,

bem como das obrigações decorrentes do contrata, cabe à Contratada:

a) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega ou prestação do objeto desta

licitação, inclusive materiais, mão de obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes,

impostos, contribuições previdenclária, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes

de sua execução.

b) Entregar os bens ou executar os serviços objetos da presente licitação, de acordo com as
especificações constantes do Termo de Referência e edital, inclusive no que tange aos prazos,
condições e locais de entrega.

c) Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processa lidtatõrío.

d) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utlilzando-se todos os recursos materiais e

humanos necessários para tanto.

e) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao Contratante ou a

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.
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f) A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços

fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer

serviço fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada.

g) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do contrato,
qualquer anormalidade verificada.

h) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais,

por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra o
Contratante por terceiros.

í) Fornecer os serviços ou bens licitados mediante as especificações solicitadas, através de
autorização da unidade solicitante.

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros até a

entrega dos serviços no local indicado.

I) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a

sua habilitação na licitação e contratação.

m) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o presente contrato, nem subcontratar

qualquer parte do fornecimento a que está obrigada.

15. OAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n" 14.133/21 e de outras

disposições já previstas no edital e seus anexos, são obrigações do Município de

Parnarama/MA, por intermédio de suas secretarias, fundos e órgãos:

a) Permitir o acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do Contratante

para entrega dos produtos proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.

b) Receber os serviços, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das

especificações constantes da nota fiscal com a nota de empenho e atestando seu recebimento.

c) Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente a prestação, até 30 (trinta) dias

após recebimento e atesto da nota fiscal/fatura pelo fiscal, comprovando o efetivo
fornecimento dos produtos.

d) Devolver, quando for o caso, com a devida justificativa, qualquer serviço fornecido fora das

especificações contratadas, bem como com prazo de validade vencido.

e) Promover por melo de servidores especiaimente designados, o acompanhamento e a

fiscalização do contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite observando

0 detalhamento contido neste Termo ou devolvendo para substituição, os que porventura não

PREFEtTURA MUNIOPAL OE PARNARAMA/MA
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atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para o Contratante.

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo

dará ciência à Administração.

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitóríos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com a legislação vigente.

16.3.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

17. DO PAGAMENTO

17.1. 0 pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de

Parnarama/MA, até 30 (trinta) dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o S**

(quinto) dia do mês subsequente ao da entrega dos materiais, acompanhado da nota

fiscai/fatura, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de ígua) valor, cópia do

contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS

certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto à união, certidão negativa de débitos

junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, ordem de ^rnecimento do

objeto, firmado pela autoridade competente.

17.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminadamente os serviços executados

a que se referir.

17.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e

neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da

documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por

parte da Administração.
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17.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação
ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de

entrega dos produtos ou prestação dos serviços.

18. DAS SANÇÕES

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela Agente de Contrataçâo/Pregoeira durante o

certame: 18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação; 18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigfvel;
18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou 18.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
18.1.5. fraudar a licitação
18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando: 18.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

18.1.7. praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n.“ 12.846, de 2013.

ou a

18.2. Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar

responsabilidades civil e criminal:

18.2.1, advertência;

18.2.2. multa:

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e

18.2.4. declaração de inidoneídade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados;

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

PREFEnURA MUNtOPAL OE PARNARAtMA/MA
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18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, re

colhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficiai.

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1,18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4,18.1.5,12.1 .6,18.1.7 e 1B.1.B, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3,

quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos Itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6,

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art 156, §5”, da Lei n.®
14.133/2021.

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no Item

18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação.

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

PREFEITURA MUNIOPAi DE PARNARAMA/MA
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advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

18.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integrai dos danos causados.

19. DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Parnarama/MA, segundo as

disposições contidas estabelecidas na Lei n° 14.133/21, Decretos Municipais e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.

20. DAS OiSPOSiÇÕES FINAIS

20.1. Informações complementares acerca dos temas tratados neste Termo de Referência

poderão ser solicitadas à Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, cujo Centro Administrativo
fica localizado nesta cidade na Rua Pedreiras, n" 093, Centro, em dias úteis as 08 h e 00 min às

14he00 min.

Parnarama/MA, 11 de dezembro de 2024.

Secretário Municipal de Administração
Sr. Glaucio Barbosa da Silveira

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

PREFEITURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N* [ J/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N” [ J/2024

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À Sra. Agente de Contratação/Pregoelra e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

(Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n® estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n* ( ] e inscrito[a) no CPF sob o n* [ ], residente e domiciliado[a) em [ ], após exame

do documento que compõem o presente procedim^to ücitatório, propomos realizar a obra/serviços

constantes desta Proposta de Preços, pelo valor total de R$ (...] (valor total da proposta por extenso],

conforme planilhas de custos e cronogramas de pagamentos adiante indicados.

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta

e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos.

São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de

omissão ou incorreção na cotação da proposta.

Prazo de Execução das Obraa/Serviços [...] dias.

Prazo de Validade da Proposta de [...] dias.

Outras informações: Razão Social da Proponente. Endereço. Telefone, CNPJ n® [...], Inscrição Estadual e

inscrição Municipal, se houver, Banco, nome, n®. Agência e Conta corrente.

Comprometemo-nos, caso vencedor, executar os serviços de acordo com os detalhes executivos,

especificações técnicas e quantitativas fornecidas pelo Município de Pamarama/MA pelos preços unitários

e nos prazos constantes desta Proposta de Preços.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

fEsta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA
Centro Administrativo - flua Pedreiras, n* 093, Centto em Pamarama/MA
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N« [ ]/2024 > PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N« [.„..]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n” [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identídade/RG n^ [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n* [ ], residente e domicillado(a) em [ ], para

cumprimento do previsto no inciso I do artigo 63 da Lei n° 14.133, de 1^ de abril de 2021, declara que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Ele&ônico em

epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEITURA MUNICIPAL OC PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N® [.....]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N® [.„..]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIIi DO ART. 7® DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n® [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasilelro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n® [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n® [ ], residente e domiciliado(a) em [ ], declara, para

fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n® 14.133. de 1° de abril de 2021, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenorde dezesseisanos.

Ressalva: Empr^ menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Observação:em caso

afirmativo, assinalar a ressalva presente).

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEITURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA

Centro Admlnistrativo-Rua Pedreiras, n* 093. Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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- ANEXO V-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N** [ ]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N** [ J/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO PENAUDADE DE

INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n® [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de

IdentIdade/RG n® [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n® [ ], residente e domicilÍado{a) em [.....]• com vistas ao

credenciamento junto ao Município de Pamarama/MA, para a prestação de serviços, declara, por meio de

seu representante legaL sob as penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo penalidade de

inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identiifque a empresa emissora]

PREFBTURA MUNiCIPAt. DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n’ 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n‘ 06.11S.117/0001-0S
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• ANEXO VI-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N® [ ]/2024 > PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N® [ ]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA UCITAR E CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

ÍNome da Empresa], inscrita no CNPJ n® [...], estabelecida no [Endereço], por Intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), (estado civil], [profíssão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n® [ J e Inscrito(a) no CPF sob o n® [.....], residente e domiciliado{a) em [ J, declara, para

os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação acima referido, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e que estamos

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEITURA MUNIOPAL DE PARMARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n*06.11S.117/0001-05
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N« [ ]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N« [ ]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

À Sra. Agente de Contrataçao/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n** [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado cMl], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n* [ ] e inscrito(a) no CPP sob o n** [ ], residente e donticiliado[a)em [ ], declara, para

fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da legislação, em especialoatt.299 do Código

Penal Brasileiro,que:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela

licitante e o conteúdo da mesma nâofoi, no todo ou em parte, direta ou indíretamente, informado, discutido

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencialou de fato desta licitação, por qualquermeio

ou por quaU|uer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato

desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar desta Ucitaçâo não foi. no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração do

Município de Pamarama/MA antes da abertura oficial das propostas, e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmó-las.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PR^EITURA MUNICIPAL 0£ PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N* [ ]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N” [ ]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBUCO

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n** estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a} da Cédula de

Identidade/RG n® [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n® [.....], residentee domiciliado{a)em [.....], declara,para

fins do disposto na legislação, que não possuí no seu quadrode pessoalservidorespúblicosdo Município

de Pamarama/MA, exercendo hjnçôes de gerência, administração, tomada de decisão ou

assessoramento, na forma do ArL 9®, §1®, da Lei n® 14.133/21, para fins a que venha impedir de participar

de licitações em órgãos da Administração Pública licitante.

Por ser expressão da verdade, fírma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nomee assinaturado representantelegal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que iderítiifque a empresa emissora]

/-r

PREFEÍTURA MUNIOPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo- Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n*06.11S.117/0001-05
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Ref.; PROCESSO ADMINISTRATIVO N® [ ]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N® [ ]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA UCITAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n® [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], braslleiro(a}, [estado cMl], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n® [ ] e Inscrito(a) no CPF sob o n® [ ], residente e domicillado(a) em [.....], declara, para

fins de habilitação neste certame Ucitatórío, que:

a) Encontra-se ciente das condições da licitação e tem conhecimento de todas as informações, das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os

esclarecimentos necessários à formulação da proposta;

b) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documer)tos apresentados, observando

0 disposto nos normativos vigentes;

c) Que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de

Parnarama/M/^

d) Compromete-se a executar os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura Municipal,

inclusive prazos, disponibilizando os recursos materiais e humanos necessários e que tomará todas as

medidas para assegurar a qualidade dos servaços.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEITURA MUNICIPAL 0£ PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n' 093, Centro em Pamarama/MA

CNP] rt’06.11S.U7/0001-0S

. L
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N« [.....]/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N* [ ]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM

DERCIÊNCIA E PARA REABIUTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nonne da Empresa], inscrita no CNPJ n** estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasílelro(â). [estado ch/il], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n** [ ], residente e domiciliado(a) em [ ], declara, para

fins do disposto na legislação, que os serviços são prestados por empresas que comprovamcumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defíciência ou para reabilitado da Previdência Social

e que atendem às regras de acessibilidade previstas na le^slação, conforme disposto no art. 63, inciso IV,

da Lei n» 14.133/21.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Locale data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

PREFEmjRA MUNIOPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPj n* 06.115.117/0001-05
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N» [ 1/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N« [...„]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A

INTEGRAUDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADOS, NOS TERMOS DO ART. 63, S1 * DA LE114.133/21

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu

representante legal Sr(a}. [Nome], brasileiro(a), [estado cMl], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RGn** [ ] e inscríto(a)no CPF sob o n** [ ], residente e domiciUado(a) em [ ], declara, para

todos os fins legais para todos os fins legais e em atendimento art. 63, §1** da Lei 14.133/21, que possui

aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE Pf^ÇO compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamentode conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifiquea empresa emissora]

PREFEITURA MUNIOPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n’ 06.115.117/0001'(»
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N* [.....]/2024-PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N« [ ]/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Pamarama/MA,

[Nome da Empresa], inscrfta no CNPJ n® estabelecida no [Endereço], por intermedie de seu

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de

Identidade/RG n® [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n® [ ], residente e domiciUado(a) em [ ]. declara, sob

as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da

Lei Complementar federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos Impedimentos previstos no § 4° do artigo

3® da referida Lei.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

/Esta deciaração deverá ser emitida em papel que identiifque a empresa emissora]

PREFEmJRA MUNiaPAl DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO l....]/202A

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« [ 1/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N*[ ]/2024

Aos [ ) dias do mês de [.....] do ano de dois mil e [ ], o MUNICÍPIO DE PARNARAMA, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n^ 06.115.117/0001-05, com sede na Av. CaroUna, 237,

Centro, em Pamarama/MA, através da Prefeitura Municipal, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr.

Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade/RG

n® 0570710222015-5 SSP MA e Inscrito no CPF n® 054.664.153-91, residente e domiciliado em

Pamarama/MA. neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR do registro de preços,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar

os preços da finna [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n® [ ],

sediada na [ ], neste ato representada pelo Sr(a). [ ], brasileiro(a), [estado civil], [profissão],

portador(a} da Cédula de Identidade/RG n® [ ] e inscríto(a) no CPF sob o n® [ ], residente e

domiciliadoía) em [ ], neste ato denominada simplesmente EMPRESA DETENTORA dos valores e Itens

re^strados.

As partes acima qualificadas, tendo entre si Justo e avençado,celebrama presente Ata de Re^strode

Preços (ARP), oriunda do Pregão Eletrônico n® [ ]/2024 - SRP instruído através do Processo

Administrativo n® [ J/2024 - PMP, sujeitando-se as partes às regras do edital de licitação, normas

disciplinares da Lei n<* 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislações pertinentes, nos termos das

cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuras

contratações parceladas de [ ], conforme especificações do Termo de Referência anexo ao edital do

Pregão Eletrônico originário deste instrumento, que é parte inte^antedesta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, constituindo assim, em

documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1.0 Ótgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão

Eletrônico será a Prefeitura Municipal de Pamarama/MA

2.2. Serão óigãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e

homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados: Gabinete do Prefeito; Secretaria

Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de Planejamento;

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Obras Públicas; Secretaria Municipal de

Cultura; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de Infância e Juventude; Secretaria

Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

Secretaria Municipal de Urbanismo; Secretaria Municipal do Educação; Fundo Municipal de Assistência

Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde (FMS); Furwlo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

PREFErrURA MUNiCtPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, C«itro em Pamarama/MA
CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); e Fundo de Previdência de

Pamarama/MA (FUNPREV).

PARNARAMA
Tb <»>* Itif». ima abiw tíUiriJ

CLÁUSULA TERCEIRA > DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

3.1.0 registro de preços ora instrumentalizado é regido pelas normas presentes da Lei n® 14.133, de 1° de

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro

de 2006, tratando do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; bem como

normas municipais que versam sobie as contrataçõespúblicas, além dos Princípios que regrem a atuação

da Administração Pública.

CLÁUSULA QUARTA > DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITA11VOS

4.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade estimada, forr>ecedor(es) e as demais

condiçõesofertadasna(s) proposta(s)encontram-sedetalhadas na tabela abaixo:

Item Especificação Quant. Empresa

Detentora

Med. Valor

Unitário

Valor

Total

t 1 l ] t 3 ( 1[ 3 [ 3

4.2. A listagem do cadastrode reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

CLÁUSUU QUINTA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdministraçãoPúblicafederaL estaduaL distrital

e municipal que não participaram do procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstraçãode que os valores registradosestão compatíveiscom os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do óigão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretarprejubo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Após a autorização do óigão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.4.0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05
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5.5.0 ói^o ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de nâo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 5.1.

1^5

Dos limites para as adesões

5.6. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada em até 100% por cinco vezes suas quantidades registradas por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que nâo tenha participado do certameücitatório,inclusiveMunicípios,

mediante anuênciado órgão gerenciador,nos termosdo artigo 54 do Decreto Municipal n® 164/2024, de

03 de janeiro de 2024.

5.6.1. Os ór^os e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da

ata de registro de preços, deverão consultar o óigão gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

5.6.2.0 órgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da participação de outros órgãos ou entidades

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da

utilização da ata de registro de preços.

5.6.3.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exceder, na totalidade,

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e para os órgãos participantes, independentementedo número de órgãos não participantes que aderirem.

5.6.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o ó^ão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observadoo prazo de vigência da ata.

5.6.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigaçõescontratualmenteassumidase a aplicação,observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações. Informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.7. Aadesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Ríbllca estadual, distrital

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados

com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de re^stro de preços.

CLÁUSULA SEXTA- DA VAUDADE, FORMAUZAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a pre\risão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

PREFErrURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n’ 06.11S.117/0001-0S



^—/íí- _F'

Í^JlM fARNARAMA
FOLHAS

PROCESSO N«
(/■■ «kv* limf», nmj tbv» iiuiri»

aai&ajftaaiss

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo ór^ão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2.1.0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

re^stro de preços.

ASS

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art 124

da Lei 0^14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização

da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativosdo adjudicatário.

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observadaa classificaçãoda licitação.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a oràem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

6.5.0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo nas condições da proposta ofertada pelas licitantes classificadas subsequentemente as

primeiras colocadas.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas na cláusula décima.

•v

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

6.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.
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6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 6.7 e subitens,

fica facultado à Adminisü^ação convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhumdos licitantesque trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual attjalização nos termos do

edital, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes,atendidaa ordem classifícatória,quandofrustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas,mas não obrigaráa Administraçãoa contratar,facultada a realização de licitação específica

para a aquisiçãopretendida,desdeque devidamentejustificada.

CLÁUSULA SÉTIMA -ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decomência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art 124 da Lei 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

supen/eniênciade disposiçõeslegais, com comprovadarepercussãosobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

7.1.3.Z No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

CLÁUSULA OITAVA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao canc^lan^ento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado conü-atos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no

arL 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço re^strado em relação às

condições inicíalmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será Indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadorae o fornecedor deverá cumphr as

obrigações estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Item 0, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021. e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do r^istro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no ttem 6.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoraprocederáao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço re^strado,

conforme pre\nsto no Item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçãodo preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratuaL observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços re^stradosnas atas de r^istrode preçospoderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantese não

participantes do registro de preços.

9.2.0 remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos na le^slação vigente.
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9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deconente do remanejamento

dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativosdos participantesda compra centralizada,nos termos do item 0, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÃUSUU DÉCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

10.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o forr>ecedor

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^* 14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°

14.133, de 2021. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão cxj a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

10.2.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidadegerenciadorapoderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior

ou inferior ao preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENAUDADES

11.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaráaplicaçãodas penalidadesestabelecidas
no editai

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastrode reserva no registrode preçosque,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante

a aplicação da penalidade.

11.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do re^stro

do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade.

12.3. As omissões deste instrumento e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo

com 0 que dispuser a Lei n** 14.133/21, e Decreto n^ 11.462/23, o edital de licitação que deu origem a esta

Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante.

12.4. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o foro da cidade e comarca de
Pamarama/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este

instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo:

Pamarama/MA, [.....] de [ ] de 2024.

MUNICÍPIO DE PARNARAMA

Prefeito Municipal

Sr. Raimundo Silva Rodrigues da Silveira

órgão Gerenciador

[EMPRESA]

Sr(a). [Representante Legal]

Empresa Detentora

Testemunhas:

01 - Nome:

CPF:

02-Nome:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DC PARNARAMA/MA
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ANEXO

Cadastro de Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os Itens com

preços iguais ao adjudlcatárío:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Empresa

Detentora

Valor

Total

Quant. Valor

Unitário

Item Especificação Med.

í 1 [ It ] [ 1[ ] [ 1 l J
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•ANEXO XIV •

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» [ ]/2024- PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N« [.....]/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» [ )/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O município de PARNARAMA/MA E a EMPRESA [ 1

QUE TEM POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPEaFlCADO,

NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNARAMA, pessoa jurídica de direito público Interno, inscrito no

CNPJ sob o n* 06.115.117/0001 -05, com sede na Av. CaroUna, n® 237, Centro, em Pamarama/MA, neste

ato representado pelo seu Prefeito MunicipaL Sr. Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula do IdentIdade/RG n® 0570710222015-5 SSP MA e inscrito no CPF n®

054.664.153-91, residente e domiciliado em Pamarama/MA.

CONTRATADA: [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n® [ ].

sediada na neste ato representada pelo(a) Sr[a). ( ], brasjleiro(a), [estado civil], [profissão],

poftador(a) da Cédula de Identidade/RG n® [ ] e Inscrito(a) no CPF sob o n® [ J, residente e

domiciUsdo(a)em[ }.

Os Contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avençado,celebramo presenteajusteoriundo

do Pregão Eletrônico n® [ J/2024- SRP instruído através do Processo Administrativo n® [ ]/2024- PMP,

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 14.133, de 1^ de abril de 2021 e demais

legislações pertinentes, nos termos das cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO (arl 92,1 e II)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de

Termo de Referência.

nas condições estabelecidas no

1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação Med. Quant. Valor

Unitário

Valor

Total

Empresa

Detentora

[ I I ] í ]í I I ] [ J [ ]

1.3. Vinculam esta contratação, índependentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

PREFErrURA MUNiaPAL DE PARNARAMA/MA
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O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA > DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

contados do(a)2.1. O prazo de vigência da contratação é de

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n** 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado.

2.2.0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangênciasde aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ait. 92. IV. VII e

XVIII)

3.1. O regime de execução contratuaL os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimentodo objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuaL

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO (art. 92, V)

5.1.0 valor total da contratação é de R$. ( )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaigos sociais, trabalhistas, previdencíáríos,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessáriosao cumprimento

integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos de\ridos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetívamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.0 pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Pamarama/MA, até 30

dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5** (quinto) dia do mês subsequente ao

fornecimento definitivo dos bens ou entrega dos produtos, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida
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juntamente com recibo em 04 {quatro) vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das

certidõesde regularidadejunto ao INSS e FGTS certidõesconjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto à

união, certidão negativa de débitos junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais,

ordem de fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o

disposto na Lei n* 14.133/21.

6.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação

devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos produtos e/ou

prestação dos ser>riços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS E ATUAUZAÇÃO MONETÁRIA (art 92, V)

7.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos

ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados conforme os

procedimentos:

a) O índice de reajuste será o índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, instituído pelo IBGE (Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística).

b) A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigênciacontratual

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fómiula:

R°Vxl-lQ = onde:

Io

R - Valor do reajustamento calculado;

V > Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I - índice (IPCA), correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);

Io - índice (IPCA), correspondente à data base.

7.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada,

conforme solicitações de fornecimento realizadas pelo Contratante.

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a

importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado 0 índice definitivo.

7.4. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiaL para

reajustamento do preço do valor remanescente.
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7.6.0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA oitava - DAS OBRIGAÇÕES DO COWTRATANTE (art 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordocom o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparadoou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhare fiscalizar a execução do contratoe o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamentoao Contratadodo valor correspondenteao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explidtamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatóríos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equiinirío econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inído de processo administrativo para apuração de

descumprimentode cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado de\m cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Responsabiüzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execuçãoou dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exi^da, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, 0 contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscaUzação do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de re^laridade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovema regularidadeperante a FazendaEstadualou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado;

5) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidenteque se verifique no local da execuçãodo objeto contratual.

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurançade pessoas ou bens de terceiros.

9.10. Manterdurantetoda a vigênciado contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.® 14.133, de 2021);

9.12. Comprovar a resen/a de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,

da Lei n.® 14.133, de 2021);

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação,exceto quando ocorreralgumdos eventos arrolados no art 124, II, d, da Lei r\°

14.133, de 2021.

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do contratante;

9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo^a deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;

9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçãodestecontrato;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, hi^ene e disciplina.

9.19. Submeter pre\4amente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho rrotumo, perigoso ou Insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA > DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n^^* 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.
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11.2. A Contratada estará sujerta à imputação das penalidades, conforme decidir a autoridade competente

em caso de cometímento de infração administrativa nos termos Título IV, Capítulo I da Lei n® 14.133/21,

ante a eventual inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e crímInaL às seguintes

sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133/21).

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida e de 1,0% (um por cento) por dia, após o trigésimo dia de atraso

acumulada com as multas cominatórias abaixo:

I - Multa de 5,0% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas

aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez

porcento).

il - Multa de 10,0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com ou

sem prejuízo para o ente público contratante.

b.1) A multa não poderá ser superior a 30,0% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no art 155 da Lei n* 14.133/21.

b.2) A multa de mora poderá ser convertida em compensatória de 30,0% (trinta porcento) do valor total do

contrato, nas hipóteses de inexecução total, nos termos do art. 162, parágrafo único da Lei n® 14.133/21.

b.3) O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimentoou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

art. 137 da Lei n® 14.133/21.

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, quando praticadas as condutas

descritasabaixo, e sempreque não se justificara imposiçãode penalidademaisgrave(art 156, §4®, da Lei

n® 14.133/21):

C.1) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C.2) Der causa à inexecução total do contrato;

C.3) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

C.4) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente de\ndamente justificado;

C.5) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocadodentrodo prazode validadede sua proposta;

C.6) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, quando praticadas as

condutas descritas abaixo, bem como as descritas no subitem anterior que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art 156, §5^ da Lei n^ 14.133/21):

d.1) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

d.2) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

d.3) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d.4) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetiws da contratação;

d.5) Praticar ato lesivo previsto no art 5*^ da Lei n** 12.846, de l*’ de agosto de 2013.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese al^ma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado à Contratante(art. 156, §9^ da Lei 14.133/21).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, §7®. da Lei n* 14.133/21).

11.4.1. Antes da aplicaçãoda multa será facultadaa defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n* 14.133/21).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontadada garantiaprestadaou será cobradajudícialmente(art. 156, §8°, da Lei n^ 14.133/21).

11.4.3. Pre\namente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminístrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n** 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, S1^ da Lei n" 14.133/21);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias ^avantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de pro^ama de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n** 14.133/21, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesh/os na Lei n^ 12.846/13,
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competentedefinidos na referida Lei (arL 159, da Lei n® 14.133/21).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessoraou à empresado mesmoramo com relaçãode coligação ou controle, de fato ou de direito, com

0 Contratado, obsen/ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurídicaprévia (art. 160, da Lei n® 14.133/21).

11.9. O Contratantedeverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção. Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apUcadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

EmpresasPunidas(CNEP),instituídosno âmbitodo Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei n® 14.133/21.

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaçãona forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ar^ 92, XIX)

12.1.0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1.0 ccmtrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não

mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratadopelo contratante nesse sentidocom pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-contínuidade do contrato de que trata este subítem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

12.2.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração soclalou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restrir^ir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.4.0 termo de extinção, sempre que possíveL será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

PREF»TURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo-Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.11S.117/0001-05
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico*

financeiro, hipóteseem que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131. caput,

da Lein.oi4.133,de2021).

12.6.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão cmj entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

0 terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei 0.*=* 14.133, de 2021).

12.7.0 presente ajuste poderá ser rescindido unilateralmente ou por acordo entre as partes nas formas e

condições definidas na le^slaçao vigente.

12.7.1. Para a extinção do contrato por ato unilateral a Contratante deve proceder a notificação da empresa

Contratada, por escrito, concedendo prazo mínimo de 05 (cinco) dias corridos para apresentação de suas

razões, sem que lhe caiba qualquer ônus. DIspensa-se este prazo quando o motivo da rescisão for

imputável à Contratada.

12.7.2. Por melo deste ajuste, as partes interessadas reconhecem os direitos da Administração, em caso

de extinção determinada por ato unilateral da Administração prevista no artigo 139 da Lei n** 14.133/21.

CLÁUSULA DÉaMATERCBRA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO (art. 92, VIII)

13.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta da Prefeitura

Municipal de Pamarama/M/L devidamente assegurados com a se^inte dotação orçamentária - Fonte dos

recursos: [...] e Dotação: [...].

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentáriarespectivae liberaçãodos créditoscorrespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA FISCAUZAÇÃO

14.1. A fiscalização da execução desta avença será exercida por fiscal de contrato ou equipe de fiscais

designados pela Administração municipal. O fiscal des^ado anotará em r^istro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do objeto contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à r^larízação das faltas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

mesma, conforme art 104. incisolll, eart. 117daLej n** 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (arl 92, IH)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133, de 2021, Decreto Municipal n* 164/2024. de 03 de janeiro de 2024, e demais normas aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1980 - Código de Defesa do

Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/IViA

Centro Administrativo *• Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Pamarama/MA

CNPJ n*06.11S.117/0001-OS
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^

14.133, de 2021.

16.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inidal atualizado do

contrato;

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçãodo aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

dei (um)mês(art. 132daLeín^14.133,de2021).

16.4. Registros que não caracterizamalteração do contratopodem ser realizadospor simples apostila,

dispensadaa celebraçãode termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente ínstmmento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art 8°, §2°, da Leí n. 12.527, de

2011, c/c art 7°, §3°, Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art 92,91 <•)

18.1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Pamarama/MA, com renúncia expressa de qualquer oufo,

por mais prívile^ado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste

Confrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor,

que depois de lido e achado conforme é assinado pelos Contratantes e pelas testenuinhas abaixo

nomeadas.

Pamarama/MA, [.....] de [ j de 2024.

MUNICÍPIO DE PARNARAMA

Sr. Raimundo Rodri^es da Silveira

Contratante

[EMPRESA]

Sr(a) [Representante Legal]

Contratada

Testemunhas:

01 - Nome:

CPF:

02 - Nome:

CPF:

PREFErrURA MUNICIPAL OE PARNARAMA/MA

Ceatro Administrativo - Rua Pedreiras, n* 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001*05
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Termo de Adjudicação de Processo Licrtatório

Prefeitura Municipal de Parnarama
Modalklsct*: Pragâo (Sator público) • Edit^ 013^2024 - Processo N’ 088/2024

Araperotegal: Lei 14.133/2021. Art. 28, l(PNCPe Transfere Oov 'fBrasIl)

OiA) Prefeitura Municipal de Parnarama. por seuis) representante(s) abaiico assinado(s). rra uso das atribuições legais,

após exame e deliberação do processo administrativo N** 068/2024. em observância ao instrumento Convocatório. Edital

013/2024. institui o(a} Pregão (Setor púbiico} em epígrafe, r6Solve(m) adjudicar a liataçâo realizada na forma

dclfõnica, no portal BBMNET Licitaç^s, conforme as condições a seguir

RESULTADO DA LICrTACAO:

Número do Lote: 1

Finabdace tía Licitação: Re^stro de Preços para Oens ou Serviços Cwnuns

Crdéno cc aceitação da prc^xista: Mcncx Preço

Item 1

registro de preços para eventual contratação parcelada de emevesa especializada para a

prestação de serviços de ctedefizaçao. dBscupmizaçac. desrawaçáo, limpeza em caixa

dágua, hidrojateamento para desc^truçáo oe pv e tubulações de rede de esgoto,

sucção, transporte, destíraçáo dos dejetos e limpeza nas fossas e tocaçâo de banheiro

químico versão standard com dedetizaçáo e sanitização diáiía em atand^nento as

necessidades da Prefeta/ra Municipal de Psmar^a/MA confotme e^^ecílicações e

quanfiUtivc» constantes nc Terrno oe Releréncia anexo ao edtat.

Objeto da Lcitaçáo:

Quanddado: t Unidade(s)

fitarca: PRÓPRIA

Valor Unitário: RS 1.280.265.00

RS 1.280.265,00Valor Total:

Participante Vencedor: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - EPP

ApeMo utilizado na sala: Parteipante 1

07.295.673'0001-65Documento do Licitante

Cidade UF Floriarx) • PI

Valor total Contratado: RS 1.260.265,00

Lotes adjudicadosResponsáv^s por adjudicação dofs) lote(s)

Sr.(a) Carla Larissa da Silva Guimarães, como pregoeiro e/ou agente de

contratação ar^udicoj:
1

Página 1 de 2
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Pamarama • MA. 13 de Janeiro de 2025 as 15 horas e 43 minutos

Promotor: Prefeitura Munlcip^ de Pamarama,

unidade oe Comiya; Prefeíajra Municipal de Pamarama

O.
ÍMsjhx. Ao '(AAxãxin t x.urr\ctj<mAAssinatura

Pregoeiro/Agente de Contratação: Caria Laríssa da Silva Guimarães

Página 2 de 2
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Termo de Homologação de Processo LicítatóciQ

Prefeitura Municipal de Parnarama
ModalWscte: Pregão (Setor público) • Edital tr 013/2024 - Processo N” OS8/2024

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Parnarama, Sr.(a) Juvenal Francisco Carvalho e

Silva, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 14.133/2021, Art. 28. I (PNCP e
Transfere Gov +Brasil)). após exame e deliberação do processo administrativo N® 088/2024, em observância

Instrumento Convocatório (Edital) 013/2024, que institui oía) Pregão (Setor púWico) em epígrafe, resolve

homologar a licitação realizada na forma eletrônica, no portal BBMNET Licitações, conforme as condições a

seguir:

ao

RESULTADO DA UCITACÃO;

Número do Lote: 1

Registro de Preços para Bens ou Serviços ComunsFinalidade da Licitação:

Item 1

registro de preços para eventuai contratação parcelada de empresa

especializada para a prestação de serviços de dedetização, descupinizaçáo,

desratização, limpeza em caixa d‘água, hídrojateamento para desobstrução dc

pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação dos duetos

e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com

dedetização e sanilízaçáo diária em atendimento as necessidades da

Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, conforme especificações e

quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao edital.

Objeto da Lídtaçâo:

1 Uoídade(s)Quantidade;

PRÓPRIAMarca:

Valor Unitário: R$ 1.280.265,00

Valor Total: R$ 1.280.265,00

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - EPPParticipante Vencedor:

Apelido: Participante 1

Documento do Licitante: 07.295.673/0001-65

Cidade UF: Floriano - PI

Valor total Contratado: R$1.280.265.00

Página 1 de 2
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Parnarama - MA. 13 de Janeiro de 2025 as 15 horas e 46 minulos

Assinatura

Autoridade Competente: Juvenal Francisco Carvalho e Silva.

Promotor Prefeitura Municipal de Parnarama

Unidade de Compra: Prefeitura Municipal de Parnarama
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

Av. Caroliiia N" 237 ~ Centro - CNPJ. 06.1 i 5.! 17/0001-05

CEP; 65.640-000 - Pamarama-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 088/2024- CPL/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2024-SRP

73F

O PREFEITA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA, no cumprimento das atribuições legais,

considerando o Relatório Conclusivo expedido pela Comissão de Licitações, os fundamentos da Lei

14.133/2 e demais documentos presentes no Processo Administrativo n' 088/2024 referente a

Pregão Eletrônico n* 013/2024, RESOLVE:

Com fundamento no art. 71, IV da Lei Federal nS 14.133/21, HOMOLOGAR este procedimento

licitatório, cujo objeto é a seleção da proposta rrjais vantajosa a Administração Pública para a

registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa especializada para a prestação

de serviços de dedetização, de«:upinizaçâo, desratização, limpeza em caixa d'água,

hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte,

destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com

dedetização e sanitizaçlo diária em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de

Parnarama/MA.

Através do presente termo, resolvo ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa KELSON

RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - EPP {CNPJ: N9 07.295.673/0001*65), para a execução do objeto

licitado consoante o termos previstos na ata da sessão pública.

Assim, através deste instrumento, autorizo o setor responsável a adotar os procedimentos legais

para formalizar a contratação da{s) empresafs) vencedora(s) do certame licltatório, na forma do

art. 90, da Lei Federal n9 14.133/21, devendo ser respeitadas as disposições do edital e da

legislação pertinente.

Publique-se.

Parnarama - MA, 13 de Janeiro de 2025.

"'áA/lnÂ
V Juvenal Francisco Carvalho e Silv

O

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL OE PARNARAMA

C«tüo Administtativo-Rua Pedreiras, n* 093, Cen&o em Parnarama/MA

CNPJ n* 06.115.117/0001-05



FLORIANO E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Secretaria Municipal de Administração

lOfício n® 1010.003-A/2026-PMPB
nto: Aceite de adesão à Ata de Registro de Preços n® 001/2025AHOi

A empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n® 07.295.673/0001-65, neste ato representada
por seu administrador, Sr. Kelson Rodrigues dos Santos, em atenção ao Ofício n° 1010.003-A/2026-PMPB, vem, respeitosamente, à

presença de Vossa Senhoria, manifestar sua formal concordância com a adesão à Ata de Registro de Preços n® 001/2025, oriunda do

Processo Administrativo n® 088/2024-CPL/PMPB, Pregão Eletrônico n® 013/2024-SRP, nos termos solicitados por esse Órgão.

Manifestamos, por meio da presente, nossa formal concordância com a adesão pretendida, nos termos solicitados no Ofício

n° 1010.003-A/2026-PMPB, relativamente à Ata de Registro de Preços n° 001/2025, oriunda do Processo Administrativo n° 088/2024 -

CPL/PMPB, Pregão Eletrônico n® 013/2024 - SRP, declarando nossa anuência quanto ao fornecimento/execuçâo dos itens constantes da

tabela anexa, observados os quantitativos, valores e condições estabelecidos no instrumento convocatório, na ata registrada e na legislação
aplicável.

A empresa declara que aceita o fornecimento/execução dos itens constantes da tabela anexa ao ofício, observados os

quantitativos e valores ali indicados, bem como as condições estabelecidas na respectiva Ata de Registro de Preços, no edital de origem e na
legislação aplicável. A tabela anexa do ofício indica os seguintes itens pretendidos: dedetizaçào, sanitização, descupinização, desratização,

limpeza de caixa d’água, hidrojateamento para desobstrução de rede de esgoto, limpeza de fossas sépticas e locação de banheiros químicos,
totalizando R$ 640.132,50.

DESCRIÇÃO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÀO EM
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

QUANT MED V. UNIT V. TOTAL

M^ R$ 4,65 (quatro reais e
sessenta

R$139.500,0030.000

e cinco

centavos)

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

M^02 R$ 4,64 (quatro reais e

sessenta e quatro

centavos)

R$139.200,00)30.000

1^03 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇAO
EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

R$ 4,72 (quatro reais e
setenta

R$ 35.400,007.500

doise

centavos)
M^04 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇAO

EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
R$ 4,66 (quatro reais e
sessenta

R$34.950.007.500

e seis

centavos)

M®05 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXA
D'ÁGUA

R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais)

R$ 37.500,00250

0 {89) 99976-5806
(89)99436*8548

0 (89) 99915*7789
9 Rua Dra. Vera Carvalho, N‘^ 08,

Cancela - Floríano/PI
flortanolimpadora01@hotmaii.com



DISK

FLORIANO E SERVIÇOS

EXECUÇÃO
HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE
PV e TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO

EXECUÇÃO DÊ SERVIÇOS DÊ SUCÇÃO,
TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E
LIMPEZA NAS FOSSAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO

06 DOS SERVIÇOS DE R$ 136,33 (cento e
trinta e seis reais e

trinta e três centavos)

R$102.247,50750

R$ 175,78 (cento e
setenta e cinco reais e

oito

R$131.835,00750

setenta e

centavos)

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM

DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA. COM
LIMPEZA DIÁRIA DA CAIXA DE DEJETOS COM
CAMINHÃO TIPO LIMPA FOSSA

08 DIÁRIA R$ 300,00 (trezentos

reais)

R$ 19.500,0065

VALOR TOTAL: R$ R$ 640.132,50 (seiscentos e quarenta mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos) R$ 640.132,50

A empresa informa, ainda, que possui plena capacidade operacional, técnica e administrativa para atendimento da futura

demanda, comprometendo-se a cumprir integralmente as obrigações decorrentes da eventual contratação, em estrita observância aos

princípios da legalidade, eficiência, continuidade do serviço público e vinculação ao instrumento convocatório.

Declara, outrossim, que seguem anexos a esta manifestação:
1. Termo de aceite da adesão à Ata de Registro de Preços;
2. Proposta/tabela contendo os itens e quantitativos a serem fornecidos/executados, em conformidade com o anexo do ofício;

3. Documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira da empresa, devidamente atualizada.

# Por fim, a empresa reitera sua concordância expressa
com a presente adesão, colocando-se à disposição para quaisquer

ecimentos complementares que se fizerem necessários.

Floriano - PI, 27 de março de 2026
KELSON RODRIGUES DOS

SAríTOS

LTDA;07295673000165

Auinado de forme por
KELSON ROOnOUES DOS SANTOS

LTDAD72»S«7SOOOI6S

Dados: 202&03J709:14:21 .03'00'

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

Administrador

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - EPP

CNPJ n° 07.295.673/0001 -65

0 (89) 99976'5806
(89)99436-8548

0 (89)99915-7789
9 Rua Dra. Vera Carvalho, N° 08,

Cancela - Florlano/PIiQJjl florianolimpadora01@hotmaii.com
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.295.673/0001-65

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/03/2005

NOME EMPRESARIAL

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

título DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.01-1-00 • Gestão de redes de esgoto
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina (Dispensada *)
74.20-044 - Filmagem de festas e eventos (Dispensada *)
~7.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

82.304-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
90.01-942 - Produção musical
90.01-946 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01 -9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

lí

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOUTORA VERA CARVALHO

NUMERO COMPLEMENTO
********08

CEP MUNICÍPIO

FLORIANO

BAIRRO/DISTRITO

CANCELA

UF

64.804-322 PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FLORIANOLIMPADORA01(gHOTMAIL.COM

TELEFONE

(89) 3522-1017

^NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/03/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/04/2026 às 16:15:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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r-.-:

Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

07.295.673/0001-65

NOME EMPRESARIAL:

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA)constanteda base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o

seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 07/04/2026 à$ 16:15 (data e hora de Brasília)

O VOLTAR S IMPRIMIR

Passo a passo oara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

1/2
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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<3 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos dirMos reservodos.
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Condições de Dispensa de Licenciamento T--p:.‘^

Estabelecimento:

07.295.673/0001-65 - KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

UF/Município:

PI/FLORIANO

Órgão
Abrangência

Condições

Corpo de Bombeiros

FEDERAL

• Desde que as atividades sejam realizadas na residência do empreendedor, sem recepção de pessoas; ou em edificações diversas da

residência, se a ocupação da atividade tiver ao todo até 200 m^ (duzentos metros quadrados) e for realizada: em edificação que não tenha
mais de 03 (três) pavimentos; em locais de reunião de público com lotação até 100 (cem) pessoas; em local sem subsolo com uso distinto

de estacionamento; sem possuir líquido inflamável ou combustível acima de 1000 L (mil litros); e sem possuir gás liquefeito de petróleo

(GLP) acima de 190 kg (cento e noventa quilogramas).

1/1
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇAO DE

EMPRESÁRIO EM EIRELI

(E:ar%í^/%.s
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELIContabilidade Geral &

Consultoria Tributiria

_ MoqòIzí
Ri;--CNPJ 07.295.673/0001-65

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário

para EIRELI^ KELSON RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, divorciado,

empresário, nascido em 01/05/1966, portador da Cédula de Identidade RG: n”

785563, expedida pela SSP/PI e CPF: n^^ 286.842.653-00, residente e domiciliado

na Rua Doutora Vera Carvalho, n*^ 08, Casa, Bairro Cancela, Floriano - PI, CEP

64804-322.; Empresário Individual KELSON RODRIGUES DOS SANTOS,

com sede social. Praça Terminal Rodoviário, n° 08, Bairro Cancela, Floriano - PI,

CEP: 64800-000; inscrita na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE n‘’

22100823619 e CNPJ rf 07.295.673/0001-65, ora transforma seu registro de

Empresário

LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo,

consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei

n° 10406/02, resolve:

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADEem

CLÁUSULA I - Fica alterado a partir desta o endereço para Rua Doutora Vera

Carvalho, n‘’ 08, Bairro Cancela, Floriano ~ PI, CEP 64804-322.

CLÁUSULA II - Fica alterado o capital da empresa para R$ 200.000,00

(duzentos mil reais) representado por quota única, de igual valor nominal,

integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pela Titular da EIRELI,
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS.

CLAUSULA III - Fica a partir desta data alterado o objeto social da empresa

0 para: ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE

REDES - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES - COLETA DE

resíduos NAO-PERIGOSOS

FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA - FILMAGEM DE FESTAS

E EVENTOS - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - ALUGUEL DE

PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,

EXCETO ANDAIMES

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE
EMPRESÁRIO EM EIRELIü M

i=aryur/%s
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELIContabilidade Geral &

Consultoria Tributária

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (MOTORES, TURBINAS E

MAQUINAS-FERRAMENTA GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E

EMPILHADEIRAS CONTEINERES)

PRAGAS URBANAS - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS A

ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE

CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA)

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS -

PRODUÇÃO MUSICAL

ILUMINACAO

COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE SOM E LUZ A PRODUÇÃO DE SHOWS

PIROTÉCNICOS AS ATIVIDADES DE CENOGRAFIA)

RESÍDUOS PERIGOSOS - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO.

IMUNIZACAO E CONTROLE DE

SERVIÇOS DE

ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES

COLETA DE

CLAUSULA IV - Fica transformada esta Empresa Individual em EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome

empresarial de KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELL com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Para tanto, firma em ato continuo. Ato constitutivo de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE

EMPRESÁRIO

CLÁUSULA I

A empresa gira sob nome empresarial KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

EIRELI e nome fantasia DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS.

CLÁUSULA II

A empresa tem sede e domicilio na Rua Doutora Vera Carvalho, n° 08, Bairro

Cancela, Floriano - PI, CEP 64804-322.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇAO DE

EMPRESÁRIO EM EIRELI

i=ai%Mr>%s
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELIContabilidade Geral &

Consultt^a Tributária

rCLAUSULA III

O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) representado por uma

cota de igual valor nominal, totalmente integralizada, neste ato em moeda

corrente do País, pela Titular da EIRELI, KELSON RODRIGUES DOS

SANTOS.

CLAUSULA IV

Os objetos sociais da EIRELI são: ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,

EXCETO A GESTÃO DE REDES - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR

CAMINHÕES - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS - ATIVIDADES

DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAEIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA -

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS

ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES - ALUGUEL

DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

OPERADOR (MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS-FERRAMENTA

GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS

CONTEINERES) - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS -

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A

ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE

RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE

GORDURA) - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

EXPOSICOES E FESTAS - PRODUÇÃO MUSICAL - ATIVIDADES DE

SONORIZACAO E DE ILUMINACAO - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E

ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (A PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE SOM E LUZ A

PRODUÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS AS ATIVIDADES DE

CENOGRAFIA) - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS - GESTÃO DE

REDES DE ESGOTO.

CLAUSULA V

A empresa iniciou suas atividades em 11/03/2005 e através deste instrumento

prosseguirá transformada para Empresa Individual de Responsabilidade
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇAO DE

EMPRESÁRIO EM EIRELI[ISWJ2
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELIContabilidade Geral &

Consultoria Tributária

Limitada - EIRELI, a partir da data de deferimento do presente instrumento

pela JUCEPI. Seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA VI

A administração da EIRELI cabe ao titular KELSON RODRIGUES DOS

SANTOS com poderes e atribuições de administradora, podendo o mesmo

representá-la ativa ou passivamente, judicial e extrajudicialmen te, autorizado o

uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor próprio ou de

terceiros, bem com alienar bens imóveis da EIRELI.

Parágrafo primeiro: Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes,

constituírem procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificados no

instrumento de mandato os atos os atos e operações que poderão praticar e a

duração do mandato que no caso do mandato judicial poderá ser por prazo
indeterminado.

Parágrafo segundo: Poderão ser designados administradores não titular na

forma prevista no artigo n° 1.061 da lei 10.406/2002.

CLÁUSULA VII

O titular da EIRELI, declara sob as penas da Lei, que não participa de nenhuma

outra empresa, dessa modalidade.

CLAUSUALA VIII

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro o administrador

prestará contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do

inventário, do balancete patrimonial e do balanço de resultados econômicos,

cabendo a empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados.

CLÁUSULA IX

A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante deliberação assinada pelo titular.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇAO DE

EMPRESÁRIO EM EIRELI

a 2a.ca AS
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELIContafoiüdade Geral &

Consultoria Tributaria

CLAUSULA X

o administrador declara sob as penas da lei, que não estar impedido de exercer

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que cede ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econômica

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLAUSULA XI

Fica eleito o foro de Floriano/PI, para o exercício e o cumprimento dos direitos

e obrigações resultantes deste ato de constituição.

E por estar assim justo e contratado, lavra o presente instrumento particular de

transformação de Sociedade Empresária em Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (EIRELI), em uma (01) via, destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí.

Floriano/PI, 29 de abril de 2021.

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

TITULAR/ADMINISTRADOR DA EIRELI
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i:.ASSINATURA ELETRÔNICA Rv

Certificamos que o ato da empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI consta assinado digitalmente

por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

28684265300 KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2021 14:52 SOB N” 22600076642.

PROTOCOLO: 210298529 DE 04/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103077160. CNPJ DA SEDE: 07295673000165 .

NIRE: 22600076642. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2021.

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI
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A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUi |À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODtGO E DESCRIÇÃO DO ATO
307 - REENQUADRAMENTO DE MICW3EMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CÕÕIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
NOMC EMPRESARIAl ——

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

e erquer:

COOlGO E DESCRIÇÃO DO ATO
m XXX

c5'DÍGO E descrição do EVENTO
XXX

ENQUAÍ5RA«CNTO

EPP (Empresa de
Pequeno Porte)

UOCRAOOURO irua.»v. fflci

PRAÇA TERMINAL RODOVIÁRIO
NUMtRO

08
CÕMPtCMtNrO

XXX

&AIRRCVDISTRI10 CEP

CANCELA 64800-000
mmunicípio

Fioriano

VALOR 00 dÃPlTAl.. RI

U
Uf país CORRfclD ELETHONICO Jt-MAIL)

alendimento@rrcontas.com.brPI BRASIL
V*LÓ« DO CAPITAL . (<xy

cinquenta mü reais50.000,00

COOlGO Oe ATlVODAÍJá ÉÒONÔMICA
(CNASFsciUI

D«tcnçao do 0<>i«to

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES. IMUNIZAÇÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

ANTÊRiORMENTE. ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES. ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ATERIORMENTE, SEM OPERADOR
PRODUÇÃO MUSICAL, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO OE FEIRAS. CONGRESSOS

Al.wiJa<»« pfmcip»l

3702900

Auvidada SocuntMna

3600602,3811400, 5620102.
7420001.7420004, 7732201.
7739003, 7739099, 8122200.

^J129000, 8230001. 9001902.
^■:K)1906. 9001999
* WfÃiDE INICIO DAS A7IVÍOAOES

11/03/2005
"numero de WSCPIÇAO NO CNPj

07,295.673/0001-65

tRãnsfIÍ

OUTRA U»
IA ne sEoe ou oe faial de

; ANTESIOM
UF

1-SIM

3-nAO
□ATA ASSINATURA

06/05^019

ASSINATURA DO SAhIO

0131jO
PARA USO EXCLUSIVO OAUUNTA iÇWieeCtãt^ i t

DEFERIDO. PUBLiQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

/I

PI6190002603255

.u- •

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
* Esta üocumwTto fd gerado no poRai Piauí Digita)

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/05/2019 12:23 SOB N° 20190182695.

PROTOCOLO: 190182695 DE 06/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902001942. NIRE: 22100823619.

KELSON RODRIGUES DOS SANTOSniJuçEi'1
© R T wTT\Trv<> MrvM n mo OT MAWT'C»TO/^ TTIMTrf^O
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CERTIFICO O REGISTRO EM 06/05/2019 12:23 SOB N® 20190182695.

PROTOCOLO: 190182695 DE 06/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902001942. MIRE: 22100823619.

KELSON RODRIGUES DOS SAKTOSJUCEPI
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simpiificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 2/2

NlWERO DE ffiENTlFICAÇAQ 00 rÊgiSTrÕ oe iWPRÊSA
22100823619

NOM€ OÕ EMPUESABIQ icorff)!*!© se*" aS»evalyr»>l

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

NIR£ CA S£DF WB6 DA FHIAi .KeencM' s® «0 wvVnie * Uali
XXX

IPiõ
*iACtONAl lOAOe

BRASILEIRA
FS^ADOCr.li

P?rOC.N^—.
CASADO(A)

SEXO
RFGtWE DE B€NSi*« MWWol

Comunhão Parcial 7RUBRICAMasculino

FtHOOEtP»)

«■■**»» i^« - - •

TmSêT

HIDELGARD RODRIGUES DOS SANTOS MARIA RUTH SOUSA DOS SANTOS
ííASCiOO EM (sau (M nssctnwmo) CXJCUlplCNrO QE li:€NT|FICAÇAO ínurwo) "Órgão Cefpwintn))

286.842.653-00

UF

01/05/1966 785563 SSP PI

EMANCIPADO POR (torma <sc emaiicjwçio • iotr»rHe nocasoaeinsrwf)
XXX

DOMICILIAOO NA iLOGRAOOiXO - iva. a», ale)

PRAÇA TERMINAL RODOVIÁRIO
NUMERO

08
COMPEEMEN ro BAIHHCVDlSlKllO

CANCELA

cti»

XXX
64800-000

município

Floriano
TF

PI

declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro regIsUo de empresário e requer;

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ |À JUNTA COMERCIAL DO XXX ^

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
307 - REENQUADRAMENTODE MICROEMPRESACOMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
NOMt EMPRESARIAL

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

ENQUADRAMENTO

EPP (Empresa de
Pequeno Porte)

LOGRADOURO (ru».e«, *tc)

PRAÇA TERMINAL RODOVIÁRIO
NUMERO

08
COMPLEMENTO

XXX

bairrocmstrito

CANCELA
âdjW» DO,
005589 • Ftoriano

CORREIO eUtR^NICO lE-MAlL)

at8ndimento@rrcontas.com. br

CEP

64800-000
MUNtCIPK)

Floriano

UF PAiS

PI BRASIL
i VAtOR DO CAPITAL - R| VALOR 00 CAPITAL • toai adaraol

cinquenta mil reais50.000.00

COOGO DE ATtVID/U}£ ECONÔMICA
(CNAE Placai)

Daccfl^aeoObjalo "

EXPOSIÇÕES E FESTAS. ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO.DISTRIBUIÇÃO DE
AGUA POR CAMINHÔES.COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. ARTES CÊNICAS.
ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERiORMENTE

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO AÉREA E SUBMARINA. FILMAGEM DE
FESTAS E EVENTOS.SERVIÇOS DE LIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ,

Wnmsúa PnocSpal

3702900
AtitK)a9a Sacunãaita

'Ã OE IMCK> DAS ATIViDACES

'11/03/2005
NLACAO DE INSCRIÇÃO NO CNP.>

07.295.673«)001-65
TRANSFERENCIA OC SfOE OU D6 FILIAL D€
OUTFí^F ANTERIOR

msjs^annsBamea:UF

DE 1-SlM

3-NAO□Kk

DATA ASSINATURA

06/05/2019

ASSINATURA DO EMPRESAR©

yaimmsp^Excvusivo da juWTAcwiteFtcm.

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

/ / i

PI6190002603255
.arltsí. ••itVti*

* Este cSocumento Í(N ge^atto no portal Rísul OigKsf
PRRA USO EXCLUSWO OA JUNTA COMERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/05/2019 12:23 SOB N® 20190182695.

PROTOCOLO: 190182695 DE 06/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902001942. NIRE: 22100823619.

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

«•ru f
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11902001942. NIRE: 22100823619.

KELSON RODRIGUES DOS SANTOSJUCEPI
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR

SBCRETÁRIO-GRRAL
»« «(•r*** »» rMWI



REPÚILICA FEDtiâTWADÓ hi

■t
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KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

RUAÇÀO

MARIA RUTH SOUSA DOS SANTOS
HILDEGARD RODRIGUES DOS SANTOS

tNATURALIDADE
DATA DE NASCIIIMO

X

TERESINA-PI 01/05/1966\
i

Q» DOC. ORIGEM
\
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 286.842.653-00

Nome: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

Data de Nascimento: 01/05/1966

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:46:38 do dia 07/02/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 2E1B.0865.F0C4.DCB0

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

{Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)



Cadastro de Pessoa Física (CPF) • Receita Federal

r

RepiSbiica Federativa do Brasá}
Ministerío da Economia

• Setyetaria da Receita Federal t
!?:

CPF

286.842.663-00
■ t-i-Ol'-

/f,
Nome

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

:ííí

Nascimento

01/05/1966
c
s

L.

s|

REGULWÍ l

Este documentoo digital nao pode ser utilizado como
documento de identificação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

r

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA
CNPJ: 07.295.673/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfl5.g0v.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 02:47:19 do dia 28/10/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/04/2026.

Código de controle da certidão; 6AF0.E938.E696.1153
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Pagina 1 de i

FC

PííOC.

IrR<

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.295.673/0001-65

Certidão n°: 7081927/2026

Expedição: 02/02/2026, às 14:58:15

Validade: 01/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.295.673/0001-65, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.** 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO

ESTADO DO PIAUÍ

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Tributação 0F^

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

REQUERENTE ! INTERESSADO:

RA7AO SOCIAÍ : KEl SON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

NOME FANTASIA: DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS

folhas. íi

P-iOC. ■'

iiüíWiCA ..
INFORMAÇÕES GERAIS DO REQUERENTE:

CNPJ: 07.295.673/0001-65

ENDEREÇO: R DOUTORA VERA CARVALHO. 08. CANCELA

CIDADE; FLORIANO - PIAUÍ

COMPLEMENTO: 01.05.0126.0086,01

CEP; 64804-322

PARA TODOS OS FINS

CERTIFICAÇÃO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados

que venham a ser apurados conforme estabelece parágrafo único do Art. 302, do CTM, certificamos que,

verificando os registros da Secretaria Municipal de Finanças, não constatamos existir pendências/débitos

cadastradas em nome do contribuinte acima identificado, nesta data.

Esta Certidão engloba pendências do próprio CPF/CNPJ ou pelas quais tenha sido responsabilizado e

refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimenío de obrigações

tributárias acessórias.

ou

DIRETORIA DA RECEITA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

N“ 100113653/2026

Documento emitido em: 11/02/2026

Válido em 90 dias. data início 11/02/2026, data fim 12/05/2026

Tiago Itamarde Souza Moreira
Diretor de Receitas
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Voltar Imprimir
iiRUãftiCA

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.295.673/0001-65

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

R DOUTORA VERA CARVALHO 08 / CANCELA / FLORIANO / PI / 64804-322

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:26/03/2026 a 24/04/2026

Certificação Número: 2026032609141301858200

Informação obtida em 07/04/2026 15:28:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consufta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

FOLHaí.. -

PSOC.

RUE:-..

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 2600010225595325

CPF/CNPJ: 07.295.673/0001-65
Nome/Razão Social: ****************^**

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n^ 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 31/03/2026 09:48:56

VÁLIDA ATÉ 30/05/2026

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site httDs://siatweb.sefaz.Di.Qov.br/Dortal-Dublico/.

Código de Autenticação: 07FDCD3A-6C77-4680-9AOE-FAC5E3997E14



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária
FC'!'

p;..:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA-
Número; 2600010325595386

/

CPF/CNPJ: 07.295.673/0001-65
Nome/Razâo Social: **^^^**^******-*****

Ressalvados os direitos da Procuradoria Gera! do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 31/03/2026 09:49:27

VÁLIDA ATÉ 30/05/2026

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticaçãono site

https://siatweb.sefaz.pi.aov.br/portal-pubIico/.

Código de Autenticação: 3B7220D2-4F71-4124-BD92-6041ABE5FD54



Entrar Cadastrar
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Preços Documentação API Fale Conosco

J:
Home > Consultas Uteis > Consultar Sintegra - Consulta Sintegra PI - Sintegra Grátis

Consulta Sintegra Piauí
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Cadastro Centralizado de Contribuinte

Identificação

CNPJ-8: 07.295.673

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI

Relação de Contribuintes



Mesmo CNPJ em todas as UF

UF Cadastro CNPJ lE Tipo lE Situação lE Situação CNPJ UF Endereço

PI 07.29S.673/0001-65 196900166 lE Normal Não Habilitado Sem restrição Pi
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Identificação

ir
CNPJ-8: 07,295.673

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI

Relação de Contribuintes

Situação

CNPJ

UF DFe

UF CNPJ lE Tipo lE Situação lE Endereço Habilitados

Pl- 07.295.673/0001- 196900166 lE Não

Normal Habilitado

Sem

restrição

PI

22 65

,



‘Y'

UF CNPJ lE Tipo lE Situação lE CNPJ Endereço Habilitados

JíkmiL

Contribuinte Histórico Mesmo CNPJ em todas as UF

Identificação do Contribuinte

Nome da Empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI

UF PI-22

CNPJ 07.295.673/0001-65 Situação

CNPJ:

Situação lE:

Sem restrição

Inscrição Estadual 196900166 Não Habilitado

(lE):

Tipo lE: lE Normal !CNAE

Principal

3702900

Data Situação na UF; 04/05/2023

Dados do Contribuinte

Nome Fantasia: DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS

05/05/2021Data Início Atividade: Data Fim

Atividade:

04/05/2023

Regime de Tributação:

Informação da lE

como Destinatário:

Porte da Empresa:

CNAE Principal;

Crédito Presumido;

Tipo Produtor;

Simples Nacional

Obrigatória

Demais empresas

3702900

Não informado

Não

Dados de Endereço

Município IBGE; 2203909 - Fioriano UFde

Localização:

Nro;

PI

Logradouro: RUA DOUTORA VERA

CARVALHO

08

Complemento: Bairro: CANCELA

CEP; 64804322

Voltar
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üBalanço Patrimonial
Licenciado para: R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA ■ CNPJ: 07.295.673/000 1-65

Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO, Complemento;. N.*: 08. Bairro: CANCELA. Cidade; Floriano. Estado: PI, CEP: 64804322, Telefone; (89) 3521101:
NIRE: 22600076642 - Data: 16/03/2005

Pág.: 1

Fortes Contábil 7.211.1

R:

Conta Descrição 31/12/2023

1 ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

NUMERÁRIOS

CAIXA GERAL

CAIXA

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

FATURAS A RECEBER

CRÉDITOS COM TERCEIROS

IMPOSTOS A RECUPERAR

INSS A COMPENSAR

NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PREST.SERVICOS

VEÍCULOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

1.488,148,36 D

1.386.008,86 D

1.386.008,86 D

306.999.93 D

306.999,93 D

306.999,93 D

1.078.762,90 D

1.078.762.90 D

1.078.762,90 D

246,03 D

246,03 D

246,03 D

102.139,50 D

102.139,50 D

102.139,50 D

102.139,50 D

92.150.00 D

9.989,50 D

1.488.148,36 D

1.488.148,36 C

3.340,24 C

3.340,24 C

2.949,64 C

580,80 C

1.1

1.1.1

1.1,1.01

1.1.1.01.01

1.1.1.01.01.001

1.1.1.03

1.1.1.03.01

1.1.1.03.01.001

1.1.1.05

1.1.1.05.03

1.1.1.05.03.007

1.4

^^.01
1.4.4.01.01

1.4.4.01.01.004

1.4.4.01.01.005

Total Ativo

2 PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO

OBRIGACOES TRABALHISTAS. PREVIDENCIARIAS E FISCAIS

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS

2.1

2.1.1

2.1.1.03

2.1.1.03.01

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade

somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 1.488.148,36 (Hum Milhão Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Seis

Centavos).

Declaração de Veracidade;

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 069 do livro n® 012. registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n*

12405448590

em_18/04/2024, protocolo 240296257.
presa não possui Auditoria Independente,

mpresa não possui Conselho Fiscal Instalado.dpWm

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÔCIO/ADMINISTRADOR

CPF:286.842.653-00

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC;005769/0-8 PI

Av, Bucar Neto. 671 Centro, Floriano PI

Continua...
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Balanço Patrimonial
Licenciado para; R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA- CNPJ: 07.295.673/0001 -65

Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO, Complemento:, N.®: 08, Bairro; CANCELA, Cidade; Floriano. Estado: PI, CEP: 64804322, Telefone; (89) 3521101:
NIRE: 22600076642 - Data: 16/03/2005

Pág.: 2

Fortes Contábil 7.211.1L..

Conta Descrição 31/12/2023

2.1.1.03.01.001

2.1.1.03.01.002

2.1.1.03.02

2.1.1.03.02.008

2.1.1.61

2.1.1.61.01

2.1.1.61.01.003

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGACOES FISCAIS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OUTRAS CONTAS

OUTRAS OBRIGACOES

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAIS

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

RESERVAS P/CONTINGENCIAS

OUTRAS CONTAS

LUCRO E/OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS A DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

LUCRO E/OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

390,72

190,08

2.368,84

2.368,84

390,60

390.60

390,60

1.484.808,12

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

466.664,60

466.664,60

466.664.60

10.000,00

456.664,60

818.143,52

818.143,52

646.846,51

646.846,51

171.297,01

171.297,01

1.488.148,36 C

C

C

C

C

C

C

C

2.4 C

2.4.1 C

2.4.1.01

2.4.1.01.01

2.4.1.01.01.001

2.4.2

C

C

C

C

.01 C

.01.02

2.4.2.01.02.001

2.4.2.01.02.002

2.4.5

2.4.5.01

2.4.5.01.01

2.4.5.01.01.001

2.4.5.01.03

2.4.5.01.03.001

Total Passivo

C

C

C

C

C

C

C

C

C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade

somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 1.488.148.36 (Hum Milhão Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Seis

Centavos).

Declaração de Veracidade:

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 069 do livro n® 012, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n“

12405448590

em 18/04/2024, protocolo 240296257.

c^HTtpresa não possui Auditoria Independente,
d^^mpresa não possui Conselho Fiscal Instalado.

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÓCIO/ADMINISTRADOR

CPF;286.842.653-00

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF;273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto, 671 Centro, Floriano PI

Continua...
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Balanço Patrimonial
Licenciado para: R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65

Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO. Complemento:, N.": 08, Bairro: CANCELA. Cidade: Floriano, Estado: PI, CEP: 64804322 Telefone- (89) 3521101’
NIRE: 22600076642 - Data: 16/03/2005

t Pág.: 3

Fortes Contábil 7.211.1

RI CA ...

Conta Descrição 31/12/2023

Total Passivo
1.488.148,36 C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade

somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 1.488.148,36 (Hum Milhão Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil Cento e Quarenta e Oito Reais e Thnta e Seis
Centavos).

Declaração de Veracidade:

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 069 do livro n® 012, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n°
12405448590

em 18/04/2024, protocolo 240296257.

c) A empresa não possui Auditoria Independente,
d) A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado.

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÔCIO/ADMINISTRADOR

CPF:286.842.653-00

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto. 671 Centro, Floriano PI

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para; R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ; 07.295.673/000 1-65

NIRE: 22600076642 - Data; 16/03/2005

Estabelecimentos: 0001 - KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LT; Centros de Resultado: 001 - GERAL

Pag.: 4

Fortes Contábil 7.211.1

RL

01/01/2023
Conta Descrição a

31/12/2023

(+) 010 RECEITA BRUTA OPERACIONAL

FATURAMENTO MERCADORIAS E SERVIÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS • MERCADO INTERNO

PRESTACAO DE SERVIÇOS - MERCADO INTERNO

DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTOS INCIDENTES

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL

RECEITA LIQUIDA

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES EM GERAL

REMUNERACAO DE DIRIGENTES

ORDENADOS, SALARIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES A EMPREGADOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
FGTS

ENERGIA ELETRICA

TELEFONE

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

FERIAS

DÉCIMO TERCEIRO SALARIO

SERVIÇO PRESTADO PF

COMBUSTÍVEL

RESULTADO FINANCEIRO

2.716.590,80

2.716.590,80

2.716.590,80

2.716.590,80

570.483,41

570.483,41

570.483,41

570.483,41

2.146.107,39

2.146.107,39

1.974.810,38

1.973.334,17

1.973.334,17

15.768,00

17.362,16

656.844,18

1.682,36

4.959,00

1.419,93

4.687,20

2.083,20

1.584,00

605.994,26

660.949,88

1.476,21

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade

somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 1.488.148,36 (Hum Milhão Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Seis

Centavos).

Declaração de Veracidade:

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 069 do livro n® 012, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n*

12405448590

'*f1/04/2024, protocolo 240296257.mpresa não possui Auditoria Independente,

mpresa não possui Conselho Fiscal Instalado.

010.01

010.01.02

3.1.1.01.01.003

(-) 020

020.01

020.01.04

3.1.1.01.21.006

030

060

(-) 070

070.01

3.1.1.07.01

3.1.1.07.01.001

3.1.1.07.01.002

3.1.1.07.01.008

3.1.1.07.01.013

3.1.1.07.01.018

3.1.1.07.01.025

3.1.1.07.01.099

3.1.1.07.01.100

3.1.1.07.01.101

3.1.1.07.01.102

3.1.1.07.01.103

070.03

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÓCIO/ADMINISTRADOR

CPF:286.842.653-00

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF;273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto. 671 Centro. Floriano PI

Continua...
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa; KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ; 07.295,673/000 1-65

NiRE: 22600076642 - Data: 16/03/2005

Estabelecimentos: 0001 - KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LT; Centros de Resultado: 001 - GERAL

Pág.; 5

Fortes Contábil 7.211.1

01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

070.03.02

3.1.1.07.04

3.1.1,07.04.003

3.1.1.07.04.004

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS S/IMPOSTOS FEDERAIS

JUROS E MULTA S/ENCARGOS SOCIAIS

RES. ANTES DO IMP. RENDA E CONT, SOCIAL

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

1,476,21

1.476,21

1.343,18

133,03

171,297,01

171.297,01

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade

somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 1.488.148,36 (Hum Milhão Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Seis

Centavos).

Declaração de Veracidade:

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos p>or todas elas.

b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 069 do livro r\° 012, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n°
12405448590

e|^8/04/2024, protocolo 240296257,
^^Kmpresa não possui Auditoria Independente,
d)'A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado.

(=) 150

{=) 200

Fioriano-PI, 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÓCIO/ADMINISTRADOR

CPF:286.842.653-00

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568,333-87 CRC;005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto, 671 Centro, Floriano PI

Fim
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Licenciado para: R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295,673/000 1-65

Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO, Complemento:. N.®: 08. Bairro: CANCELA. Cidade: Floriano, Estado: PI. CEP: 64804322, Telefone- (89) 3521101:
NIRE; 22600076642 - Data; 16/03/2005

Pág.: 6

Fortes Contábil 7.211.1

Nota 1 - Contexto Operacional

A Empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA, com o nome de Fantasia de DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS,
e constituída sob a forma de Empresa individual

autorizada e prevista na legislação para funcionamento, conforme legislação comercial vigente,
personalidade jurídica de direito privado,
patrimonial e financeira, registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí em 16 de Março de 2005 com
sede na Rua Doutora Vera Carvalho, 08

Objeto social as seguintes atividades econômicas executadas: Atividades relacionadas a esgoto, exceto
a gestão de redes. Coleta de resíduos nâo-perigosos e perigosos, Gestão de redes de esgoto. Atividades
de limpeza não especificadas anteriormente, Imunização e controle de pragas urbanas. Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais

Distribuição de água por caminhões. Nas
respeito aos consumidores e o mercado onde atua.

Nota 2

de responsabilidade limitada, com constituição
com

patrimônio e receitas próprias, autonomia gerencial.

Cancela na cidade de Floriano PI, CEP- 64.804-322. Tem

não especificados anteriormente,
atividades mencionadas desenvolvidas

sem operador,

sempre com zelo e

- Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

^^^fipresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis

io^tificação dos lançamentos relacionados ao respectivo
elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de

contábeis,

contêm o n-úmero de

origem, na sua falta, em

administrativos. As demonstrações

incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais, serão transcritas no

SPED contábil, Balanço patrimonial (BP) e Demonstração do resultado do exercício (DRE).

documento de

atos

Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa: os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda
de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante
mudança de valor.

3.2 - Ativo Imobilizado

Nota 3

em caixa e

risco de

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade

somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 1.488.148,36 (Hum Milhão Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Seis

Centavos).

Declaração de Veracidade:

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 069 do livro n® 012, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n®
12405448590

enTj8/04/2024, protocolo 240296257.

c^Ampresa não possui Auditoria Independente,
d^^mpresa não possui Conselho Fiscal Instalado.

Floriano-PI. 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÓCIO/ADMINISTRADOR

CPF;286.842.653-00

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av, Bucar Neto, 671 Centro, Floriano PI

Continua...
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rNotas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Licenciado para: R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65

Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO, Complemento: , N.®: 08, Bairro: CANCELA, Cidade: Floriano, Estado: PI, CEP: 64804322, Telefone- (89) 3521101:
NIRE: 22600076642 - Data: 16/03/2005

Pág.: 7

Fortes Contábil 7.211.1

depreciação calculada pelo método linear

consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No).

com base nas taxas praticadas no mercado e leva em

1.177/09 (NBC TG 27); bem como

acrescido de reavaliação e corrigido monetariamente conforme permitido pela legislação vigente. Outros
gastos são capitalizados apenas quando há
imobilizado.

um aumento nos benefícios econômicos desse item do

3.3 - Obrigações Trabalhistas e Previdenciaria

São registrados nessa níbrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar,
retidos a serem pagos a previdência social.

3.4 - Obrigações Fiscais

São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela empresa, sejam

retidos na fonte a serem pagos.

3.5

As contas nacionais referem-se na sua totalidade a operações de

presente se este ajuste for relevante. Estão registrado pelas vendas em curto prazo,

'^^.o a receber no final do exercicio.
Nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Capital Social

Representa o valor inicialmente investido pelo titular para inicio da atividade desta empresa.

4.2

Os lucros acumulados referem-se ao Patrimônio Liquido (PL) da empresa, cuja movimentação depende da
DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). Esses lucros não permanecem sem movimento. É recomendado

que eles recebessem diferentes destinações, a depender dos objetivos do planejamento
esse processo damos o nome de Distribuição dos Lucros ou Prejuízos Acumulados.

bem como, os encargos

eles tributos próprios ou

Clientes

curto prazo e ajustadas a valor

evidenciando o

Lucros Acumulados

financeiro. A

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade

somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 1.488,148,36 (Hum Milhão Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Seis

Centavos).

Declaração de Veracidade:

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 069 do livro r\° 012, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n°

12405448590

em 18/04/2024, protocolo 240296257.

c) A empresa não possui Auditoria Independente,
d) A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado.

# Floríano-PI, 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÔCIO/ADMINISTRADOR

CPF:286.842.653-00

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto, 671 Centro, Floriano PI

Fim
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Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ; 07.295.673/000 1-65
Mês/Ano; 12/2023 NIRE: 22600076642 - Data: 16/03/2005

Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO, Complemento: , N.^ 08. Bairro: CANCELA. Cidade: Floriano, Estado: PI. CEP: 64804322. Telefone: (89) 3521101'.

Pág.: 8
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Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

índice de endividamento

(( 3.340,24 + 0,00 )/( 1.386.008,86 + 102.139.50 ))

Quanto a empresa tem de capital de terceiros em relação ao seu Ativo Total.

Quanto menor melhor.

Liquidez Corrente

1,386.008,86/3.340.24

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor,

indice de liquidez geral

( 1.386.008,86 + 0,00 )/( 3,340,24 + 0,00 )
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Longo Prazo, Quanto maior, melhor.

Liquidez Imediata

lE
((c21+c23)/{c11+c14))

0,00

LC C11/C21

414,94

LG
{c11+c141)/(c21+c23)

414,94

LI C111/C21

1.386.008.86 / 3.340.24 414,94

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor,

índice Liquidez Seca (c11-c11151)/c21

{ 1.386.008,86 - 0,00 )/ 3.340.24

Quanto dispomos imediatamente para saldar dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Margem Líquida

414,94

ML
(d200/d030)*100

( 171.297,01 /2.146.107,39 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

Rentabilidade do Ativo

7,98

RA
(d200/c1)*100

( 171.297,01 / 1,488.148,36 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100.00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

11,51

SG índice de Solvência Geral

1.488.148,36 /( 3.340,24 + 0,00 )

Quanto a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Quanto maior,
melhor.

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade

somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 1.488.148,36 (Hum Milhão Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Seis

Centavos).

Declaração de Veracidade:

a) Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

b)^informações foram extraídas das páginas 001 a 069 do livro n® 012, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n"

1^^48590
e^^/04/2024, protocolo 240296257.
c) A empresa não possui Auditoria Independente,
d) A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado.

c1/(c21+c231)

445,52

Floriano-PI. 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÔCIO/ADMINISTRADOR

CPF;286.842.653-00

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF;273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto, 671 Centro, Floriano PI

Fim
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

27356833387 ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

28684265300 KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2024 09:36 SOB N° 20240296281.

PROTOCOLO: 240296281 DE 24/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405834996. CNPJ DA SEDE: 07295673000165 .

NIRE: 22600076642. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/04/2024.

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

(

f

K
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente iivro 69 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 69 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 012, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social

em 31/12/2023, da firma KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA,

estabelecida no(a) RUA DRA VERA CARVALHO. n° 08, bairro CANCELA,

CEP 64804-322, cidade Floriano, estado PI,
07.295.673/0001-65 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

PIAUÍ sob 0 n° 22600076642 por despacho de 16/03/2005.

inscrita no C.N.P.J.

Floriano-Pi, 1 de Janeiro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa

CNPJ:07.295.673/0001-65

Praca terminal rodoviário, 08, Cancela.
Floriano - Piauí

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF;273.568.333-87 CRC;005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto. 671 Centro, Floriano PI
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Balanço Patrímonial
Licenciado para; R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07-295.673/0001*65

Endereço; RUA DRA VERA CARVALHO, Complemento: . 08,
Bairro: CANCELA, Cidade: Floriano, Estado; Pi, CEP; 64804322, Telefone; (89) 35211017
NIRE: 22100823619 - Data: 16/03/2005

Pag,: 62

' • Fortes Contábil 7.211,1

Ru:

Conta Descrição 31/12/2023

2.1.1.61.01.003 HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR

PATRiMONIO LIQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DÊ DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAIS

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

RESERVAS P/CONTINGENCIAS

OUTRAS CONTAS

LUCRO E/OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS A DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

LUCRO E/OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

390,60 C

1.484.808,12 C

200.000,00 C

200.000,00 C

200.000,00 C

200.000,00 C

466.664,60 C

466.664,60 C

466.664,60 C

10,000,00 C

456.664,60 C

818.143,52 C

818.143,52 C

646.846,51 C

646.846,51 C

171.297,01 C

171.297,01 C

1.488.148,36 C

1.488.148,36 C

2,4

2.4.1

2-4.1,01

2.4.1.01.01

2.4.1.01.01.001

2,4.2

2.4.2.01

2.4.2.01.02

2.4.2.01.02.001

2,4.2.01.02.002

2.4.5

.01

.01.01

2.4.5.01.01.001

2,4.5.01.03

2.4.5,01.03.001

Total Passivo

Total Passivo

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.488.148,36 {Hum Milhão Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Seis Centavos).

Floriano-PI. 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa
CNPJ:07.295.673/0001-65

Praca terminal rodoviário, 08, Cancela.

Floriano - Piaui

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto. 671 Centro, Floriano PI

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa; KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07,295.673/000 1-€5
NIRE: 22100823619 - Data: 16/03/2005

Endereço; RUA DRA VERA CARVALHO. Complemento:, N.®; 08, Bairro; CANCELA, Cidade. Floriano, Estado; PI. CEP: 64804322, Telefone; (89) 3521101:
Estabelecimentos: 0001 • KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LT: Centros de Resultado; 001 - GERAL

Pág.: 63

Fortes Contábil 7.211.1

01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

(+} 010 RECEITA BRUTA OPERACIONAL

FATURAMENTO MERCADORIAS E SERVIÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS - MERCADO INTERNO

DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTOS INCIDENTES

SIMPLES NACIONAL

RECEITA LIQUIDA

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

RESULTADO FINANCEIRO

DESPESAS FINANCEIRAS

RES. ANTES DO IMP. RENDA E CONT. SOCIAL

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

2.716.590,80

2.716.590,80

2.716.590,80

570.483.41

570.483.41

570.483,41

2.146.107,39

2.146.107,39

1.974.810,38

1.973.334.17

1.476.21

1.476.21

171.297,01

171.297,01

010.01

010.01.02

{-) 020

020.01

020.01.04

030(=)

{=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070.03.02

50

00

Floriano-Pi, 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa

CNPJ:07.295.673/0001-65

Praca terminal rodoviário, 08, Cancela.
Floriano - Piauí

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273,568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto, 671 Centro, Floriano PI

Fim
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Balancete Contábil

Licenciado para; R & H CONTAS CONTABILiDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/0001-65

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023; Estabeiecimento{s): Todos; Centro(s) de Resultados; Todos

Endereço: RUA ORA VERA CARVALHO, Complemento: , N.®: 08,

Bairro: CANCELA. Cidade: Floriano, Estado: PI. CEP: 64804322. Telefone: (89) 35211017

Pág.:64
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Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

1 ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

NUMERÁRIOS

CAIXA GERAL

CAIXA

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

FATURAS A RECEBER

CRÉDITOS COM TERCEIROS

CREDITO DE FUNCIONÁRIOS

ADIANTAMENTO DE 13o. SALARIO

IMPOSTOS A RECUPERAR

INSS A COMPENSAR

NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PREST

veículos

MOVEIS E utensílios

1.328.999,61

1.226.860,11

1.226.860,11

376.762,08

376.762,08

376.762.08

849.852,00

849.852,00

849,852.00

246.03

D 4.645.997,70

4.645.997,70

4.645.997.70

3.566.442,80

3.566.442.80

3.566.442.80

1.078.762.90

1.078.762,90

1.078.762,90

792,00

792,00

792,00

4.486.848.95

4.486.848,95

4.486.848,95

3.636.204,95

3.636.204,95

3.636.204,95

849.852,00

849.852,00

849.852,00

792,00

792,00

792.00

1.488.148,36

1.386.008,86

1.386.008,86

306.999,93

306.999,93

306.999,93

1.078.762.90

1.078.762,90

1.078.762,90

246,03

D

1,1 D D

1.1.1 D D

1.1,1.01

1.1.1.01.01

1.1.1.01.01.001

1.1.1,03

1.1.1,03.01

1-1.1,03.01.001

1.1.1.05

1,1.1,05.02

1.1.1,05.02.003

1.1.1.05.03

.05.03.007

D D

D D

D D

D D

D D

D D

D D

0,00 0.00

0,00 0,00

246,03

246,03

102.139,50

102.139,50

102.139,50

102.139,50

92.150,00

9.989,50

1,328.999,61

15.488,50

15.488,50

2.243,33

797,26

358,74

438,52

1.446,07

1,446,07

D 0,00 0,00 246,03

246,03

102.139,50

102.139,50

102.139,50

102.139,50

92.150.00

9.989.50

1.316.851,35

3.340,24

3.340,24

2.949,64

580,80

390,72

190,08

2.368,84

2.368,84

D

ü
D 0,00 0.00 D

D 0,00 0,00 D

1.4.4 D 0,00 0,00 D

1.4.4.01

1,4,4.01.01

1.4.4.01.01,004

1.4.4.01.01.005

D 0,00 0,00 D

D 0,00 0,00 D

D 0,00 0.00 D

D 0,00 0,00 D

2 PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO

OBRIGACOES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGACOES FISCAIS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGACOES TRABALHISTAS

SALARIOS A PAGAR

FERIAS A PAGAR

13o. SALARIO A PAGAR

PARCELAMENTOS DE CURTO PRAZO

PARCELAMENTOS DE CURO PRAZO

SIMPLES NACIONAL

OUTRAS CONTAS

OUTRAS OBRIGACOES

PROLABORE A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

C 1.277.067,42

630.220,91

630,220.91

595,859,64

5.269,64

3.338,84

1.930.80

569,560.64

569.560,64

21.029,36

17.362,16

2.083,20

1.584.00

13,933,07

13.933,07

13.933,07

20.428,20

20,428,20

15.768.00

4.660,20

646.846,51

1.264.919.16

618.072,65

618.072,65

596.565,95

5.053,18

3.370.82

1.682,36

570.483,41

570.483,41

21.029,36

17.362,16

2.083,20

1.584.00

1.051,50

1.051,50

1.051,50

20.455,20

20.455,20

15,768,00

4.687,20

646.846,51

C

2.1 C C

2,1.1 C C

2.1.1.03

2.1.1.03.01

2,1.1.03.01.001

2.1.1.03.01.002

2.1.1.03.02

2,1,1.03.02.008

2,1.1,03.03

2.1.1.03.03.001

2.1.1.03.03.002

2.1.1.03.03.003

C C

C C

C C

C C

C C

C C

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

04 12.881,57

12.881,57

12.881,57

363,60

363,60

C 0,00

04.01

2.1.1,04.01.010

2.1.1.61

2.1.1.61.01

2,1.1.61.01.001

2,1.1.61.01,003

C 0,00

c 0,00

c 390,60

390,60

C

C C

0,00 0,00

363,60

1.313.511,11

200.000,00

200.000,00

C 390,60

1.313.511,11

200.000,00

200.000,00

C

2.4 C C

2.4.1 C 0,00 0.00 C

2.4.1.01 C 0.00 0.00 C

Continua...
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Balancete Contábil

Licenciado para: R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023; Estabelecimento($): Todos; Centro(s) de Resultados; Todos
Endereço; RUA DRA VERA CARVALHO. Complemento; , N.*; 08.

Bairro: CANCELA. Cidade: Floriano. Estado: PI. CEP: 64804322. Telefone: (89) 35211017

Pág.: 65
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k

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

2.4.1,01.01

2-4.1,01.01.001

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDEN

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

RESERVAS P/CONTINGENCIAS

OUTRAS CONTAS

LUCRO E/OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS A DISPOSIÇÃO DA AS

LUCRO E/OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO

RESULTADO LIQUIDO ANTES DO IRPJ E CSLL

RESULTADO OPERACIONAL

RECEITA LIQUIDA

RECEITA BRUTA

PRESTACAO DE SERVIÇOS - MERCADO INTEF

{-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

SIMPLES NACIONAL

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES Ef

REMUNERACAO DE DIRIGENTES

ORDENADOS. SALARIOS E OUTRAS REMUNEI

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
FGTS

ENERGIA ELETRICA

TELEFONE

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

FERIAS

DÉCIMO TERCEIRO SALARIO

SERVIÇO PRESTADO PF

COMBUSTÍVEL

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS S/IMPOSTOS FEDERAIS

JUROS E MULTA S/ENCARGOS SOCIAIS

200.000,00

200,000,00

466.664.60

466.664.60

466.664.60

10.000,00

456.664.60

646.846,51

646.846,51

C 0,00 0,00 200.000,00

200.000.00

466.664.60

466.664.60

466.664,60

10.000,00

456.664.60

646.846.51

646.846,51

646.846.51

646.846.51

C

C 0,00 0.00 C

2.4.2 C 0.00 0.00 C

2.4.2.01

2.4.2.01.02

2.4.2.01.02.001

2.4.2.01.02.002

C 0.00 0.00 C

C 0,00 0,00 C

C 0,00 0,00 C

C 0,00 0.00 C

2.4.5 C 646.846,51

646,846,51

646.846,51

646,846,51

646.846.51

646.846.51

C

2.4.5,01

2.4.5,01.01

2,4.5.01.01.001

2.4.5,01.03

2.4.5.01.03.001

C C

0.00 0,00 C

0,00 0,00 c

646.846,51

646.846.51

C 646.846.51

646.846,51

2.545.293,79

2.545.293,79

2.545.293,79

570.483.41

0,00 0.00

c 0.00 0.00

0,00 2.716.590,80

2.716.590,80

2.716.590,80

2.716.590,80

2.716.590,80

2.716.590,80

171.297,01

171.297,01

171.297,01

2.146.107,39

2.716.590,80

2.716.590,80

570.483.41

570.483.41

1.974.810,38

1.973.334,17

15.768,00

17.362,16

656.844.18

1.682,36

4.959,00

1.419,93

4.687,20

2.083,20

1.584.00

605.994,26

660.949,88

1.476,21

1.343,18

133,03

C

0,00 C

3.1.1 0.00 C

3.1.1.01

3.1.1.01.01

3.1.1.01.01.003

3.1,1.01.21

3.1.1.01.21.006

3.1.1.07

3.1.1.07.01

3,1.1.07.01.001

3.1.1.07.01.002

3.1.1,07.01.008

3,1.1.07.01.013

3.1.1.07.01.018

3.1.1.07.01.025

3.1.1.07.01.099

3.1.1.07.01.100

3.1.1.07.01.101

3^.07.01.102
^fe07.01.103
3X1.07.04

3.1.1.07.04.003

3.1.1.07.04,004

0,00 C

0,00 0,00 C

0,00 0,00 c

0,00 570.483.41

570,483,41

1.974.810,38

1.973.334.17

15.768,00

17.362,16

656.844.18

1.682,36

4.959,00

1.419,93

4.687,20

2.083,20

1.584,00

605.994,26

660.949.88

1.476.21

1.343,18

133,03

0.00 D

0.00 0.00 D

0,00 0.00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0.00 D

0,00 0,00 D

0.00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0.00 D

0,00 0.00 D

0.00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0.00 8.468.358.91 8.468.358,91 0.00

Floriano-Pi, 31 de Dezembro de 2023

Fim

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa

CNPJ:07.295.673/0001-65

Praca terminal rodoviário, 08. Cancela. Floriano -
Piaui

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF;273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto, 671 Centro. Floriano PI
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Notas Explicativas das Demonstrações Contáfc>eis em 31/12/2023

Licenciado para: R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA ■ CNPJ; 07.295.673/000 1-65

Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO, Complemento; , N."; 08. Bairro; CANCELA. Cidade; Floriano, Estado. PI. CEP; 64804322 Telefone' (89) 3521101:
NIRE; 22100823619 - Data; 16/03/2005

Pág.: 66

Fortes Contábil 7.211.1

Nota 1 - Contexto Operacional

A Empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA, com O nome de Fantasia de DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS,
e constituída sob a forma de Empresa individual
autorizada e prevista na legislação para funcionamento, conforme legislação
personalidade jurídica de direito privado,
patrimonial e financeira, registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí em 16 de Março de 2005 com

Cancela na cidade de Floriano

de responsabilidade limitada, com constituição
comercial vigente, com

patrimônio e receitas próprias, autonomia gerencial,

sede na Rua Doutora Vera Carvalho, 08
Objeto social as seguintes atividades econômicas executadas:

PI, CEP- 64.804-322. Tem

Atividades relacionadas a esgoto, exceto
a gestão de redes. Coleta de resíduos não-perigosos e perigosos, Gestão de redes de esgoto. Atividades
de limpeza nâo especificadas anteriormente. Imunização e controle de pragas urbanas. Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente.
Distribuição de água por caminhões. Nas atividades mencionadas desenvolvidas

respeito aos consumidores e o mercado onde atua.

sem operador,

sempre com zelo e

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

A empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de

ic^Ção dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, na sua falta, em

As demonstrações

transcritas no

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de

contábeis.
administrativos.

incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais, serão

SPED contábil, Balanço patrimonial (BP) e Demonstração do resultado do exercício {DRK)

atos

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa: os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda
de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante
mudança de valor.

3.2 - Ativo Imobilizado

em caixa e

risco de

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição, formação ou construção,
depreciação calculada pelo método linear

deduzido da

taxas praticadas no mercado e leva em

1.177/09 (NBC TG 27); bem COmo

Outros

aumento nos benefícios econômicos desse item do

com base nas

consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No).

acrescido de reavaliação e corrigido monetariamente conforme permitido pela legislação vigente,
gastos são capitalizados apenas quando há
imobilizado.

um

3.3 - Obrigações Trabalhistas e Previdenciaria

São registrados nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento

a serem pagos a previdência social.

3.4 - Obrigações Fiscais

a pagar, bem como, os encargos
í

Floriano-PI. 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa

CNPJ:07.295.673/0001-65

Praca terminal rodoviário. 08, Cancela.
Floriano - Piaut

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto, 671 Centro. Floriano PI

Continua...
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Licenciado para; R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65

Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO, Complemento: . N.®: 08. Bairro: CANCELA. Cidade: Floriano. Estado: PI. CEP; 64804322. Telefone- (89) 3521101'.
NIRE: 22100823619 - Data; 16/03/2005
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Fortes Contábil 7.211.1

São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela
retidos na fonte a serem pagos.

3.5

As contas nacionais referem-se na sua totalidade a operações de

presente se este ajuste for relevante. Estão registrado pelas vendas em curto prazo,
saldo a receber no final do exercicio.

Nota 4 - Patrimônio Liquido

empresa, sejam eles tributos próprios ou

Clientes

curto prazo e ajustadas a valor

evidenciando o

4.1 - Capital Social

Representa o valor inicialmente investido pelo titular para inicio da atividade desta empresa.

4.2 Lucros Acumulados

Os lucros acumulados referera-se ao Patrimônio Liquido (PL) da empresa, cuja movimentação depende da
DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). Esses lucros nâo permanecem sem movimento. É recomendado

que eles recebessem diferentes destinações, a depender dos objetivos do planejamento
esse processo damos o nome de Distribuição dos Lucros ou Prejuízos Acumulados.

financeiro. A

Fioriano-PI. 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa
CNPJ:07.295,673/0001-65

Praca terminal rodoviário, 08, Cancela.
Floriano - Piaui

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF;273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av, Bucar Neto, 671 Centro. Floriano PI

Fim
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Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa; KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ; 07.295,673/000 1-65

Mês/Ano: 12/2023

Pag.: 68

Fortes Contábil 7.211.1

Endereço; RUA DRA VERA CARVALHO, Complemento;, N.°; 08.

Bairro: CANCELA, Cidade: Floriano. Estado: PI, CEP: 64804322, Telefone: (89) 35211017

Código Ncnne

Valores

Expressão

Resultado

índice de endividamento

(( 3.340,24 + 0,00 )/( 1.386.008,86 + 102.139,50 ))
Quanto a empresa tem de capital de terceiros em relação ao seu Ativo Total.

Quanto menor melhor.

Liquidez Corrente

lE {(c21+c23)/(c11+c14))

0,00

LC C11/C21

1.386.008,86/3.340.24

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor,

índice de liquidez geral

( 1.386,008,86 + 0,00 )/( 3.340,24 + 0,00 )

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Longo Prazo. Quanto maior, melhor.

Liquidez Imediata

1.386.008,86/3.340,24

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor,

índice Liquidez Seca

414,94

LG (c11+c141)/(c21+c23)

414,94

LI C111/C21

414,94

f {c11-c11151)/c21

{ 1.386.008,86 - 0,00 )/ 3.340,24

Quanto dispomos imediatamente para saldar dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Margem Líquida

( 171.297,01 /2.146.107,39 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

Rentabilidade do Ativo

414,94

ML (d200/d030)‘100

7,98

RA (d200/c1 )’100

( 171.297,01 / 1.488.148,36 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total,

Quanto maior, melhor.

11,51

SG índice de Solvência Geral

1.488.148,36 /( 3.340,24 + 0,00 )

Quanto a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Quanto maior,
melhor.

c1/(c21+c231)

445,52

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa
CNPJ:07.295,673/0001 -65

Praca terminal rodoviário, 08, Cancela.

Floriano - Piaui

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av, Bucar Neto. 671 Centro, Floriano PI

Fim
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 69 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 69 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário 012, referente

ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social

em 31/12/2023, da firma KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA,

estabelecida no(a) RUA DRA VERA CARVALHO, n® 08, bairro CANCELA,

CEP 64804-322. cidade Floriano, estado PI, inscrita no C.N.P.J.

07.295.673/0001-65 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

PIAUÍ sob o n° 22600076642 por despacho de 16/03/2005.

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2023

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa
CNPJ;07.295.673/0001-65

Praca terminal rodoviário, 08, Cancela.

Floriano - Piauí

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC;005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto. 671 Centro, Floriano PI
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

07295673000165 KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

27356833387 ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/04/2024 11:56 SOB N® 20240296257.

PROTOCOU): 240296257 DE 15/04/2024. NIRE: 22600076642.

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

DENTRE EMMER SOUSA ALMEIDA
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

v
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JDeclaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por DENISE EMMER SOUSA ALMEIDA, sob a autenticidade n° 12405448590

18/04/2024, protocolo 240296257. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá

de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor

em
ser

acessado o Portal

íhttp://w\Ã/w.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDANome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

22600076642

07295673000165

Município: Flori ano

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 12

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB

KELSON RODRIGUES DOS

SANTOS LTDA
07295673000165

27356833387 ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES PI00576908

CERTIFICO A A0TENTICAÇÃO EM 18/04/2024 11:57 SOB H” 20240296257.

PROTOCOLO: 240296257 DE 15/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1240S448590. NIRE: 22600076642.

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

i.
DBNISB EMMER SOUSA ALMEIDA
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i'Balanço Patrimonial
Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ; 07.295.673/000 1-65
NIRE: 22600076642 - Data; 16/03/2005

Pag.: 1

Fortes Contábil 8.9.2

Conta Descrição Nota 31/12/2024

1 Ativo *•*

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

3.314,969,26 D

3.212.829.76 D

171.860,83 D

171.860.83 D

171.860,83 D

171.860,83 D

3,040.722,90 D

3,040.722,90 D

3.040.722,90 D

3.040.722,90 D

246,03 D

246,03 D

246,03 D

246,03 D

102.139,50 D

102.139.50 D

102.139,50 D

102.139.50 D

92.150,00 D

9.989,50 D

3.314.969,26 D

3.314.969,26 C

2.993,62 C

2.993,62 C

2.570,02 C

776,58 C

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.05

1.01.05.01.05.0020

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes a Receber

Créditos

Créditos com Terceiros

Impostos e Contribuições a Recuperar

INSS a Compensar

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
Veículos

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

Total Ativo

2 Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade

somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 3.314.969,26 (Três Milhões, Trezentos e Quatorze mil, Novecentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Seis

Centavos).

Declaração de Veracidade:

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

b) As infomnaçôes foram extraídas das páginas 001 a 084 do livro n® 013, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n°

12503523667 em 26/02/2025. protocolo 250156890,

rl^|cmpresa não possui Auditoria Independente,
dj^^mpresa não possui Conselho Fiscal Instalado.

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF.; 286.842.653-00

RG.: 7.855.63 - SSP PI

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

CONTADOR

CPF.; 273.568.333-87

RG.: 1084.830-SSP/DF

CRC.: 005769-0/8

Continua...
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Balanço Patrimonial
Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65
NIRE; 22600076642 - Data; 16/03/2005

Pag.; 2

Fortes Contábil 8.9.2

Conta Descrição Nota 31/12/2024

2.01.01.03,01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0008

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Outras Contas

Outras Obrigações

Assessoria Contábil a Pagar

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

573,26

203,32

1.793,44

1.793,44

423,60

423,60

423,60

3.311.975,64

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

466.664,60

466.664,60

466.664,60

10.000,00

456.664,60

2.645.311,04

2.645.311,04

2.645.311,04

2.645.311,04

3.314.969,26 C

C

C

C

C

C

C

C

2.07 C

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.04

2.07.04.01

04.01.03

04.01.03.0001

2.07.04.01.03.0003

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

C

C

C

C

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva para Contingências

Outras Contas

Outras Contas

Lucros e/ou Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

C

C

C

C

c

c

c

c

c

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada á contabilidade

somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 3.314.969,26 (Três Milhões, Trezentos e Quatorze mil. Novecentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Seis

Centavos).

Declaração de Veracidade;

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

b) As infonnaçôes foram extraídas das páginas 001 a 084 do livro n® 013, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n°

12503523667 em 26/02/2025, protocolo 250156890.

c) A empresa não possui Auditoria Independente,

d) A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado.

Floriano-PI. 31 de Dezembro de 2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF.: 286.842.653-00

RG.: 7.855.63 - SSP PI

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

CONTADOR

CPF.: 273.568.333-87

RG.: 1084.830-SSP/DF

CRC.: 005769-0/8

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ; 07.295.673/000 1-65

NIRE: 22600076642 - Data: 16/03/2005

Estabelecimentos: 0001 - KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LT; Centros de Resultado: 001 - Geral

Pag.: 3

Fortes Contábil 8.9.2

£

01/01/2024

Conta Descrição a

31/12/2024

{+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

5.762.561,05

5.762.561,05

5.762.561,05

5.762.561,05

1.092.053,19

1.092.053,19

1.092.053,19

1.092.053,19

4.670.507,86

24.263,77

24.263,77

24.263,77

1.671,77

18.638,40

2.259,20

1.694.40

4.646.244,09

2.246.376,11

2.246,079.63

2.246.079,63

16.944,00

819,061,80

550.232,17

4.272,98

2,378,78

848.106,70

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade

somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 3.314.969,26 {Três Milhões, Trezentos e Quatorze mil. Novecentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Seis

Centavos).

Declaração de Veracidade:

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

b) As infonnaçôes foram extraídas das páginas 001 a 084 do livro n®013. registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n*

12503523667 em 26/02/2025, protocolo 250156890.

mpresa não possui Auditoria Independente,

mpresa não possui Conselho Fiscal Instalado.

010.01

010.01.03

3.01.01.01.01.0006

(-) 020

020.01

020.01.05

3.01.01.01.03.0007 Simples Nacional

030 Receita Líquida

Custo Mercad./Serv,/Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Serviços Produzidos

FGTS

Ordenados, Salários e Gratificações
Férias

(-) 040

040.03

3.01.01.03,06

3.01.01.03.06.0012

3.01.01.03.06.0040

3.01.01.03.06.0041

3.01.01.03.06.0042 Décimo Terceiro Salário

(=) 060

(-) 070

070.01

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatíclo

Despesas com Veículos

Energia Elétrica

Telefones

Combustível

3.01.01.07.01

3.01,01.07.01.0001

3.01.01.07,01.0008

3.01.01.07.01.0025

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0057

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF.: 286.842.653-00

RG : 7.855.63-SSP PI

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

CONTADOR

CPF.: 273.568.333-87

RG.: 1084.830-SSP/DF

CRC.: 005769-0/8

Continua...
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: R, & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65
NIRE: 22600076642 - Data: 16/03/2005

Estabelecimentos: 0001 - KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LT; Centros de Resultado: 001 - Gerai

Pag.: 4

Fortes Contábil 8.9.2

01/01/2024
Conta Descrição a

31/12/2024

3.01.01.07,01.0068 Assessoria Contábil

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

Muitas s/Impostos e Contribuições Atrasados

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercido

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade

somando tanto no ativo quanto no passivo R$ 3.314.969,26 (Três Milhões, Trezentos e Quatorze mil. Novecentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Seis

Centavos).

Declaração de Veracidade:

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

b)As informações foram extraídas das páginas 001 a 084 do livro n^OIS, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n“

12503523667 em 26/02/2025, protocolo 250156890.

mpresa não possuí Auditoria Independente,
'empresa não possui Conselho Fiscal Instalado.

5.083,20

296,48

296,48

296,48

2.399.867,98

2.399.867,98

2.399.867.98

070.03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0012

{=) 110

(=) 150

(=) 200

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF.: 286.842.653-00

RG.: 7.855.63-SSP PI

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

CONTADOR

CPF.: 273.568.333-87

RG.: 1084.830-SSP/DF

CRC.: 005769-0/8

Fim
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Análise petos índices do Balanço
Licenciado para; R. & H, CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Pag.; 5

Fortes Contábil 8.9.2

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65
Mês/Ano: 12/2024 NIRE; 22600076642 - Data; 16/03/2005

Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO. Complemento:. N.°: 08. Bairro: CANCELA. Cidade: Floriano, Estado: PI, CEP: 64804322, Telefone: (89) 35211017
Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

INDICE DE ENDIVIDAMENTOlE (c201+c203)/(c101+c107)

( 2.993,62 + 0,00 )/( 3,212.829,76 + 102.139,50 )

Quanto a empresa tem de capital de terceiros em relação ao seu Ativo Total. Quanto menor, melhor,

LIQUIDEZ CORRENTE

0,00

LC C101/C201

3.212.829.76/2.993,62

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

1.073,23

LG (c101+c107)/{c201+c203)

( 3.212.829,76 + 102.139,50 )/( 2.993,62 + 0,00 )

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dívidas de longo prazo, Quanto maior, melhor.

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

1.107,34

SG Cl/(c201+c203)

3.314.969,26 /( 2.993,62 + 0,00 )

Ouanlo a empresa dispõe em ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Quanto maior,
melhor.

1.107,34

v
hecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade

do tanto no ativo quanto no passivo R$ 3.314.969,26 (Três Milhões, Trezentos e Quatorze mil, Novecentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Seis

Centavos).

Declaração de Veracidade:

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

b) As informações foram extraídas das páginas 001 a 084 do livro n° 013, registrado na JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob a autenticidade n*

12503523667 em 26/02/2025, protocolo 250156890.

c) A empresa não possui Auditoria Independente,
d) A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado.

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF.: 286,842.653-00

RG.: 7.855.63 - SSP PI

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

CONTADOR

CPF.; 273.568.333-87

RG.: 1084.830-SSP/DF

CRC.: 005769-0/8

Fim
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
f

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

27356833387 ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

28684265300 KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2025 15:55 SOB N° 20250157047.

PROTOCOLO; 250157047 DE 11/03/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12504274482. CNPJ DA SEDE; 07295673000165 .

NIRE; 22600076642. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 12/03/2025.

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

í'

V



07/04/2026. 15:40 Manifestação de Interesse em Adesão à Ata de Registro de Preço n® 001/2025 Processo Administrativo n° 088/2024 -CPL/PMPB...

âíSi

RUBRICA

G6/0íl^i2* t.OI 01.01.01.000)-Conta

Pg. A&seusoila Contábil Raf. ISZiZi
(mioxa* 2.Cn.OtO3.9tOOO2-fGTSaRoc0in«-

001

Pg fGTSoRonCiot Riá 12^3 001 3aft.e8_
mntrxei 1.01.01.01.015001 -Ctína

Pg. fGT8 > RaatsPxv Ral I22CQS 001 ã 190.0»

C^1/^4 101 01.01.310001-0^

ftsc d» CHaráM Oivano» nttata

0&Q1i:»«4 1 01 03 01.01 0001 - CiHmM» a Rèc«»«

R«c dB Oiantas Oivancc n/atáa

001 23 310000.00

rei 23 310.000,00

ToH» tti dli «»' 310.SH,C« 3io.wo.es

06SI1/2024 101 015131.0001 - CalKâ

Vit R«e Piettaçâo da Sa<vi«(» 0001 001 250,001

000000001275

03/91/3074 3.01.01.01.01.0006 - Raeaita da PtwtagSo de Sar»no« • Matsado li4amo

0001 001Vir. Rk. Ptasiaç/Ki as SsivtçM
000000001275

1 2S0.00

TaakdDdtaM: 2S0.60 ^.00

10/91^^ 1.0151.01.01 0001-Caixa

Rac Pmtn^ c9i Serviços
000000001276

0001 001 13131.001

IIM)1/2CK24 3.01 01.01.01 0006-Raosini daPnotaçao da BanaçiM-Marcado imaino
0001 001Vir. Rac. P/astaçSo da Saiviçaa

o(»ooa)Gi27e

13.131,001

1^1/2034 151 0151.01 0001-CUilxs

i^r Rac. Ptesfa^ da Serviços 0091 001 2 10500.00

OOOOOOOC1277

10^1/2eQ4 3.01.01.01.010006 - Racaita daPrsstaçáo da Serviços-Marsads !n(amo

CaMána .
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Uvro Diário N°. 13

Llcanoade pen R S H CONTASILOAr^ FLORIANO LTDA

£n«>iasa. KELSON RODRIGUES C»S SANTOS LTOA - CNPJ. 07.2as.673fl»01«

ParíodQ 01/01/2Q24 a 31/12.-2{a4

FH«..3

Fonas Cmiábi!BS.2

Data Caras

W. Rac. PiMlaçSo da Serviços
0000a»01277

Esttb CaflBe

9001 C01

Claws Dauto CtMÍK>

10.050.002

10/01/2024 1.01 0101.01.0001 - Caixa

V4f Rac Pr««taçao da Serviçaa
aoo6a»oi27e

0001 001 3 15 OOSOO

1CV01/2094 3 0iOlOlOl.OOoe-ReceiladaPrestaçAc><ls&arviçM-Mar£ade !r«Bino

9001 001Vir. Rsc. Prestação ae Smvços 3 10.003,00

0000(eOG127B

10/01/2024 1.01.01.01.01 0001-Calia

W. Rac. Prestação da Sarvços 0001 001 3277.W4

OOOG(MX»12;^

IQ/DVa^ 3.01 0151.01 0006 - Raca/la da Prestaçae da Sarvtços - Marcado InMrno

16r. Rac Prestaçao da Sarviços 0001 001 3277504

0DOQ(X>QO127ã

10A3i^024 1.01.0101.01.0001-Caixa

Vir. Rac. PrMtaçAo da Sarviços 0001 001 S 13.124,05

OOOOOXX512e5

iíiíOirSIS* 3.0l.015l.01.000e-Rece<tadaPraNaçáodaSarviços-Ma(icadclf«e(nQ

W. Rac Prestação da Sarvi^
0000000012SQ

lQ»51/2(e4 151.0151.01.0001-Caixa

001 13.124,00

Vir. Rac. Prastaçâo da Serviçias 0001 001 6 1312450

0000(XX)01W1

10^1,2(04 3.01.010101 0006 - Racartô da PrastaçSe da SarváçDS - MatcMc Mwno

Vir Rac. PrastaçJo da Sarviçoa
000000001^1

10Sl1/2{e4 1.01 0101010001 - Cafxa

001 6 13 124.00

Vir. Rec Pnniaçãa de Saryiçios 0001 001 7 6.144.00

000000001^

1551/2024 S.Ql.OlOl.Ol.OOOO-RacsíLsdaPrastaçAodiSarviçds-Martado lnteme

9001 001Vir. Rac. Piasâção de Sarviços 7 8144.00

000000001^

10^1)2024 1 01.Q1.0151.QOQ1-Caixa

Vir. Rac. PiaNa^o da Sarvtços
000000001263

10^1/2024 3.01.0151.0150De-RacailadaPtaRaç6odaSarv«(>s-Marc*dolr4amo

001 6 9-071,00

https;//mail.google.com/mail/u/0/?tab=rm&ogbi#sent/QgrcJHsTnNvQIZHGwkPbblKkmRMSpCWDQPg?projector=1&messagePartld=0.1 1/1
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Balanço Patrimonial
Licenciado para: R. & H, CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65
NIRE: 22100823619 - Data: 16/03/2005

Pag.: 76

Fortes Contábil 8.9.2lí

Conta Descrição 31/12/2024

2.07 Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

3.311.975.64

200.000.00

200.000,00

200.000.00

200.000,00

466.664,60

466.664,60

466.664.60

10.000,00

456.664,60

2.645.311.04

2.645.311,04

2.645.311,04

2.645.311.04

C

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2,07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07.04.01.03.0001

2.07,04.01.03.0003

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

C

C

C

C

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva para Contingências
Outras Contas

Outras Contas

Lucros e/ou Prejuizos Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia

C

C

C

C

C

C

C

C

C

Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.314.969.26 (Três Milhões Trezentos e Quatorze Mil Novecentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Seis Centavos).

Floriano-PI. 31 de Dezembro de 2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa
CNPJ:07.295.673/0001-65

Praça terminal rodoviário. 08, Cancela.
Floriano - Piaui

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto, 671 Centro. Floriano PI

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65

NIRE; 22100823619 - Data; 16/03/2005

Estabelecimentos: 0001 • KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LT; Centros de Resultado: 001 - Geral

Pag.; 77

fortes Contábil 8.9.2t.

01/01/2024

Conta Descrição a

31/12/2024

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercido

5.762.561,05

5.762.561,05

5.762.561,05

1.092.053.19

1.092.053,19

1.092.053,19

4.670.507,86

24.263,77

24.263,77

4.646.244,09

2.246.376,11

2.246.079,63

296.48

2.399.867,98

2.399.867,98

2.399.867,98

010.01

010.01.03

020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040

040.03

(=> 060

(-) 070

070.01

070.03

(=1 110

(=) 200

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa

CNPJ;07.295.673/0001 -65

Praca terminal rodoviário, 08. Cancela.

Floriano - Piaui

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC;005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto, 671 Centro. Floriano PI

Fim
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Licenciado para; R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65
NIRE: 22100823619 - Data: 16/03/2005

Pag.: 78

Fortes Contábil 8.9.2
PãOC.N-

.<rRUC-"

Nota 1 Contexto Operacional

A Empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA, Com o nome de Fantasia de DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS,

e constituída sob a forma de Sociedade empresária limitada, com constituição autorizada e prevista na

legislação para funcionamento, conforme legislação comercial vigente, com personalidade jurídica de

direito privado, patrimônio e receitas próprias, autonomia gerencial,

financeira,registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí em 16 de Março de 2005 com
Doutora Vera Carvalho,08, Cancela na cidade de Floriano - PI, CEP- 64.804-322. Tem Objeto
seguintes atividades econômicas executadas: Atividades relacionadas a esgoto

redes; Distribuição de água por caminhões; Gestão de redes de

patrimonial e

sede na Rua

social as

exceto a gestão de

esgoto; Coleta de resíduos

não-perigosos; Coleta de resíduos perigosos,- Atividades de produção de fotografias, exceto aéra e

submarina (Dispensada*),- Filmagem de festas e eventos (Dispensada*); Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes,- Aluguel de palcos, coberturas e outras

estrututras de uso temporário, exceto andaimes,- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador; Imunização e controle de pragas urbanas,-

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas (Dispensada*); Produção musical; Atividades de sonorização e de iluminação e Arte

cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente. Nas atividades

ionadas desenvolvidas sempre com zelo e respeito aos consumidores e o mercado onde atua.

2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

A empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e

contêm o número de

origem, na sua falta, em

administrativos. As demonstrações

incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais, serão transcritas no

SPED contábil, Balanço patrimonial (BP) e Demonstração do resultado do exercício (DRE).

Práticas Contábeis

fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis

identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos

contábeis.

Nota 3

3.1 - Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa: os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e
de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante
mudança de valor.

Ativo Imobilizado

risco de

3.2

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição, formação ou construção
depreciação calculada pelo método linear

deduzido da

com base nas taxas praticadas no mercado e leva em

consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No). 1.177/09 (NBC TG 27);

acrescido de reavaliação e corrigido monetariamente conforme permitido pela legislação vigente. Outros
gastos são capitalizados apenas quando há

bem como

um aumento nos benefícios econômicos desse item do

ilizado.

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa

CNPJ:07.295.673/0001-65

Praca terminal rodoviário, 08, Cancela,

Floriano - Piauí

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC;005769/0-8 Pl

Av. Bucar Neto. 671 Centro, Floriano Pl

Contínua...
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65

NIRE; 22100823619 - Data: 16/03/2005

f Pag.: 79

^ Fortes Contábil 8.9.2

Nota 4 - Patrimônio Líquido

4.1 - Capital Social

Representa o valor inicialmente investido pelo titular para inicio da atividade desta empresa.

4.2

Os lucros acumulados referem-se ao Patrimônio Liquido (PL) da empresa, cuja movimentação depende da
DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). Esses lucros não permanecem sem movimento. É recomendado

que eles recebessem diferentes destinações, a depender dos objetivos do planejamento financeiro. A
esse processo damos o nome de Distribuição dos Lucros ou Prejuízos Acumulados.

Lucros Acumulados

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa
CNPJ:07.295.673/0001-65

Praca terminal rodoviário, 08, Cancela.
Floriano - Piaui

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto. 671 Centro, Floriano PI

Fim
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Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa; KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos

Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO, Complemento:, N.°: 08, Bairro: CANCELA. Cidade: Floriano. Estado: PI. CEP: 64804322, Telefone: (89) 3521101:

Saldo AtualSaldo Anterior Débitos CréditosConta Descrição

3.314.969.26

3.212.829.76

171.860,83

171.860,83

171.860.83

171.860,83

3.040.722,90

3.040.722,90

3.040.722,90

3.040.722,90

246,03

246,03

1.488,148,36

1.386.008,86

306.999,93

306.999,93

306.999,93

306.999,93

1.078.762,90

1.078.762,90

1.078.762,90

1.078.762,90

246,03

246,03

10.101.448,25

10.101.448,25

6.950.601,05

6.950.601,05

6.950.601,05

6.950.601,05

3.150.000,00

3.150.000,00

3.150.000,00

3.150.000,00

847,20

847,20

847,20

847,20

8.274.627,35

8.274.627,35

7.085,740,15

7.085.740,15

7.085.740,15

7.085.740,15

1.188.040,00

1.188.040,00

1.188.040,00

1.188,040,00

847,20

847,20

847,20

847,20

D1 * Ativo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

D

D1.01 D

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01,03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.03

1.01.05.01.03.0003

1.01.05.01.05

5.01.05.0020

D D

OD

DD

DD

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes a Receber

DD

D D

D D

D D

Créditos

Créditos com Terceiros

Créditos de Funcionários

Adiantamento de 13® Salário

Impostos e Contribuições a Recuperar

INSS a Compensar

Ativo nâo Circulante

Imobilizado

DD

D D

0,00 0,00

0,00 0,00

246,03

246,03

102.139,50

102.139,50

102.139,50

102.139,50

92.150,00

9.989.50

1.488.148,36

3.340,24

3.340,24

2.949,64

580,80

390,72

190,08

D 0,00 0,00 246,03

246,03

102.139,50

102.139,50

102.139,50

102.139,50

92.150,00

9.989,50

915.101,28

2.993,62

2.993,62

2.570,02

776,58

573,26

203.32

D

1 D 0,00 0,00 D

1 D 0,00 0,00 D

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

D 0,00 0,00 D

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Sei
Veículos

Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais

D 0,00 0,00 D

D 0,00 0,00 D

D 0,00 0,00 D

D 0,00 0,00 D

2 '* Passivo **’

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

Décimo Terceiro Salário a Pagar

Férias a Pagar

Obngações Fiscais

Simples a Recolher

Outras Contas

Outras Obrigações

Pró-labores a Pagar

Assessoria Contábil a Pagar

Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

Dividendos a Pagar

Dividendos a Pagar

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

C 2.459.306,89

1.715.309.42

1.715.309,42

1.120.614,76

27.743,60

3.493,07

1.658,53

18.638,40

1.694,40

2.259,20

1.092.871,16

1.092.871,16

21.994,20

21.994,20

16.944,00

5.050,20

572.700,46

572.700,46

572.700,46

743.997,47

1.886.259,81

1.714.962,80

1.714.962,80

1.120.235,14

27.939,38

3.675.61

1.671,77

18.638,40

1.694,40

2.259,20

1.092.295,76

1.092,295,76

22.027,20

22,027,20

16.944,00

5.083,20

572.700,46

572.700,46

572,700,46

171,297,01

C

2.01 C C

2,01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01,03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.01.0013

2.01.01.03.01.0014

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2^01.17
^9^1.17.01
2.01.01.17.01.0007

2.01.01.17.01.0008

2.01.01.27

2.01.01.27.01

2.01.01.27.01.0001

C C

C C

C C

C C

C C

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

2.368,84

2.368,84

390,60

390,60

C 1.793,44

1.793,44

423,60

423,60

C

C C

C C

C C

0,00 0,00

390,60 C 423,60 C

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

2.07 1.484.808,12

200.000,00

200.000,00

C 912.107,66

200.000,00

200.000,00

C

2.07.01

2.07.01.01

C 0,00 0,00 C

C 0,00 0,00 C

Continua...
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tBalancete Contábil

Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA ■ CNPJ: 07.295.673/000 1-65

Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos

Endereço: RUA DRAVERA CARVALHO, Complemento:, N.”: 08, Bairro: CANCELA. Cidade: Floriano, Estado: PI, CEP: 64804322, Telefone: (89) 3521101'

Pag.: 81
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RUBRiCA

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07.04.01.03.0001

2.07.04.01.03.0003

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

2.07.07.01.02

2.07.07.01.02.0001

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pai:

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes nc

200.000.00

200.000,00

466.664,60

466.664,60

466.664.60

10.000,00

456.664,60

818.143,52

818.143,52

646.846,51

646.846,51

171.297,01

171.297,01

0,00 0,00 200.000,00

200.000,00

466.664,60

466.664,60

466.664,60

10.000,00

456.664,60

245.443,06

245.443,06

245.443,06

245.443,06

CC

CC 0,00 0,00

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva para Contingências
Outras Contas

Outras Contas

Lucros e/ou Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da A

Lucro e/ou Prejuízo do Exercício

Lucro do Exercício

Resultado Líquido do Período

Resutt Líq do Período Antes do IRPJ e da CSLL

Resultado Operacional

Receita Líquida

Receita Bruta

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Inter

Deduções da Receita Bruta

Simples Nacional

Custo dos Bens e Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Produzidos

FGTS

Ordenados, Salários e Gratificações
Férias

Décimo Terceiro Salário

Despesas Operacionais

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Admi

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Ei

Despesas com Veículos

Energia Elétrica

Telefones

Combustível

Assessoria Contábil

Despesas Tributárias

Multas s/Impostos e Contribuições Atrasados

C C0,00 0,00

C 0,00 0,00 C

C 0,00 0,00 C

C 0,00 0,00 c

c c0,00 0,00

c 743.997,47

743,997.47

572.700,46

572.700.46

171.297,01

171.297,01

3.362.693,07

3.362.693,07

3.362.693,07

1.092.053,19

C171.297,01

171.297,01

171.297,01

171.297,01

C C

C C

C C

C 0,00 0,00

c 0,00 0,00

3 0,00 5.762,561,05

5.762.561,05

5.762.561,05

5.762.561,05

5.762.561,05

5.762.561,05

2.399.867,98

2.399.867,98

2.399.867,98

4.670.507,86

5.762.561,05

5.762.561,05

1.092.053,19

1.092.053,19

24.263,77

24.263.77

1.671,77

18.638,40

2.259,20

1.694,40

2.246.376,11

2.246.079,63

16.944,00

819.061,80

550.232,17

4.272,98

2.378,78

848.106,70

5.083,20

296,48

296,48

C

3.01 0,00 C

3^^1
3^Ri

0,00 c

1.01 0,00 c

3.01.01.01.01

3.01.01.01.01.0006

3.01.01.01.03

3.01.01.01.03.0007

3.01.01.03

3.01.01.03.06

3.01.01.03.06.0012

3.01.01.03.06.0040

3.01.01.03.06.0041

3.01.01.03.06.0042

3.01.01.07

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0001

3.01.01.07.01.0008

3.01.01.07.01.0025

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0050

01.07.01.0057

í»1.07.01.0068

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0012

0,00 0,00 c

0,00 0,00 c

0,00 1.092.053,19

1.092.053,19

24.263,77

24.263,77

1.671,77

18.638,40

2.259,20

1.694,40

2.246.376.11

2.246.079,63

16.944,00

819.061,80

550.232,17

4.272,98

2.378,78

848.106,70

5.083,20

296,48

296,48

0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0.00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

.w
0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 15.923.448,21 15.923.448,21 0,00

Fim
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Licenciado para: R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa; KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024; Estabelecimento{s); Todos; Centro{s) de Resultados: Todos

Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO. Complemento:. N.*»: 08, Bairro: CANCELA, Cidade: Floriano, Estado: PI. CEP: 64804322, Telefone: (89) 3521101:

Saldo AtualConta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos

1 *” Ativo***

2 **’ Passivo ***

3 Resultado Líquido do Período
Resultado

3.314.969,26 D

915.101.28 C

2.399.867,98 C

2.399.867,98 C

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa

CNPJ:07.295.673/0001-65

Praca terminal rodoviário, 08, Cancela.

Floriano - Piaui

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF;273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto, 671 Centro. Floriano PI

Fim
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Análise pelos índices do Balanço (Livro Diário N°. 13)
Licenciado para; R. & H. CONTABILIDADE FLORIANO LTDA

Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.673/000 1-65
Mês/Ano: 12/2024
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Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO. Complemento:. N.**: 08. Bairro: CANCELA, Cidade: Floriano, Estado: PI. CEP: 64804322, Telefone: (89) 3521101:
Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

Floriano-PI, 31 de Dezembro de 2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Empresa
CNPJ:07.295,673/0001-65

Praca terminal rodoviário, 08, Cancela.
Floriano - Piauí

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

Contador

CPF:273.568.333-87 CRC:005769/0-8 PI

Av. Bucar Neto, 671 Centro, Floriano PI

Fim
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Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 13

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n- 01 ao n- 84, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA, município Floriano, CNPJ n^

07.295.673/0001-65, Número de Registro (NIRE) 22600076642.

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

Declaro{amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

de j^erramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 16/03/2005

Ato constitutivo: 22100823619

Floriano, 01/01/2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 07.295.673/0001-65

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 00576908
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Termo de Encerramento

—irRUS/oCA ,
Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 13

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 84, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA.

Floriano, 31/12/2024

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 07.295.673/0001-65

ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 00576908



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07295673000165 KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

27356833387 ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021,

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO ADT<»1ÁTICA EM 26/02/2025 09:41 SOB N’

20250156890.

PROTOCOLO; 250156890 DE 24/02/2025. NIRE; 22600076642.

(
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Mínistérío da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEPI jn
p,-. .

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade n'’ 12503523667 em 26/02/2025, protocolo 250156890. Para validação de

Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http:/^www.piauídiQital.pi.qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDANome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

22600076642

07295673000165

^^^ícipio:
Floriano

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 13

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

Assinante(s) Nome CRC/OAB

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS
LTDA

07295673000165

27356833387 ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES PI00576908

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 02/2021,

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÃTICA EM 26/02/2025 09:41 SOB V’

202S0156890.

PROTOCOLO: 250156890 DE 24/02/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12503523667. NIRE: 22600076642.

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

/

í

V

JUCEPI
JUNTA COMERCIAL ESTADO DO PIAUÍ



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU

CERTIDÃO ESTADUAL

• It

-.ti-

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL -1° GRAU

CERTIDÃO N° 142618

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas Processo Judicial Eletrônico (PJe - 1°

Grau), ThemisWeb e PROJUDI, ressalvadas as observações abaixo, NÃO
CONSTAM AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ou RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS

cíveis E criminais (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - EPP

CNPJ: 07.295.673/0001-65

REPRESENTANTE LEGAL: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

ENDEREÇO: Rua Doutora Vera Carvalho, 08, Cancela, 64804-322

BAIRRO: Cancela MUNICÍPIO: Floriano-PI

OBSERVAÇÕES GERAIS:

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento Conjunto N° 147/2025 (TJ-PI e CGJ-PI);

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA. INSOLVÊNCIA CIVIL,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de exclusiva

responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive quanto à autenticidade da

própria certidão;

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no Segundo Grau de jurisdição do Tribunal

de Justiça do Estado do Piauí;

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federai

que verifque a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em: 11/03/2026 12:41:16.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet na Plataforma
Europa do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (https://europa .tJpi.jus.br/certldao
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RUSí(iCA . ...
R R S EVENTOS

& TRANSPORTES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

R R S EVENTOS & TRANSPORTES LTDA, OIPJ: 10.665.188/0001-40.

localizada na Av. Calisto Lobo n° 2834, Via Azul, Floriano - PI, neste ato representada

por seu sócio administrador, Rogério Reis de Sousa, CPF: 83401695304, RG: 1705875

SSP/PL endereço: Av. Calisto Lobo n° 3380, Santa Rita, Residencial Oliveira, Casa 30.

Atestamos que a empresa, KELSON RODRIGUES DOS SANTOS ITDA-

EPP, localizada na Rua Dra. Vera Carvalho n° 08, bairro Cancela, Floriano - PI, no

período de 10 de julho de 2023 até 09 de agosto de 2023, prestou serviços para nossa

empresa de 25 (VíNTE E CINCO) LOCAÇÕES DE BANHEIROS QUÍMICOS NA
CIDADE DE FLORIANO PI, com limpeza diária (esgotamento da caixa coletora de

dejetos), com serviços de sanitização e dedetizaçào dos mesmos.

Atestamos que os serviços foram prestados com eficiência e rapidez.

Floriano - PI, 15 de agosto de 2023

T

Rogério Çéis de Sousa (sócio administrador)
CPF:83401695304

RO: 1705875 SSP/PI
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: R R S EVENTOS &. TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 10.665.188/0001-40, locali/ada
Av. Calísto Lobo n 2834, Via Azul, Floríano — PI, ato representada por seu sócio administrador,
Rogério Reis de Sousa, CPF: 83401695304, RGi 1705875 SSP/PI, endereço: Av. Calisto Lobo n“3380, Santa
Rita, Residencial Oliveira, Casa 30.

CONTRATADA:KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA — EPP, localizada na Rua Dra. Vera

Car% alho n* 08, bairro Cancela, Floríano - PI, neste ato representada pelo seu socio administrador, Kelson
Rodrigues dos Santos, CPF: 286.843.653-00, RG: 785.563 SSP/PI, endereço: Rua Dra. Vera Carvalho n“
08, Cancela, Floriano — PI.

na

As partes acima identificadas tèm. entre si, justo e acertado o presente contrato de serviços de 25 (VINTE E

«|síC Ü) LOCAÇÕES DE BANHEIROS QUÍMICOS NA CIDADE DE FLORÍANO — PI, com limpeza diária
gotaniento da caixa coletora de dejetos), com serviços de sanitizaçâo e dedetizaçào dos mesmos, que se regerá

pelas cláusulas seguintes e petas condições descritas no presente.

Cláusula OP. O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços de 25 (VINTE E CINCO)

LOCAÇÕES DE BANHEIROS (QUÍMICOS NA CIDADE DE FLORÍANO - PI, com limpeza diária
(esgotamento da caixa coletora de dejetos), com serviços de sanitizaçâo e dedetizaçào dos mesmos, no período
de 10 de julho de 2023 até 09 de agosto de 2023.

Cláusula 02*. Em remuneração aos serviços profissionais ora pactuados, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância equivalente a RS 5.000,00 (cinco mii reais), após a conclusão do serviço.

Cláusula 03®. A vigência do Contrato é firmada por tempo determinado de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura

deste, poderá ser renovado por igual prazo, desde que exista concordância expressa por ambas as Partes.

Cláusula 04. O CONTRATADO coinpromete-se a executar fielmente os serviços sempre dentro da boa técnica e

djis padrões usuais, bem como erspeitar as normas, as especificações técnicas, as condições de segurança
^Pca\eis em trabalhos deste gênero, toda a legislação aplicável à espécie, seja federal, estadual ou municipal,
bem como todas as determinações e resoluções dos órgãos competentes da Administração Pública e demais
entidades de fiscalização.

Cláusula 05®. Nenhuma das Partes poderá ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e
obrigações oriundos do presente Contrato, salvo com a prévia anuência, por escrito, da outra Parte. Será nula a

cessão efetuada em desacordo com esta cláusula, n^ produzindo eleitos quanto à outra Parte.

Cláusula 06 ®. A qualquer momento, poderão as Partes de comum acordo resilir este Contrato, sendo que não /
incidirão quaisquer ônus, encargos ou penalidades, ressalvado o cumprimento das obrigações contratuais aind^
pendentes. /

n

Cláusula^ OT. Não se estabelece entre as Partes, por força deste Contrato, qualquer forma de sociedade,
associação, mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária para quaisquer finsy

P
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Cláusula 08'’. Pelo fiel cumprimento do presente Contrato, obrigam-se as Partes e seus sucessores.

Cláusula 09°. Todas as comunicações e notificações decorrentes deste Contrato serào realizadas entre as Partes

por qualquer meio escrito.

Pl, para conhecer e dirimir quaisquer dúvidasCláusula 10°. Elegem as Partes o Foro da comarca de Floriano

ou discussões oriundas deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja.

E por estarem Justc« e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas

testemunhas.

Floriano - Pl, 09 de julho de 2023

Rogério Rms de Sousa (sócio administrador)
/ CPF:83401695304
RG; 1705875 SSP/PI

::íj^Á-EPP (CNPJ:07.295.673/0001-65)
Kelson Rodrigues dos Santos (titular)

RG: 785.563 SSP/PI

CPF: 286.842.653.00

Kelson Rodrigues dos

Testemunhas:

1.

2.
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Imprimir

Número da Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 1183

Data e Hora de Emissão
SECRETARIA DE FINANÇAS

14/08/2023 22:13
FLORIANO Código de VerificaçãoNOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-eGOVEftNO

EHYP-IKCE

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ/CPF: 07.295.673/0001-65

Nome; DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS

Razão SociahKELSON RODRIGUES DOS SANTOS - ME

Endereço: RUA DOUTORA VERA CARVALHO, 08, CANCELA

Município: FLORIANO

Inscrição EstaduahNão Informado

Inscrição Munícipal:210166

PIS/PASEP: Não Informado

UF: PI

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social :R R S EVENTOS E TRANSPORTES LTDA

CPF/CNPJ: 10.665.188/0001-40

Endereço:AVENIDA CALISTO LOBO, 2834, VIO AZUL

Município: FLORIANO

E-mail; erisvaldo.borges@hotmail.com

Inscrição Estadual: Não Informado

Inscrição Municipal; Não Informado
CEP: 64806-630

UF: PI

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Alíquota
(^/o)

Base de Calculo

(R$)

I$s retido IssItem Serviço
(R$) (R$)

Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso

temporário. 2,00 % 5.000,00 0,00 100,00

Discriminação do Serviço Qdte Vai. Unit Sub. Total

LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS NA CIDADE DE FLORIANO - PI,
COM LIMPEZA DIÁRIA (ESGOTAMENTO DA CAIXA COLETORA DE
DEJETOS) COM SERVIÇOS DE SANITI2AÇÃO E DEDETIZAÇÃO DOS

MESMOS, SERVIÇOS PRESTADOS NO PERÍODO DE 10 DE JULHO DE

2023 ATE 09 DE AGOSTO DE 2023

25,00 200,00 5.000,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 5.000,00

Total Deduções (R$) Total Retenções (R$) Base de Cálculo (R$)
5.000,00

Alíquota (%) Valor do ISS (R$)
0,00 0,00 2,00 o/o 100,00

VALOR LIQUIDO = R$ 5.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lei n® 014/2013 e no Decreto n®

Natureza da Tributação:Tríbutação Dentro do Município
Competência da Nota Fiscal :08/2023
Nota emitida por: PRESTADOR
Codigo serviço : 03.05
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Atestamos para os fins que se fizerem necessários, que a

DISK FOSSA FLORIANO & SERVIÇOS, inscrita no CNPJ:

sediada na Rua Doutora Vera Carvalho, n®

PI, prestou serviços de

sendo 89,68 , no exercício de 2021,

no intuito de atender as necessidades das

unidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de

Floriano-PI, mantendo de forma regular, sempre com responsabilidade

e pontualidade no cumprimento de suas obrigações, cumprindo

fielmente seus compromissos, nâo havendo em nossos registros, até a

presente data, nada que possa desabonar sua conduta, sendo

considerada por nós IDÔNEA e tecnicamente capaz de exercer suas

atividades comerciais, conforme discriminação dos serviços abaixo

relacionados.

empresa:

07.295.673/0001-65,

Bairro Cancela, na cidade de Floriano

limpeza de fossas sépticas,

para este Municipio,

08,

• Serviços de limpeza (esgotamento) de fossas sépticas, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

do Municipio de Floriano-PI;

• CONTRATO: 282/2021 - SMS

Nota fiscal n° 678.

Secretaria

• DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 071/2021.

Floriano (PI), 29 de outubro de 2021.

/

ydos\Santos

i^zlpal de Saúde
/ James Roc
Secretário

V Port 2100

Flori. Piaui
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa, KELSON RODRIGUES DOS SANTOS
EPP, CNPJ n® 07.295.673/0001-65. situada na Rua Dra. VeraEIRELI

Carvalho n® 08. Cancela, Floriano - PI. prestou serviços para a Prefeitura
Municipal de Parnarama - MA, CNPJ n® 06,115.117/0001-05, situada na Av.

Carolina, n° 237, Centro. Parnarama ~ MA; serviços de Hidro Jateamento para

desobstrução de rede de esgoto e pv, totalizando 81m^ limpeza de 10

caixas d’água de 1000L, nos prédios públicos do município totalizando

10000 Litros e limpeza de fossas sépticas, totalizando 192 m^

Atestamos que os serviços foram cumpridos de forma satisfatória,

sendo considerada por nós IDÔNEA e tecnicamente capaz de exercer suas

atividades comercias, conforme serviço acima discriminado.

Parnarama - MA, 08 de fevereiro de 2022

..6 aü \ÁSl

FRANCISCA MÁRCIA GUIMARÃES SILVEIRA SOARES

Secretária Municipal de Saúde

CNPJn*^ l].340.821/ü00t-93

51^0 Mérdi Gulmwl*» »<««*• D«u **-■ «í» «'«ÍWWe
TJMA

:«cnROS»SfPWP:^H<x«HW90

SxW OI/02/J022 ír.ntíK.
Mfcri» Gülm.tl» Sfcril*t •«
Tot.1 RS S,W trnol «S S.i« «W RS 0.1S fADEP RS WO
ff«? W <^20 roflíoh»

£
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i5
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D F*

PREFErrURA MUNICIPAl OE PARNARAMA/MA

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n' 093, Centro em Parnarama/MA

CNPJ n* Oí).íl5.117/OOOl OS
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Atestamos para os fins que se fizerem necessários,

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI - EPP, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o

n.° 07.295.673.0001-65, Dr. Vera Carvalho N° 08 , Bairro Cancela,

Floriano-PI, prestou serviços no exercido de 2022, para este Município,

no intuito de atender as necessidades das unidades administrativas da

SpETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, com sede

" Praça da Bandeira, mantendo de forma regular,
responsabilidade e pontualidade no cumprimento de

cumprindo fielmente seus compromissos até o fim dos contratos, não havendo

em nossos registros, até a presente data, nada que possa desabonar sua

conduta, sendo considerada por nós IDÔNEA e tecnicamente capaz de exercer

suas atividades comerciais, conforme discriminação dos serviços abaixo

relacionados.

que a empresa:

sempre com

suas obrigações.

descupinizaçâo e♦ Serviços de limpeza e dedetizaçâo, desratização,

controle populacional de aves e outros.

• Contrato 420/2022; Pregão Eletrônico PE 37/2022.

^^riano (PI), 08 de novembro de 2022.

Assinado de forma digital por
FRANCISCA RAFAELA DA FONSECA DE

BARROS LIMA CAMPELO:01356071325

Dados: 2022.11.08 12:08:01 -03'00'

FRANCISCA RAFAELA DA

FONSECA DE BARROS LIMA

CAMPELOiOl 356071325

FRANCISCA RAFAELA DA FONSECA DE BARROS LIMA CAMPELO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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CONTRATO N® 420/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE FLORIANO-PI, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA KELSON

RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI ■ EPP, PARA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO E, GERAL (ELIMINAÇÃO
DE BARATAS, FORMIGAS, PULGAS, ARANHAS E

OUTROS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLORIANO-PI.

O MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça da Bandeira, s/n°,
Centro, Floriano-PI, CNPJ n° 10.638.702/0001-59, neste ato representada pela Secretária
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social a Sra. Francisca Rafaela da Fonseca de

Barros Lima Campeio, inscrita no CPF n° 013.560.713-25 e RG: 2.298.219 SSP-PI,

nomeada pela Portaria n° 011/2021, de 01 de janeiro de 2021, no uso da competência que
lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, designada simplesmente
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

EIRELI - EPP, inscrita no C.N.P.J.{MF) sob o n.° 07.295.673.0001 -65, Dr. Vera Carvalho

N° 08 , Bairro Cancela, Floriano-PI, telefone: (89) 3522-1017 / 99976-5806 E-mail:

florianolimpadora01@hotmail.com, que apresentou os documentos exigidos por lei,
neste ato representada pelo Sr. KELSON RODRIGUES DOS SANTOS, CPF

286.842.653-00 e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si,

justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade com o

disposto no artigo 60 e da Lei n.° 8.666/93, CONTRATO para contratação de pessoa jurídica
especializada na execução de serviços de limpeza e dedetização e, geral (eliminação de
baratas, formigas, pulgas, aranhas e outros), para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social de Floriano-PI, e da proposta da
contratada, integrantes do procedimento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido no
Processo administrativo n° 001.0000411/2022 referente ao Pregão Eletrônico n° 037/2022; e
observadas as disposições da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de
18 de julho de 2002, e alterações posteriores: pelos Decretos n° 3.555, de 08/08/2000,
publicado no D.O.U. de 09/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e

subsidiariamente pela Lei n.° 8.666/93, de 21/06/93, mediante as seguintes cláusulas e
condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO de pessoa jurídica especializada na execução de serviços de limpeza
e dedetização e, geral (eliminação de baratas, formigas, pulgas, aranhas e outros), para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
de Floriano-PI.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por
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cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 1®, da Lei Federal n.° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os Serviços rigorosamente de acordo com os prazos e
termos deste contrato e documentos dele integrantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES E PRAZOS DE FORNECIMENTO DO OBJETO.

1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da PREFEITURA

MUNICIPAL DE FLORIANO-PI.

1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO, através da secretaria requisitante, cabendo à

mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração.

2. A contratada ficará obrigada a fazer a execução do serviço quando requisitado no prazo
máximo de 5 ( cinco) dias úteis, contados a partir da emissão e envio da Ordem de

Fornecimento.

3. A execução do serviço desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela
contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento

e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real

necessidade, no local e endereço indicados pela contratante, para verificação da

conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a

data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento
de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Administração, no prazo máximo de 3 (Três) dias úteis, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 3 (Três) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

6.1.

#

6.2.

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a
Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.
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8. O quantitativo dos serviços fixados Termo de Referência não obriga a Administração a

adquirir o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das
quantidades descritas.

9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o
destino final, será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de

prazos e condições estabelecidas no Contrato.

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas
ocorridas com os materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua
substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas

substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste

Contrato.

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas

de segurança necessárias para a execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor global do presente Contrato é de R$ 11.680,00 (onze mil, seiscentos e
oitenta reais), o período de sua vigência, conforme valores expressos abaixo:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UND QTD

Serviço de Dedetização em Geral para

atender os órgãos da Secretaria Mun. de
Desenvolvimento e Assistência Social de

Floriano - PI,

1 Serviço R$1,46 R$ 11.680,00S.OOOm"

VALOR TOTAL: R$ 11.680,00

Para regular administração e controle do fornecimento, os valores unitários e o quantitativo
dos materiais de expediente a ser adquirido são especificados na tabela acima.

OBS: A existência de preços registrados não obriga a administração municipal
adquirir a totalidade dos serviços, sendo o valor pago conforme quantidades
solicitadas pela contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS

3.3.90.39.00 2044/2078 500

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o
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pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo
setor requisitante e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de
entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em
outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas correções.

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da

contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta
corrente, para que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem
constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei n° 8.666/93, nos pagamentos
realizados fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e
correções na forma prevista na legislação.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia

até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura,
nãoserão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas

respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação
dos pagamentos correspondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que
tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento . Cessadas estas

causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização
monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da
publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até 12 (doze)
meses podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas

alterações posteriores se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais

e humanos necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a

ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.
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3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do
objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da
legislação vigente.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
que darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos
materiais/serviços fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às

suas expensas de qualquer material entregue comprovadamente inutilizável.

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da
própria aquisição dos materiais/serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71

da Lei n° 8.666/93 com suas alterações;

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE:

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com

as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade verificada;

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução
do contrato.

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da

Lei n° 8.666/93;

15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de

sua conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;

16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou

seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e

Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido

contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não seja informado na Proposta a
qualificação do representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
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18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados
contra a CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues em desacordo com as

obrigações assumidas pelo fornecedor;

3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/serviços
fornecidos, para imediata substituição;

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada

pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato

especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo;

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla
defesa e do contraditório.

em

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos

autorizados por lei.

8.20 preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos
legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades;
2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada
de lances, apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços
registrados, não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato, bem

como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades legal estabelecidas.
3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
licitante vencedora as seguintes sanções:

3.1 Advertência.

3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez
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por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.

3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da comunicação oficial.
3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE

FLORIANO pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no subitem anterior.

4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos
devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO ou cobradas diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as

demais sanções previstas neste tópico.
5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas respectivas alterações.
7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de
qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da

CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o
contraditório e a ampla defesa.

8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição.
9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

1. Fica designado o servidor luri de Oliveira Praça, portador do CPF sob o n° 051.915.333-
21, PORTARIA N° 335/2022 de 18 de abril de 2022, como o ftscal do presente Contrato, o
qual acompanhará a execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades
específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais.
2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93,
com redação atualizada pela Lei 8.883/94.
3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes,
da Lei 8.666/93).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE

1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente,

provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem
qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou
prejuízos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de atender as

necessidades dos programas e ações mantidas pela secretaria contratante.

13.2 Integra o presente contrato e vincula - se ao do Processo administrativo n®

040.0000411/2022 referente ao Pregão Eletrônico n® 037/2022 e seus anexos, bem como à

proposta da CONTRATADA e demais documentos que instruem o processo para todos os
efeitos legais, como se aqui estivessem transcritos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

1. Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da

execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos,

renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Floriano-PI, 24 de agosto de 2022.

SIGNATÁRIOS

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA

KELSON RODRIGUES Assinado de forma digitai por
KELSON RODRIGUES DOS

SAIMTOS;28684265300

SANTOS:28684265300 Dados: 2022.08.2410;45:58-03'00’

FRANCISCA RAFAELA

DA FONSECA DE

BARROS LIMA

CAMPELOK)! 356071325 c>«i<»M22 oeji )i2»7 4aw

Assinado de forma digitaj por
FRANQSCA RAFAELA DA

FONSECAOE BARROS UMA

CAMPELOOOSM? 132$
DOS

FRANCISCA RAFAELA DA FONSECA DE

BARROS LIMA CAMPELO

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI ■ EPP

CNPJ: 07.295.673.0001-65

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-eFLORIANO

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ/CPF: 07.295.673/0001-65

Nome: DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS

Razão SocíaliKELSON RODRIGUES DOS SANTOS - ME

EndereçoiRUA DOUTORA VERA CARVALHO, 08, CANCELA

Munidpjo:FLORIANO

Inscrição EstaduahNão Informado

Inscrição Municípal:210166

PIS/PASEP: Não Informado i

Rw:... ■ \

UF: PI

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão SocialiSECRETARlA MUNICIPAL DE SAUDE DE FLORIANO

CPF/CNPJ: 10.640.637/0001-04

Endereço:AV EURIPEDES DE AGUIAR

Município: FLORIANO
E-mail; Não Informado

Inscrição Estadual: Não Informado

Inscrição Municipal: Não Informado

CEP: 64800000

UF: PI

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Alíquota
(^)

2,00 %

Base de Calculo Iss retido IssItem Serviço
lR|i iR$l

Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

07.10 5.380,80 107,62 0,00

DIacfIminação do Serviço Odte Vai. Unit Sub. Total

ÜMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS NAS UNIDADES BASlCAS DE SAUDE,
CONFORME DISPENSA N® 71/2021, CONTRATO NO 282/2021, NOTA

DE EMPENHO No 1001008/2021

89,68 60,00 5.380,80

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

PIS/PASEP
R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00
RETENÇÃO PREV. SOCIAL

RSO.OO

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 5.380,80

Total Deduções {R$) Total Retenções (R$) Base de Cálculo (R$)
5.380,80

Alíquota (%) Valor do ISS {R$)
0,00 107,62 2,00 0,00

VALOR LIQUIDO - R$ S.273,18

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lei n^ 014/2013 e no Decreto n®

Natureza da Tributação:Tributação Dentro do Município
Competência da Nota Fiscal :10/2021
Nota emitida por: PRESTADOR
Codigo serviço ; 07,10
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código de Verificação

PKMP-OLXG
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-eFLORIANO

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ/CPF: 07.295.673/0001-65

Nome: DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS

Razão SociaLKELSON RODRIGUES DOS SANTOS - ME

Endereço: RUA DOUTORA VERA CARVALHO, 08, CANCELA

Munidpio:FLORIANO

Inscrição Estadual:Não Informado

Inscrição Municipal:210166

PIS/PA5EP: Não Informado

3íl

UF: PI I

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:SEC. MUN. DES. ASSIST. SOCIAL

CPF/CNPJ: 10.638.702/0001-59

Endereço:PRACA DA BANDEIRA, S/N

Município: FLORIANO

E-mail: Não Informado

Inscrição Estadual: Não Informado

Inscrição Municipal: Não Informado

CEP: 64800000

UF: PI

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Alíquota Base de Calculo

(R»)

Iss retido

(R$)

Iss
Item Serviço

(%) (R$)

Dedetizaçáo, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização,
pulverização e congêneres.

07.13 2,00 % 3.598,90 71,98 0,00

iDIscrimInayão do Serviço
DEDETlZAÇAO GERAL NOS PRÉDIOS DO CRAS E NA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Qdte

2.465,00

Vai. Untt Sub. Total

1.46 3.598,90

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

PIS/PASEP
R$ 0,00

COFINS

RS 0.00
RETENÇÃO PREV. SOCIAL

RS 0,00

IRRF

RS 0,00

CSLL

RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 3.598,90

Total Deduções (R$) Total Retenções (R$) Base de Cálculo (R$)
3.598,90

Alíquota (%) Valor do ISS (R$)
0,00 71,98 2,00 <V6 0,00

VALOR LIQUIDO = R$ 3.526,92

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lei n° 014/2013 e no Decreto n®

Natureza da Tríbutaçâo:Tributação Dentro do Município
Competência da Nota Fiscal: 10/2022
Nota emitida por: PRESTADOR
Codigo serviço : 07.13

Imprimir
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código de VerificaçãoNOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-eFLORIANO

DLIJ-JYPF

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ/CPF: 07.295.673/0001-6S

Nome: DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS

Razão Socíal:KELSON RODRIGUES DOS SANTOS - ME

EndereçoiRUA DOUTORA VERA CARVALHO, 06, CANCELA

Município;FLORIANO

Inscrição Estadual:Não Informado

Inscrição Munlcipal:210166

PIS/PASEP; Não Informado MlF'

UF: PI

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão SocialiSEC. MUN. DES. ASSIST. SOCIAL

CPF/CNPJ: 10.638.702/0001-59

Endereço:PRACA DA BANDEIRA, S/N

Município: FLORIANO
E-mail: Não Informado

PX

Inscrição Estadual: Não Informado

Inscrição Municipal: Não Informado

CEP: 64800000

UF: PI

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Alíquota

2,00 %

Base de Calculo Iss retido issItem Serviço

iDedetízação, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização,
Ipulvenzação e congêneres.

07.131 3.598,90 71,98 0,00

'íscriminayão do Serviço
DEDETIZAÇAO GERAL NOS PRÉDIOS DO CAPS E NA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Odt«

2.465,00

Vai. Unit Sub. Total

1,46 3.598,90

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

PIS/PASEP

R$ 0,00

COFINS

RS 0.00
RETENÇÃO PREV. SOCIAL

RS 0,00

IRRF

RS 0,00

CSLL

RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 3.598,90

Total Deduções (R$) Total Retenções (R$) Base de Cálculo (R$)
3.598,90

Alíquota {%) Valor do ISS (R$)
0,00 71,98 2,00 «Vo 0,00

VALOR LIQUIDO = R$ 3.526,92

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lei n® 014/2013 e no Decreto n®

Natureza da Tríbutação:Tributação Dentro do Município
Competência da Nota Fiscal :10/2022
Nota emitida por: PRESTADOR
Codigo serviço ; 07.13
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JKWM-OOXP
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-eFLORIANO

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ/CPF: 07.29S.673/0001-65

Nome: DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS

Razão Sodal:KELSON RODRIGUES DOS SANTOS • ME

Endereço:RUA DOUTORA VERA CARVALHO, 08, CANCELA

MunidpioiFLORIANO

Inscrição EstaduahNão Informado

Inscrição Munidpal:210166

PIS/PASEP: Não Informado

. i/ /

AAooitiá
UF: PI

t ■

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

CPF/CNPJ: 06.115.117/0001-05

EndereçoiPC SAO LUIZ

Município: PARNARAMA
E-maíl: Não Informado

Inscrição Estadual: Não Informado

Inscrição Municipal: Não Informado

CEP: 65640-000

UF; MA

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Aliquota Base de Calculo Iss retido

(R»)

IssItem Serviço
(%) IMi (R$)

Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis,

çhaminéSj^giscinasjar2ues^ardins^_congênere^
Discriminação do Serviço

07.10 2,00 % 20.928,00 0,00 418,56

Qdte V»l. Unit Sub. Total

LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS NAS ESCOLAS DA ZONA URBANA,
TOTAÜZANDO 192 M3 (cúbicos)

192,00 109,00 20.928,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

PIS/PASEP

RS 0,00

COFINS

RS 0.00
RETENÇÃO PREV. SOCIAL

RS 0.00

IRRF

RS 0.00

CSLL

RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA » R$ 20.928,00

Total Deduções (R$) Total Retenções (R$) Base de Cálculo (R$)
20.928,00

Alíquota (%) Valor do ISS (R$)
0,00 0,00 2,00 o/o 418,56

VALOR LIQUIDO = R$ 20.928,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lei n® 014/2013 e no Decreto n®

Natureza da Tributação:Tributação Dentro do Município
Competência da Nota Fiscal :12/2021
Nota emitida por: PRESTADOR
Cedigo serviço : 07.10

Imprimir
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FLORIANO NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ/CPF: 07.295.673/0001-65

Nome: DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS
Razão SociaLKELSON RODRIGUES DOS SANTOS - ME

Endereço: RUA DOUTORA VERA CARVALHO, 08, CANCELA

Município: FLORIANO

Inscrição EstaduaLNão Informado

Inscrição Municipal:210166

PIS/PASEP: Não Informado

À^^2áUF: PI

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão SociaLPREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

CPF/CNPJ: 06.115.117/0001-05

Endereço:PC SAO LUIZ

Município: PARNARAMA

E-maíl: Não Informado

Inscrição Estadual: Não Informado

Inscrição Municipal: Não Informado

CEP: 65640-000

UF: MA

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Alíquota Base de Calculo Iss retido IssItem Serviço
IMi ím

Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis,
çhanTinés^gisciriaS;jargugS;Jai^jns^ congêneres.

07.10 2,00 % 7.850,00 0,00 157,00

Piacriminacão do Sarvlço Qdte VaL Untt Sub. Tof I

LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA DE lOOOL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO, LOTE 11, ITEM II
10,00 440,00 4.400,00

LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA DE 2000L NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO, LOTE II, ITEM III
5,00 690,00 3.450,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

PIS/PASEP
RS 0.00

COFINS

RS 0.00
RETENÇÃO PREV. SOCIAL

RS 0.00

IRRF

RS 0.00

CSLL

RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.850,00

Total Deduções (RS) Total Retenções {R$) Base de Cálculo (R$)
7.850,00

Alíquota (%) Valor do ISS (R$)
0,00 0,00 2,00 o/o 157,00

VALOR LIQUIDO = R$ 7.850,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lei n® 014/2013 e no Decreto n®

Natureza da Tributação:Tributação Dentro do Município
Competência da Nota Fiscal :07/2021
Nota emitida por: PRESTADOR
Codigo serviço : 07.10
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NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-eFLORIANO

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ/CPF: 07.295.673/0001-65

Nome: DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS

Razão Social:KELSON RODRIGUES DOS SANTOS - ME

Endereço: RUA DOUTORA VERA CARVALHO, 08, CANCELA

Munictpio:FLORlANO

Inscrição EstaduaLNão Informado

Inscrição Munícípal:210166

PIS/PASEP: Não Informado _

UF: PI

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão SociaLPREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

CPF/CNPJ: 06.115.117/0001-05

Endereço:PC SAO LUIZ

Município: PARNARAMA
E-mail: Não Informado

Inscrição Estadual: Não Informado

Inscrição Municipal: Não Informado

CEP: 65640-000

UF: MA

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Alíquota
(%)

Base de Calculo

(R$)

Iss retido Iss
Item Serviço

(R$1 (R$)

Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis,

chaminés^iscinas^arguesjardins^e^c^gêneres^^^^^^^^^^^^^^^
07.10 2,00 % 9.234,00 0,00 184,68

Qdte

81,00

Vai. Unit Sub. Total

SERVIÇO DE HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE REDE DE

ESGOTO, TOTALIZANDO 81M3
114,00 9,234,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

PIS/PASEP
RS 0.00

COFINS

RS O.OQ
RETENÇÃO PREV. SOCIAL

RS 0.00

CSLL

RS 0,00

IRRF

RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA - R$ 9.234,00

Total Deduções (R$) Total Retenções (R$) Base de Cálculo (R$)
9.234,00

Alíquota (%) Valor do ISS(R$)
0,00 0,00 2,00 % 184,68

VALOR LIQUIDO = R$ 9.234,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lei n® 014/2013 e no Decreto n®

Natureza da Tríbutaçâo:Tributação Dentro do Municipio
Competência da Nota Fiscal :12/2021
Nota emitida por: PRESTADOR
CodÍ90 serviço ; 07.10
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CONTRATO ADMINISTRATIVO
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^US«/CA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 107/2020 - CPL/PMP

PREGÃO PRESENCIAL N“ 046/2020 - SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N‘ 033/2021
- Jmui

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PARNARAMA/MA E A EMPRESA KELSON

RODRIGUES DOS SANTOS-ME {CNPJ nS 07.295.673/0001-

65), QUE TEM POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO,

NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

sob o n® 06.115.117/0001-05, com sede na Av. Carolina, n® 237, Centro, em Parnarama/MA, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n® 0570710222015-5 SSP MA e inscrito no CPF n®

054.664.153-91, residente e domiciliado em Parnarama/MA.

CONTRATADA: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

n® 07.295.673/0001-65, sediada na Praça Terminal Rodoviário n^ 08, Bairro Cancela, CEP: 64.800-002

Município de Floriano/PI., neste ato representada pelo Sr. Kelson Rodrigues dos Santos brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n® 785.563 e inscrito no CPF sob o n® 286.842.653-00,

residente e domiciliado em Praça Terminal Rodoviário ns 08, Bairro Cancela, CEP: 64.800-002, Município

de Floriano/Pl.

Os Contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste oriundo

do Pregão Presencial n® 046/2020 - SRP instruído através do Processo Administrativo n* 107/2020 ~

CPL/PMP, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93 e demais legislações

pertinentes, nos termos das cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste ajuste a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO PARCELADA DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO,

DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS E LIMPEZA DE FOSSAS, EM PRÉDIOS PÚBLICOS QUE

COMPÕEM A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FUNCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PARNARAMA/MA, conforme especificações constantes neste Contrato Administrativo.

1.2. Independentemente de transcrição, são partes integrantes deste Contrato Administrativo o edita! do

Pregão Presencial n® 046/2020 e seus anexos, bem como seu respectivo Termo de Referência e a Proposta

de Preços apresentada pela empresa vencedora, instrumentos presentes no Processo Administrativo n®

046/2020 - CPL/PMP, vinculando esta avença para todos os efeitos legais.

CLÁUSUU SEGUNDA - DO VALOR CONTRATADO
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2.1. 0 valor global contratado no presente ajuste, para fornecimento do objeto licitado, é de R$ R$

474.300,00(quatrocentos e setenta e quatro mil e trezentos reais), conforme detalhamento dos

Itens e especificações abaixo indicada;

LOTE 01 - SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO.

ESPECIFICAÇÃO V. UNfT V. TOTALITEM MEO. QUANT.

01 Execução dos serviços de dedetização em

prédios públicos do Município
R$ 110.700,00R$5,40(20.500

Execução dos serviços de descupinizaçio em

prédios públicos do Município

02
M^ RS 32.400,00R$ 5,406.000

03 Execução dos serviços de desratização em

prédios públicos do Município
M^ R$ 4,00 R$ 24.000,006.000

R$ 167.100,00Valor Total (Lote 01):

LOTE02-SERVIÇOS DE UMPEZA DE RESERVATÓRIOS (CAIXAS D'ÁGUA|

ESPECIFICAÇÃOITEM MED. QUANT. V. UNIT V. TOTAL

01 Execução de serviços de limpeza em caixa

d‘água com 500 litros

Unid.
RS 320,00 R$ 25.600,0080

02 Execução de serviços de limpeza em caixa

d'água com 1.000 litros

Unid.
R$ 440,00 R$ 35.200,0080

03 Execução de serviços de limpeza em caixa

d’água com 2.000 litros

Unid.

R$ 41.400,00R$ 690,0060

Valor Total (Lote 02): R$ 102.200,00

LOTE 03 - SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO, SERVIÇOS DE DESLOCAMENTO DE CABO ROTATIVO

E SERVIÇOS DE SUCÇÃO E TRANSPORTE DE DEJETOS

ESPECIFICAÇÃOITEM MEO. QUANT. V. UNIT V. TOTAL

01 Execução dos serviços de hidrojateamento

para desobstrução de tubulações de esgoto

nos prédios públicos do Município

M

R$ 114,00 R$ 57.000,00500

R$02 Execução de serviços de sucção, transporte,

destinação dos dejetos e limpeza nas fossas

dos prédios públicos do Município.

M

109,00(ce
nto e nove

reais)

R$ 130.800,001200

R$ 187.800,00Valor Total (Lote 03):

LOTE 04 - SERVIÇOS DE DESENTUPIMENTOE LIMPEZA

ITEM ESPECIFICAÇÃO MED. QUANT. V. UNIT V. TOTAL

01 Desentupimento de

sanitário

Unid. R$ 88,00 R$ 4.400,00(50vaso

02 Desentupimento de ralo R$ 88,00Unid. R$ 4.400,0050

03 Limpeza de caixa de passagem Unid. R$ 80,(X) R$ 4.000,0050

Limpeza de caixa de gordura03 Unid. R$ 88,00 R$ 4.400,0050

Valor Total (Lote 04): R$ 17.200,00
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CLÁUSULA TERCEíRA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES PSO

RLÍS.'^iCA
3.1. Este Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

3.2. Compete as partes, de comum acordo, nos termos previstos neste instrumento, na Lei n° 8.666/93 e

outras disposições legais, realizar por escrito através de Termo Aditivo, alterações contratuais que

julgarem convenientes. Sendo reservado à Administração Pública, na busca pelo interesse administrativo,

alterar unilateralmente a presente pacto, conforme permissivo íegil.

3.3. O Contrato firmado poderá ser prorrogado, se snquadra ns prorrogativa prevista no inciso II do

art. 57 da Lei n* 8.666/93, desde que seja interessa das partes envolvidas e sejam preservadas todas as

vantagens para a municipalidade, cumpridas as formalidades legais.

3.4. A Contratada se obriga a aceitar nas mesmas eendiçées cofvtratuais os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,

conforme dispõe o art. 65, § V, da Lei n* 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

4.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta do Município

de Parnarama/MA, devidamente assegurados com a seguinte dotação orçamentária - Fonte dos recursos:

04.122.0002.2004.0000 (ADMINISTRAÇÃO); 12.361.0026.2018.0000 (FUNDEB); 10-301.0010.2209.0000

(SAÚDE); 08.122.0011.2063.0000 (FMAS): Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.9Q.39.00

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PARf Ê CONtKAtADÂ

5.1. Para a execução deste contrato, entre outras, constitutm Qbrig$cSes da Contratada;

a) Entregar o objeto da presente licitação, da acordo cem as éspdcificações constantes do Termo de

Referência e edital, inclusive no que tange aos prazos, condições e locais de entrega, mediante solicitação

de fornecimento feito pelo Município sob pena de rescisão de contrato.

% '

b) Responsabilizar-se pelas despesas tíecofrenteé da èritrega de objeto desta licitação, inclusive materiais,

mão de obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições prevídenciária,

encargos trabalhistas, comerciais t outras decorrentei ds sua ©xsçuçlo.

c) Zelar pela fie! execução do ajuste contratusi, Utlligando-se Qs recursos materiais e humanos

necessários para tanto.

d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuíioi, ciusadoiíao Contratanteou a terceiros, por dolo

ou culpa, na execução do contrato, bem como. por qualquer que venha a ser causados por seu^''
prepostos, em idênticas hipóteses. /

beme) A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos forn

como efetuar a substituição, totalmente às suas expensas, de qualquer material fornecií

especificações constantes da proposta apresentada, quando requisitado pelo Contratante.

das
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f) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do contrato, qualquer

anormalidade verificada, como também informar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação.

g) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por

prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra o Contratante por

terceiros.

h) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua

habilitação na licitação e contratação.

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência ou no Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PARTE CONTRATANTE

6.1. São obrigações do Município de Parnarama/MA, por intermédio de suas secretarias, fundos e órgãos:

a) Receber os produtos adjudicados, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade

das especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento.

b) Permitir o acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do Contratante para a

entrega dos materiais proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições ora ajustadas.

c) Promover, por meio de servidores especiaimente designados, o acompanhamento e a fiscalização da

execução do Contrato Administrativo sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite

observando o detalhamento contido neste Termo ou devolvendo para substituição, os que porventura

não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para o Contratante.

d) Efetuar o pagamento dos bens fornecidos pela Contratada, em até 30 (trinta) dias após recebimento

definitivos dos produtos e após atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo fiscal, comprovando o efetivo

fornecimento dos produtos.

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua Proposta de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os objetos deverão ser entregues diretamente nos locais indicados na Ordem de Fornecimento, de

acordo com a necessidade de consumo, até a quantidade limite contratada, no prazo de até 05 (cinco)

dias contados da data de entrega da Nota do Empenho e Autorização de Fornecimento ao fornecedor,

sem qualquer acréscimo adicional para a Administração independentemente da quantidade solicitada. O
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7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da

conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta e, em seguida, defínitivamente,

após a verificação da conformidade dos mesmos e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco)

dias úteis do recebimento provisório.

7.3. Acaso insatisfatória a verificação dos produtos, será lavrado termo de recusa dos mesmos, no quai se

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo a ser

determinado pelo setor competente, contados da comunicação formal da Administração do Setor à

Contratada, sob pena de aplicação das punições previstas nestes Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, até

30 dias após a solicitação que devera ser protocolada até o 5** (quinto) dia do mês subsequente ao

fornecimento definitivo dos bens, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em

04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade

junto ao INSS e FGTS certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto à união, certidão negativa

de débitos junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, ordem de fornecimento do

objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV,

alínea "a" da Lei 8.666/93.

8.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem Incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação

devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos produtos e/ou

prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

9.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos

ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados conforme os

procedimentos:

a) O índice de reajuste será o índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, instituído pelo IBGE (Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística).

b) A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R ~ V XI - Io = onde:

Io

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I - índice (IPCA), correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);

Io - índice ÍIPCA). corresoondente à data base.
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9.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada,

conforme solicitações de fornecimento realizadas pelo Contratante.

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a Contratada

a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

9.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamentodo Contrato, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

9.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução desta avença será exercida por fiscal de contrato ou equipe de fiscais

designados pela Administração municipal. O fiscal designado anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do objeto contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

mesma, conforme art. 58, inciso III, e art. 67, § r e § 2“ da Lei n* 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

11.1. A Contratada estará sujeita à imputaçâo das penalidades, conforme decidir a autoridade

competente em caso de cometimento de infração administrativa nos termos da Lei n“ 8.666/93, ante a

eventual inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

ao Contratante.

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado

na providência necessária e de 1,0% (um por cento) por dia, após o trigésimo dia de atraso acumulada

com as multas cominatórias abaixo:

b.l) Multa de 5,0% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas

aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez

por cento).

b.2) Multa de 10,0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total,

sem prejuízo para o ente público contratante.

com ou
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c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a

entidade licitante e descredenciamento no SICAF, por prazo não superior a 02 (dois) anos, entre outras,

nas hipóteses:

c.l) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato.

C.2) Ensejar Injustificado retardamento da execução de seu objeto.

C.3} Não mantiver a Proposta de Preços apresentada no certame licitatório.

C.4) Falhar gravemente na execução do contrato.

C.5) Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para

reparação de erros.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos e em especial quando:

d.l) Apresentar documentação falsa exigida para o certame.

d.2} Comportar-se de modo inidôneo.

d.3) Cometer fraude fiscal.

d.4) Fraudar na execução do contrato.

11.2. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, incisos )ll e IV, Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, a Contratada que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-áem processo administrativo, no qual

será assegurado o contraditório e a ampla defesa à Contratada, com comunicações realizadas por meio

do Diário Oficial do Município, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666/93.

11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio

da proporcionalidade.

11 ^ A< multai noflAran «:pr rnminarlaç Hp fnrma nimiilatiwa
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11.6. Os valores das multas aplicadas serão descontados "ex-officio" de qualquer crédito existente da

Contratada, junto ao Município Contratante, ou cobrado administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n*

8.666/93.

12.2. O presente ajuste poderá ser rescindido unilateralmente ou por acordo entre as partes nas formas

e condições definidas na legislação vigente.

12.3. Para a rescisão unilateral a Contratante deve proceder a notificação da empresa Contratada, por

escrito, concedendo prazo mínimo de 05 (cinco) dias corridos para apresentação de suas razões, sem que

lhe caiba qualquer ônus. Dispensa-se este prazo quando o motivo da rescisão for imputável à Contratada.

12.4. Por meio deste ajuste, as partes interessadas reconhecem os direitos da Administração, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA E CASOS OMISSOS

13.1. Este Contrato Administrativo será regido pelas normas presentes na Lei n“ 8.666, de 21 de junho de

1993; Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002; legislações complementares; regulando-se pelas suas

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral

dos contratos e as disposições de direito privado.

13.2. Os instrumentos legais mencionados no item anterior, bem como os princípios que regem a atuação

da Administração Pública e as normas relativas a contratos, devem dirimir os casos omissos

eventualmente identificados no curso da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

14.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do ajuste, em compatibilidade com as

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por aqueles que

pretendem contratar com a Administração Pública, para o ramo pertinente, como previsto nos artigos 27

a 31 da Lei n“ 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO

15.1. O extrato resumido do instrumento do Contrato será publicado pelo ente Contratante no Diário

Oficial do Município, em cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito 0 foro da Cidade e Comarca de Parnarama/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução dest
Contrato.
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Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelos Contratantes e pelas testemunhas abaixo

nomeadas.

Parnarama/MA, 15 de janeiro de 2021.

i^ínÍcí fiô deVa^^ÍÍ/ia
Sr. Raimund© Rodrigue^dá^ilveira

Contratapt^X

KELSON iS SANTOS-ME

(CNW 07,295.673/0001-65)

Sr. kelson Rodrigues dos Santos

Contratada

Testemunhas:

01-Nome:

CPF:

02-Nome:

CPF:
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EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 107/2020 - CPtypMP

PREGÃO PRESENCIAL N“ 046/2020 - SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 033/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNARAMA/MA

CONTRATADA: KELSON RODRIGUES DOS SAN T05-ME (CNPJ m 07.205.673/0001-65)

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA E5PECIALI2ADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

DEDETiZAÇÃO. DESCUPIN12AÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS E LIMPEZA DE FOSSAS,

EM PRÉDIOS PÚBLICOS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA ADMtNÍSTftÁTiVÂ I FUNCIONAL DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA.

VALOR TOTAL: R$ 474.300,00 (quatrocentos e setenta e quatro g

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.666/93 e Lei n’ 10.520/02

FONTE DOS RECURSOS: 04.122.0002.2004.0000 ÍÂDMÍNIPHAÇÃÓ)

12.361.0026.2018.0000 (FUNDUb)

10.301,0010.2209.0000 (SAÚDE)

08.122.0011.2063.0000 (FMAS)

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica J.3.9B.36.yO

DATA DA ASSINATURA: 12 de janalrQ fl© 2021

A
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2
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PP N? 006/3021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PP N' 007/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PP N“ 008/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PP N“ 009/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PP N* 010/2021

2

2

3

4

4EXTRATO DAATA DE REGISTRO PP N" 011/2020,..

5EXTRATO DE CONTRATO - PMP - PP N“ 043/2020-A.

5EXTRATO DE CONTRATO - PMP - PP N* 043/2020-B

5EXTRATO DE CONTRATO - PMP - PP N“ 044/2020

5EXTRATO DE CONTRATO - PMP - PP N® 041/2020

6EXTRATO DE CONTRATO - PMP - PP N** Q4S/2020

EXTRATO DE CONTRATO - PMP • PP N» 048/2020

• Of :fl*»**:

6

6EXTRATO DE CONTRATO- PMP - PP N* 040/2020.A

6EXTRATO DE CONTRATO- PMP - PP N* 040/2020-B
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VJGENCIA: 31/12/2021

Pamarama/MA, 15 dc» janeiro de 2021. EXTRATO DE CONTRATO- PMP - PP S4aí202

PaOC.N-,

—

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMAflVíA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘ 10 i /2020 - CPL/PMI" v3 RI CA
PREGAO presencialN* 040/2020 - SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 029/2021

CONTRATANTE MUNICiPIO DE PARNARAMArti4A.

CONTRATADA; COMERCIAL PARNARAMA LTDA. INSCfíiíA NO GNPJ W

04.496.262W01-40

OBJETO: REGISTRO 0£ PREÇOS PARA EVENTU/SO. CONTRATAÇÃO DE EM

PRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ^ LUBRIF

ICANTES. EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PltS^ElTURA MUNICIPAl

RAIMUNOO SILVA RODRIGUES DA SILVEIRA

Prefeito Mgnicfpal

EXTRATO DE CONTRATO - PMP - PP N“ 045/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAR/U4A/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 106-'202O -CPL/T>MP

PREGÃO PRESENCIAL N* 045/2020 - SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N‘032/2021

CONTRATANTE: MÜNICiPIO DE PARNARAMA/MA

CONTRATADA: PAULO S. DIAS DA SILVA-VIDA GASES-ME {CNPJ n*

37.450 419/0001-55).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAEVENTUALCONTRATAÇAO DE EMPRE

SA ESPECIALIZADA FWiAO FCMíNECIMENTO PARCELADO DE GÁS OXIGÊNIO

..-■^^DICINAL. EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-

DE SAÚDE OE PARNARAMAfMA

^WlOR TOTAL, RS 303.180,00{lrBzento5e Irés mH e cento e otlenta reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 8.666/93 e Lei n‘ 10.520/02

FONTE DOS RECURSOS:

10.M1 0010 2071.0000 {SEC DE SAUDE);

10.301 0010.2209 00)0 |FMS)

10.302.0015,2036.0000 (FMS - SERV, HOSPITALARES)

Malenel De Concunio

DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2021

VIGÊNCIA. 31/12/2021

Pamarama/MA, 12 da janeiro de 2021.

DE PARNARAMA/MA.

VALOR TOTAL; RS 2,878.000,00(<Jots rríilbòes e oitocentos e e oHo mii reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.666,f93 e L« n” 10,520«I2

FONTE DOS RECURSOS: 04.122.0(»2.2004.0000 { SÉCR. DE AOMINIS-

TRAÇÁO) ;10.301.0010.2071.0000 (SECR. DE SAÚDE); i2.361.0004.201 1.0000
(SÊCR. DE EDUCAÇÃO)-.12.361.0C08.2069.0000 fTRANufORTE E8COUR);

08.244.0011 2041.0000 (SECR. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)1S.451.0014.2079.CHXX)

(OBRAS); 06.181.0002.2088,0000{SEGURANÇAPÜBLICA);12.361.a)08.202 8,0000

(FUNDES TR/WSPORTEESCOLAR); 12.361.0026.2018.0000:{FUN06B)

10.301.0010.2209,0000(FUNDOMUNIC!PAL DE SAÚDE): 10.302.0015.2033 .00(»

( FMS ATENÇÃOBÂSICA); 10.302-0015.2036.0(»0(FMS
R£S)10-304.0042.2038.0000 (FMS
(FMS

AS)26.122.0002.2097.00QO (FUNDO MUNICIPAL OE TRANSPORfç): Maie/íai Da

3.3.90.30.00.

HOSPiTALA-

VIGILANCIA): 10.305.0057.ie90.0(X)0

COVID); 08.122.0011.2063.0000 (FMAS>08.244,0057.1999.0000(FM

Consumo

DATA DA ASSINATURA; 15 da janeiro de 2021.

VIGENCIA:31/12/2021

Pamarama/MA. 15 da janeiro de 2021.

—3.3.00.3000

RAIMUNDO SILVA RODRIGUES DA •L;j.VclRA

Prefeito Municipal

RAIMUNDO SILVA RODRIGUES DA SILVEIRA

Prefeito Muniopal

EXTRATO DE CONTRATO- PMP • hp N" 040/2020-8
EXTRATO OE CONTRATO - PMP - PP N“ 046/2020

F«EFEITURA MUNICIPAL OE PARNARAMA^

TOOGESSO ADMINISTRATIVO N* 101/2020 - CPL/PMP

PREGÃO PRESENCIAL N’ 040/2020 - SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N’ 030/2021

CONTRATANTE MUNiCiPIO DE PARNARAMA/MA,

CONTRATADA; SANTA ROSA PE(?AS E SER,.,,ÇOS EIRÊLI (CNPJ N’

11.396.392/K)01*76)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENT^.^i. CONTRATAÇÃO OE EM

PRESA ESPECÜU.12ADA PARA FORNECIMENTO GC; COMBUSTÍVEIS E LUBRIF

ICANTES EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES TV. PREFEITURA MUNICIPAL

DE PARNARAMA/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMAM6,

PROCESSO /yíMINISTRATlVO N' 107/2020 - CPL/PMP

PREGAO PRESENCIAL N° 048/2020 - SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 033/2021

CONTTIATAMTE: MUNICiPIO DE PARNARAMA/MA

«NTRATADA KELSON RODRIGUES DOS SANTOS-ME (Cf^J N”p5 673'0001-«)
JETO: CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

A PRESTA<pÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO. OESCUPINlZAÇtó. OESRA-

TI2A(pÃ0. LIMPEZA DE RESERVATIÍIftlOS E LIMPEZA OE FOSSAS, EM PRÉDIOS
PÚBLICOS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FUNCIONAL DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA.

VALOR TOTAL: RS 474 300,00 {(^ualrocentos s setenta 8 quatro mil e trezentos

leats)

FUNDAMENTO LEGAL. Lei n° 8.666/93 e Lei n' lO.S;^.'Q2

FONTE DOS RECURSOS:

04.122.0002.2004,0000 (ADMINISTRAÇÃO)
12,381.0026.2018.0000 (FUNDEB)

10.301,0010,2209.0000 (S/U;DE)

08.122,0011 2063.0000 (FMAS)

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jt^idíca

DATA OA ASSINATURA 12 de janaiio de 2021
VIGÊNCIA. 31/12/2021

Pamarama/MA. 12 de janeiro de 2021.

VALOR TOTAL: R$ 180.850.00 (cento e oitenta mü a t^iiqcentcs e cinquenta reais)

FUNDAMENTO LEGM.: Lei n* 8.666/93 e Lei n' 10.520/02

FONTE DOS RECURSOS: 04.122.0002.2(^4,0000 ( SECR. OE ADMINIS

TRAÇÃO) ;10.301,0010.2071.0000 (SECR. OE SAÚDE); 12.361.0004.201 1,C»00

(SECR. OE EDUCAÇÂO);12,361.000B.2069.000ü (TRANSPORTE gSCOUR),

08.244,0011-2041.(XKK) (SECR. DE ASSISTÊNCIASOCIAL)15,451.00i4,3079.0000

(OBRAS). 06.181.0002.2088,0000(SEGURANÇAPÚBUCA):12.361.0008,2S28 .0000

(FUNDEB

10.301.0010.2209-0000{FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE): 10.302.0015.2033.0000

( FMS ATENÇÃOBÂSICA); 10302.0015-2036.0000(FMS
RES)10.304.CK)42.2038.0000 (FMS

(FMS

AS)26-122.(X502,2097.0000 (FUNDO MUNICIPAL OE TRANSPORTE). Malanal De

3.3.90.30.00.

12.361.0026.2018.00(»;{PUNOÊB)TRANSPORTEESCOU^);

HOSPITALA*
•3.3.90.39.(H)

VIGILANClA); 10.305.IXJ57.1999.0000

COVaO). 08.122.0011.2063.0000 {FMAS)08.244.0057.1999.0000(FM

Consumo

DATADA ASSINATURA: 1S de janeiro do 2021
VIGENCtA 31/12/2021

Pamarama/MA. 15dejaneirode202l.

RAIMUNDO SILVA RODRIGUES OA SILVEIRA

Prefeito Municipírf

RAIMUNDO SILVA RODRIGUES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal
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CONTRATO N° 282/2021 - SMS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E A EMPRESA DISK FOSSA

FLORIANO & SERVIÇOS, contratação de

empresa para prestação de serviços de limpeza
(esgotamento) de fossas sépticas, do município
de Floriano-PI.

O MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, com

sede na com sede na Avenida Eurípedes de Aguiar, 592, Centro, Floriano-PI, neste ato

representado pelo limo. Secretário Municipal de Saúde, o Sr^. James Rodrigues dos

Santos, domiciliado na Rua São José, nM046, nesta cidade, portador da Carteira de

Identidade n° 2.280.730 SSP - PI. CPF n° 991.443.013-91. nomeado através da Portaria de

N° 005/2021, de 01 de janeiro de 2021, no uso da competência que lhe foi atribuída

regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro

iado a empresa DISK FOSSA FLORIANO & SERVIÇOS, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.^

07.295.673/0001-65, estabelecida na cidade de Floriano-PI, Sediada na Rua Doutora Vera

Carvalho, n° 08, Cancela, representada peto Sr. Kelson Rodrigues dos Santos, CPF

286.842.653-00, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si,

justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade com o

disposto no artigo 60 e ss, da Lei n.° 8.666/93, CONTRATO para prestação de serviços de

limpeza (esgotamento) de fossas sépticas, do município de Floriano-PI, observadas as

especificações e demais exigências previstas na Chamada Pública n° 023/2021, Dispensa

de Licitação n° 071/2021 e Processo n° 040.0000162/2021; e observadas as disposições da

Art. 24, !i da Lei n° 8.666/93. Mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para o prestação de serviços de limpeza (esgotamento) de

fossas sépticas, do município de Floriano-PI.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei Federal n.° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e

termos deste contrato e documentos dele integrantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1 O serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades do MUNICÍPIO DE

FLORIANO-Pl. ,
2.1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniclativá do
MUNICÍPIO DE FLORIANO. através da secretaria requisitante, cabendo à mesma t4oos
os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração. U
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2.2 A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do objeto quando requisitado no prazo

máximo de 03 (três) dias corridos, contados a partir da emissão e envio da Ordem de

Fornecimento.

2.3 O serviço, objeto desta licitação, deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante,

correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições

indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

2.4 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a

data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento

de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

2.5 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte2.5.1.

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis;
2.5.1.1 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (Vinte e

Quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente

contratado:

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua2.5.2

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis:

Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em2.5.2.1

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (Vinte e

Quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente

contratado.

2.5.3 Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a

Administração.
2.6 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento

integrai da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

2.7 O quantitativo dos serviços fixados Termo de Referência não obriga a Administração a

executar o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral

das quantidades descritas.

2.8 O transporte, até o locai de prestação, desde a origem até o destino final, será
expensas e riscos, dentro de prazos eprovidenciado pela CONTRATADA, às suas

condições estabelecidas no Contrato.

2.9 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas
ocorridas com os materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua

substituição sem quaisquer õnus para o MUNICÍPIO, não representando estas substituições

razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato.

2,10 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas

de segurança necessárias para a execução do objeto.

\ \
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i CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1 O valor global do presente CONTRATO é de R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e Duzentos

reais), para todo o período de sua vigência, conforme valores da proposta vencedora,

expressos abaixo;

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT.UNDITEM

R$ 16.200,00RS 60,00270SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSAS
SÉPTICAS.

01

A existência de preços registrados não obriga a administração municipalOBS:

adquirir a totalidade dos serviços, sendo o valor pago conforme quantidades

solicitadas pela contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue;

FONTE DE RECURSOSPROJETO/ATIVIDADEELEMENTO DE DESPESA

001,214
2038,2161,2048, 20473.3.90.39

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA

5.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento

devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor

requisitante e cópia da Nota de Empenho.

5.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de
entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgâo/ente contratante, ou em outro

prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada

para as devidas correções.

5.4 Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da

contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente,

para que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota
fiscal ou nota fiscal/fatura.

5.5 Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei n° 8.666/93, nos pagamentos

realizados fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções

na forma prevista na legislação.

5.5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia

até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo

5.5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota

Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTFRATADA para as correções solicitadas, nã:

respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na licjijidação doí
pagamentos correspondentes.

0

IPCA.

1
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5.5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de

obrigações que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemenío.

Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer

direito a atualização monetária.

5.6 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados;

Certidão Negativa de Débitos CNDT;
b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material -
FGTS

a)

Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal ec)
Estadual.

5,7 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da

publicação de seu extrato no Diário Oficia! dos Municípios, com duração até 31 de dezembro

de 2021, podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas

alterações posteriores se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Zelar pela fiei execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos

materiais e humanos necessários para tanto.

6.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como. por qualquer que venha a

ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.

6.3 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do

objeto da contratação, tais como; Transporte, frete, carga e descarga, na forma da

legislação vigente.

6.4 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

que darão origem ao contrato.

6.5 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos

materiais fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas

expensas de qualquer material entregue comprovadamente inutilizável,

6.6 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte,

tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdencíários, decorrentes da entrega

e da própria aquisição dos materiais, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da

Lei n° 8,666/93 com suas alterações;

6.7 Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

6.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE,

6.9 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com

as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

6.1. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do

contrato, qualquer anormalidade verificada; k

6.11 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionais
à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente

í\>'.
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6.12 Fiscalizar o eS ^ ”
ônus decorrente, irrdeper^dentemente da f,soai,zaçao exe ^^^ ^

eventuais por seus empregados ou prepostos,6.13 Arcar com

provocados por ineficiência ou
execução do contrato. outra informação à cerca dasna

veicular publicidade ou Qualquer
ia autorização da CONTRATANTE,6 14 Em nenhuma hipótese

atividades objeto do contrato, sem previa

obrigações contratuais

decorrentes de ações
que sejam ajuizados

7q-T7T2^., A gi^TllUIA - obrigações DÃCONTgATANU
CLÂUSULASETl possa cumprir suas Obngaçoes
7 1 Proporcionar todas as facilidades para °
dentro d^as normas e condições deste procediment ,
7.2 Rejeitar, no todo ou em
assumidas pelo fornecedor;

7.3 Efetuar o pagamento nas

desacordo com as obrigações
parte, os materiais entregues em

condições pactuadas:

sobre possíveis irregularidades
observadas nos materiais

7.4 Comunicar a empresa s ^
fornecidos, para imediata substituição,

recolhimento dos encargos sociais e tributários antes
de cada

7.5 Verificar a regularidade de
pagamento:

7 fi Manifestar-se formalmente em todos os
especial, aplicação de sanções e alterações do mesm

,

Apl,car sanções administrativas quando se fizerem necessanas,
apos

defesa e do contraditório.

atos relativos à execução do contrato, em

7.7

j^cOÃJSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Não haverá reajuste de preços

durante a vigência do contrato, salvo nos casos

autorizados por lei. hacHp nue reste comprovada a ocorrência de

ilisqSfhSSerp^^tisTarna^^^^^^^^^ "d", do inciso do
art. 65, da Lei n» 8.666/93.

f>l Álisni A PENALIDADES "

descumprimento pela aq falta na aplicação das seguintes penalida^s
.S,Ja,. 87, 88 . S.U.

8,1

administrativas
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9.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de

qualquer aviso ou notificação judicia! ou extrajudicial, descontadas dos créditos da

CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o

contraditório e a ampla defesa.

9.4 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (exclujdas as
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição.

i CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1 A contratante designará o servidor Diogo Rodrigues Guedes, portador do CPF de n°

026.279.453-51. membro da Comissão responsável pelo recebimento de materiais e

serviços, como o

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL ^

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades

específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais.

11.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal
8.666/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94.

11.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79. e

seguintes, da Lei 8.666/93).

fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminatmente, por todos os danos, perdas e

prejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou

indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas

expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização

pelos danos ou prejuízos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de atender as

necessidades dos programas e ações mantidas pela secretaria contratante,

13.2 Integra o presente contrato e vincula -
040.0000162/2021, o Edital simplificado e seus anexos da Chamada Pública N° 023/202T

Dispensa de Licitação N° 071/2021 bem como à proposta da CONTRATADA e demais

documentos que instruem o processo para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos.

se ao Processo Administrativo n°

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 Fica eleito o foro de Floriano. Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam
advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios

administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

\\
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E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas)
vias de igua! teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Floriano-Pi, 20 de setembro de 2021.

SIGNATÁRIOS

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA

DISK FOSSA fBSrÍANO & SERVIÇOS
CNPJ: 07.295.673/0001-65

JAME^OD
SECRETÁ^rOO

^OS SANTOS
E DE FLORÍANO-PI

TESTEMLINHAS;

RGouCPF
è'J7

RG ou CPF2^) '' 1-1 á f.Vir *[■- iiiMn JãSâ>ãliãl&



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

DESPACHO

Ao

.i'RiJi,José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE DE CONFORMIDADE DO

PROCESSO DE ORIGEM DA ADESÃO SRP, CERTIDÕES E DEMAIS

DOCUMENTOS PERTINENTES.

Prezados,

Com fundamento na legislação aplicável e visando dar prosseguimento ao processo de adesão à Ata de

Registro de Preços n® 001/2025 originada do Processo Administrativo 088/2024, Pregão Eletrônico n® 013/2024*

SRP do Munitípio de Parnarama/MA, determinamos a análise detalhada dos documentos recebidos,

incluem:

que

1. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista encaminhadas pelo fornecedor;

2. Documentação pertinente ao processo de origem.

A presente análise deve verificar:

A conformidade dos documentos recebidos com os requisitos estabelecidos na Lei 14.133/2021 e nas

normas internas deste órgão;

A regularidade e validade das certidões apresentadas;

A compatibilidade das condições pactuadas na Ata de Registro de Preços com as necessidades

administrativas do Prefeitura Municipal de Pastos Bons;

Quaisquer inconsistências ou pendências que necessitem de saneamento.

Solicitamos que, após a conclusão da análise, seja elaborado parecer técnico detalhado para subsidiar a

decisão administrativa quanto à continuidade do processo.

Atenciosamente,

Pastos Bons - MA, 31 de Março de 2026

'MM
José BurnetlJ^reira da Silva

Secretario de Administração

Portaria n? 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BONS

FCL

P.-:0C.
RELATÓRIO DE ANÁLISE DE CONFORMIDADE

ADESÃO SRP RI'.

DADOS DO PROCESSO

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026020/2026

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2026

MODALIDADE: ADESÃO

ÓRGÃO SOLICITANTE: [ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO,

LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA, HIDROJATEAMENTO PARA

DESOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO,

TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS FOSSAS E

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM

DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA.

Aos 31 de Março de 2026, na sede da Prefeitura Municipal de Pastos Bons O presente parecer técnico tem como

objetivo analisar os documentos recebidos relativos à adesão à Ata de Registro de Preços n® 001/2025 originada

do Processo Administrativo 088/2024, Pregão Eletrônico ne 013/2024- SRP do Muniapio de Parnarama/MA.

Foram submetidos para análise os seguintes documentos: Anuência formal do fornecedor; Autorização do órgão

gerenciador; Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista; Documentação pertinente ao processo de origem.

Conforme segue abaixo:

CERTIDÕES DA EMPRESA

DESCRIÇÃO EMISSÃO

06/04/2026

VÁLIDO?

VÁLIDO

VALIDADE

CARTÃO CNPJ

FICHA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

N/C

VÁLIDO

VÁLIDO

N/C N/C

28/10/2025 24/04/2026

VÁLIDO31/03/2026

31/03/2026

11/02/2026

11/02/2026

07/04/2026

02/02/2026

11/03/2026

30/05/2026

30/05/2026

12/05/2026

12/05/2026

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO24/04/2026

01/08/2026

11/05/2026

VALIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA N/C N/C

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 Hp 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BONS

1. ANÁLISE TÉCNICA f:

i-
RUB^tCA

1.1. Conformidade Documental

Os documentos submetidos foram avaliados conforme os requisitos estabelecidos na Lei

14.133/2021 e na regulamentação interna desta administração. Com base nessa avaliação,

constatamos que estão em CONFORMIDADE

1.2. Validade das Certidões

Foi verificada a validade das certidões apresentadas:

Certidão de Regularidade Fiscal: Válida.

Certidão de Regularidade Trabalhista: Válida.

1.3. Compatibilidade com as Necessidades Administrativas

A adesão à Ata de Registro de Preços n® 001/2025 originada do Processo Administrativo 088/2024, Pregão

Eletrônico ns 013/2024- SRP do Muniapio de Parnarama/MA foi avaliada como:

COMPATÍVEL.

RECOMENDAÇÕES E PENDÊNCIAS

NÃO CONFERE.

2.

CONCLUSÃO

Com base na análise realizada, este parecer conclui que é VIÁVEL

3.

Encaminhamos este parecer à autoridade competente para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Pastos Bons - MA, 31 de Março de 2026

f7^
José BurnetyPereira da Silva

Secretario de Administração

Portaria ne 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA i CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MSTOSBONS

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamoso ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 01/04/2026

JJ3FOLKAí,

psoc.:'
José Burnet

Secretario de Administração

Portaria n? 03/2025

Ru:.,
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Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
RflSTÒSSONS

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

i

A(o) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

A

INFORMAÇÃO DISPONIBILIDADEASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

DE

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

DEDETIZAÇÂO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA

EM CAIXA D'ÁGUA, HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO
DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO,
TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS

FOSSAS E LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO
STANDARD COM DEDETIZAÇÂO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS-MA..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÂO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO. LIMPEZA

EM CAIXA D'ÁGUA, HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE

ESGOTO, SUCÇÃO, TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS FOSSAS E LOCAÇÃO

DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM DEDETIZAÇÂO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA., objeto do

Processo Administrativo n® 2026020/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentáriosuplementado,

sob a seguinte rubrica:

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04 122 0020 GESTÃO DE POLÍTICA ADMINISTRATIVA

04 122 0020 2005 0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0036 GESTÃO DE POLÍTICA DE EDUCACAO

12 122 0036 2015 0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3.3.90.39.00 OUfROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12 361 0064 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0064 1049 0000 MANUT E FUNC DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
MStÓSBONS

3Ul: Ot^ J rr-i
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• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PAB

10 122 0090 GESTÃO DE POLÍTICA DE SAUDE

10 122 0090 2028 0000 MANUT E FUNC DO FMS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10 301 0028 QUALIDADE DO SERVIÇO PUBLICO

10 301 0028 2206 MANUT E FUNC DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS CEO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10 301 0090 GESTÃO DE POLÍTICA DE SAUDE

10 301 0090 2037 0000 MANUT E FUNC DO PSF - SAUDE DA FAMÍLIA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MAC

10 122 0090 GESTÃO DE POLÍTICA DE SAUDE

10 122 0090 2028 0000 MANUT E FUNC DO FMS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10 302 0091 ATENDIMENTO HOSPITALAR

10 302 0091 2040 0000 MANUT DAS ATIVIDADES HOSPITALARES

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10 302 0091 ATENDIMENTO HOSPITALAR

10 302 0091 2041 0000 SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10 302 0096 SERVIÇO ESPECIALIZADO - CAPS

10 302 0096 2032 0000 MANUT E FUNC DO CAPS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

• FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 122 0050 GESTÃO POLÍTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 122 0050 2047 0000 MANUT DO FMAS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08 244 0050 GESTÃO POLTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0050 2053 0000 MANUT E FUNC SERV DA PROTEÇÃO BASlCA - PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08 244 0050 GESTÃO POLTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0050 2054 0000 MANUT DOS SERV DA PROT SOCIAL ESPECIAL - PAEFI/MSE/LA/PSC/FAMILIA

ACOLHEDORA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08 244 0050 GESTÃO POLTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0050 2060 0000 MANUT E FUNC DA GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD-BOLSA FAMÍLIA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
MSTÔSBOWS

r:

08 244 0050 GESTÃO POLTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0050 2152 0000 MANUT E FUNC DOS PROG SOCIOASSiSTENCIAIS - BPC/PROG CRIANCA FELIZ

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Pastos Bons - MA, 01 de abril de 2026

íÇ. ê>-
Elanne Duarte Barros Grángeiro ^
Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

■'1

an-yJc
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ESTADO 00 MARANHAO
MtEfCnrURA MUNKiPAL DE RASTOS BONS^A

CNP}: OS.277.17V0OO1-75
MUNldPK) MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADAMIA CERRADO SUL MARANHENSE

10001» ♦ B • ‘ •

PORTARIA N.® 40/2025-GAB

"Dispòc sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providencias."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confert» a l^i

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANtX) a l.ei Municipal N.” 497/2024, que dispõe sobre

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

a

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF:

047.948.973-40,

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, .Fstado do

para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

Maranhão.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

3•tunMledF oor F<tOQU( FCMCM*
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NETO:33675023320
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ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028
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. Nluntcipio de Pastos Bons - MA

f Diário oficiaL

r
f PORTARIA

Pastos Bons. Esiatfo do Maranhão. M.2? tsta Portaria entrarã aoi wigor na data
de sua assinatura, revogadas as d>spoaiçâes em contrano. PUBLIQUE-SE. REGIS

TRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Preteilo do Município de Pastos Borts. Estado

do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mã$ de laneiro (01) do ano de dois mil e vinte
e onco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO WEF0TO MUNICIPAL CES-

TA0 2Q2SI2028

i

PORTARIA N ® 34/202S-GAB "Olspôe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dã outras provxtãnaas * O PREFFrrO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suas ainbuiçôes legais a de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Munidpal a a Constituição Federal. CONSIDERANDO a l ei

Municipal N.‘ 497/2024, que dóp&e sobre a Estrutura Admmistrabva da PreieiUira

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. An. 1*- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES OA SILVA NETO, Servidor EMivo. CPF 011.947.223-69, para exercer o

cargo comissionado da DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGA

MENTO. daste muracipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão Art 2* Esta Por

taria entrarã am vigor na data de sua assinaiura. revogadas as disposições em con-
ffãho PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabfiete do Prefeito do Mu

nicípio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmelro (01) dia do mês de lanoiro

(01) do ano de dois mil e vinfe e cirwo (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

^ PORTARIA r
À

PORTARIA N.* 3â/2025-GAB *Ospde sobre Nomeado para cargo comissionado e
dã outras provIdAndas.' O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçães legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a ConsWuição Faderai. CONSIDERANDO a Lei

Munidpal N.” 467/2024. que dispõe sobre a E^rutura Administrativa da Prefeilura

Muniopal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art 1*- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUtAR, CPF: 063 055 233-16. pata exercer o cargo comisatonado

de ASSESSOR NÍVEL t, lotado no Departamento de Contabilidade, desta município
de Pastos Bons, Estado do Maranhão An. 2* - Esta Portana entrará em vigor na

datadesuaassnatLaa.revogadasesdspoeiçdesemconlráno PUBLIQUE-SE. RE-

GÍSTRE-SE. CUM^RA-SE. Gabinete do Piufeito do Municipro de Pastos Bons. Es

tado do Maranhão. aospnmeira(Ol)dtadoniAsdeiai>eiro <0l)doanode doisrnii e
vinte e onco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.° 3ã/2025-GAB 1>sp0e sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras providãnoas ’ O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uBO de suas atribuições legais e de econto com o que
confere a Lei Orgânica Municipal a a ConsOtwção Federai.

3^^
GESTÃO 2025/2026

f
/^AOCIi

r^ PORTARIACONSIDERANDO a Lei Munidpal N * 497/2024. que dispõe sobre a Euiutura Ad

ministrativa da Prefeilura MunKtpal de Pestos Bons-Ma. RESOLVE Art 1*- NO

MEAR a senhora LAYS FERREIRA BARROS. CPF: 051 691 301-50. para exercer

0 cargo comisstortado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFAOO.

MATERIAL E PATRIMÔNIO, deste trxjniciplo de Pastos Bons. Estado do Maranhão.

Art 2* - Esta Portaria antrarã em vigor ira data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrãno. PUBLtQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gatsinele

do Prefeüo do Murécipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia

do mês da janeiro (01) do ano de doa mü e vinte e ciico (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MLfNlCIPAL GESTÃO 2025^028

i

PORTARIA N*40/202S<jAB 'T>spõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dã outras providénoas ' O PREFEITO 00 MUNICIPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARAfãiÃO, m uso de suas atribuições legas e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Muniopai e a Corrstiluição Federal. CONSiOERANIX) a Lei

Munédpai N.° 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Admlrvabaava da Prefeitura

MurUtipal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE Art. I**- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGEIftO. CPF; 047 948 673-40 pera exercer o cargo co-

trvsstonado do DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE. deSte mu

nicipio de Pestos Bons. Estado do Maranhão Art. 2* - Esta Portara entrará em vigor
na data de sua assinatura, ervogadas as císposições em contràno. PUBLIQUE SE.

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Munidpio de Pastos Bons.

Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeirQ (01) do ano de dod

mã e véile e onco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTÃO 2025^028

rr PORTARIA
à

PORTARIA N.° 38/2025-GA6 ^Irspõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dã outras providãncias ‘ O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES-

TM)0 OO MARANHÃO no USO de suas abituiçõss legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Munictpal e a ConstNuição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Muniopal N.* 497/3024. que ddpõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefelliira

Muniapal de Pastos Bons-sta: RESOLVE: Art. 1* nomear a senhora ELISAN-

GELA NOLE IO OE SOUZA, CPF: 900.437 233-49, para exercer o cargo comdSio

nadode DIRETORAOO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, desta rnunicipiodePas
tos Bons, Estado do Maranhão. Art 2* - Esta Portaria entrarã em vigor na daia de
sua assinatura, revogadas as ddposições em contrário publiQuE-SE, regiS-

TRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos primeiro (01)d>adomès de)aneiro(01)do anode dois mie vinte

e anco (2025) ENOQUE FERREfRA MOTA NETO PREFEíTO MUNICIPAL GES

TÃO 2026«I26

rr
PORTARIA

i

PORTARtA N * 41/2025-GAB TKspôe sobre Ni

dã outras provKfêfxaas.' O PREFEfTO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legaa e de acordo com o que

confere a Lei Orgãmca Mumapal e a Constituição Federal.

Io para cargo comasionado e

CONSIDERANDO a lei Mumcipai N* 497/2024. que dopõe sobre a Estrubxa Ad

ministrativa da Prefeitura Munidpal de Pastos Bons-Ma. RESOLVE. Art. 1‘- NO

MEAR 0 senhor ROBSON CAVALCANTE DE BARROS, CPF; 607.077.663-65. para

exercer o cargo comissionado de ASSESSOR NÍVEL 1. lotado na Comissáo Perma

nente de üdtação. deste município de Pastos Bons, Estado do Maranhão. /Lrt. Z” -

Esta Portaria entrarã em vigor ru data de sua assmaUira. revogadas as disposições
em contrãno. PUBLIQUE SE. (%GISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabnete do Prefeito

do Municipia de Paslos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do mês de

ianevo (01) do ano de dois mi e vintee onco (2025). ENOQUE FERREIRA MOIA

NETO

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N T* 37/202543^ 'Dispõe sobre Nomeação pare cargo comissionado e

dã outras providãndas.* O PREFEfTO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no too de suas atnbuções legaa e de acordo com o que

confere a Lei Orgãmca Municipal e a Constítuiçáo Federal. CONSIDERANDO a Le<

Munidpal N.** 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeilura

Municipal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: A/L 1”- NOMEAR a senhora CAW^ PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS. CPF 642 615.903-44. para exercer 0 cargo comis

sionado de ASSESSORA nIvel I. lotada no Departamento de Arrecadação e Fis

calização de Tributos, deste mumcipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art.

2" - Esta Portana entrarã em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dóposi
çõeserncomrãrlo PUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE GabaiefedoPre

fe4o do Munidpio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos pomero (01) dia do

mè$ de janeiro (01) do ano de doa me e vinte a cinco (2025). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2026

PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.* 42/2025-GA6 *Oispõe sobre Nomeação para cargo comasionado e

dá outras providêrnas.' O PREFEfTO OO MUNICriO DE PASTOS BONS. ES

TADO OO fMRANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei

Murvopal N ' 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeibira

Mimiopal de Pastos BwoAAa RESOLVE Art. 1*- NOMEAR o seráior PAULO HEN

RIQUE ANTUNES OE SOUSA. CPF: 556 896123-91. para exercer o cargo comis
sionado de ASSESSOR NÍVEL II. lotado na Secretária Mumopai de Trânsito e
Transports. deste muhidpio de Pastos Bons. Estado do Mararáião Art. 2° • Esta

Portaria entrará em Mgor na data oe sua assmatura. revogadas as doposições em
conrãno PUBLtQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do

Muntdpio de Pastos Dora. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do mãs de

lanfero (01) do ano de dois mã e vwte e oinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEÍTO MUNICIPAL GESTÃO 20250020

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N.’ 36/2025ÔAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dã outras providéndas ‘ O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atributções legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Muredpet e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Munidpal N.° 497/2024, que dopõe sobre a Estrutura Admnsirairva de Prefeilura

Mureopal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE. Art 1*- NOMEAR o senhor RAFAEL GO

MES OA SILVA. (3PF 609.319.673-32. para exercer o cargo comosionBOo de AS

SESSOR NÍVEL 1. lolado no Departamento de ContabMade. deste nancipio de

LtHlli ILMUII Dllil IMLMtrjl t
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MUUUllM
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
M^OSBONS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RUBRICA

Ao Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM

CAIXA D'ÁGUA, HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV

E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO, TRANSPORTE,
DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS FOSSAS E LOCAÇÃO DE

BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM DEDETIZAÇÃO E
SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeioda despesa referenteao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n^ 2026020/2026, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA,

HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO, TRANSPORTE,

DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS FOSSAS E LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD

COM DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS-MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 640.132,50 (seiscentos e quarenta mil, cento

e trinta e dois reais e cinquenta centavos), conforme divisão a seguir:

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

• FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

• FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador{a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,

DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA, HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE

PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO, TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS

FOSSAS E LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÂO DIÁRIA EM

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA., no valor R$ 640.132,50

(seiscentos e quarenta mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos), tem adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n® 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ns 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exertício financeiro.

Pastos Bons - MA, 1 abril de 2026.

José Burnett Pjereira da Silva

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA, ECONÔMICA E JURÍDICA
r

1. DA NECESSIDADE E DO INTERESSE ADMINISTRATIVO

A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua da Administração Pública Municipal de

Pastos Bons/MA em manter condições adequadas de higiene, salubridade e funcionamento dos

prédios públicos e sistemas de saneamento. Os serviços de dedetízação, descupínízação,

desratização, limpeza de caixas d’água, hidrojateamento, limpeza de fossas e locação de banheiros

químicos são essenciais para o controle de pragas urbanas, prevenção de doenças e garantia da

saúde pública. Tais atividades possuem caráter periódico e indispensável, especialmente em

ambientes de uso coletivo. A ausência desses serviços pode comprometer a segurança sanitária e o

regular funcionamento das atividades administrativas. Registra-se que a presente demanda encontra-

se devidamente fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Documento de Formalização

da Demanda (DFD), os quais evidenciam a necessidade da contratação. Dessa forma, resta

caracterizado o interesse público na solução pretendida.

2.DO ENQUADRAMENTO LEGAL :SRP E ADESÀO ARP

A presente contratação enquadra-se no Sistema de Registro de Preços (SRP). instrumento previsto

na Lei n® 14.133/2021, que possibilita à Administração a contratação de bens e serviços de forma mais

eficiente e econômica. A adesão à Ata de Registro de Preços, na condição de órgão não participante

(“carona”), encontra respaldo no art. 86 da referida lei, desde que demonstradas a vantajosidade. a

compatibilidade do objeto e a anuência do órgão gerenciador e do fornecedor registrado. No caso em

análise, a Ata de Registro de Preços n® 001/2025, oriunda do Pregão Eletrônico n® 013/2024 - SRP

do Município de Parnarama/MA, atende plenamente aos requisitos legais, havendo identidade de

objeto, previsão de adesão e interesse da Administração. Dessa forma, a contratação pretendida

mostra-se juridicamente viável e alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e planejamento.

3.DA ANUÊNCIA DO FORNECEDOR REGISTRADO E DA ADEQUAQAO AS CONDIQOES DO

MUNICÍPIO

Conforme manifestação formal apresentada pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços n°

001/2025, verifica-se sua expressa anuência quanto à adesão pretendida, comprometendo-se a
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executar os serviços nas mesmas condições estabelecidas no instrumento original, incluindo preços,

quantitativos e obrigações contratuais. A empresa declarou, ainda, possuir plena capacidade técnica,

operacional e administrativa para atender à demanda do Município de Pastos Bons/MA, assegurando

a regular execução dos serviços. Ressalta-se que foram apresentados, juntamente com a anuência,

os documentos de habilitação atualizados e a proposta compatível com o objeto da contratação,

evidenciando a adequação às exigências legais e administrativas. Dessa forma, restam atendidos os

requisitos necessários à formalização da adesão.

4.DA PESQUISA DE PREQO E COMPROVAÇÃO DE VANTAJOSIDADE

A pesquisa de preços foi devidamente realizada em conformidade com o art. 23 da Lei n® 14.133/2021,

utilizando como principal fonte o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme

levantamento formal constante nos autos. A metodologia adotada baseou-se na média aritmética dos

valores coletados, com exclusão de preços inexequíveis ou excessivos, garantindo a fidedignidade dos

dados.

O valor estimado de mercado para a contratação corresponde a R$ 739.745,20, enquanto os valores

registrados na Ata de Registro de Preços n° 001/2025 perfazem o montante de R$ 640.132,50.

Dessa forma, verifica-se que a adesão à ata proporciona uma economia aproximada de R$

99.612,70(13,46%), representando redução significativa em relação aos preços de mercado. Assim,

resta comprovada a vantajosidade da contratação, em atendimento aos princípios da economicidade,

eficiência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

QUADRO COMPARATIVO (PESQUISA PNCP X ATA):

Und Quant. ATA (R$ Unít.) PNCP (R$ Unít.) Economia (R$) Economia (%)Item Descrição

Dedetizaçao01 30.000 4,65 4,70 -0,05 -1,06%

02 Sanitização 30.000 4,64 4,68 -0,04 -0,85%

m*03 Descupínização 7.500 4,72 5,93 -1,21 -20,40%

04 Desratização 7.500 4,66 4,89 -0,23 -4,70%

Limpeza caixa d'água05 250 150,00 161,24 -11,24 -6,97%

06 Hidrojateamento 750 136,33 236,50 -100,17 -42,35%

Limpeza de fossas m^07 750 175,78 184,81 -9,03 -4,88%

08 Banheiro químico diária 65 300,00 321,58 -21,58 -6,71%

5.DOS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS E DA MOTIVAÇÃO DO ATO
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A presente contratação observa os princípios que regem a Administração Pública, em especial os da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e planejamento,

conforme disposto na Lei n° 14.133/2021. A adesão à Ata de Registro de Preços encontra-se

devidamente motivada, com base na demonstração da necessidade da contratação, na adequação do

objeto e na comprovação da vantajosidade econômica, conforme elementos constantes nos autos.

Ressalta-se que o ato administrativo está devidamente instruído com Estudo Técnico Preliminar (ETP),

Documento de Formalização da Demanda (DFD), pesquisa de preços e anuência do fornecedor,

garantindo transparência, motivação e conformidade com a legislação vigente. Dessa forma, resta

evidenciado que a decisão administrativa atende ao interesse público e aos princípios que norteiam as

contratações públicas.

6.JURISPRUDÉNCIA E ORIENTAÇÕES DE CONTROLE

A adesão à Ata de Registro de Preços, na condição de órgão não participante, encontra

respaldo na jurisprudência dos órgãos de controle, especialmente do Tribunal de Contas da

União (TCU), desde que devidamente demonstradas a vantajosidade da contratação, a

compatibilidade do objeto e a regular instrução processual.

O TCU tem entendimento consolidado de que a adesão é medida legítima, desde que

precedida de justificativa técnica e econômica, com comprovação de que os preços

registrados são compatíveis com os praticados no mercado, conforme Acórdãos n°

1.233/2012 - Plenário e n° 2.622/2013 - Plenário.

Adicionalmente, as orientações dos Tribunais de Contas ressaltam a necessidade de

^ planejamento da contratação, instrução adequada com Estudo Técnico Preliminar (ETP),

pesquisa de preços e motivação do ato administrativo, requisitos estes devidamente atendidos

no presente processo.

Dessa forma, verifica-se que a adesão pretendida está em conformidade com o entendimento

dos órgãos de controle, atendendo às boas práticas administrativas e aos princípios que

regem as contratações públicas.
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rRCONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, considerando a necessidade da contratação devidamente

justificada, o enquadramento legal da adesão ao Sistema de Registro de Preços, a anuência

do fornecedor registrado, a regular instrução processual com Estudo Técnico Preliminar (ETP)

e Documento de Formalização da Demanda (DFD), bem como a comprovação da

vantajosidade econômica por meio de pesquisa de preços realizada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), conclui-se que a adesão à Ata de Registro de Preços n°

001/2025, oriunda do Pregão Eletrônico n° 013/2024 - SRP do Município de Parnarama/MA,

mostra-se plenamente viável, legal e vantajosa para a Administração Pública Municipal de

Pastos Bons/MA.

Assim, opina-se favoravelmente pela formalização da adesão, por atender aos princípios da

legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, recomendando-se o

prosseguimento do feito para as etapas subsequentes, com vistas à efetiva contratação.

Pastos Bons - MA, 01 de abril de 2026

Secretario de Administração
Portaria n° 03/2025
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TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - ADESÃO

No uso de minhas atribuições, em 1 de Abril de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Adesão, sob o número 003/2026, originário do Processo Administrativo ns 2026020/2026, que tem

por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,

DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA, HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE

PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO, TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS

FOSSAS E LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA., com valor total estimado

em RS 640.132,50 (seiscentos e quarenta mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos), e para constar,

lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026020/2026

Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2026

MODALIDADE: ADESÃO

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO,

LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA, HIDROJATEAMENTO PARA

DESOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO,

TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS FOSSAS E

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM

DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 640.132,50 (seiscentos e quarenta mil, cento e trinta e dois reais e

, cinquenta centavos)

FUNDAMENTAÇÃ^7^Têri4jll37202T|rÃitr867§2êTÃdeião^TÃtã~dê'RêgÍstro^eTreçõ

Pastos Bons - MA, 1 de Abril de 2026

José Burnet^ereira da Silva
Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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DADOS DO PROCESSO

2026020/2026

003/2026

ADESÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO;

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO,

LIMPEZA EM CAIXA D'ÁGUA, HIDROJATEAMENTO PARA

DESOBSTRUÇÃO DE PV E TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO, SUCÇÃO,

TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS DEJETOS E LIMPEZA NAS FOSSAS E

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD COM

DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DIÁRIA EM ATENDIMENTO AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA.

R$ 640.132,50 (seiscentos e quarenta mil, cento e trinta e dois reais e

cinquenta centavos)

VALOR ESTIMADO;

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 45, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 1 de Abril de 2026

Jose Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025
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MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

FOU 3S3í

PnC;:

/^CíDllí
Parecer Jurídico nv:

Ementa. Adesão à Ata de Registro de Preços n° 001/2025

originada do Processo Administradvo 088/2024, Pregão

Eletrônico 013/2024- SRP do Município de
Pamarama/ívL\.

Solicitante: Secretaria Municipal de SAUDE. “Possiblidade
de Adesão”.

1. DO RELATÓRIO

1. Trata-se de consulta jurídica realÍ2ada nos autos do Processo de Adesào n° 003/2026, no qual

se busca adesào à Ata de Registro de Preços n° 001/2025 Processo Administrativo 088/2024, Pregão

Eletrônico n° 013/2024- SRP do Município de Pamarama/MA.

O presente feito foi instruído com diversos documentos, dentre os quais: (I) Documento de

Formalização de Demanada{II) Termo de Referência com as formalidades da necessidade do municipio;

(III) justificativa assinada pelo Secretário Municipal; (TV) anuência do fornecedor com devida habilitação;

(V) anuência do órgão gerenciador da ata com os respectivos: edital de licitação, ata da sessão,

homologação, ata de regirtro de preços e publicação; (VI) Dotação Orçamentária e declaração de

adequação; (VII) Minuta do contrato e solicitação deste parecer.

2.

3. Eis o relatório. Passa-se a analisar.

II. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICA

II.A. DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE

4. A Nova I>ei de licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de assessoramento jurídicoda

Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, mediante análise jurídica

das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de questões envolvendo adesão a atas de

registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 4® do artigo 53 da Lei n° 14.133/21:

Ari. 53. Ao fina! da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o ótgào de assessoramento jurídico da Administração,

que realis^rá controle prévio de legalidade mediante análisejurídica da contratação.

(...)

/ 4’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realisiará controle prévio de legalidade

de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões ã atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

(...)
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5. Logo, verifica-se que é atribuição privativa desta Diretoria proceder com o controle préviode

legalidade quanto aos atos atinentes a adesão a atas de registro de preços.

II.B. DA ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA

6. Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamentejurídicos

da questão trazida ao exame desta Difetotia Jurídica, partindo-se da premissa básica de que, ao

propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organkacionais e administrativas, levando em consideração as

análises econômicas e sociais de sua competência.

7. Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes juntoà

Secretaria Municipal de IJcitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia demaneira

geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de,

eventualmente, sugerir soluções \nslumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem

ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a

implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

DO ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES JURÍDICASII.C.

8. Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido

atendimento às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

9. Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações jurídicas veiculadas por meio dos

despachos e pareceres comportam justificativa em sentido contrário por parte dos gestofes.Isso

porque, conforme já explanado, a análise empreendida pelos Procuradores e Assessores Jurídicos é

estritamente técnico-jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administradvo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor responsável.

10. Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do Tribunal de Contas da União

TCU:

Para fins de rtsponsabiUt^ação perante o TCU, pode ser tipiifcada como erro grosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.65711942 ■ Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a devida motivação, parecer da

consultoriajurídica do órgão ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho aquém do esperado do administrador médio,

0 que conifgura culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599j2021-Plenár

1 I. Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra, bem como do próprio comando do an. 16,

caput, do Decreto n® 549/2023, que a adoção das recomendações emanadas do órgão deassessoramento

jurídico não é obrigatória. Contudo, eventual desconsideração deve ser devidamentcmotivada. sob pena
de configuração de culpa grave.

III. DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES, RECOMENDAÇÕES
CONDICIONANTES

E
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12. Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente processo, deve o

gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou, alternativamente,

apresentar as devidas justificativas.

13. A pretensão deduzida nos autos consiste na aquisição de bens. Ao que se verifica, o gestor não
avaliou outras alternativas, tais como a locação dos veículos. Tal análise deve ser feita,respeitando-se o

que preconiza o artigo 44 da Lei n® 14.133/21:

Arí. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnicopreliminardeveráconsiderar os custos e

os benejicios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

14. Não se ignora que o dispositivo legal transcrito trata sobre o estudo técnico preliminar. Entende-
se, no entanto, que a norma constante no artigo também deve ser aplicada às hipóteses que envolvem
adesão à ata de registro de preço.

15. É perfeitamente possível que o administrador, no seu juízo discricionário, opte pela compra de

veículos em detrimento da locação. Deve haver, no entanto, paridade de custos comprovada por meio
de comparação de preços, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União:

4 Administração pode adotar, díscrícionaríameate. a forma de transporte que considere mais
seia hcaçào ou aquisição de veículos, desde que baja paridade de custos comprovadapor

meio de comparação de preços. A Administração não deve utilie^r os veículos de transporte, sejam veículos ojiciais

locados, em deslocamentos para aeroportos ou para residências/ hotéis. Acórdão 1085/2007-Primeira Câmara

MARCOS BEMQUERER

ou

Relato.r

16. Quando do planejamento, deve o gestor examinar os custos e benefícios de cada opção,
realizando análise de ponderação entre locação e aquisição. Nesse sentido, é o ensinamento do

doutrinadorjuliano Ileinen':

O que nãofe^ o art. 44 da Lei n° 14.133/21 senão determinar uma ponderação de custos e benejicios em termos de compra ou

de locação de bens, caso isto seja possível Nesta situação, reclama-se seja elaborado estudo técnico preliminar, o qual deverá

considerar os custos e os benefícios de cada opção, indicando a alternativa mais vantajosa. I- 'amos a um exemplo: deve ser avaliado
se é melhor comprar máquinas copiadoras (v.g. de reprodução) ou de digitalii^ão, ou se perceber se não é mais benéfico locar estes

serviços. 0 mesmo raciocínio pode ser empregado em relação aos imóveis (v.g. o localpara sede de um posto de saúde deve ser locado

ou adquirido, em termo de benefício econômico?) ou para bens móveis (v.g. é economicamente melhor locar uma frota de automóveis

para transporte de autoridades, ou comprar e manter os veículos automotores?).

17. Considerando o exposto, bem como os princípios da economicidade e da eficiência, deve o gestor

outras opçõesavaliar a vantajosidade da contratação pretendida, procedendo comparação

disponíveis no mercado, tais como a locação de veículos.

com

18. Para que haja adesão à ata de registro de preços, deve ser demonstrado que os valores registrados
estão compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai do artigo 86,
§2®, II, da Ui n® 14.133/21;

Avenida Domingos Sertão nTOOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo liátatório. para finsde registro de preços.Art. 86. 0 órgão

realieçarprocedimentopúblico de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo pracçp minimo de

8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ouentidades na respectiva ata e determinara estimativa total de e^uantidades da

contratação.

§ V O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único

ou

contratante.

§ 2’ Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades perderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação dejustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade

de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados prelo mercado na forma do art. 23 desta

I

Líi;

/// - prévias consulta e aceitc^ão do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedorf...)

19. Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são compatíveis

com os preços praticados pelo mercado, deve se observar o que preconiza o artigo 23da l>ei rf

14.133/21. Esse dispositivo estabelece como a pesquisa de preços deve ser realizada.

Art. 23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados

os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e

as peculiaridades do local de execução do objeto.

J 1 * A'o processo liátatório para aquisição de bens e contratação de senhos em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilicçaçào dos seguintes parâmetros, adotados deforma combinada ou não:

I - comp>osição de custos unitános menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no

banco de preços em saúde disp>oniveis no Portal Naáonal de Contratações Públicas (PNCP);

ll - contratações similaresfeitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no pyeriodo de 1 (um) ano antenor à data

da pxsquisa de preços, incluáve meãante sistema de registro de preços, observado o índice de atualitçação de preços correspondente;

III ■ utiÜtçação de dados de pesquisa publicada em mídia esperíali:;ada, de tabela de referendaformalmente aprovada pelo Poder

Executivo federal e de sítios eletrônicos espeáalitçados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no minimo 3 (tris) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada

justificativa da escolha dessesfornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedenda

da data de divulgação do edital;

V - psesquisa na base nadonal de notasfiscais eletrônicas, na forma de regulamento. (...)

20. Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, o artigo 29 prevê a necessidade de

realização depesquisa de preços quando da adesão à ata. O dispositivo determina que tal pesquisa deverá

ser realizada nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/21.

Consoante se extrai dos julgados referidos, para que seja possível adesão à ata de registro de

preços, deve ser demonstrada a vantajosidade, realízando-se pesquisa de preços. Não é suficientea

mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos junto a empresas

consultadas na fase interna da licitação.

21.

IV. DA ANÁLISE JURÍDICA

22. Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a l>ei n° 14.133/21 prevê os órgãos gerenciador,

participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2°, o qual assimestabelece:

Art. 6° Para os fins desta hei, condderam-se:

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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(...)

XL í '7/ - órgão ou enlidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsávelpela condução do conjunto de

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

XLniI - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais

da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;

XUX - órgão ou entidade não prartiapante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos

iniciais da licitação para registro de pr^os e não integra a ata de registro de preços;

(...)

23. Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgào gerenciador. Durante

a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os quais integrarão o registro

de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo

órgào gerenciador e pelos órgãos participantes.

24. A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, outros órgãos e entidades

procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não participantes, sendo quea adesão deve

ser realizada em observância ao que determina o artigo 86 da Lei n° 14.133/21:

Ari. 86. 0 órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para Jinsde registro de preços,

realiiçarprocedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo pra^o minimo de
8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ouentidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da
contratação.

$ V 0 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único
contratante.

§ 2" Se não participarem do procedimento previsto no capuT deste artigo, os órgãos e entidadespoderãoaderirã ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

/ - apresentação de justiifcativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováveldesabastecimentoou

descontinuidade de serviço público;

II ■ demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelomercado naforma do art.
2) desta Lei:

UI - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor,

f S" A faculdade de aderir á ata de registro de preços na condição de não participantepoderá ser exercida: (Redaçãodada pela
Un^ 14.770.de2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Púbãca federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de

preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou tlmiuido peLi Lei n'' I4.~~0. de 2023)

II ■ por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de re^stro de preços de órgão ou entidade

gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formaliiçado mediante ücitação. (Incluído pela Lei n"
14.770. de 2023)

1 4* As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2" deste artigo não poderão exceder,por órgão ou entidade, a

50°/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
$ 5" O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o f 2* deste artigo não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro depreços para o órgão gerenáador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

S 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivofederalpor órgãos e entidades da

Administração Pública estadual, distrital e muniápalpoderá ser exigida paraifns de transferências voluntárias, nãoifcando sujeita
ao limite de que traia o $ 5" deste artigo se destinada à execução descentrali:;ada de programa ou projetofederal e comprovada a
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cofíipatibilidade dos preços registrados com os valorespraticados no mercado naforma do art. 23 desta 1m.

J 7* Para acfuisição emergenáal de medicamentose materialde consumo médico-hospitalarporórgãose entidades da Administração

Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará

sujeita ao limite de que trata o j 3^ deste artigo.

§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Públicafederal a adesão à ata de registro de preçosgerenciadapor órgão

ou entidade estadua,l distrital ou muntcipal

25. Em síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser adotado quando oMunicípio

de Pastos Bons/IvL-\, pretender aderir a ata de registro de preços de outra enddade. Dito de outra forma,

o município deverá figurar na condição de ente não participante.

Em que pese o exposto no parágrafo anterior, entende-se que a instrução do presenteprocesso

como pedido de adesão a ata de registro de preços não gera ilegalidade. Estando presentes os requisitos

constantes nos artigos 86 da Lei n® 14.133/21, entende-se por juridicamente possível a adesão.

26.

V. DA CONCLUSÃO

Ex positis, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, não

vinculando a Administração ou os particulares à sua modvaçào ou conclusões bem como, restrita aos

aspectos jurídicos- formais, observ^ados os apontamentos contidos nesta manifestação, esta Procuradoria-

Geral opina pela inexistência de óbice legal quanto a adesão à Ata de Registro de Preços n®

042/2025 originada do Pregão Eletrônico n“ 042/2025- SRP do Município de Floriano/PI.

É o parecer.

Pastos Bons/NLA, 07 de abril de 2025.

:dino Rego Neto
OAB/NLA 13.551

Procurador Municipal

'Cl
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PORTARIA N." 09/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a l^i Municipal N.*^ 497/2024, que dispõe sobre

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

a

RESOLVE:

Art r- NOMEAR o senhor BERNARDINO REGO NETO, CPF: 043.774.063-37 ,

para exercer o cargo comissionado de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, deste

município de Pastos Bons, Estado do Maranhão.

Art. 2"’ - Esta Pc^rtaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Btms, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

%«n«dodctoim«»9iUlpD' CMOaut fEfWIRA
MOTA *» IO 3M/W1J20

m (-ea w,- 7>»4M I noot sc.

(>W.A<.5«n9iAMOM«nf4».a>0 «<*41
Cft-CMOQUC fflWr-RA MOTA «CTO-JMrUIll»

Moí. 2IUSOT01 OlIXT

.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

a

1 t
2ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028

l ^ a

1?
y',-

o

ll
111

ê

A%ctiiiki l)itmingi*> Senàn. KIWI - Sdii A«sc-1>P: • Pa.si*t> MiiiwiliOi’
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rrtun agendada para 27 d» Janevo d« 2025 et 06:00. O edital e aeus anexo» encon-

trtffl-»* dttponlvel» no Porui da Transpar6nda do pelo anderego

WWW paalosbona-ina gov br, ou ainda polo endereço Portai Compra» Pa»t06 Bon».

nBp(./AvwMr.oompriapastiHt>ORSma.c«m.brr e ainda no Portal Nadonal de Contrata-

çfles Públicas (PNCP). Pastos Bon» - MA. 6 de Janeao de 2025 Raplwel de Sousa

Gonçeivee Agente de ConIrataçdorPmgoeiro

PORTARIA ■o

w o

c
i I'

o

PORTARIA N * t1/2025-GAS “Oispte sobre Nan«a^o para caigo comitsionadae

dá otdras ^ovtdénüas * O PRtFEnO 00 MUNICÍPtO Dt PASTOS BONS.

TAOO 00 MARAr*iAO. no uso oe Sua» atribíiições legai* e de ecorde com o qi|e
confere a Lei OrgMca Municipal e a Combtuiçfto federal. CONSIDERANDO a LW

Matiapal N.* 497/2024. que díapâe sobre a Estrutura Admmctrabva da fY^iturè

Municipal de Pastos 8on»-MA RESOLVE: Art t*- NOMEAR o senhor WG.LlNd
TON CESAR CARVALHO REGO. CPF: 390 009.663.53. para «xercer 0 cwgo cot

miUMnado de SECRETARIO MUNIcrAL DE CLATLIRA E TORISMO. deste rnunil

cipto de Pastos Bons. Estado do Maranhio ArL 2* • Esta Portada entrard em vtgon

na dcta de sua assinabira, revogadas as dítposiçdes em conbdrio. PU8LiQLlE-SE,lp
R£GISTRE-S£. CLMPRA-SE Gabnete do Prefeita de Munidpio de Pastos Borts.^
Estado do Maranhão, aos ptimsIrD (01) dia do més de Janeiro (01| do ano de dok i

mi e vime e cirKO<2023). ENOQOE fERRElRA MOTA NETO PREPEITO MUNICI- \
PAL GEST AO 2025/2028 t

>>I

rr r'AVISO DE LlCITAÇAO já

AVISO DE LiaTAÇAO PREOAO ELETRÔNICO HP 003/2025 A Prefeitura btunlcipal

de Pastos Bens-lAA torra público peraocanhecímento dos Interessados que fera

raaiUar. sob a igide da Lei n.* 14.i33/202i e sues aitsiaçdes posteriores, da Lei

Complementar n.” 123/2006 e <to outras nomas apHcáveis ao obisto deste certame,
lotaçío na modaNdada Pregão EiebOnico. do epc Menor Preço Por bem. obtati-

«ando Registro de Preços para a conirataçéo de empresa espeáaiuada na presta-

ciodos sarvicos de locacio de veículos para atender as necessidades do Mtfúdpio

de Pastos Bons/MA.. A sessèo serd realizada atravOs do Ponst Compras PMtos

Bons, peio endereço eietrdnico htlps;/Nrww.cotnpfaspastoebonswa. com.bt/, oom

data de ebertura agendada para 27 de Janeiro de 2025 às 0960. O eràlal e seus

anexos enconlram-se dupcnhmt no Portal da Transparànda do Mutadpio peto erv

dersço www.pa8tosoont.ma.gov.br, ou ainda pelo ertdereço Portal Compres Pastos
Bons. https.//www.CDmpraspBStosbonsrriaxomi)'/ e ainda rw PorM Nacáorval ds

Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons < MA. 6 ds Jarwxo de 2025. Raphaal

da Sousa Gonçalves Agente de Contrataçào/Pregoeira

rr
PORTARIA

A

PORTARIA N.‘ 12/2025-GAB TDIspõe sobre Nomeaçio para c«go com«siorwlo »

dá outras providèncsas.* O PREFErTO OO MUNfCiPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHAo. no uso de tuas atnbuiçães legais e de acordo com o que
confere ■ Lei Orgânica Munidpal e a Constttuíçio federal. CONSIDERANDO a Lei

MuniOpai N.* 467/2024, que dópõe sobre a Estnrtura Admimstraova da Prafedura

Muniopal de Pasios Bms-Ma; RESOLVE; Art. 1«- NOMEAR 0 senhor DARIO OE

JESUS SARAIVA FERREIRA. CPF 966.594.823.20. para exsnsr o c«go comissi
onado de SECRETARIO MUNICTAL DE OESPORTO E LAZER, deste munidpio
de PsMos Bons. Estado do Maranhào. Ari. 2* - Esla Portaria entrará em vigor na
data de tua assinatura, ravogadas as cStposiçõe* em contrário PU8LfQU£-SE. RE-

GtSTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabneta do PreÚlo do Munldpto de Pastos Borts, Es

tado do Mvanbào, aas pnmeitQ<01}dia do mès dejanairo )õo ano de do« mü e
vtn» c dnco (2025). ENOQOE FEfmEIRA MOTA NETTO PREFETTO IMJNCIPAL

GESTAO 2025/2028

rr AVISO DE LICtTAÇÀO j
A

AVISO OE UOTAÇAO PREGAO ELET1^»«C0 N° 004/2025 A PreMtura Muniopal
de Pasios Bons - UA tome púbico para o conhecimento dos nterassedos. que fsrá

reaárjr. »ob a ágide da Lei rt.* 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei
Compiemerrtar n." 123/2006 e de outras normas apiicávets ao objeto deste certama.

adtaçào ru modaidad* PragAo Eietrõraeo. do tipo Menor Preço Por liam, objeti

vando Regisbo de Preços pera ■ contratação de empresa especMirada na preste

^ serviços de iccaçào de vaioPcs para c Tranipcrte Etcotar aa zant urbana<rBw

e njtal para atender as necessidade* do Munictpia de Pastoa BomlMA. A sessèo

terá realizada através do F^)rtal Compras Pastos Bons. peto enderaço eletrtaico
htps >7www compraspestosbonsma cota br/, oom data de ^rertura agendada para

27 de Janeiro de 2025 á* 1060 O edáal e seus anexos enconiram-te disponivee

no Ponal da Trantparèncis do Munidpio peioenderaçowww peslotbons.BU gov br,
ou nrxla peto endereço Portal Compras Pastos Bons, hdps /Nrww.canpraspastae-

bonsrrta.com.br/ e arxla no Portal Nadonal de Contratações Púbácis (^NCP). Pas
tos Bons

Agente de CorrtraUiçâo/Pregoeiro

rr
PORTARIA

A

PORTARIA N.* 13C025-GAO ‘Dttp&e sobre Nomea

dá oubas previdências.' O PREFEfTO OO MUNIC

TAOO OO MARANHAO. no uso de suae atnburçõee iegae e de ecordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Consttuíçáo Federal. CONSOERANDO a Lei

Mureopal N.* 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Admimsnativa da Prefeitura

Mtinic^ de Pastos Bons-Ma. RESOLVE' M 1*- NOMESR OíenhC' JAR AL^S

CORRÊA, CPF:551627.193-O0, para exercer 0 cargo comissionado de SECRETA

RIO MUNICIPAL CE AGRICLILTURA PESCA E AQUICULTURA deste munidpio
de Pastos Bons. Estado do Maranhèo. Art 2* - Esta Portaria entrará em vigor na
data de tua assinatura, revogadas as deposições em conirário. PUBLIQLIE SE. RE

OISTRE-SE. CUMPRA-SE OMarreta do Prefeito do Mtaiicqiia de Pastos Sons. Es

tado do Maranhào. aos primeira (01) dia do mês de Janeiro (01) do ano dt dois mll e
vinte e cmco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNIOPAL

GEST Ao 2025/2028

0 pare cargo comitsionado e
K) OE PASTOS BONS. ES-

MA. 8 de Janeiro de 2025. Raphael da Souaa Gortçeives

GABINETE DO PREFEITO

r^ PORTARIA
A

PORTARIA N " 06/2025-OAB ‘Ospõe sobra Nomeaçio pva argo comearonado a
dá cnma providências.' O PREFEfTO OO MUMCÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHAO. no uso de sues abibuiçõee legais e de ecordo com o que
cordere a Lei Orgánca HbfaapM e a ConsMiuçèa federal, CONSIDERANDO a La

Uunropal N ‘ 497/2024. que dapõa sabre a Estrutura /Ldmnátrabva da Prefeitora

Munlcpal de Pasto* Bona-Ma: FSSOLVE Art 1*- NOMEAR o aadnr 8ERMLR-

OINO REGO NETO. CPF; 043 774.063-37, para exercer o cargo oomtsstorrado de
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, daste município de Pasios Bons. Estado

do Maranhão. Art 2* • Esta Portav ai*ará em vigor na data de sua atainaiure.

revogadas as dlspoalções em corárário PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-

SE GabstelB do Prefeito do Municipio de Pastos Bons Estado do Marsnhèo. ao*

prúnairo (Ot) dia do mès d* JaiMiro (01) do ano de dois mil e vtoM e Cineo (2025).
ENOQUE FERRQR». MOTA NETO PREf E.TO MU.NfCIPAL IXSTAQ ífaSfíUm

w
PORTARIA

A

# PORTARIA N.* 14/2025OAB '□repõe sobre Nomeaçáo pare cargo comissainedo e
dá outras providénciss.' O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHAo. no uso ds tuas atrtbiáções legais e de acordo oom o que

confere a Lei Orgânica MLxúdpal e a Consbtuiçto Federal. CONStOERANOO a Lai

Muncipai N.* 497/2024. qus dispõe sobre e Fsirulura Admmnirativa ds Prefeitura

Municipdt de PaMos Bons-Ma; RESOLVE: Ah. 1*- NOMEAR o sentwr BENTO AL-

vES BARhOS filho, CPF. 637 544J13-15. pare exercer o cargo comissxxiaoo de
SECRFTArIO MUNIOPAL DE GOVERNO. EMPREGO E RENDA, desis municipio
de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art 2* - Eaia Portana entrará em vigor na
datada tua assinatura, ervogadasasdaposiçõesam coniráno. PUBLIQUE-SE. RE-

GiSTRE-%. CIUMPRA-SE. Gabirtele do PreMo do MurHQpio de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, ao* pnmefro (Oi) dia do mâs d* janeiro (01) do ano de do<* mil a
vfnia B dncn (2028). CNOQUC FERREIRA MOTA NCTO PREFEITO MUNIOPAL

GESrAO 2025/2028

w^ PORTARIA
A

PORTARIA N * 10/2025-QA8 *Oi^iãe sobre para cargo comísMonado e
dá outret providâncias. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MaranhAo. no uso de suas abtuiçõr» legais e de acordo com o que

confera a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal. CONSK3ER/LNDO a Lei

Muivinpsl N * 4p7/2CÇ)4 qua dispAe sabre a Eslni>»« AdmMreradwa d* Pielailuf

Munogwlde Pastos Bons-Ma; RESOLVE. Ah l»-NOHEARoseimorlCAROREN-

NER OA ROCHA RIBEIRO. CPF; 625.771 763.36 para axarcer o cargo comlstto-
nado de SECRETARÍO MUNICIPAL DA JUVENTUDE, deste iruacipM de Pastos

Bons. EMado do Maranhão Art 2* - Esta Portana er^trará em vigor na data de sua

assinstura. ervogadas u disposições em eentráne. PUBLIQUE-SE. F«GISTRE-SE.

CUMPRA-^ Gabinete do PieMu do Mimdpio de Pasto* Bons. Estado do Mara

nhão, ao» primeiro (01) dia do mès de Janero (Ot) do ano de dois ml e vinte e dnoo

(2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNK:»>AL GESTAO

2025/2028

rr
PORTARIA

A

PORTAMA N * 1S/202S-GAB “Dispõe sobre Nomeação pare cargo comissionado e

dá outras provktonoas' O PREFEITO DO MUNiClPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO OO MaranhAo, no uso de tuas atitoulçoe* legals e de acotoo com o que

confere a Lei Orgânice Municipal e a Constituição Federei. CONSIDERANDO a Lei

MiaiÉQpal N.* 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura AdndnlBlrstiva da Preteihjra

Murvopald* Pasto* Bons-Ma; RESOLVE; ArL 1“- NOMEAR o senhor RAIFRAN DE

JESUS SILVA. CPF; 822.767.503-30. ova exercer o cargo cemresionado de SE

CRETARIO MUNICIPAL OE MEIO ANQIENTE £ RECURSOS NATURAIS, deste

ffluniapio de Pastos Borre. Estado do MvstMo. Art. 2* - Esta Portaria entrará am

vigor ru data de sua assinatura, ravogates tt disposições em contrário. PUBLIQUE-

SE REGISTRE-SE. CUMfW-SE. Gabinete do f^cfclto do Muricípto de Pastes

U
Lt.M nr iL/vUu Uiui I «Livitil 11

f fnnn riiPui-ifio .rF Trrflpn WWW. pastos bens ma.qov, br 4/8EXECUTIVO
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PASTOS BOÊI5 unicef
ESTAOO OO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPI: 05.277.173/0001-75
MUNICfPK) MEMBRO OO TERHITORIO DA aOAOMMIA CERRADO SUL MARANHENSE

Um» t I »» é » !»•(«

TERMO DE ADESÃO N° 0003/2026-PMPB
J'

Processo Administrativo n° 2026020/2026. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, pessoa

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 05.277.173/0001 -75, com sede na Avenida

Domingos Sertão, rf 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons/MA, por intermédio

da Secretaria Municipal Administração, neste ato representada pelo Senhor José Bumett Pereira

da Silva, Secretário Municipal de Administração, nomeado por meio da Portaria n° 003/2025,

inscrito no CPF n° 293.780.443-87. vem, por meio deste, informar a quem possa interessar que:

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de pessoa jurídica do ramo para dedetização,

descupinização, desratização, limpeza em caixa d‘água, hidrojateamento para desobstrução de PV

e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e

locação de banheiro químico versão standard com dedetização e sanitização diária para atender
as necessidades de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE

PASTOS BONS - MA;CONSIDERANDO a autorização expedida em 31 de março de 2026 pelo

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços rf 001/2025 originada do Processo Administrativo

088/2024. Pregão Eletrônico rf 013/2024- SRP do Município de Pamarama/MA , publicada no Porta! do
Diário Oficial do Município Pamarama,

parnarama.diariooficialmunicipal.eom/visualizar/edicoes/2025-01- 15.pdf, Edição de 15 de Janeiro de

2025 , N° 1973, páginas 02 e 03; CONSIDERANDO o Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a

Documentação de Habilitação apresentados pela empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

- EPP, inscrita no CNPJ n” 07.295.673/0001 -65, com sede na Rua Dra. Vera Carvalho, n® 08 ,Casa, Bairro

Cancela. Fioriano - PI, CEP64804-322, ;COMUNICA que aderiu, na forma de carona, à mencionada Ata

de Registro de Preços n° 001/2025 originada do Processo Administrativo 088/2024, Pregão Eletrônico n°

013/2024- SRP do Município de Pamarama/MA, para os itens registrados em favor da empresa KELSON

RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - EPP, perfazendo o valor de R$ 640.132,50 (seiscentos e quarenta

mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta centavosj.O objeto da presente adesão é a Contratação de

Empresa Especializada para a prestação de serviços de dedetização, descupinização, desratização, limpeza

em caixa d'água, hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção,

transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard

com dedetização e sanitização diária em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos

Bons-MA em conformidade com o disposto no art. 22, § 3°, do Decreto n° 7.892/2013, no Decreto n°

11.462. de 31 de março de 2023, e no art. 86, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

https://paniel-acesso:

Pastos Bons - MA, 07 de abril 2026.

José Bumett P

Secretario deAdministração
Portaria n® 03/2025

Avenida Domingos Sertào n°1.000, Bairro Sào José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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PASTOS BOMS unic^f
ESTADO OO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPIU. DE PASTOS 80NS-MA

CNPl: 05.277.173/0001-75
MUNldPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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EXTRATO. Processo Administrativo n° 2026020/2026. A Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 05.277.173/0001-75, com sede

na Avenida Domingos Sertão, n° 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons/MA, por

intermédio da Secretaria Municipal Administração, neste ato representada pelo Senhor José

Bumett Pereira da Silva, Secretário Municipal de Administração, nomeado por meio da Portaria

n° 003/2025. inscrito no CPF n“ 293.780.443-87, vem, por meio deste, informar a quem possa

interessar que: CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de pessoa jurídica do ramo para

dedetização, descupinizaçào, desratização, limpeza em caixa d‘água, hidrojateamento para

desobstrução de PV e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação dos dejetos e

limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com dedetização e sanitização

• diária para atender as necessidades de interesse
da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA;CONSIDERANDO a autorização expedida em

31 de março de 2026 pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços if 001/2025 originada do

Processo Administrativo 088/2024, Pregão Eletrônico n° 013/2024- SRP do Município de Pamarama/MA

. publicada no Portal do Diário Oficial do Município Pamarama. acesso: https://paniel-

pamarama.diariooricialmunicipal.eom/visualizar/edicoes/2025-01-1 5.pdf, Edição de 15 de Janeiro de

2025 . N° 1973. páginas 02 e 03; CONSIDERANDO o Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a

Documentação de Habilitação apresentados pela empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

- EPP, inscrita no CNPJ n" 07.295.673/0001 -65, com sede na Rua Dra. Vera Carvalho, n° 08 .Casa, Bairro

Cancela, Floriano - Pl, CEP64804-322, ;COMUNICA que aderiu, na forma de carona, à mencionada Ata

de Registro de Preços n° 001/2025 originada do Processo Administrativo 088/2024, Pregão Eletrônico n°

013/2024- SRP do Município de Pamarama/MA, para os itens registrados em favor da empresa KELSON

RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - EPP. perfazendo o valor de R$ 640.132,50 (seiscentos e quarenta

mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos).O objeto da presente adesão é a Contratação de

Empresa Especializada para a prestação de serviços de dedetização, descupinização. desratização, limpeza

#em caixa d*água, hidrojateamento para desobstrução
de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção,

transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard

com dedetização e sanitização diária em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos

Bons-MA em conformidade com o disposto no art. 22, § 3°, do Decreto if 7.892/2013, no Decreto n°

11.462, de 31 de março de 2023, e no art. 86. § 2”, da Lei rf 14.133/2021,

Pastos Bons - MA, 07 de abril 2026. José Bumett Pereira da Silva, Secretário de Administração

Portaria n° 03/2025

Avenida Domingos Sertáo n^l .000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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COMISSAO PERMATCNTE DE LICITAçAo

EXTRATO DE CONTRATO N« 032/2026 - PROCESSO ADMINISTRATM) n» 2026009/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 033/2026 • PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 2026009/2026

ERRATA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tT 0080026 - PROCESSO ADW8BSTRATTVO n» 20260002026

ERRATA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 009/2026 • PROCESSO ACMMISTRATIVO n* 2026009/2026

EXTRATO DO 1» TERMO ADÍTIVO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 002/2025

EXTRATO. PROCESSO ADMt/ISTRATtVON» 2026020/2026

pffliffi I Ffl«,ATTvn mtirgÃL

ATA DA SESSÃO ORDINÃRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONSAU. REALIZADA EM 6 DE MARÇO DE 2026.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LiaTAÇAO Adminsffativo n*’ 2026009/2026, cujo objeto é o registro de preços para futura e
everrtual aquisição de gêneros alimenticios destinados ao atendimento das

necessidades do Hospital Municipal de Pastos Bons/MA. Onde se lê: '\^GêNCIAS -

INICIAL; 16 de Março de 2026: FINAL: 18 de Março de 2027*. leia-se: 'VIGÊNCIAS -

INICIAL; 31 de março de 2026; FINAL: 31 de março de 2027*. Pastos Bons - MA, 07

de ^1 de 2026.Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Secretária Municipal de Saúde

r
ÊXTRATO DE CONTRATO j

À

EXTRATO DE CONTRATO N° 032/2026, assinado em 01/04/2026. Objeto:
Contratação de empresa especializada na aquisição de gêneros alimenticios
(perecíveis e não perecíveis) com entregas parceladas, destinados ao atendimento

das necessidades do Hospital Municipal de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo

n» 2026009/2026. Modalidade; Pregão Eletrônico n« 005/2026. CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ rfi 11.885.239/0001-02, CONTRATAEX5: SAO

RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n® 41.699.317/0001-45. Valor Global:

R$ 497.991,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e novecerrtos e noventa e um

reais). Vigência Inidal: 1 de /^bríl de 2026. Vigência Firmai: 1 de Atxil de 2027. Vera

Lúda Ferrara Costa Mota - Secretária Murtic. de Saúde. Pastos Bons - MA, 1 de Abril
de 2026.

Portaria rfi 08/2025.

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

à

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS N® 002/2025
PROCESSO

PREGÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»; 002/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Murttcípal de Saúde de Pastos Bons/MA, CNPJ
n" 11.88S.239/0001-02.

BENEFfCiÁRIA: CLINICA MULTIMACEM LTDA, inscrita no CNPJ n»

28.189.642/0001-08.

OBJETO DA ATA: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
espedalízada na prestação dos serviços de exames com imagens. RM (ressonância
magnética) e otorrinolaringologista para atender a Secretaria de Saúde do Município
de Pastos Bons/MA.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços n® 002/2025, nos termos da legislação apícável e conforme interesse da

Administração, mantendo-se as demais cláusulas e condições inícialmente pactuadas.
VIGÊNCIA

NOVA VIGÊNCIA: 08/01/2027 a 08/01/2026.

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 3.799.145.00 (três milhões, setecentos e noventa

e nove mil e cento e quarenta e cinco reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021 e demais disposições legais
pertinentes.

Pastos Bons/MA, 8 de janeiro de 2026.
Vera

Secretária Municipal de Saúde

ADMINISTRATIVO

ELETRÔNICO
N»: 2024087/2024

021/2024N®:

rr
EXTRATO DE CONTRATO jà

EXTRATO DE CONTRATO N® 033/2026, assinado em 01/04/2026. Objeto:
Contratação de empresa especializada na aquisição de gèrteros alimenticios
(perecíveis e não perecíveis) com entregas parceladas, destinados ao atendimento

das necessidades do Hospital Municipal de Pastos Bons/MA.. Processo Administrativo

n® 2026009/2026, Modalidade; Pregão Eletrônico n® 005/2026. CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ n® 11.885.239/0001-02, CONTRATADO;

ANTONIO CARLOS C/^REIRO VARAO, CNPJ n® 69.624.872/0001-27. Valor Global:

R^^&2.734,30 (um milhão, cento e sesserMa e dois mil, setecentos e trinta e quatro
tríma centavos). Vigénda Inicial: 1 de Abril de 2026. N^gênda Final: 1 de Abril

(XIKg. Vera Lúda Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons

- MA. 1 de Abril de 2026.

08/01/2026ORIGINAL: 08/01/2027.a

rr
ERRATA

À Lúda Ferreira Costa Mota

ERRATA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 008/2026.A Prefeitura Munidpal de
Pastos Bons/MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas

atribuições legais, (orna pública a presente ERRATA referente à Ata de Registro de
Preços n® 008/2026. oriunda do Pregão Eletrônico n® OOS/2026. Processo

/Uimínistrativo n® 2026009/2026, cujo otqeto é o registro de preços para futura e
eventual aquisição de gêneros alimenticios destinados ao atendimento das

necessidades do Hospital Munidpal de Pastos Bons/MA. Onde se lê: "VIGÊNCIAS -

INICIAL: 18 de Março de 2026; FINAL; 18 de Março de 202r. leia-se: *VIGÉNCIAS -

INICI/^L: 31 de março de 2026; FIN/\L: 31 de março de 202r. Pastos Bons - MA, 07
de abril de 2026.Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Secretária Munidpal de Saúde

rr
EXTRATO DE TERMO DE AOESAO^à

EXTRATO. Processo Administrativo n® 2026020/2026. A Prefeitura Municipal de

Pastos Bons/MA, pessoa jurfdica de cfireito público, inscrita no CNPJ n®

05.277.173/0001-75, com sede na Avenida Domingos Sertão. n° 1.000. Bairro São

José. CEP 65.870-000. Pastos Bons/MA. por intermédio da Secretaria Municipal

Administração, neste ato representada pelo Senhor José Bumett Pereira da Silva,

Secretário Murádpal de Administração, rrameado por meio da Portaria n® 003/2025.

irtócrito no CPF n® 293.780.443-87, vem, por meio deste, informar a quem possa

interessar que: CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de pessoa jurídica

do ramo para dedetização. descupinízcição, desratização, impeza em caixa d água,

Ndrojateamento para desobstrução de PV e tubulações de rede de esgoto, sucção,

transporte, destinaçâo dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro

químico versão stzmdard com dedetização e sarrítização diária para atender as
necessidades de interesse da SECRET/VRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE

Portaria n® 08/2025.

rr
ERRATA

À

ERRATA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 009/2026.A Prefeitura Munidpal de
Pastos Bons/MA, por meio da Secretaria Municipd de Saúde, no uso de suas

atribuições legas, toma pública a presente ERRATA referente á Ata de Registro de
Preços n® 008/2026, oriunda do Pregão Eletrônico n® 005/2026, Processo

â
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PASTOS BONS - MA;CONSIDERANDO a autofização expedida em 31 de março de

2026 pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n° 00172025 originada do

Processo Administrativo 088/2024, Pregão Eletrônico n® 013/2024- SRP do Município

de Pamarama/MA , pubicada no Porta/ do Diário Ofídal do Município Pamarama,

acesso; https://paniel-pamarama.dianoofidalmuniclpal.com/visuali zar/edicoes/2025-

01-15.pdf. Edição de 15 de Janeiro de 2025 , N® 1973. páginas 02 e 03;

CONSIDERANDO 0 Tenno de Acerte, a Proposta Comercial e a Documentação de

Habilitação apresentados pela empresa KELSON RODRIGUES DOS SA/4TOS LTDA

- EPP, inscrita no CNPJ n® 07.295.673/0001-65, com sede na Rua Dra. Vera Carvalho,

n» 08 ,Casa, Bairro Cancela. Floriano - P|. CEP64804.322. iCOMUNICA que aderiu,

na forma de carona, à mencionada Ata de Registro de Preços n° 001/2025 originada

do Processo Administrativo 088/2024. Pregão Eletrônico n® 013/2024- SRP do

Município de Parnarama/MA, para os itens registrados em favor da empresa KELSON

RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - EPP, perfazendo o valor de R$ 640.132,50

(seiscentos e quarenta mil. cento e trinta e dois reais e cinquenta centavDs).0 objeto
da presente adesão é a Contratação de Empresa Especializada para a prestação de
serviços de dedetização, descupinízação, desratização, limpeza em caixa d água,

hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção,

transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banharo

químico versão standard com dedetização e sanítização diária em atendimento as

necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA em conformidade com o

disposto no art. 22, § 3®. do Deaeto n® 7.892/2013, no Decreto n® 11.462, de 31 de

mstfço de 2023, e no art. 86, § 2°, da Lei n® 14.133/2021, Pastos Bons - MA, 07 de

abrti 2026, José Burnett Pereira da Süva, Secretário de Administração Portaria n®

que após kda e aprovada, segue devidarr>ente assinada pelo Presidente, pelos
membros da mesa e demais vereadores.

rubrica ..

|2b

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

r^ ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA
À

Aos seis dias do més março do ano de dois mil e vinte seis, às lOh, na cidade de

Pastos Bons-MA. no Plenário da Câmara Municipal de Pastos Bons-M/L reuniram-se

em Sessão Ordinária os Vereadores: José Ivan da Silva Guedes (presidente), Giselle

dos Santos Borralho de Barros (vice-presidente), Jackson Coelho de Sousa Rodrigues
(1® secretário), Aracy Soares Coelho de Sousa, Francisco Gonçalves Casaes e
WaJterlins Mota Barros. De início, registra-se as ausências injustificadas dos

vereadores Francisco Siqueira e Raimundo Czistro Brasil. Os vereadores Valmireis

Pereira de Souza e Luiz Gonzaga Camapum justificaram suas ausêrtdas. Estiveram

presentes o secretário de cuKura. César Régo, o contador desta Casa. Rodrigo

Francelino, advogada Lyilian Fernanda e o empresário Jorian. Consta na pauta do

dia: Parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, ao

Projeto de Lei n® 01/2026, de autoria da vereadora Giselle dos Santos Borralho de

Barros, que dispõe sobre a obrigatoriedade de atencHmento prioritário às pessoas

com libromialgia em órgãos pCrtilicos e empresas privadas; Indicação n® 01/2026. de

autoria do vereador Jadcson Coelho de Sousa Rodrigues, que solcíta a reforma

estrutural do abatedouro (matadouro) Municipal, a imediata Ngienização do

abaledouro (Matadouro) Municipal, disponibilização de novos EPIS para os

h^onários do mesmo, aquisição de equipamentos adequados para o abate e

^Ajação da rede de água e esgoto. O vereador reforça sua indicação diante da

H^sidade de melhoria e ojídado com o transporie da carne e condições de higiene

do abatedouro público do muncrpio. Reforça, também, sobre a necessidade de

sanção aos vereadores faltantes. Feita a leitura do parecer favorável e posto em
votação o referido projeto de lei rt° 01/2026, foi aprovado por todos os vereadores

presentes à sessão. A vereadora Giselle agradece o apoio pela aprovação do seu

prqeto e manifesta sua indignação pela falta de compromisso dos vereadores

ausentes à sessão ordinária. O vereador Francisco Gonçalves Casaes reafirma a

necessidade de punição diante da ausência injustificada dos mmbros desta Casa. É

feita a leitura de ofício envieido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE
MA) menctonando a aprovação de contas do exercício financeat) do ano de 2021,

referente ao processo 2074/2022. do gestor público do municipio de Pastos Bons,

Enoque Ferreira Mota Neto. O vereador Jadcson Coelho convida a todas as mu^eres

pastosbonenses para se fazerem presentes na Carreta do Amor. que disponibilizará

aterxlimento gratuito no município, r>este mês de março. O vereador reforça a

importânda da busca por atendimento para cuidar da saúde, trazendo como exemplo

uma padente residente neste município, que foi encaminhada para tratamento na

capital. São Luís-MA, e ínfelízmente não resistiu e fcx a óbito. A vereadora Giselle

reforça a importância e atenção com a saúde do município, principalmenTe em áreas

especializadas, aos quais o município é carente. A procuradora da mulher desta

Casa, vereadora Giselle. e sua procuradora adjunta, a servidora Leciane Ribeiro,

prestam homenagens pelo dia internacional da mulher, retratando a história pela

busca de reconhecimento ao kxigo dos anos, combate ao machismo e cortstance luta

por direitos e respeito às mulheres por sua trajetória. Os demais membros da casa

felicitam e parabenizam todas as mulheres pastosbonenses pela importânda deste

grande dia. O presidente, ao final, faz entrega de lerráxanças às servidorcis,
vereadoras e fundonárias desta Casa. Nada mais havendo a discutir ou constar o

Presidente agradeceu a presença de todos, encerra a Sessão Ordirtária. lavra a ata.

t CÜM CARIMBO ÜL I LMPO
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